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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 6168, de O 1 de 
dezembro de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Catalão para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Catalão, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E nJSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nll. 231 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 4 70, de 7 de agosto de 2014 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Santa Maria I RN (ACCCSM-RN), no município de Santa Maria -
RN; 

2- Portaria nº- 737, de 6 de maio de 2015 - Associação de Comunicação 
Comunitária Tucumaense, no município de Tucumã - P A; 

3- Portaria n!! 2.837, de 30 de julho de 2015- Fundação Beneficente Rosal da 
Liberdade, no municfpio de Redenção- CE; 

4- Portaria ni! 3.595, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária de Três Lagoas, no município de Três Lagoas- MS; 

5- Portaria n!! 3.628, de 19 de agosto de 2015 -Centro Social Educacional e 
Cultural de Rio Preto - MG, no município de Rio Preto- MG; 

6- Portaria n2 3.638, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 
Estância Velha- AERCOM FM, no município de Estância Velha- RS; 

7- Portaria n!! 4.374, de 22 de setembro de 2015 -Associação Comunitária e 
Cultural Juventina Maria de Mendonça, no município de Sanclerlândia- GO; 

8 - Portaria ni! 6.149, de 12 de dezembro de 2015 - Associação de Assistência ao 
Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA), no município de Abaiara- CE; e 

.::::P 9- Portaria n2 6.168, de 12 de dezembro de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Catalão, no município de Catalão - GO. 

Brasília, I O de maio de 2016. 



EM n~00072/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 
. ~ .. r 

'. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Pro sso A inis ivo 
I1° 53000.059226/2012-25, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo e dez a rt1 
06/09/2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comu · · a de C t ao, p 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade d 
Catalão I GO. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição a 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéri 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assi11ado eletro11icumente por: Amlre Peixoto Figueiredo Lima 



PORTARIA N° 6168/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágráfo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de feve~eiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Adnúnistrativos no 53000.059226/2012-25 e n° 
53670.00045611998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo praro de dez anos, a partir de 06 de· setembro de 2012, a 
autorização outorgada à ASS9CIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Catalão I GO. ' 

~arágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° .9.612, de 19 de fevereiro de 199R, 
leis su~sequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

, Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso e Nacional, nos termos do §3° do art: 223 da Constituição Federal. ' 
() 
··----

. . (" 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEmEDO 
~tro de ~stado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente p~r ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, Ministro 
de EstadQ das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59, confC?one art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
8912014. 
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Aviso n.!!. 271 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Seaetar1a · 
Em~..9S.1Jb_às J&:ocJ horas 

s.gjG 
Nome Jegfvel Ponto 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n!2.t 735, 2.837, 3.595, 
3.628, 3.638, 4.374, 6.149 e 6.168, de 2015 e 4 70, de 2014. 

Atenciosamente, 

EVA MA 

Mi · o Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, substituta 
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MINIS'IÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
' 

CERTIDÃO DE CADAS1RO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

TVR 
I 78/2016 

· Protocolo n~: 53000.059226/2012-25 

Q Certifico que as infonnações cadastrais referentes ao processo ~upracitado foram devidamente 
~inseridas no Sistema Eletr{mico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. ' 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistemat bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movime~ntações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 27 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. 

sei! i2J Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 27/05/2014, 
!:-:'~:3: às 10:23, conforme art. 3°, DI, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~~;i!~. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· infonnando o código verificador·0008833 e o código CRC CF3FDE94. 

~~~-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secr.etaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária . ' 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.059226/2012-25 (Processo de ~utorga n° 53670.000456/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Nonna nu O 1/2011, aprovada pela Portaria 
_ n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
·da Associação de Radiodifusio Comunitária de Catalão, sediada na localidade de Catalão I 
GOt tem validade até 06/09/2012, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 16 de janeiro de 2013. 

nf/CORC 
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i ~f.9&Co~, 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT CfrALÃ9; 

RADIO LASER FM- 87,9 FM ~~ I' 
(064) 3~423454 ' ... 

EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ0ES 

~' INl~T~RIO DJI. 8 •:iOM UNIC;.a. Ç•jES 
BRP. ti !LIA • DF 

53030 059226/2012~25 

SEPRO!DilOG!'COLOG,'CGRUSPÓ 
' 

06112/2012·16:21 C:::. f I 'h ~" 0t ,. ,Jv..._ 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE 

CATALÃO, entidade comunitária, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

O 1.67 6.89 5/0001-41, com sede social sita a Rua Ana Rosa de Jesus n° 605 -

Bairro lpanema - Catalão - Estado de Goiás, CEP n° 75703-170, entyde 

comunitária sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n° 171-E, datada de 23 de Agosto de 2.000, 

conf. Publicação no Diário Oficial da União de 04.09.2.000, seção I pág. 37, e 

Decreto Legislativo n° __ publicado no Diário Oficial da. União datado de 

23/08/2000, vem respeitosamente á presença de V .Ex a, requerer a renovação 

da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária err 
I 

atendimento ao subitem20.2 da Norma 1/2011,. bern como, apresentar c 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma no 1/2011 aprovada pele 

Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial de 

União. 

Divino Aparecido Rodrigues. 

Diretor Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 - Bairro Ipanema- Catalão- Goiás- Cep - 75.700.000 



ASSOCiAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO; 
RADIO LASER FM- 87,9 FM · 

(064) 34423454 

.,••c 
~,o!1 o? 

~ .. ) 
DECLARAÇÃO DE , 

' 

·CONFORMIDADE DE 

EQUIPAMENTOS , 
' 

INSTALAÇOES E P ARAMETRO_S 

TECNICOS 

( Art.20.3 "a"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 - Bairro lpanema- Catai ao- Goiás - Çep- 75.700.000 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO; 
RADIO LASER FM - 87,9 FM 

(064) 34423454 

DECLARAÇÃO , 

( Art.20.3 "a"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro, união estável, 

portador da C.l nr 1422528 SSPGO e C.P.F nr. 255.436.441-91, residente e 

domiciliado a Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 casa 02 - Bairro tpanema -

Catalão - Goiás, DECLARA, que na condição de representante legal da 

entidade comunitária Radcom em Catalão - Goiás, denominada de ' 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO, devidd0 nte 

inscrita no CNPJ sob o no 01.676.895/0001-41, com sede social sita a Roa Ana 

Rosa de Jesus n° 615 - Bairro lpanema - Catalão- Estado de Goiós, CEP n~ 

75703-170, entidade comunitaria sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Perfaria n° 171-E, datada de 23 de Agosto 

de 2.000, conf. Publicação no Diário Oficial da União de 04.09.2.000. seção I 

pág. 37 I e Decrefo Legislativo n° _ _ publicado no Diório Oficial da União 

datado de 23/08/2000, em atendimento ao disposto no subitem do art. 20.3 

"a" - da Portaria 462 de 14-l 0-201 1, vem atestar que a emissora Radcom, 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade o 

ultima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com o~ 
-

parâmetros técnicos previsto na regulamentação vigente , constantes de 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Catalão- Goiás, 01 de Novembro de 2.012. 

~A~í?~ 
Divino Aparecido Rodrigues. 

Diretor Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro lpanema- Catalão- Goiás- Cep - 75.700.000 . 



L. ASSOCIAÇÃO DE RAI)IODIFUSÃO COMÚNITARIA DE CATALÃO; · 
,o.u , " · )l R.IDIO LASER FM- 87,9 FM ~ ••• C 

'S (064} 34423454 ' • '.c~ 01 

~~ 
~ . ·-

CERTIDAO NEGATIVA · 

DEBITOS 

RECEITAS ADMINISTRADAS 

. ' 

ANATEL 

( Art.20.3 "bt'- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 - Bairro lpanema- Catalão- Goiás- Cep - 75.700.000 



CEIUJDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE ... http://sistemas .anatel .gov .br/boleto/CertidaoPosi ti va/certidao .... 

I of 2 

ANA TEL 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFÊITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CATALAO 

CNPJ: 01.676.895/0001-41 

Ressalvado o d ireito de a AGêNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel Inscrever e 
cobrar as dividas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verlflcou~se a EXIST~NCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo etou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à sltuac;l!o do contribuinte no amblto desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Olvida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:43:13 do dia 06/12/2012 (hora e data de Brasllla). 

Válida até 05/0l/2013. 

Certld!Jo expedida gratuitamente. 

• I 

06/12/12 11:43 



ASSOCI.AÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARlA DE CATALÃO~ 
RADIO LASER FM- 87,9 FM , ~ ·a~'l"t..o~ 

(064) 34423454 .• lk: o \ 

t!r'' i p. ~ 

COMPRO V ANTE 
I 

f'W 

o INSCRIÇAO 

CADASTRO NACI.ONAL 

PESSOAS JURIDICAS-(MF) 

( Art.20.3 "c"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 - Bairro lpanema - Catalão - Goiás - Cep - 75.700.000 



02/12/12 Comprovante de lnscriçêo e de Situação Cadastral-Impressão 

. ~Receita Federal 

-----·--·-·· 

Comprovante de lnserição e de Situação Cadastral 
-----··--- ·-- ·- ----·----·--~-··--·--·-·---·-·------· ------------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdlca e, se houver qualquer divergência, pro\1dencle junto à 
RFB a sua atualização cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RfDICA 
• . I 

I 
NÚMERODEINSCRlÇ.I.o ··-···--·-·""!- COMPROVANTE DE INSC-RJÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 

01.676.89!5/0001·41 i . . CADASTRAL 28102/1997 

·I MATRIZ l · · . . ·-'-. _ --------::_:._:~:::::-=.·=-===~=========-n 
NOMEEMPAESARiÃl -·-··-,---.... - -·-·----... ---- -. 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ce' CAT ALAO 
, - -·- --~--- .. ---

TITULO 00 EST ASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LASER 
·----- -·- ~ - -----------CÓOIGOE OESCRiçAoDAATI\ttDADE ECON0r.tJCAPRINCIPAl . 

94.30·8-00 ·Atividade~ _de as~~-~Jações de def_~a de direitos soc~ala 

COOIGO E DESCRIÇ.J.o ÓAS ATrMÃÕES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93·&.00 ·Atividades de organlzaç6u auoclatlvas ligadas à cultura e à arte 
94.99·5·00 ·Atividade~ àss~clatlvas nlo especificadas anteriormente 

CÓDIGO E OESCRiçAo OA"'NÃTÜREZÂ JURIDICA 
399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

-----·- ___.. 

·-'-····--·----
[ LOGRADOURO 
AVJK .... _ .. ___ j 

.-··-. J Í CEP --··-; clBÃiÃROIOISTRITO -

L75.70~!__ --· .. i, -~·RRO ':'AS AM~CAS 

I ~~~ERO J I:~_PlE_M_EN_To __________ _ 

MUNiciPIO 
CATALAO ---

I SITUAÇ}.oCAOASTRAl . ·- -··· ------ I I OATADASITUAÇAoCAOASTRAI.. 

I ~-~~'--:- .. _ ' _ .. --·--_ ---· ___ . _____ .. ____________ 1 ~0=3/=1=1/=20=0=5=-======l""''\' 

[~orNOoesr;uÃÇÃÕ:êÃriA5r: ... ··--~==·~- _· ~---~-----=-~~~-==-----------------' 
I ~r;:;::::o ESPECIAL 

~- . 

----- ----1 
·--------~------__] 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1. 183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 0211212012 às 10:23:31 (data e hora de Brasflia). 

i Voltar J 

~~!!~~ SITUAÇJ.o ESPECIAL 

Página: 111 

-·· ........ --- ··-·············-· ·- ··-···--·--- -- -··----------, -----------
© Copyright Receita Federal do Brasil- 02/1212012 

www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprlmaPaglna.asp 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CÂ TALÃO; 
RADIO LASERFM- 87,9 FM 

. (064)34423454 ... , . 
... . -o ... 
·• llt..O~ { 

. ~, 

CÓPIA.~TUALIZADA .J 

DO 

ESTATUTO SOCIAL 

E SUAS ALTERAÇOES 

( Art.20.3 "d"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 
. ' 

(Item 8.~ e 8.3) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 - Bairro lpanema- Catalão - Goiás- Cep - 75.700.000 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO; 
RADIO LASER FM- 87,9 FM 

(064) 34423454 

.. 

ATA 

REGISTRADA DE 

ELEIÇÃO DRETORIA 

( Art.20.3 "e"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- ~airro lpanema- Catalão- Goiás- Cep -75.700.000 
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Tabelionato 2° de Notas- Cidade· de Cata 

Estado 

República Federativa do Brasil 

MAURO RIBEIRO SAMPAIO 
LUIZ GUSTAVO ROSA SAMPAIO 

TabeliAo - Tabellao Substituto 
(64) 3441-2503 

VANESSA FERREIRA DA SILVA MACHADO 
SAMARA CRISTINA ESPERIDfÃO SAMPAIO 

MARGARETH HELENA RODRIGUES MACHADO 
ESCREVENTES 

CERTIDÃO 

CERTIFICO o requerimento verbal de parte interessada,' que revendo os arquivos deste 
Cartório, verifiquei constar no Livro An-7, às fls. 55/59VO sob o número de ordem: 935 aos 
~3.04.99. REGISTRO DE UMA ATA - ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL - Aos primeiro dias 
do mês de fevereiro de hum mil novecentos e noventa e nove, às dezenove horas e trinta minutos, 
na sede social sito à Av. JK no 585- Bairro São João, ·cidade de ·catalão/GO., em nome de "Deus1~, 
reuniJain-se em Assembléia Geral os associados da ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO E 
IELEDIFUSÃO COMUN1T ÁRIA DE CATALÃO. em conformidade com o Edital publicado em 
01 de janeiro de 1.999, para deliberar sobre a pauta do dia. Verificando a falta de quorum mfnimo 
para deliberar em primeira convocação, aguardou-se em segunda convocação, após 30 minutos, 
com qUalquer número de associados presentes, quando iniciou-se a Assembléia. Inicialmente, o 
Vice-Presidente, Sr. ~ubens Pena, compôs a mesa Diretora dos trabalhos e, em seguida, transferiu ·a 
palavra ao Diretor Presidente, Sr. Diyino Aparecido Rodrigues, que fez brevemente um relato aos 
presentés das atividades da Associação e discorreu sobre a necessidade de alteração do Estatuto 
Social da entidade por necessidade de promover várias alterações no seu texto, inclusive a de cindir 
de sua atividade principal a criação e manutenção de uma EstacAo de Teledifusão Comunitária. e o 

' 
texto em que tem o intuito de manter uma TV em funcionamento. Fez ainda esclarecimento aos 
presentes dizendo que um dos objetivos principais da Associação "é de criar uma estação de 
Radiodifusão Comunitária através da criação manutenção de uma Rádio Comunitária FM e nfto a 
crlação de wna emissora de TV Comunitária. Após vários .debates entre os presentes, vendo a 
necessidade das alterações, passou a votàção do item 1 da pauta que é: 11Propor alteração total do 
Estatuto social da entidade, em razão de várias modificações advindas pela Lei 9.612/98 e seus 
regulamentos, relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, e de estar inserido em suas 
fmalidades sociais a criação e manutenção de uma Estação de Radiodifusão FM e uma Estação de 
Teledifusão Comunitária, mantendo a Rádio FM e TV em funcionamento", o qual foi aprovado por 
todos presentes. Ficou decidido que este item necessitaria de uma segunda convocação de 
Assembléia Geral, em conformidade com o parágrafo segundo do artigo 7° do Estatuto, fixando 
assim data de 01 de março de 1.999, para a convocação da Segunda AO, a ser realizada no mesmo 
endereço, qual seja, na Av. JK. n° 585- Bairro São João, para deliberar sobre o item 1 do }0 Edital, 
colocando em pauta, a seguir, a aprovação do novo Estatuto social, detenninando a elaboração do 
novo Estatuto Social pelo advogado Dr. Rubens Pena, o qual será apresentado na Segunda AO pela 
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!) ll MAURO R!flEIP.( 

Diretoria, para apreciação e aprovação. Em caso de aprovação fio t esta a •M 10 

aprovado o novo Estatuto, na segunda AG, em ato seguinte será pro ~o e pos ·· dos X IJ 

membros da Diretoria, lavrando a ata de eleição e posse dos novos membros, dispensando, w1 s .. :JY 
novas publicaç()es. O Presidente disse ainda que irá efetuar a convocação dos associados, através d~ 
um segundo Edital, a ser afixado na sede da Entidade. Em seguida, o Sr. Presidente, em ato 
continuo, passou a deliberar sobre o item 2 da pauta, que diz respeito da alteração do nome da 
entidade. Fez em seguida menção de que ntcessitfilia de excluir do nome da entidade a palavra 
"Teledifusão", o qual não foi obstado por nenhum dos presentes, deliberando assim pelo novo nome 
da entidade, no novo Estatuto1 que passará a ser 11:ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE CATALÃO". Em seguida, passou a Assembléia a deliberar sobre o item 3 
da pauta, qual seja: "Manutenção do Quadro de Fundadores da entidade". Após vàrias discussões, 
ficou assim consagrado que a entidade permanecerá com o mesmo quadro de Fundadores, sendo 
eles: Sr. Divino Aparecido Rodrigues, brasileiro, solteiro, portador da C.L n° 142.252.8-1466097 
SSP/00., e C.P.F f1° 255.436.441-91, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vaz n° 19- Bairro 
Nossa Senhora de Fátima, Catalão/00.; Sra. Bernadete de Lourdes Pena. brasileira, casada, 
portadora da C.I. n° 289.8708 SSPIMG., e C.P.F n° 360.732.966-49, residente e domiciliada à Rua 
Quatro n° 16 - Setor Universitário, Catalão/00.; Sr. Balbino Bento de Jesus, brasileiro, casado, 
portador da C.I. n° 684~18/2 SSP/GO., e CPF n° 133.930.651-49, residente e domiciliado à Rua 
Quatro n° 14 - Set~r úmversitárlo, Catalão/GO.; Sra. Ivete Santana de Jesus, brasileira, casada, 
portadora da C.l. n° Í585.459 SSP/GO., e C.P.F n° 227.505.921-00, residente e domiciliada à Rua 
Coronel Pirineus n° 641 - Bairro São João, Catalão/GO.; Sr. Rubens Pena. brasileiro, casado, 
portador da C.I. n° M.2.641.319 SSPIMG., e C.P.F n° 273.862.016-72; Sr. Júlio César Rodrigues, 
brasileiro, solteiro, portador da C.I. n° 411.2715 SSP/GO., e C.P.F n° 880.947.071-00, residente e 
domiciliado à Rua G3 no 323- Bairro Santa Terezinha, Catalão/GO.; Sra. Alzira Batista de Andrade 
Bento, brasileira, casada, portadora da C.l. 0° 1006107 SSP/GO.,. e C.P.F n° 218.077.951-87, 
residente e domiciliada à Rua Quatro n° 14- Setor Universitário, Catalão/GO. Nada mais havendo, 
o Presidente, Sr. Divino Apareçido Rodrigues, em nome de "Deus11

, deu por encerrada a presente 
Assembléia, que lavrada a ata e depois lida e achada conforme vai devidamente assinada por mim, 
Rubens Pena, e todos os participantes da Assembléia Geral, convocada pela Diretoria da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, e outros presentes. - PRESENTES: (a) 
R~bens Pena- (a) Divino Aparecido Rodrigues- (a) Bernadete de Lourdes Pena- (a) Júlio César 
Rodrigues -(a) Balbino Bento de Jesus - (a) Alzira B. de Andrade Bento - (a) Jenice Aparecida 
Rodrigues Borges - (a) Joel Antônio Fernandes - (a) Vanda Teodoro Neto Silva - (a) Manoel 
Antônio da Silva- (a) Eurlpedes Carneiro- (a) Rui Barbosa da Silva· (a) lvete Santana de Jesus-
(a) Helena Alves Silva- (a) Ciro Antônio Dias. - ATA DA SEGUNDA ASSEMBLtiA GERAL • 
Aos primeiro dias do mês de março de hum mil novecentos e noventa e nove, às dezenove horas e 
trinta minutos, na Rua Quatro n° 16, Setor Universitário, cidade de Catalão/00., em nome de 
"Deus'\ reuniram-se em Segunda Assembléia Geral os associados da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E COMUNITÁRIA DE CATALÃO, em conformidade com a convocação do 
Edital publicado em 02 de fevereiro de 1.999, para deliberar sobre a pauta do dia. Verificando a 
falta de quorum mínimo dos membros presentes para deliberar em primeira convocação, aguardou-
se o lapso de 30 minutos para, em segunda convocação, com qualquer número de associados 
presentes, dando-se assim por iniciada a Assembléia. Inicialmente, o Vice-Presidente, Sr. Rube'ns 
Pena, fez compôs a mesa Diretora dos trabalhos, com os membros da Diretoria e, em seguida, 
transferiu a palavra ao Diretor Presidente, Sr. Divino Apare~ido ~odrigues, que fez b~vemente um 
relato a respeito da primeira Assembléia Geral, ocorrida em 01 de fevereiro de 1.999, quando foi 
colocado em apreciação àquela Assembléia a discussão sobre a proposta da mudança total do 
Estatuto da entidade por razões diversas, a qual fora aprovada pelos presentes em primeira 
Assembléia, necessitando a realização de uma Segunda AG para aprovação final. O Presidente deu 
em seguida a oportunidade de criar úm debate entre os presentes à Assembléia, provocando ainda 
várias discussões a respeito do tema. Em seguida, os presentes chegaram a um consenso. O 
Presidente ainda fez esclarecimento aos presentes dizendo que um dos objetivos principais da 
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debates entre os presentes, vendo a grande necessidade das alterações, pr deu-se a votação rnt.L Ç4-~ 
item I dá pauta, que é: "Propor em segunda convocação a alteração total do Estatuto Social da 
entidade, em razão de várias modificações advindaS peJa Lei 9.612/98 e seus · regulamentos, 
relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, e de estar inserido em suas finalidades sociais a 
criação e mánutençlo de uma Estação de' RadiÕdifusão FM e uma Estação de Teledifusão 
Comunitária, mantendo a Rádio FM e TV em funcionamento", o qual a modificação fora 
unanimemente aprovada por todos presentes. I.;ogo após a aprovação da alteração estatutária pelos 
presentes, o Presidente passou a deliberar a respeito da 2• pauta do dia, que é: "Aprovar um novo 
Estatuto Social da Entidade a ser apresentado". A seguir, mostrou aos presentes um novo Estatuto e; 
antes de colocar em votação sua aprovação, paSsçm-se a proceder a leitura deste Estatuto que, após 
lido e achado conforme pelos presentes, foi aprovado unanimemente por todos, não havendo 
manifestação em oontrárió. LogQ após a aprovação do novo Estatuto, determ,inou o Presidente que, 
depois de anexada a cópia do Estatuto a esta, deverá ser procedido o devido registro e alterações 
necessáril\S em documentações, ficando a cargo do próprio Presidente. Em segui~ entre os 
presentes foi procedido eleição por aclamação dos novos membros da Diretoria, para o próximo 
biênio 99/2001, .ou ·sej~ para ~ mandato de 2 anos. Apresentou-se os seguintes candidatos, 
formando uma iínicii' 'chapa, ficapdo assim constituída, por aclamação dos presentes, a Diretoria da 
entidade: Diretor Presidente: Sr. Divino Aparecido Rodrigues, brasileiro, solteiro, portador da C.L 
n° 1422528-1466097 SSP/00., e C.P.F. n° 255.436.441-91, residente e domiciliado à Rua Getúlio 
Vaz no 19, Bairro Nossa Senhora de Fátim~ Catalão/GO.; Vice-Presidente: Sra. Bernadete de 
Lourdes Pena, brasileira, casada, do lar, portadora da C.I. no 2~98708 SSP/MG., e C.P.F; n° 
360.732.966-49, residente e domiciliada à .Rua Quatro n° 16, Setor Universitário, Catalão/GO.; 
Primeira Secretária: Sra. !vete Santana de Jesus, brasileira, portadora da C.l. n° 1.585.459 SSP/00., 
e C.P .F. n° 227.505.921-00, resid~nte e domiciliada à Rua Coronel Pirineus n° 641, Bairro São João, 
Catalão/GO.; Segundo Secretário: Júlio César Rodrigues, brasileiro, solteiro, portador da C.I. n° 
4112715 SSP/00., e C.P.F. n° 880.947.071-00, residente e dpmiciliado à Rua G2 n° 323, Bairro 
Santa Terezinh.a, Catalão/00.; Tesoureiro: Sr. Rubens Pena, brasileiro, ~ado, portador da C.I. n° 
M-2.641-319 SSPIMO., e C.P.F. n° 273.862.016-72, residente e domiciliado à Rua ·Quatro na 16, 
Setor Universitário, Ca~ão/GO. Ficou definido por estes senhores que a sede da Associação é a 
cidade de Catalão - Goiás, tendo· sua sede provisória na Av. JK. n° 585 - Bairro São João,' 
Catalão(GO). Imediatamente eleita e empossada a Diretoria, passou-se à eleição, por aclamação do 
Conselho Comunitário e Conselho Fiscal da entidade, ficando assim constitufdo os membros 
'efetivos do Conselho Comunitário: 1° Membro: Sr. Ciro Antônio Dias, brasileiro, casado, portador 
da C.I. n° 1.113.844 SSP/00., e C.P.F. n° 193.379.141~15, residente e domiciliado à Rua 540 n° 
311, B~rro Santa Cruz, Catalão/GO.; como Representante (Presidente da Entidade) da Associação 
de Epilepsia do Sudeste Goiano, situada neste mUIÍicfpio à Av. Wagner Estelita Campos n° 155, sala 
4, entidade que oc~pa o cargo de Presidente; 2a Membro: Sr. Eurípedes Correia, brasileiro, casado, 
portador da C.I. n° 180.189 SIC/00., e C.P.F. n° 043.176.101-91, residente e domiciliado à Rua 
Goiandira n° 009, Vila Chaud, Catalão/GO., como representante do "Centro Espírita Eurfpedes 
Barsanulfo", Catalão/GO., com sede à Rua Augusto Neto n° 215, Bairro São Jollo, Catalão/GO., 
entidade que ocupa o cargo de Presidente; 3° Membro: Sr.' Rui Barbosa da Silva, brasileiro, casado, 
portador da C.l. n° 376.994 SSP/00., residente e domiciliado à Rua Ponte Alta n° 540, Bairro São 
João, como representante da Associação dos Diabéticos do Sudeste Goiano, com sede à Av. 
Wagner Estelita Campos n° 155, sala 1 - Senac- Centro, Catalão/GO., entidade que ocupa o é'argo 
de Presidente; 4a Membro: Sr. Manoel Antônio da Silva, brasileiro, casado, portador da C.I. no 
588075 2• Via, e C.P.F na 161.283.201-63, residente e domiciliado à Av. das Américas n° 21, Bairro 
das Américas, Catalão/GO., como representante· (Segundo Secretário) do Asilo São Vicente de 
Paulo Obra Unida Soe. São Vicente de Paulo; 5° Membro: Helfi'nO Alves Silva, brasileiro, casado, 
portador da C.I. n° 853399-8497893 SSP/00., e C.P.F. n° 125.365.471-91, residente e domiciliado 
à Rua n°, Setor Universitário, como representante do Clube Social Treze de Maio, Centro, 
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Catalão/00., entidade, que ocupa o cargo de Presidente. Como Presidente mc!lo Com ·a . 
foi escolhido o Sr. Ciro Antônio Dias. Ficou assim constituído o Çonselho · iscal da entidade~!lt 
Membro: Sr. Joel Fernandes, C.l. n° 1.137.267 SSP/00., e C.P.F. n° 158.223.461-20, residente e 
domiciliado à Rua 32 n° 83, Vila Margon, Catalão/00.; e 2° Membro: Sra. Jenice Aparecida 

_ Rodrigues Borges, brasileira, casada, portadora da C.I. n° 6.197.851 SSP/00., residente e 
domiciliada à Rua 03 n° 199, Bairro Santa Terezinha, Catalão/GO.; 3° Membro: Sra. Vanda 
Teodoro Neto Silva, brasileira, casada, portadora da C.I. no 2674.919 SSP/00., e C.P.F. n° , 
149.029.231-49, residente e domiciliada à Rua Portugal no 709, Vila Chaud, Catalão/00. Foi 
escolhido como Presidente do Conselho Fiscal a Sra. Vanda Teodoro Neto Silva. Nada mais 
havendo, o Sr. Divino Aparecido Rodrigues, em nome de "Deus", deu por encerrada a reunião que 
lavrada a ata e ,depois lida e achada conforme vai devidamente assinada por mim, Ruben.S Pena, e 
todos os partidpiili,tes 'da' Assembléia Deliberativa da AG da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Cafiilãó ' ~· outros 'presentes. -PRESENTES: (a) Divino Aparecido Rodrigues- (a) 
Rubens Pena - (a) Bemadete de .Lourdes Pena - (a) Júlio César Rodrigues - (a) Balbino Bento de 
Jesus - (a) Alzira B. A.nc.fr~e B~to - (a) Jenice Aparecida Rodrigues Borges - (a) Joel Antônio 
Fernandes- (a) Váiula TeQdoro Neto Silva- (a) Manoel Antônio da Silva- (a) Eurípedes Cameiró­
(a) Rui Barbosa da ~ilvà; ~ ·(á) ~ve:te San~a de Jesus -(a) Helena Alves Silva- (a} Ciro Antônio 
Dias. - ESTAtUTO SOC~ DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT~ 
DE CATALÃO - CAPÍTULO PRIMEIRO - Dos . Objetivos da Entidade e Direitos da~ 
Comunidades Envolvidàs - Artigo 1 o - A Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, 
ftmdada em 07 de novemb;o de 1.,996, com sede à Rua Quatro n° 16, Setor Universitário, n° 16, na 
c~dade de Catalão - Goi~, é uma SoCiedade Civil de defesa da cidadania, baseada nos princípios da 
solidariedade, do · cbmp'anheiris~o, da cooperação e da integração social, atuando no âmbito 
distrital, abrangendo a conturiidade natural, fonnada por seus habitantes, com objetivos culturais, 
filosófica, apartidária, democrática e não religiosa, sem discriminação de raçá, sexo ou atividade 
econômica e profissional,. filantrópica e sem fms lucrativos. Tem como fmalidade, ainda, discutir e 
debater os problemas que afetam os cidadão da comunidade Catalão e que possam ser 
encaminhados por iniciatiya própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em 
nome dessa coletiviçlade, .atividad~s .e serviços necessários para que as populações da área possam 
melhorar suas condições .-de vida e de trabalho, dispondo de informações de interesse geral e de 
utilidade pública, promovendo a pefesa do consumidor, do meio ambiente, economia doméstica, 
abastecimento, preços, saúde, e~ucação, segurança, serviços básicos, emergências, transportes, 
esportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento 
cultural e artístico, &Ssistência s9cial, utilizando para seus objetivos a prestação de serviços de 
caráter educativo, culturál~~·hist6nco, recreativo, informativos, noticiários de lazer e infantil, se 
fins lucrativos entre outros o apoio cultural para satisfazer os encargos da Associação e a sua 
necessária expansão, de acordo com o que dispõe os pactos, as leis, decretos, normas etc., relativos 
a Radiodifusão Comunitária. -Artigo 2° w A Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão 
tem por objetivo social, que fundamenta a sua constituição, como sendo os seguintes: a) Contribuir 
com a luta pela dempcratização dos meios de comunicação, pela democratização da informação e 
pela institucionalização do Direito de Comunicar; b) Contribuir para o conhecimento e propagação 
dos elementos culturais das comunidades, propagando a música e produção artística nacional, além 
do intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidades organizadas; c) Obter, junto ao 
poder público, autorização para execução de serviços de Radiodifusão C<?munitária, de caráter 
local; d) Executar serviços de radiodifusão, de acordo com o disposto neste Estatuto e, à luz da 
legislação pertinente, quando aplicável; e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de 
comunicação locais, regionais e · nacionais, informações de cunho político, social, econômieo, · 
cientifico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; f) Promover cursos 
de capacitação e formação profissional na área de radiodifusão e qualificação de mão-de-obra de 
jovens para o ingresso na vida futura, através do trabalho educativo, observada a legislação vigente; 
g) Prestar assessoramento na área de comunicação radioffinica à entidades sindicais, comunitárias, 



. ......, Co 4:lo·- - -
' . ~ /'J~ . :5! \ ,,: . .jtl\ 

1 - j 'VIl\ I J O FCI61 ' ' _2 \ J SAMftA_t~ 
religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; h) Organizar um arq úblic~om re~M!tro rf..J. 
sonoro, fonográfico ou audiovisual, videográfico, de depoimentos e fotos pro id~ ou colhi~.~ 
comunidade ou de interesse geral; i) Promover continuamente debates, objetivando o avanço dos ~H 

' projetos comunitários e sociais; j) Criar e manter uma Estação de Radiodif\lsão FM, mantendo a 
Rádio FM em funcionamento, dentro das especificações da lei do serviço de Radiodifusão 
Comunitária (Radcom) no Brasil; k) Reunir cidadilos interessados, associados ou não, para 
mobilizar for~ políticas, econômicas e sociais~ nó sentido de estudar e preservar as raízes culturais 
básicas da população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica artística e 
cultural; 1) Identificar os existentes ou' criar -e desenvolver mecanismos e instrumentos para a 
promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de 
recursos para desenvolver talentos e habilidades; m) Identificar, discutir, através de fóruns ou 
debates, simpósios etc., para desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de 
infonnaçã_o útil, co~~~~~·.~ R~ti~~ ~~ .cm:áter. ~sit_óri~ ou pennane~te, para as fanúlias res~dentes 
na comurudade, espectalliiente em questões fundamentais, como locahzação e preços de servtços de 
abastecimento, transporte~, . s~kU.rança, saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, 
telecomunicações; _oportuiliaades ' 4e lázer, serviços emergênciais e atividades culturais, filosóficas, 
científicas e ~sticas; ·:ri)' PromO:ver a i~tegração social na comunidade, buscando formas para 
estabelecer um 'rel~ionameh~1~ije ·companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 
moradores dos b8.i1T6s~ é~tiltiWSHH&)i boà'vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar 
o bem~star comwrl, a . asslstênc~a social, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas 
situações de calamidades, épide~as, campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de Ciefesa 
do interes'se geral da sociedàde; Ó)1Fbrtalecer os laços institucionais entre os representanles políticos 
da comuhidade e as demais orgtuuzaç~es comunitárias em atividade e com outras associações e 
entidades, recolhendo e trànsmif;útdo experiências, info~ções e conhecimento no exercício das 
tarefas de defesa da ci1iad'âniB,:~ de' encaminhamento de prohleii18$ de interesse coletivo e no 
desenvolvimento 'social,"culturaf:e · artlstico da sociedade comunitária; p} Fomentar, em caráter 
permanente ou transitório, . fóruriS • ê:le · debates, simpósios, encontros de questões fundamentais do 
país e da sociedade, esti.mul~do Ó·estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, 
para ampliar a busca de info~ sobre o re~ime democrático, os direitos e responsabilidades dos 
cidadllos, o conhttcimento· aas·· Uis, da Constituição, da estrutura polftica, da organização dos 
Poderes, das polípcàs ecd~rru~~icia$) ·inStituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o 
respeito, a valorizàÇão e à'·constQ~nição para com os direitos individuais e coletivos, valorizando, 
sobretudo, a condi.ção de cfdad~~ de bf8$ileiros natos ou por adoção; q) Promover, em juizo ou 
fora ·dele, através da conciliaç~ à.' defesa da coletividade no que tange à proteção aos interesse 
individuais, coletivos e sC>ciaís, propugnando pela defesa do consumidor, meio ambiente, da família, 
proteção dos direitos da ciiançà" e dos adolescentes, de serviços de abastecimento, transportes, 

I • . 

segurança, saúde, educáç!o e àpéifeiÇoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de 
lazer, SCIVÍÇOS emergenciais e atividades culturais e artfstiças e de todos direitos elencados na 
legislação brasileira; r) Promover eventos sociais, como shows artísticos, apresentação de 
espetáculos culturais, promoÇão 4e desfile, competição entre estudantes, bailes, sorteios, sem fins 
lucrativos, para o · cresb'iméil.tó· .~aa 'entidade; ·s) Auxiliar e assessorar o comércio local no 
desenvolvimento do po(ler, da ·n,Tid,Ia e seu desenvol:vimento, podendo, para tanto, criar promotoria 
de vendas, mecanismos 'publicitâtlos, gráficos ou não, no intuito do crescimento social da classe; t) 
Criar o sentido de assistencialis~o e de cooperativismo entre os moradores da comunidade local, 
incentivando o seu desenvolvimêntQ através de todos meios capazes de desenvoltvê~lo, inclusive de 
qualquer tipo de programas que Vier a ser desenvolvido; u) Buscar recursos financeiros, através de 
atividades, para o crescimento, dése.óvolvimento e fortalecimento da entidade.- Parágrafo Único­
Para alcançar seus. objetivos, a Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão atuará de forma 
bastante ampla, realizando estúdos, pesquisas, levantan:)entos; promovendo reuniões, encontros, 
debates, seminários, palestras, conferências; organizando cursos, treinamento e qualificação de 
recursos humanos, estágios e Qutras formas de aprendizado, publicando circulares, boletins, 
noticiosos, jornais; realizando pro~amas especiais em emissoras de rádio e de televisão e criando, 

I , , 
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desenvolvendo e consolídand~, diretament~ sob sua re.spons~bilidade. r m · de acor~§. ou . 
contratos. de prestação de servtçoa e parcena com ten:etros, siStemas, tn ;;tou mecaru11li!Q'!, ''"". ~~ 
de comunicação e dif)Jsílo de informações capazes de suprir, com os mais baixos custos e ~ 
melhores índices de eficiência, às nêcessidades da população da comwúdade e especialmente os 
cidadãos associados, atendendo, naturalmente, As normas constitucionais (Àrt. 5° - inciso IX, da 
Constituição). - Doa Asso4:iados T' Artigo 3° - Poderá ~sociar-se às atividades da Associaçíl~de 
Radiodifusão Comunitária de CaU\lílo, todas Enti6ades 6u todo e qualquer cidadão/pessoa fisica ou 
jurfdica, que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade, desde que seja 
morador (cidadão) ou ténha sede (entidades) nas áreas ·atingidas pela transmissão, independente de 
cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, 
orientação política ou qualquer outra condição, desde que mantenha sua contribuição de associado 
mensal, cujo valor ~rá estipulado. .pela Diretoria da entidade e ainda concorde com o disposto neste 
Estatuto e com ôs piiiidtpí()~ 'da 'flér 1~:6f2! de' 19 de fevereiro de 1.998t que instituiu.()· Serviço de 
Radiodifusão · Cortnuütárlà:"·~ ·pà).igrafo Primeiro • Só serão efetivados como associados os 
proponentes que aceitarem a5 bShruÇões (oeste Estatuto e suas alterações e identifique junto ao 
cadastro do quadio· de assoeiad\ls;1

· após ' deliberação da Diretoria, assinando-o como prova de 
co?c~r~ânc~a cor~f ~ ~~~~-~?.d~~\ ~~~ndo, qualquer cid~o da comunidade bene~ciada, .e~itir 
optruões sobre qillüsque~ ' jiSSúi1to~ aHoroados pela Associação, bem como marufestar tdétas, 
propostas, sugestõe~: · 't~c{an{~He~'~ ·ou 1teh:·iiidicações, desde que encaminhados à Diretorin 
Executiva.- Padgrafo'S~gun4ó'~ 'A.ó! ericaininhar sua inscrição, o candidato deverá preencher un\-1 
cadastro básico, contendo' inforniàÇões e dados pessoais, profissionais e familiares. - Parágrafo 
Terceiro- Ao associado que {nmrigir o Estatuto Social, as Nonnas Regimentais, os Planos e 
Atividades e as deCisões' ~provWtâs em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela 
Diretoria, poderão ser apJicád~ '~;~~gUin1es penalidades: a) Advertência, por escrito, enviada para 
o endereço pessoal dó aisociadQÚ)): Suspensão de suas atividades sociais por tempo indeterminado; 
c) Afastamento do Qlládro Socillt!~7;.,arágrafo Quarto- O associado que faltar à duas Assembléias 
Gerais Ordinárias consect.itivas,·-j~t.ificadas ou não, será desligado sumariamente e sem aviso do 
quam:_o de associa~os .. ~e rã :~xct~t~. ~utomaticame~te, sem nece~sidade de outros procedil_!lentos, o 
assoctado que d~t~ar de , . s.~illit l sel:IS compromissos financetros pelo período de tres meses 
consecutivos, pod_en~o·s~ 'eint~~ c~o liquide pendências financeiras e se dispunha a retomar 
sua participação nas· atiViaades ~~o~iativas c0ín aprovação da Diretoria. Os sócios Fundadores não 
estão sujeitos a ser~m· afãSiádbs (I~ Quadro Social ou exchifdos, salvo por detenninação judicial ou 
por motivo grave, aPós .amplo dírejto de defesa. - Parágrafo Quinto - Uma vez afastado, seu 
reingresso somente poderá ocorrcrt'a partir de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não 
aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento.- Parágrafo Sexto­
Os associados podem ser enquaddi'dos nas seguintes categorias: a) Fundadores - os que participar 
da reunião preliminar de· 'fiilidBÇ~: ~a Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão e que 
forai'P. deliberádos em ata da AG~ b)' Contribuintes - os que se inscreverem após o encerramento do 
Livro de Fundação e mantenh~~ 'suas contribuições e participação em dia; c) Honorários - os 
cidadãos que tenha.ril prestado ou1\iinda prestem relevantes serviços à Associação ou à comwúdade, 
ao Município, ao Estado ~ à s~~fé~~e. - Artigo 4° - São direitos dos Associados: a) Ter voz e voto 
nas Assembléias da Entí4a.de; h) 'Ter voz para fazer dem~ncias fundamentadas, no que tange ao 
interesse de toda a comunidade;~) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive 
ao cadastro de funcionários e pamcipantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação por 
·escrito à Diretoria, resguardando~se as infonnações de caráter pessoais e confidenciais, exceto se 
aprovado em reunião de Diretori&; d) 'Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 
administrados pela entidade, através de convêrúos e de pennissão escrita da Diretoria. • Artigo 5° -
São deveres inalienáveis e intifl&feriveis dos Associados: a) Aceitar como seus os objetivos 
fundamentais ·da Associação, b~ando integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela 
coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de 
Atividàdes e as instruções 'da D~õria, aprovadas pelos Conselhos .ou Assembléias; b) Prestigiar, 
com sua presença ou com :represen:raÇão, eventos e atividades programadas, justificando, de alguma 
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forma, o não comparecimento, especialmente quando lhe fore ufd~ t fas e rJ- . 
responsabilidades que envolvam outros S$SOciados ou que sejam básic&af a Sf!itinuià"S<!C? de J 
trabalhos e atividades; c) Recolher, com pontualidade, as contribuições ti;!ceirlt aprovadas ~· 
Diretoria. - CAPÍTULO SEGUNDO -Da Organizaçio e Funcionamento da Entidade - Artigo 6° -
-São órgãos da Associaçlo de Rad~odifuslo Comunitária de Catalão: Assembléia Geral, Diretoria 
Executiva, Conselho de Fundadôres, Conselho Comunitário, Conselho Fiscal. - Da Assembléia 
Geral- Artigo 7°- Á A~sembléfa.Geral, órgão máximo e soberano de decisão da Associação, será 
convocada ordinariamente uma .J'ez ao ano, sempre no último trimestre, para: a) A vali ação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de oontas ·da Diretoria Executiva; b) Discussão de assuntos 
gerais de interess~ da Entidade e/ou das comunidades envolvidas; c) Eleição, no devido tempo, dos 
membros da Diretoria e dos Conselhos. -Parágrafo Primeiro - A AG, tanto Ordinárias quanto 
Extraordinárias, poderá ser cOiivocada extraordinariamente pela Diretoria· Executiva ou pelo 
Conselho de Fundád'ores' ou'atrà~s de'requisição de pelo menos dois terços de associados Eresentes 
à AG. A convocação deVerá ser;feliül' com pelo menos oito dias 'àe antecedência, através de Edital 
afixado na sede social e estúdios~ 1entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas diárias 
durante a programaç!o da Rádio Cbintinitária e, opcionalmente, por publicação em jornal ou revista 
de circulação local · ou pdfl papft~tit~~ ampla nas comunidades envolvidas e fixaçao de cartazes 
convocatórios ~ !pHiiêipâ1$' -~o~~tciài's, onde constarão o dia, o local, horário e pauta da 
reunião. - Parágrafo 1 sé~n'd~ ~'~A' 1\G 1 deliberará, em primeira convocação, somente com metade 
mais um dos associailos' e, em ~giuida convocação, 30 minutos após, com qualquer número de 
associados presentes. Em caso a~· deliberação de encerramento de atividades da Associação ou 
alteração de suas atiVidaa~s princi~~~; necessitará de no mínimo 02 AO, com ampla divulgação do 
Edital, sem exclusão de qualquet'~ío de comunicação. - Parágrafo Terceiro - Uma hora antes do 
início dos trabalhos deverá ser c.~~&àdo à mesa o Livro de Presénças, onde sócios lançarão suas 
assinaturas. - Parágrafo Quar'tô~ ~ Os trabalhos .serão abertos e presididos pelo Presidente da 
Associação, que convidará um ~Õcío para secretariá·lo. - Parágrafo Quinto - O Presidente da 
Assembléia, além do seu voto de-~6cio, terá também o voto de desempate, exceto quando se tratar 
de eleição. - Parágrafo Sexto ~ ~ . votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou t1l>r ~cl~JQ.. - Parágrafo Sétimo - A ata dos trabalhos, lavrada pelo 
Secretário, será' assiiiàOa! 'pel~s ' ~\rlponent.es dà mesa e por 03 sócios. - Parágrafo Oitavo - A 
Assembléia Geral deliBéHlnY pelà 'p\esênçà pessoal da maioria de seus membros, cabendo um voto a 
cada associado em dia e quite copút Tesouraria, vetado voto por procuração.- Parágrafo Nono­
Os Sócios Honorários/ Benem~os podemo participar das Assembléias sem o direito a voto, 
podendo, entretanto, opinar, sug*P,..r;' ·e debater a "Ordem do Dia". - Da Eleiçio da Diretoria -
Artigo s• - A Diretoria sérá eleità.1p8ra mandato de dois anos, em AGE, convocada para este fim, 
através de votação aberta nas cllaJSas mscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior 
número de votos. Não será aceít~ voto por prç>curaçao. ~ Parágrafo Primeiro - A AGE com fim 
eleitoral deverá ser convocada pélo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se os mesmos 
meios de divulgação previstos nó :-ru-t. 7°, parágrafo primeiro. - Parágrafo Segundo - A inscrição 
das chapas deverá ser feita até.· ·qu!nze dias antes da data marcada para a realização da AGE, 
mediante apresentação por escri~)'"Comissão Eleitoral.· Parágrafo Terceiro- Quaisquer pedidos 
de impugnação de chapas ou recW'Sós serão apresentados pela própria AGE.- Parágrafo Quarto­
Somente poderão ser eleitos àdS1 'dÇis cargos de Diretoria, qual sejam Primeiro e Segundo 
Secretários, associados que tenH~ menos de um ano de filiação e somente poderão votar os 
associados que tenham pelo nieiieis'·seis meses de· filiação e estejam em dia com suas obrigações 
estatutárias. - Parágrafo Quintó - A Diretoria Executiva será escolhida a partir dos Sócios 
Fundadores, em número de 3 e, ~q· .1<tuadro de associados, em número de 02 cargos, totalizando 5 
cargos. Os cargos de Presiden~/Vice-Presidente, Tesoureiro deverão, necessariamente, serem 
ocupados através da eleição entre ps componentes do quadro de sócios Fundadores. Os cargos de 
Primeiro e Segundo Secretário sei'Jo ocupados pelos associados Contribuintes, candidatos eleitos. 
Não havendo interessados, os 02 cargos serão ocupados preferencialmente pelos Sócios Fundadores 
ou à livre escolha, por nomeaçãO"aa Diretoria, entre sóciQs Contribuintes, dispensando, assim, 
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eleição em Assembléia. - Da coil\posiç'io da Diretoria - Artigo 9 · a Execu ~Jl sél!r'~o ~ 
composta de 05 cargos, a saber:· Presidente; Vice-Presidente; P 1M ecretário; S 

0 
do c:fi 

Secretário; Tesoureiro. - Parigrafo Pnmeiro - Três, dos cmco cargos, deverão ser escolhidos "v:. 
os sócios Fundadores, constante da Ata da Assembléia de Fundação desta Entidade, devendo 
ocuparem o cargo de Presidente, Vice-Presidente e Tesoureiro. Os Sócios Fundadores poderão 
candidatar-se aos três cargos, ~.d~ndo serem eleitos por aclamaçãó ou por voto secreto. Não 
havendo candidatos ao cargo, se~ automaticamente reconduzidos para a nova gestão, dispensando 
Assembléia. O cargo de Primeiro e Segundo Secretários serão escolhidos entre os filiados 
constantes do Cadastro de Filiados,· em dia com ·a entidade, não havendo canc:lidatos, não procederá 
eleição, podendo ser nomeado qualquer sócio, à escolha da Diretoria, para ocuparem os respectivos 
cargos, dispensando Assembléia para este fim.- - Parágrafo Segundo - Havendo vacância do Càrgo 
Titular, o Vice assume im~~at~!l_l.~n~~· .. ~~.~ua ~al~ ~Diretoria elegerá entre ~eus membros um,. para 
cumular cargos. - Parágrafo Tenéi~ó ·- A vacancia do cargo será caracterizada pela ausência do 
Diretor em duáS reúffiões or~~fis tÇ)ns'eetinvas ou três alternadas, sem justificativa aceita pelo 

. Coletivo ou por motfvospp'éssoáld~J)q\le'aeverá ser comunicado por escrito. Havendo desídia do 
Diretor na funçãó 'iií9~Bi~ 'e'Ste,' ppm a anuência do Conselho de Fundadores, será destituído do 
cargo e eleito outro deritro dó qllàdrô'ae Fimdadores. Não havendo membros, será escolhido pelos 
Fundadores, ~ofi'e b''quaifiJo' éle aQ~àâos, outro para substituí-lo.- Artigo 10- A Diretoria p9derá 
sersubstituída, no'toaoLÇ{a :~~ ·~~1 '#eht, :AGE, convocada com este fim especifico, nas formas d 
artigo 7°, parágrafo 1°, rlos CaSQs'<rê inc'Õria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou om.issã 
que comprometa os objetivos dà"Erlüdade ou desvirtue suas finalidades estatutárias, conferindo · 
ampla defesa. No caso de substifuiÇão, total ou parcial, da Diretoria, será eleita uma ComissAo 
Diretora Provisória, composta poPa~ 4 sócios fundadores, que administrará a Entidade até a eleição 
da nova Diretoria, não po~eri.cW~_sàr de 60 dias subseqüentes, nos moldes do Art. 9°, deste 
Estatuto.- Par6gnf~ (l,Uco w_ ~:b~os comprovados de atitude, ato ou omissão de um Diretor, 
que venha a comprometer os o'SJ~#~ós aa Entidade ou desvirtue suas finalidades estatutárias, este 
poderá ser destituído 'temporah~erite pela Diretoria Executiva, com aval do Conselho de 
Fundadores e Conselho Comunii4lio:.1~1 Do Conselho de Fundadores • Artigo 11 - O Conselho de 
Fundadores será CQ!llpo~ pór.;~$: ?. pessoas, escolhidos entre os componentes do quadro de 
Fundadores e, por el~s, etti elei~~~~~~ta, em reuniAo devidamente convocada para este fun. Dentre 
os efetivos será escolhido, por ~ ~ próprios, o Presidente do Conselho. ~ Par6grafo Primeiro -
Caso ocol!a o afastamento de 'J.,· -~ Conselheiros, d~verá ser convoc~a reunião de fundadores 
para a eletção de novo Conselhó1 e este terá mandato que se encerrará Juntamente com o mandato 
da Diretoria (mandato tampão).' 'P 'Parágrafo SegÚndo - O mandato do Conselho será d~ igual 
duração ao da. Diretoria Execu~~:.: Parágrafo Terceiro - Caso haja renúncia ou desídia, ~or 
qualquer motivo, de algum '16et9'. Fundador pertencente ao quadro de Fundadores, fet 
expressamente, sua vaga será oc~p&da por outra pessoa, por livre escolha entre os Conselheiros 
Fundadores, passando, assim, a -'.êi>in..Por o quadro de Fundadores. - Artigo 12 - O Conselho de 
Fundadores reunir-se-á, ordinari~ênte, a cada dois meses para: a) Análise das contas da Diretoria, 
após a reuniA<> b!mestral desta; b )' Análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela 
Diretoria, verifi.cando sua adequ..~q às metas estabelecidas. - Parágrafo Único - O Conselho de 
Fundadores reunir~se-á, extraordtiiJiffainente, sempre que julgar necessário, mediante convocação 
de qualquer dos membros aos d~tiis, em dia, hora e local decidido pela maioria dos membros e 
com quorum minimo de três Co~eiros. - Do Conselho Comunitário - Artigo 13 - O Conselho 
Comunitário será composto por t;tl~~ad2 Sociais/Filantrópicas/Religiosas do municfpio, filiadas à 
Associação, através de no mfninio 05 ·representantes, e terá competência para: a) Acompanhar 
divulgações da Associação, com ~bjetivo de atender interesse exclusivo da comunidade; b) Analisar · 
pedido de qualquer cidadão da -.:i~inunidade que desejar emitir opinião sobre qualquer assunto 
abordado pela Associação, bem.',1 tibmo manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações, ou 
reivindi.c~Jç.ões; c) a elaboraçã?, )#iiio da Diretoria _d~ Associaçllo, a pro.~amação anual ~a Rádio 
Comumtária. - Parágrafo Pnmelro .. Havendo duvtdas quanto a vtablltdade de transmtssão de 
matéria, será encaminhado ao Co~elho de Fundadores e Diretoria Executiva para decisão final. 
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ç:aso não haja tempo, prevalecerá a 9pinioo dos Diretores Executivo ·.nãqjrejud ~ :AM~"to 
Programação. - Parágrafo Segqndo - A eleição dos membro do Co • ~tário ep. <I 

promovida pela D~retoria Executiv.a, logo após sua posse, escolhido entre os representantes ~ 
entidades Sociais/Filantrópicas/Religiosas do município, filiadas à Associação. O Presidente será 
escolhido pela Diretoria da As59,çiação. M Parágrafo Terceiro - Não havendo interessados ou 
apenas uma chapa se apresentar, ~.~lo aclamados eleitos os OS membros, para wna gestão de tempo 
igual a da Diretoria. M Do Coosel~~,.Fiscal - Artigo 14 - O Conselho Fiscal será composto de três 
Conselheiros efetivos e deverá ser1 el~ito juntamente com a Diretoria E;xecutiva e terá como funçao 
a aprovação das contas da Entids,d~ • . - Parágrafo Único - O primeiro Conselho Fiscal será eleito 
por aclamação na Assembléia d~. Jtprovação do Estatuto So~,ial da Entidade. - AJ'Qgo 15 - O 
presente Estatuto poderá ser alter~o, no todo ou em parte, mantendo o Conselho de Fundadores 
durante a primei!B gestão da prime~ra Diretoria, ~em convocação de AGE e, já na segunda gestão, · 
mediarite convoca~' cfà1''AGE;l;1tta''forma prevista ·no Art. 7~. - CAPiTULO TERCEJlW -
Atribuições da ri~ritõtiârExécü'ffl/An- Ardgo ~6 ·- Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: a) · 
Traçar estraté8ia. e_ '~~~~~~~ ~~-.~~._g&ran~ ~ imple~entação dos obj.e~ivos defmidos em AO; 
b) Convocar a AO;' c)·llidícâr,\llii:.-a~ ·sel'ls membros ou um dos assoc1ados para representar a 
Entidade em 'àtos pú'blicbs 1ou''e'HPb~~~~. no càSó' 'de impedimento do Presi~ente ou nos casos que 
julgar :c'onve'.t\i~titê~· :.l~)-.::-~Jii~or'ifr:n~liito.í1'b~1 ·~~mestrais das ativiqades, realizações e ' atos 
adminisiràtivos~' · ~· ·Pré~ ·etMfilY',bl{nt!sttalrrientEf·ao Conselho de Fundadores e, anualmente· à 
AGO, ou quandó:S8tiéií8,8(J"pet'ifit\OO!'Jj'Aüiliniar a admisSão ou demissão de funcionários, bem . 
como salários, gtàllficà(;ôJs· · !ó~1~~·: 1fóinlas ··de remuneração; g) Autorizar a aquisição de · 
equipamentos; h) Efétlvar~~ ·reru~:d'e convênios que se enquadrarem nos objetivos da Entidade; . 
i) Aprovar e modificar' r~·g~~t~~ '·~'témos . 4e departamentos ou serviços que venham a ser 
implantados· e/ou ~irli.st;i;W~~~il~)a' ~E;ntjdade; j) Convidar e requisitar a .prestação de serviços· de 
terceiros, ftliadàs ou1 ·~;'P..~:~9raniento dos trabalhos da Associação e da Diretoria e para o 
bom desempenhd' das· : :'ativi~)':t ·~ ·Artigo l7 - Caberá a cada membro ·da Diretoria, 
individualmente: a)" Exec:t.t.*, cq~;~tQ..·e p_ontualidad~, as tarefas decorrentes do cargo que ex.erce, 
bem com?. aquel~ ... ~~I:'~~~~~B~\;~s~~~;.: b) Manter po~tura l;'ública compatível com as 
.res~onsabthd~es ~ ,~~~ ~;. ~~i.t~>. ·ReP,resc:ntar a Entidade externamente, sempre que 
des1gnado pela ,Ijire~n~; · dJ ~i:r'·.o~1 ~om.P.tom1ssos concernentes ao desempenho de suas 
funções. M Artigo ui'~ ~~~be.rii'.~:~~~.4~nt~: . à} "Coordenar as .reuniOes "de Diretoria e A8sem~Iéia 
Geral; b) Representar. ~ ·· Etiij1~.' ~f1Cialmente, :junto à ·. outras entidades, órgãQ$ públicos e 
comunidade em geral;'l,c)' Res~ef."judicialrilente e extrajudicial pela EntidadeY d) Assinar, 
juntamente com o Secrêtário ~~~ o Dfretor Administrativo, as atas e demais documentos de 
~irculação interna · ~ :'.~x~~a; .,e)1,1~~~~· juntamente co:m o Tesoureiro e Vice-Presidente, .os 
balancetes e os cheques. ·para· ~'apmento das despesas em. geral, bem como os contratos e 
compromissos ~a4os;. t) Cri~{~vi~o· e Departamentos· de auxilio, subordinad~s à· Diretoria · 
respectiva, com a aprov~ção, e:m~ão. da Diretoria Executiva; g) Assessorar, junto aos outros 
membros da Direto'ria, ~ execu ·. ~?(i(;~ serviçqs destes; h) Promover, por todos os m~ios possíveis, · 
de fonna organizad~ si~áti.~lf1~{~ficiente, a ~vulgaç«9 do nome, objetivos e re~izações da 
Entidade; i) Ope"éionállzar e's~~S:íonar. a8' ativídades desenvolvidas juntó ao público em g.eral . . 
- Artigo 19 - Caoehi''l~ Vi~~~~dehte: á):·Participar ativamente das reuítiões de Diretoria, 
con1rib~do com s~ ~Çõe~--~~~vas; b) ~ubs:ituir o Presidente, e~ cas~ de seu impe~en~o 
temporário ou definitivo; c) Sub'$wu o Tesourerro, no caso de seu .unped1mento temporário ou 
definitivo, acwnittando às funÇ~~·:rsem acumuiar o seu · dii'~ito de voto; d) Manter o Controle: 
Administrativo, zelando pela p~ª~-~~e·e qualidade dos serviços ou atividade da Associação; e) 
Contratação de pessoal e Contro~. uiiemo/ext~mo~ de Custos; f) Manter sob seu controle todos os 
~atrimô~os da Enti~e;'q.uer ~~~&m·~óveis ou imóveis, materiais de c~~umo, equipamentos, 
hvros, d1scos, fitas, filines, pu9~~<5es em geral; g) Implementar e supervisionar a PrograrQ.ação 
Diária da Rádio, responsabilizápàb"U_pela trailsmiss!lo d8. Programação, bem coino da qualidade 
operaci?na_l ~estas tr~smissões)t#) . Elaboração· da PrognimaÇão Diária e Mensal da Rádio 
Comurutária; 1) Operahzação dóS~lÍl$ti"wnentos necessários à obtenção da Produção. -:-Artigo 20-
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Caberá ao Primeiro Secretário: a)..Secretariar as reuniões de Diretoria 6es AO, ,yrruaeMP1.o 
assinar, juntamente com o Presidênte, as respectivas atas; b) Prep · · convo · es, ~~ 
circulares, correspondências sociais diversas, assinando~os juntamente com o Presidente; c) ~~"' ~ .,, 
cadastro de associados atualizado; d) Manter sob o seu controle a documentação legalmente 
necessária dos funcionários da Entidade; e) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, 
contribuindo com as suas funçO~ :· coletivas; f) Implementar o arquivo histórico da Entidade; g) 
Criação e montagem de produçlo.~ca, cultural e de comunicação social; h) Criação de cenários, 
espaços e objetos necessário a cXm.Sécução da produção art(stica; i) Coord.enar e supervisionO;l' a 
elaboração de materi.al de diwlgação da Entidade, bem como dos documentos de leitura 
obrigatória, como este Estatuto, ·Regimentos Intemo.s e outros. ~ Artigo 21 ~ Caberá ao Segundo 
Secretário: a) Participar ativamente das ·reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; b) Substituir o Primeiro •. ~~cretário em caso de impedimento temporário ou definitivo. -
Artigo 2l - Caberá ào Te.soúrei:rl1:.1t,<·Mariter sob o seu controle toda a movimentação financeira da 
Entidade; b) Supefvisionar e têf~'Q~~ controle a escrituração contábil da Éntidade; c) Apresentar 
os balancetes à Diretoria; d) Ass~ijuritamente com o Presidente, os cheques para pagamento das 
contas diversas da Éntidade, 't)i!~·cQ'~o os contratos e compromissos firmados; e) Organizar a 
Programação Diária e Mensal·:~J:·Râaio Comunitária, bem como seus espaços de utilização; f) 
Contratação e ôésli~à'irientb' r~~~~oàl. : - Artigo 23 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, 
Ordinariamente,' a:' Cada tl•áOfsL) ~i~S, : ·e~ 'data, hora e local por ela detenninada 
extraordinariamente, sempre qué·~~titiocada pelo Presidente ou Vice-Presidente ou pelo Conselh 
de Fundadores. - Artigo 24 - O q~rum mínimo para decisão nas reuniões da Diretoria Executiva é 
de tr~s mem~ros. Em. cas.o de e~~~ ~os processos de votação, o assunto. deverá ser remetido à 
próxuna rewuão - ordinária ou e~~dinária ~ onde tentar-se-á a solução do tmpasse. - CAPÍMQ 
QUARTO - Receitas e Despesaf~ :A~go 25 - A Receita da Entidade advirá: a) Da contribuiçllo 
especial de qualquer Pe8s·oa Ffsi~~ll Jurídica, a titulo de doação, que ficará registrada em Livro 
Caixa com valor, data e identifi6,do doador; b) Da contribuição mensal dos associados; c) De 
verbas provenientes de subsidio''Bfiêjal' e do município; d) De patrocínios culturais do comércio 
local; e) De campanhas e outntS1~~es desenvolvidas para este fim; f) De apoio cultural da 
Rádio FM Comuni~' g) D~'i.e ~,rés~os feitos à Associação; h) Subvenções, auxílios e 
dotações, doações 4e qWlrq~f Jte 'à"'Ffsica ou Jurídica; i) Rendas patrimoniais; j) ArrecadaçAo 
contributiva <J,ecorrente dé taXás s ·. )~s' 'e apoio cultural 4as atividades de comunicação criadas pela 
Associação, com base nos direii9~. legais, pennitidos pela Constituição dà República do Brasil. -
Parágrafo Primeiro • Serão rejt!ltiid:as as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta o\(:lli'dlreta os objetivos da Entidade. -Parágrafo Segundo· Todas, ' 
as doações serão analisa&s pela' ~WCU>ria Executiva que poderá aceitá~las ou não, respeitando o 
disposto no parágrafo anterior~~ . .r f'àrágrafo Terceiro - Será garantido aos doadores que 
desejarem o sigilo de identific~," que somente poderá ser quebrado por decisão da .Diretoria 
Executiva, após solicitação por es~o ou por força judicial. - Parágrafo Quarto.- Os valores das 
contribuições mensais e taxas dc;·ln~utenção e serviços prestados pela Associação serão fixados 
pela Diretoria. - Artigo 26 - A~.8éspesas da Entidade podem ser: a) Despesas operacionais, tais 
como aluguel de bens m~veis e.iJ~~veis, compra de equipamentos, discos, fitas, CD e outros; b) 
Pagamento de mão-de-obra p~~essoria Técnica, Prestadores de Serviços, manutenção e 
operação dos equipamentos e in.Stlil&Ções, a titulo de Pró-Labore; c) Comissão de agenciadores de 
patrocfoios do comércio local, em',percentagem definida pela Diretoria; d) Patrocínios a projetos ou 
atividades com fins comunitários;'.'~),.Outras despesas. • Parágrafo Primeiro - Nenhum membro da 
Diretoria poderá ser remune~:: Parágrafo Segundo - Os sócios não respondem pelas 
obrigações sociais. - CAPÍTUL;-')NTO - Programação Mfnima da Rádio FM Comunitária • 
Artigo l7 - Minimamente, a prqSramação da Rádio Comunitária deverá constar de: a) Tempo 
garantido aos segmentos orgaldí4dos da sociedade para divulgação de seus trabalhos e 
reivindicações, independente de q~squer condições, observada apenas a adequação de horário na 
programação; b) Reserva de espa9.,o' semanal para programação rotativa de programas produzidos 
por pessoas das comunidades, .ile(ltro das especificações técnicas definidas pelo Direito de 
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qualquer horário com fins polftico-partidário, exceto os de particip 1 ·a dos \~~98._ . . ~ ~ 
partidt-c; com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá~ 
feito pela Rádio, por escrito, a todos e protocolado . .A exceção fica por conta do ho~o político 
obrigatório, na forma da lei; d) PJ:oibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, 'exceto os 
de participação igualitária das válias convicções religiosas representadas nas comunidadt?S atingidas 
pela transmissão. A solicitação .d.e espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. - Panigrafo 
Primeiro -A produção independente de programas proquzidos por pessoas da comunidade é de 
inteira responsabilidade deste, nã.o assumindo a Rádio pela responsabilidade civil ou penal das 
conseq:Oências advindas pela difusão daquela matéria, ficando a Diretoria da emissora responsável 
apenas pela fiscalização. - Parágrafo Segundo - A Programação Diária estará sujeita a alteração, 
caso seja soli~itado pelo Cons~lh.o c;omunitário, quando avisado pelo me~os 7';. hs. antes da 
transmissão, devendo sét ó mtifiy8 1sef subscrito e entregue à Diretoria. - CAPÍTULO SEXTO -
DissoJuçio - Artigo '28'-..:. A ·'lfi~õfUÇãà desta Entida'!7 ·ocorrerá apenas por ·décisão da AO, 
convocada conforp1e o previstó titi'!&t. 7°, Parágrafo 2°. ·• Parágrafo Primeiro- Ponto d~ Pauta 
ob~gatório na A~~ conv_ocada ~~~:~- dissolução da Entidade! deyerá ser a prestação de contas, 
venficada pelo Conselh<;> Comulli~o; até a data da Assembléta. - Parágrafo Segundo - Em caso · 
de dissolução~ · o· }1afriliíôhib''dàalMtld&fê devêrá' ser doado a outras entidades de atividades afins, 
sempre de ~áter . conliliiitárla ·IJF seiii' fins lucrativos, entidades estas a serem ·definidas pela 
Assembléia. - p'&.iigralo ··f~n~o1 t.:: Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas co~ a ven~ do pa~~I1lo~,~e?,d~ d?ado .o s~do cont;orme previ~to ~o parágr~o primeiro 
deste artigo. - CAPfTUtQ SÊf.IMQ .- D1sposações. Ger~us e Transatónas - Artigo 29 - A 
Diretoria será eleita para maiid!ía1ae· .. dois anos, cabendo a ~sa Diretoria e as sucessoras: · a) 
Registrar o presente Estatuto, rut-;.i'Qt;t{a ·ela .lei; b) Estabelecer um plano de metas para· os primeiros 
quatro anos de existênc~a da Eri#aa?.et, c) prganizar o cadastro de associados; d) M~ntar a emissora 
de RadiodifusãO Comwiitária FM~~~~locá-la em funcionamento; e) Associar-se à eritidade estadual 
ou distrital de Radiodifusão Có~ürlitária; f) Manter intercâmbio com outras entidades de 
Radiodifusão Comunitária existé~~~o Brasil e/ou em outros países; g) Eleger o primeiro Conselho 
Comuni~o, para~ari~~~~.de_·;~:.'~i&~~;e. promov~r.a eleição d? p~meiro Conselho. Fiscal; h) Ajus~ 
a Assoc1ação às lets, diretrizes ,e ia}fflias 4as Rádtos Comurutárias e a sua orgaruzaçilo estat\Jtária, 
podendo, para tanto, refàrmul.àt p~·p~'ente. 'Estatuto, no todo ou em parte, desde que as alterações 
obedeçam os o6jetivos 'princip~:~~_p mesmo,_ dispensando a convocaçã~ clE... . .b..!sembJ~.~ª--º~~al e 
também para ajustar a lei insti~~b~·{~o serviçO de Radiodifusão C omúíiitária {Lei 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1.998, regulamento~·e~~fras leis pertinentes à matéria) e seus artigos, independente de 
AGO ou AGE. Não poderá apent& r~tttar o Conselho de Fundadores da instituição e seus membros; 
i) Os sócios profissionais libe~:~e! técnicos, quando convocados pela Associação pará prestar .. .. , 
serviços a entidade, estas tare~'.:~rão devidamente remuneradas. - Parágrafo Primeiro - A 
primeira Diretoria da Assoei~~ 1àpós a aprovação deste Estatuto, bem comó seu· Conselho 
Comunitário e Fiscal, serão eleit4l,por voto de aclamaç~o .entre os presentes a Ata da alteração 
Estatutária. Càtalão, OI de març~1~t~t.999.- PARTICIPANTES: (a) Divino Aparecido Rodrigues· 
(a) Rubens Pe~a- (a) Ben;t~ete ~~~?urdes Pena- (a) J~lio César Rodrigues - (a) Balbino Bento de 
Jesus - (a) Alz11'8 B. Andrade B~n#i ~;{a) Jenice Rodri~es Borges·-· (a) Joel Antônio f.emandes - (a) 
V anda Teodoro Neto Silva ·- (a) -~~(iel Antônio da Silva- (a) Eurlpedes Carneiro- (a) Rui Barbosa 
da Silva - (a) I vete Santana de ~tis'- (a) Helena Alves Silva • (a) Ciro Antônio Dias. Transcrito 
verbo 11Bd verbum', do original dó 'q\Íe dou fé. Eu, (a) Mauro Ribeiro Sampaio, Oficial do Registro, 
o fiz digitar, conferi e assino~.~~j~auro Ribeiro Sampaio. ERA O QUE CONTINHA N.O ' 
REFERIDO LIVRO E FOL~.' DO QUE FIELMENTE EXTRAI. EMOLUMENTOS: 
R$51,29. TAXA JUDICIÁRIAi'RS9,35. TOTAL: R$60,64. . . 

O REFERIDO Ê VERD .~ .... DOU FÊ. CATALÃO, 20 DE NOVEMBRO DE 2012 • 
• • 1~ p 
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Tabelioóato:'io de Notas - Cidade de Catal(~!k~õ'~ 
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Estado Goiás ~~:~u "~ 

. . ~ ,-1 ~1\ ' -~ .. 

República Federativa do Brasi.T 

MAURO RIBEIRO SAMPAIO 
LUIZ GUSTAVO ROSA SAMPAIO 

TabeliAo-Tabelião Substituto 
(64) 3441-2503 . 

VANESSA FERREIRA DA SILVA MACHADO 
SAMARA CRISTINA ESPERIDIÃO SAMPAIO 

MARGARETH HELENA RODRIGUES MACHADO 
ESCREVENTES 

CERTIDÃO 

. CERTIFICO o requerimento verbal de parte interessada, que revendo os arquivos deste 
Cartório, verifiquei constar no Livro An-7, às fls. 56V'/57v0 averbação de ATA DA REUNIÃO 
DA DIRETORIA I 2007 - Transferência de Endereço e Sistema Irradiante da Rad~ - Aos 
Vinte e nove dias do mês de Junho de Dois mil e Sete, as dezenove horas e trinta minutos na Av. 
J.K n° 780-Bairro das Américas- Catalão I Goiás, em nom.e de "Deus", reuniram-se a Diretoria 
da Assoeiaçio de Radio difusio Comunitária de Catallo. Presentes a reunião os membros da 
Diretoria da entidade; Sr. Divino Aparecido Rodrigues, Sra. Bernadete de Lourdes Pena, Sr. 
Balbino Bento de Jesus, Sra. lvete Santana de Jesus, Sr. Rubens Pena, Sr. Júlio César Rodrigues, 
Sra. Alzira Batista de Andrade Bento, Sra. Jenice Aparecida Rodrigues Borges, Vanda Teodoro 
Neto, Maria Aparecida de Oliveira e demais pessoas. Iniciada a reUI'\Íão da Diretoria foi lida a pauta 
da reunião que contem as seguintes liberações; Necessidade de imediata mudança do sistema 
irradiante da entidade do Alto do Morro de São João para local com afastamento de 4 km da outra 
emissora Radcom Associação Radio Opção Clube Comunitária de Catalão. Prestação de contas das 
atividades desenvolvidas pela entidade. Após alguns esclarecimentos aos presentes feito pelo D~ 
Rubens Pena acerca da necessidade de transferência do sistema irradiante requerido pela Promotori 
Curadora do Meio Ambiente de Catalão e por oficio solicitante do MC e ainda esclarecimentos das 
atividades da entidade pelo Presidente Sr. Divino A. Rodrigues, no âmbito social I cultural e 
artistico onde esclareceu o Presidente a todos a importância da emissora comunitária hoje no seio da 
comunidade de Catalão.- O Sr. Divino Aparecido Rodrigues atual Presidente da entidade relatou a 
todos presentes as dificuldades encontradas na permanência do sistema irradiante instalado na torre 
da Prefeitura Municipal de Catalão. Esclareceu aos presentes ainda que por solicitação da terceira 
Promotoria Curadora do Meio Ambiente de Catalão, ratificada por oficio recepcionado pela 
emissora do Ministério das Comunicações em promover a iinediatà relocação do sistema irradiante 
para outro local liberando a torre que fica em cima do alto do morro de São João por razoes de 
proteção ao meio ambiente. Uma vez que as torres instaladas naquele local estãó prejudicam 
causando poluição visual Bem ainda ser o alto do morro de São João área protegida pelo Patrimônio 
Histórico e Cultural do Município pois aquela área tendo sido tombada pelo patrimônio historio e 
cultural do município. Esclareceu ainda o Presidente que a diretoria tomou providencias em iniciar 
a instalação da nova torre alto sustentável com distancia acima de 4 km. sito a Rua Ana Rosa de 
Jesus n° 605 -Bairro lpanema- Catalão Goiás Cep 75.705.080, nas coordenadas Geográficas 18° 
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solicitado junto ao Ministério das Comunicações a autorização de relocaçã Wl' irra te 
para fi.mcionamento junto a emissora, necessitando assim a feitura de novo Projeto Técnico, no &~_.s.u:!S...::.J 
fonnulário de infonnações técnicas preenchido pelo Engenheiro conf. Subitem 14.2 da Norma 
01/2004,ART da nova instalaçao. Foi colocado em deliberação aos presentes quanto a necessidade 
de deslocamento da torre da emissora não havendo qualquer dos presentes que {oràm contrários a 
necessidade exposta uma vez que dentro do objeto estatutário da entidade esta tem como finalidade 
a proteção do meio ambiente não podem do refugir da proteção vis1.1al apontada pelo Ministério 
Publico. Isto posto os membros da diretoria autorizaram ao Presidente em fazer dispendios que 
forem necessário para a imediata transferência da torre da entidade, como contratação de 
Engenheiro para promover a feitura de novo projeto técnico!, registro ata, mudança endereço na 
Prefeitura Municipal, e de~s encargos necessários para o deslocamento da referida torre e da 
entidade. Os memb~s presentes da diretoria solicitaram que se instalasse a torre próximo aos seus 
estúdios de conforqUdade com a norma com distanciamento da coirmã em quatro kilometros. Nada 
mais havendo a tratar em nome de "Deus", detenninou o ençerramento da presente Reunillo da 
Diretoria Geral, qual depois de lavrada a presente ata lida e achada conforme vai devidamente 
assinada pelo P~sidente, após registrada, que por mim Rubens Pena que a Secretariou. (a) Divino 
Aparecido Rodrigues - Divino Apareçido Rodrigues. CPF 255.436. 441-91. Pres.Assoc.de 

_. Radiodifusão Comunitária de Catalão. (a) Rubens Pena - Rubens Pena. CPF 273.862.016 '-72. 
Membro da Diretoria. Transcrito "verbum ad verbum" do original do que dou fé. Eu, (a) Emitia 
Rosa Sampaio Alves, Escrevente, o ftz digitar, conferi e assino. Emolumentos: R$25,00. Taxa 
Judiciária: R$7,01.Total:RS32,01 Catalão, 31 de agosto de 2007. (a) Emilla RDsa Sampaio Alves. 
ERA O QUE CONTINHA NO REFERIDO LIVRO E FOL~S DO QUE FIELMENTE 
EXTRAI. EMOLUMENTOS: R$27 • TAXA JUDICIÁRIA: R$9,35. TOTAL: R$36,52. 

O REFERIDO Ê VERDADE FE. CATALÃO, 20 DE NOVEMBRO DE 2012. 

Esperidiio Sampaio - Escrevente 



MAURO RIBEIRO SAMPAIO 
LUIZ GUSTAVO ROSA SAMPAIO 

Tabelllo-TabeliAo Substituto 
(64) 3441-2503 

VANESSA FERREIRA DA SILVA MACHADO 
SAMARA CRISnNA ESPERIDIÃO SAMPAIO 

MARGARETH HELENA RODRIGUES MACHADO 
ESCREVENTES 

CERTIDÃO o 
CERTIFICO o requerimento verbal de parte interessada, que revendo os arquivos deste 

Cartório, verifiquei constar'no Livro An-7, às fls. 56/y'J averbação de ATA DA ASSEMBLÉIA 
GERAL PARA ELEI CÃO E POSSE DE DIRETORIA- GESTÃO 2005/2010. Aos Dois dias 
do mês de Abril de Dois mil e Cinco, às dezenove horas e trinta minutos na Av. J.K. n° 780- Bairro 
das Américas - Catalão/Goiás, em nome de "Deus", reuniram-se em Assembléia Geral, os sócios 
fundadores e demais membros da Associaçlo de Radiodifusão Comunitária de Catalão. 
Presentes àquela assembléia as seguintes pessoas: Sr. Divino Aparecido Rodrigues, Sra. Bemadete 
de Lourdes Pena, Sr. Balbino Bento de Jesus, Sra. I vete Santana de Jesus, Sr. Rubens Pena, Sr. Júlio 
César Rodrigues, Sra. Alzira Batista de Andrade Bento, Sra. Jenice Aparecida Rodrigues Borges, 
Vanda Teodoro Neto, Maria Aparecida de Oliveira e demais pessoas. Após esclarecimentos aos 
presentes pelo Dr. Rubens Pena e pelo Sr. Divino A. Rodrigues, a respeito das atividades 
executadas pela entidade Associativa, no âmbito social/cultural e artístico onde esclarece o 
Pre~idente a todos a importância da emissora comunitária para a cidade de Catalão. O Sr. Divino 
Aparecido Rodrigues atual Presidente da entidade relatou a todos presentes as dificuldade 
encontradas na obtenção de patrocínios culturais e apoios haja visto das dificuldades financeiras da 
entidade. Após longo debate esclarecedor a todos presentes, em seguida passou a AG a deliberar a 
respeito da eleição da nova Diretoria da entidade para o mandado de Abril de 2005 a Abril 2010, 
previamente convocada desde 02 de Março do corrente ano. Em seguida passou em segunda 
votação o inicio do processo eletivo para os próximos S anos. Apresentado ao~ presentes a chapa 
únicá inscrita, ficando assim constituída em' conformidade com o Estatuto, devidamente constituída 
po·r membros ftmdadore$ conf. Art. 8 Parágrafo quinto do Estatuto social. Logo a seguir ficou assim 
constituída a nova diretoria da entidade para os próximos cinco anos: Diretor Presidente: Divino 
Aparecido Rodrigues, Vice-presidente: Bemadete de Lourdes Pena, Primeiro Secretário: !vete 
Santana de Jesus, Tesoureiro: Rubens Pena, Segundo Secretário: Sr. Júlio César Rodrigues. Em 
seguida passou a eleição dos membros do Conselho Fiscal da entidade ficando assim eleitos as 
seguintes pessoas, Sra. Maria Aparecida de Oliveira, Sra. Jenice Aparecida Rodrigues Borges, 
Vanda Teodoro Net~. Em, seguida foi dado posse aos novos membros do Conselho Fiscal da 
Entidade, ficando como presidente a Sra. Maria Aparecida de Oliveira. O conselho de fundadores 
ficou assim constituído: Presidente: Rubens Pena, Divino Aparecido Rodrigues, Bemadete de. 
Lourdes Pena, !vete Santana de Jesus, Sr. Júlio César Rodrigues. Ficou estabelecido que a sede da 
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nova Diretoria, bem como o Conselho Fiscal e conselho de fun dadores -e. " 6s o i 
Presidente reeleito fez os agradecimentos e determinou o registro da ata e eleição e OJSe, ... ,.:? . 
sugerindo a realizas:ão de modificac;ão do Estatuto Social face a modificação do Código ~1~ 
Brasileiro, tendo incumbência ao encargo das' modificações necessárias de o fazê-lo o Dr. Rubens 
Pena. Nada mais havendo em nome de "Deus", determinou o encerramento da presente Assembléia 
Geral, qual depois de lavrada a presente ata li da e achada conforme vai devidamente assinada por 
todos participantes desta Assembléia Geral, após Registrada, que por mim Rubens Pena que 
Secretariou. (aa) Rubens Pena; !vete Santana de Jesus; Vanda Teodoro Neto Silva; Divino 
Aparecido Rodrigues; Bemadete de Lourdes Pena; Jenice Ap. Rodrigues; Júlio César Rodrigues; 
Maria Aparecida de Oliveira. Transcrito verbo "ad verbum11 do original do que dÇ>u fé. Eu, (a) 
Emília Rosa Sampaio Alves, Oficial do Registro; o fiz digitar, conferi e as sino. Emolumentos: RS 
20,00 (despesas)+ RS 6,68' (Taxa Judiciária) = RS 26,68. Catalão, 02 de junho 'de 2005. (a) Emilia 
Rosa Sampaio Alves. ERA O QUE CONTINHA NO REFERIDO LIVRO E FOLHAS DO 
QUE FIELMENTE EXTRAI. EMOLUMENTOS: R$27,17. TAXA JUDICIÁRIA: R$9,35. 
TOTAL: R$36,52. . 

O REFERIDO É VERDADE E O FÉ. CATALÃO, 20 DE NOVEMBRO DE 2012. 
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Estado Goiás ~.I; ~:<!)' 

República Federativa·d9 Brasil . 

MAURO RIBEIRO SAMPAIO 
LUIZ GUSTAVO ROSA SAMPAIO 

TabeliAo- Tabelião Substituto 
(64) 3441-2503 

VANESSA FERREIRA DA SILVA MACHADO 
SAMARA CRISTINA ESPERIDIÂO SAMPAIO 

MARGARETH HELENA RODRIGUES MACHADO 
ESCREVENTES 

CERTIDÃO 

CERTIFICO o requerimento verbal de parte interessada, que revendo os arquivos deste 
Cartório, verifiquei constar no Livro An-7, às fls. 56/v0 averbação de ATA DA ASSE'MBLÉIA 
GERAL PARA ELE I CÃO DE DIRETORIA - Aos treze dias do mês de Abril de Dois mil e Um, 
às dezenove horas e trinta minutos na Rua Quatro no 16- Setor Universitário, em nome de 11De US11

, 

reuniram-se em Assembléia Geral, os sócios funda dores e demais membros da ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO CO MUNITÁRIA DE CATALÃO. Presentes aquela assembléia as 
seguintes pessoas: Sr. Divino Aparecido Rodrigues, Sra. Bemadete de Lourdes Pena, Sr. Balbino 
Bento de Jesus, Sra. lvete Santana de Jesus, Sr. Rubens Pena, Sr. Júlio César-Rodrigues, Sra. Alzira 
Batista de Andrade Bento e demais pessoas. Após esclarecimentos aos presentes pelos Srs. Rubens 
Pena e Sr. Divino A. Rodrigues, ares peito das atividades executadas peia entidade - Associação, 
que foi criada. Em seguida passou a ser discorrido entre os presentes a respeito do processo de 
concessão de operação da emissora comunitária "Rádio" que acreditando à diretoria em breve estará 
em operação dissertando que es~ aguardando apenas a decisão da tramitaçrlo do processo junto ao 
Ministério das Comunicações que ora tramitara no Senado Federal e a Gâmara Federal. O Sr. e 
Divino Aparecido Rodrigues atual Presidente da entidade relatou a todos presemtes as dificuldades 
encontradas na obtenção do termo de operação junto ao Ministério das Comunicações e despesas 
com viagens e contatos bem como uma grande burocracia e. informações técnicas em torno da 
obtenção do funcionamento da futura rádio, mas relatou a todos ter to tal convicção de que será 
ainda este ano concedido a operação da rádio que será mantida organizada e administrada pela 
entidade. Incluiu ainda outros aspectos legais para a concessão final, e sua finalidade junto a 
comunidade local, bem como a importância da entidade na Comunidade de Catalão. Após longo 
debate esclarecedor a todos presentes, foi imediatamente proposta a mudança no Estatuto Social 
referente ao Art. 8° concernente ao mandato da diretoria de 02 anos para 04 anos confonne previsão 
do Estatuto Social anterior. Colocado em deliberação a proposta de alteração estatutária, foi ampla 
mente aprovado pelos presentes aquela Assembléia, alterando assim o mandato da diretoria que 
iniciara a partir de treze dias do mês de Abril de Dois mil e Um com vigência em quatro anos 
consecutivos. Em seguida passou a AG a deliberar a respeito da eleição da nova Diretoria da 
entidade para o mandado de Abril de 2001 a Abril 2005, já convocada desde Março do ano 
corrente. Em seguida iniciou-se o processo eletivo aos presentes, ficando assim constituída a 
escolha da chapa única apresentada, ao processo eletivo, devidamente constituída por membros 
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fundadores conf. Art 8 ·Parágrafo quinto do Estatuto Social. Após apw-ação ficou assim cons ~da5~~"f ::.i 
nova diretoria da entidade para os próximos quatro anos: DIRETOR PRESIDENI'E: · o ~ 
Aparecido Rodrigues, VICE PRESIDENTE: Bemadete de Lourdes Pena, PRIMEIRO SE m ~ ,ç 
TÁRIO: !vete Santana de Jesus, TESOUREIRO: Rubens Pena, SEGUNDO SECRETÁRIO: Sr. 
Júlio César Rodrigues. Em seguida passou a eleição dos membros do Conselho Fiscal da entidadt&t~ Co~ 
fican4o assim eleitos as seguintes pessoas: Sra. Jenice Aparecida Rodrigues Borges, V anda Teo~.)'.Y 1. 
Neto, Maria Aparecida de Oliveira. Em seguida foi dado posse aos novos membros do ·co~· · . 2 
Fiscal da Entidade, ficando como presidente a Sra. Maria Aparecida de Oliveira. Ficou mantid .' j 
estes senhores que a sede da Associação é Catalão/Goiás na Rua Quatro n° 16- Setor Universi .. _. 
sendo que o local de futuro funcionamento da emissora será a Av J.K. n° 780 - Ba1rro d 
Américas, Catalão~ Imediata mente eleita e empossada a nova Diretoria, bem como o Comselho 
Fiscal da entidade. Após o Presidente eleito fez os agradecimentos e determinou a modificação do 
Estatuto Social tendo incumbência ao encargo o Dr. Ru bens Pena, para fazê-lo. Na da mais 
havendo em nome de "Deus", determinou o encerramento da presente Assembléia Geral, qual 
depois de lavrada a presente ata lida e achada conforme vai devidamente assinaqa por todos os 
sócios fundadores, participantes desta Assembléia Geral, e por mim Rupens Pena que secretariou a 
presernte. - (aa.) Rubem Pena; ilegfvel; ilegível; Divino Ap. Rodrigues; ilegível; ilegfvel; Maria 
Aparecida de Oliveira; Bemaii.ete de Lourdes Pena. Transcrito verbo "ad verbumu do original do 
que dou fé. Eu,· (á)''Emilía Rosa Sampaio Alves, Oficial do Registro, o fiz digitar, conferi e· assino. 
Catalão, 25 de abril de 2002.(a) Emilia Rosa Sampaio Alves. ERA O QUE CONTINHA NO 
REFERIDO LIVRO E FOLHAS DO QUE FIELMENTE EXTRAI. EMOLUMENTOS: 
R$27,17. TAXA ICI : R$9,35. TOTAL: R$36,52. 

O REFERIDO VE E DOU FE. CATALÃO, 20 DE NOVEMBRO DE 2012 • 

..... ,r,.,. ~stina Esperidião Sampaio- Escrevente 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA DE CA"'P'~~;- ~ 
RADIO LASER FM- 87,9 FM 't1.• _i 

(064) 34423454 ~ d' ...... 
RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

Art.20.3 "i"- Portaria 462 14 Outubro 2011 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro, união estável, portador da C.l nr 

1422528 SS PGO e C .P .F nr. 255.436.441-9 L residente e domiciliado a R 

Ana Rosa de Jesus nr. 605 casa 02- Bairro lpanema- Catalao- Goiás, na 

qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE ~ADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA DE CATALÃO, DECLARA, nos termos do ( Art.20.3 "i"- Portaria 

462 14 Outubro 2011 ), anexa a presente. 

-Relação de Associados Pessoa Física constante do Livro de Associados. 

Relação de Associados Pessoa Jurídica constante do livro de Asso~jados .. e 
ão- Goiás, 01 de Novembro de 2.012. 

Divino Aparecido Rodrigues. 

Diretor Presidente 

Rua-Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro Ipanema- Catalão- Goiás- Cep- 75.700.000 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA J?E C~'O; C 
RADIO LASER FM-87,9 FM 4'9 •• ~ 

(064} 34423454 . 

RELAÇAO 

ASSOCIADOS 

· ( Art.20.3 "i"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 -Bairro Ipanema- Catalão- Goiás- Cep- 75.700.000 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIF~SÃO COMUNITAÍUA DE CAW 
RADIO LASER FM- 87,9 FM 

(064) 34423454 

RELATÓRIO 

.CONSELHO COMUNITÁRIO 

( Art.20.3 "h''- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

(Item 21.4.1) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro lpanema - Catalão - Goiás- Cep -75.700.000 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA DE fATALÃQ..;.~~ 
RADIO LASER FM -104,9 6&8 ~o,. /fl'i ~· • 

Fm_laser@hotmail.com .t,· ~ ~ /~· ~ 
fll.; !) 'a 11'o· · :d · . !'t I. !f. o " " '"' 

~ ~ ~, 
ATk DA ASSEMBLEIA GERAL AGE 

PARA ALTERAÇAO ESTATUTARIA- ELEIÇAO POSSE CONSELHO COMUNIT ARIO 
i 

Aos Treze dias do mês de Abril de Dois mil e doze, em 
primeira convocação as (19:00 hs) e em segunda convocação as · 
( 19:30 hs)De~enove -horas é trinta minutos em conformidade 
com o artigo 6° Parágrafo Único do Estatuto Social, na sede . . , . 
social da entidade si to a Rua Ana Rosa de Jesus n ° 605 -
Bairro Ipanemá Catalão I Goiás, em nome de noeus", 
reuniram-se em Assembleia Geral, os -associado& e demais 
membros da Associação de Radiodifusão Comunitár,ia de 

O Catalão, com a finalidade conforme convocação previa para 
promover Alteração Estatutária, alteração do Conselho 
Comunitário, e alteração no CNPJ. Presentes aquela 

ssembleia as seguintes associados; Diretor Presidente: 
i vino Aparecido Rodrigues, Vice Presidente: Bernadete de 

Lourdes Pena, Primeiro Secretaria: Maria Aparecida Rodrigues 
~:s)t--- Faleiros, Segundo Secretario: Ivete Santana· de Jesus, 

Tesoureiro: Rubens Pena. O Presidente da entidade a seguir 
tomou a palavr·a lendo a todos a ordem do dia representada 
pela convocação feita e publicada a todos para o mister de 

' alteração estatutária e outras deliberações. Tomando . , 
conhecimento de não haver quorum para deliberar em primeira 
votação e certificando do horário es-tar acima de 19:30 hs, 

~\passou a deliberar em segunda votação dando inicio a 
\~\)deliberação dos itens contidos na pauta convocada pela 

AGE. Em seguida passou a explicar a todos a necessidade de 
alteração estatutária da entidade adequando-a incluindo no 
estatuto competência da Assembleia Geral observadas as 
disposições constantes nos artigos nr. 59 e 67 da Lei 10.406 
de 10 de Janeiro de \ 2002- Novo Código Civil Brasileiro. Em 
Seguida passou a deliberar também sobre a 'necessidade de 
alteração da descrição da atividade econorn~ca principal 
constante no comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Juridicas do Ministério da Faz-enda - CNPJ, bem 
como alterando o endereço da sede da entidade junto ao CNPJ 
para a Rua Ana Rosa de Jesus n °. 605 - Bairrd Ipanerna -
Catalão, Goiás, adequanao-o campo para característica de 
entidade comunitária, explicitando a todos a necessidade de 
retificação junto a Receita Federal que a entidade 
possui interesse econômico ou seja constituida sem 

a - CEP 75.700-000 - CataUlo-GO 
Pág.l 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITAR .. \D~TALi..~: l.lL~l, 
RADIO LASER FM -104,9 ~ ~ ~ . v~i~ 

Fm_laser@hotmail.com ~ . J \
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r 
residente e domiciliado a Rua 4 nr. 16 - Set~~~rsi~~ 
- Catalão - Goiás, e Ordem dos Advogados do ~rasil OAB 
subseção Catalão, CNPJ 02.656.759/0009-00, representada pelo 
Sr. Jose Roberto Campos, OAB?GO 12.508 e CPF nr. 
377.811.031-49, encontrável a Av. Farid Miguel Safatle nr. 
460 = Centro Catalão - Goiás.A seguir o presidente passou a 
escolha pelos representes do processo eletivo para o 
Conselho Comunitário da entidade. Apresentado aos presentes · 
um chapa única inscrita e aprovada pelos presentes. Ficou 
assim constituida em conformidade com o disposto no Estatuto 
social, devidamente con$tituída o Conselho Comunitário ficou 
a.ssim constituído; Presidente o associado Sr Thiago Rafael 
Pena, e membro o associados José Roberto de C;impos, e o 
membro Sr. Gilson Nunes dos Santos, e secretario Sr . . Flavio 

O 
Pereira Jorge, e Sr. Jose Roberto de Campos. Ficou escolhido 
por ato de votação entre os membros presentes do Conselho 
Cornuni tário contido na chapa un1ca apresentada . Foi 
deliberado que o cargo de Presidente do Conselho Comunitário 
será a Sr. Thiago Rafael Pena, Imediatamente o presidente 
convidou os integrantes da Diretoria do Conselho Comunitario 
eleita par jicarem de pe a fim de serem empossados corno nova 
Diretoria do Conselho Comunitário da entidade. Após aprovado 
toda pauta do dia os associados presentes ratificaram a 
solicitação da modificação no estatuto social e alterações 
deliberadas.APós o Presidente fez os agradecimentos a todos 
presentes a'Assembleia Geral e determinou a transcrição e a 
posterior o registro da presente ata de eleição e posse do 
Conselho Comunitário, e alter~ção do Estatuto Social face a 
adequação necessárias, tendo incumbência ao encargo ~as 

modificações necessárias de o fazê-lo o Dr. Rubens Pena, que 
fará registro em cartório a posterior. Nada mais havendo . em 
nome de "Deus", determinou o encerramento da presente 
Assembléia Geral, qual depois de lavrada a presente ata lida 

achada conforrne t vai devidamente assinada por todos 
participantes desta · Assembléia Geral, após registrada, que 

Rubens Pena que Secretariou dando por encerrado os 
d GE. 

osa de Jesus n° 605- B irro Ipanema- CEP 75.700-000- a 
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lucrativos. A seguir apresentou a tod9~ . ~;iaeraÇiq, qu~/ 
devera ser feita no Estatuto Social on~· a a ass~ 
conter o parágrafo décimo no artigo 7°~)~( s imo)sob os 
seguinte texto. "Compete pri va~i varnente ~ 'ã ass/mbleia 
geral;destituir os administradores;alterar o estatuto; - não 
podendo ainda contrariar ou desvirtue o fim desta entidade; 
Passou ainda a AGE a discorrer sobre a necessidade de 
alteração . do Conselho Comunitário da entidade ante a 
renuncia de todos os membros diante da necessidade de 
adequação ao regulam~nto do serviço de Radiodifusão 
Comunitária em conformi\dade com o disposto no i tem 21. 4 da 
norma 1/2011 do MC,fazendo integrar . ao conselho cinco 
pessoas representantes de entidades da comunidade local 
legalmente instituídas com objetiv0 de acompanhar a 
programação da emissora com vista ao atendimento do 
interesse exclusiva da comunidade e dos princípios 
estabelecidos no artigo 4° da Lei 9.612 de fevereiro de 
1.998. Diante desta necessidade o presidente apresentando a 
todos a to de renuncia dos membros e lei tos em ata anterior 
passou a deliberar sobre a necessidade de eleição e escolha 
de novo Conselho Comunitário. Em seguida o presidente passou 
a deliberar em votação pelos presentes as necessidades 
pautadas o~ quais foi de forma unanima· aprovadas por todos 
presentes. Fi~ou aprovado por todos a alteração estatutária 
deliberada, bém como as alterações necessárias no CNPJ da 
entidade qu~ após será provid~nciado pelo Secretario Geral. 
A segui~ passou a deliberar ?Obre a eleição e posse do nqvos 
membros do Conselho Comunitário escolhido para gestão ate 
2013 ou seja ate final da gestão ·da atual diretqria da 

a entidade. Achando presente na Assembleia os representantes 
W da subseção da OAB Dr. Jose Roberto de Campos, e 

representante da CONATE - Cooperativa ' Nacional de Transporte 
Escolar, CNPJ n°,14.795.541/0001-68, o ' Senhor Thiago Rafael 
Pena, portadora dat OAB/GO 3355-1, e o representante da 
Associação de Moradores do Bairro Pontal. Norte, entidade Sr 
Flavio Pereira Jorge,portador da C.I n° 4718177 SSP/MG e CPF 

(

671. 945. 9i6-34, residente e domiciliado a Rua 406 N° 406 -
Bairro Pontal Norte - CEP 75708330 - Catalão - Goiás, e o 
representante da Associação Pro Melhoramentos do Bairro 
Santa Terezinha I e II, CNPJ 01.067.594-0001-00, Sr. Gilson 
Nunes dos Santos, CPF n°330.799.601-06 e CI 1102.671,SSP/DF, 
e Cooperativa Nacional de Transporte Escolar- Conate, CNPJi 
sob nr. 14.795.541/0001-68~ representado pelo Sr. Thiago~ 
Rafael Pena CPF n°. 004.452.371-80 e CI4305333SSPGO, 

Rua. Ana Rosa de Jesus n° 60.5 - Bairro Ipanema- CEP 75.700-000 
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L. ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO; _ 
· RADIO LASER FM- 87,9 FM 
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RELATORIO RESUMIDO DO CONSELHO COMUNITARIO~) 
DESCRIÇÃO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

' 

NOME ATENDIMENTO 
HS 

INICIO HSFIM PROGRAMA - FINALIDADE DEC. 2615-98 

' 

05:00 08:00 •Tradição 

AMANHECER NA 

G OI Seg Seg •Hábitos Sociais Art. 3° ~ item I 
FAZENDA 

Sexta Sexta • ~lementos de Cultura 

. 
•Oferta Mecanismo a Formação. 

08:00 09:00 

INTEGRAÇÃO • Estimulo ao Laser 
- ' 02 Seg Seg Art. 3° - item 11 

LASER •Estimulo a Cultura. 

Sexta Sexta 

•Estimulo ao. Convívio Social. 

- • Serviço de Utilidade Publica Art. 3° - irem 
09:00 10:00 

- 111 CATALAOEM *Defesa Civil. -
03 Seg Seg 

DIA Art. 3° - item • Aperfeiçoamento profissional a 
Sexta Sextã ' . 

radialistas IV 

• Capacitação cidadão exercfcio Art. 3° - item 
10:00 12:00 CATALÃO EM 

04 direito expressão v 
Seg Seg AÇAO 

• C~>ntribuir aperfeiçoamento Art. 3°- item 
\ 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro Ipanema- Catalãó- Goiás- Cep- 75.700.000 
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(064) 34423454 • • . 

Sexta Sexta profissional dos jornalistas .. IV 

• Serviço de utilidade publica . 

• Serviço de Defesa Civil. 

• Difusão de ideias Art. 3° - item 
. . III 

• Integração a comunidade . . 
Art. 3° - item I 

• Convívio Social . o 
Art. 3° - item 11 

• Elementos de Cultura . 

. 
12:00 • Hábitos Sociais da Art. 3° - item I 

SINTONIA 

05 Seg 13:00 COMA Comunidade. Art. 3°- item 11 

COMUNIDADE • Estimulo ao Lazer Sexta 

13:00 • Tradições . 
' 

TRADIÇOES ' 
Art. 3° - item I 06 Seg 16:00 Formação e integr.ação da • o COMUNITARIAS 

Sexta comunidade. Art. 3° - item li 

J6:00 • Difusão de ideias 

07 Seg 19:00 REMEMORANDO • Elementos de Cultura Art. 3° - item I 

Sexta • Tradições 

Art. 3° - item I-
08 19:00 20:00 VOZ DO BRASIL • Horário reservado aos 3 

11-III -IV -IV 

. 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro lpanema- Catalão- Goiás- Cep -75.700.000 



L. ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO; 
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,, . .._ . (064) 34423454 .-,. (; 0\ 

_L :: 
Seg poderes. 

~) 
Sexta 

*Tradição 

05:00 08:00 
AMANHECER NA 

09 *Hábitos Sociais Art. 3° - item I 

Sábado Sábado 
FAZENDA 

• Elementos de Cultura 

o 
• Elementos de Cultura 

•Tradição 
08:00 10:00 Art. 3° - item I 

•Hábitos Sociais 
10 Sábado Sábado CANTA CATALAO Art. 3° -item 11 

• Estimulo ao Lazer 

. 

o • Capacitação cidadão exercício Art. 3° - item 

direito expressão v 
10:00 12:00 . 

• Contribuir aperfeiçoamento Art. 3° - item 

11 Sábado Sábado AVOZDOPOVO 
profissional dos jornalistas .. IV 

• Serviço de utilidade publica. 

• Serviço de Defesa Civil. 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 -Bairro Ipanema- Catalão- Goiás- Cep - 75.700.000 



12:00 19:00 

li Sábado Sábado 

05:00 

12 08:00 : 

omingo 

Domingo 

13 08:00 10:00 

14 10:00 19:00 

• I 

••• Co~ 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CA~fl )~~ 

RADIO LASER FM- 87,9 FM · 
- (064) 34423454 • 

• Difusão de ideias Art. 3° - item 

lU 
•Integração a comunidade. 

Art. 3° - item I 
• Convfvio Social. 

Art. 3° - item 11 
• Elementos de Cultura. 

ESPAÇO LIVRE 
• Difusão de ideias Art. 3° - item I 

DA coMUNIDADE •Integração ~ comunidade. 

•Tradição 

AMANHECER NA 
•Hábitos Sociais Art. 3° - item I 

FAZENDA 

• Elementos de Cultura 

• Elementos de Cultura 

Art. 3° - item I 

•Tradição 

CANTA CATALAO Art. 3° -item 11 

•Hábitos Sociais 

• Estimulo ao Lazer 

• Estimulo ao Lazer Art. 3°- item 11 

DOMINGO NA • Hábitos Sociais 
Art. 3° - item I 

COl_\fUNIDADE •Integração a comunidade. 

• Convrvio Social. 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro Ipanema- Catalão- Goiás- Cep - 75.700.000 
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AV ALIACAO DA PROGRAMACAO 

O Conselho Comunitário em analise a grade de programação acima exposta após 
I 

deliberação em reunião com os membros do Conselho Comunitário relativo a pr.ogramação entabulada para 

o ano de 2012 conclui o seguinte. 

FINALIDADE REGULAMENTAR 

A Grade de programação autorizada pelo Conselho Comunitário para o ano de 2012 atende a todas as 

finalidade regulamentar relativo ·ao serviço de Radifusão Comunitária, bem como sua avaliação em 

consonância as finalidades leg_ais do Serviço de Radi~difusão. A grade esta sendo veiculada pela Diretoria 

da entidade seguindo a risca seus critérios. 

FINALIDADE SOCIAL 

A finalidade social como aspecto de inclusão social e atividade voltada a comunidade diante da veiculação 

de programação voltada ao conhecimento da vida cotidiana seja no âmbito social, político, econômico, ou 

de des; nvolvimento social _esta sendo cumprida. A afirmação feita se revela com as constantes citações no 

meio social da importância da entidaçte no contexto local. 

FINALIDADE EST ATUT ARIA 

A finaJidade estatutária voltada ao desenvolvimento sócio econômico e ao valor da capacitação profissional 

fazendo com que a entidade transforme em um laboratório radiotõnico na direção a cumprir a formação de 

novos comunicadores se vê clara e nftida haja visto a gama de profissionais do radio que após formação 

fazem inclusão em trabalho em emissoras de comunicação em massa na região. 

FINALIDADE CULTURAL 

Rua Ana Rosa d~ Jesus nr. 605 - Bairro lpanema - Catalão- Goiás - Cep - 75.700.000 
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A oportunizaçao constante da fonnação cultural ligado ao incentivo a finalidade do crescimento do valor 

da musica local como forma a consolidação dos valores culturais locais são difundidas em programa 

especifica da programaç!o denominado de CANTA CATALÃO, onde as constantes apresentação ao vivo 

de cantores da terra ratifica os valores dos artistas locais. As tradições locais como congadas. eventos 

anuais como Agropecuaria, Festas religiosas e outras tradições são evidenciadas como foco de difusão a 

tradição e a co~servação de valores locais .aprimorando o crescimento a estas linhas culturais. O incentivo 

ao Esporte e ao Lazer esta presente sempre nas veiculações haja visto que a time local de futebol encontra-

se com classificação em destaque no Esporte Goiano graça ao incentivo em massa a esta cultura. O esporte 

de base também se encontra em evidencia com a difusão dos noticiários locais. 

FINALIDADE COMUNICATIVA 

A entidade primando pelo desenvolvimento da atividade de comunicação local se 

destaca diante da alternância da linha de comunicação fazendo incluir novos hábitos de comunicação 

dentro do contexto social. A liberdade de comunicação da emissora revela o crescimento do valor 

comunicativo local. 

A oportunizaçao a todos entidades sociais e culturais e comunitárias locais silo 

ditadas pelo foco que a programação dita no sentido de dar ênfase aos serviços desenvolvidos pelas 

entidades apoiadas. 

A participação popular ·e outro aspecto em destaque na difusão da programação 

acima exposta tendo a Radcom incentivado o direito de comunicação dentro da comunidade local 

afastando o medo de exposição de ideías e de valores. 

Desta forma conclui o Conselho Comunitário que a programação da emissora 

referenda os desejos contidos na Lei instituidora sempre primando pelo aspecto cultural , social e de 

Presidente do Conselho Comunitário. 
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*DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO 

*RESPONSÁ VEt AREA EDITORIAL 

( Art.20.3 "g"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIANDIRA -DISTRITO DE GOIANDIRA 
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DB PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
LIVRO: N° 15" TERMO: 13.161" FLS.69"" 

NOME: 

nDIVINO APARECIDO RODRIGUES" 

MATIÚCULA: 

145920015519601 00015 069 001316113 
DATA DI N.UCJMDn"0 I'OiliJlTI:IaO 
VINTE B UM DE ABRIL DE MIL NOVECENTOS E SBSSBNTA 

I ;:;'oam· 
MVNidftO DI NAaCIMUm) & VNJDA»I. DA RDIIIAÇÃO 

OOIANDIRA/00* 

O D& UGI8TilO & VNIDADI. DA n:DilRAç.\0 l..OCAL DI. N.4SCJMI:NTO 
OOIANDIRAIOO• DOMICILIO* 

PlUA.çAO! 
ROZAL VO APARECIDO RODRIGUES, LAVRADOR. •• 
ALZIRA SIL VBIRA RODRIGUES, DOMÉSTICA. •• 

AVóSs. 
ANTÔNIO ELIASSIM RODRIGUES.~· 
ANTONIA RITA DB JESUS. •• 
JOAQUIM PAULINO DA SIL VBIRA. •• 
CAROLINA MARIA DA SIL VBIRA. •• 

NOME &M.UJtiCULA no (8) O&M&o(s) 

••• 
DATA no UQS1'aO 'I'Oik &XTDIIO. 

r 

VINTE DE SETEMBRO DB MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO. •• 

I N6Miio IM. DI.CLAJtAÇlo DI NASCIDO VIVO. 
NADA CONSTA •• 

l o-.:av~/AYIU.\(.'Õm NADACONSTA.••• 

DIA Mia ANO 
21 04 1960• 

.uxo 
MASCULINO* 

. 

. 

CAilTÓRJO DB RI!OlsntO CVJL 
CIN1HlA CINll\A 11!lJ!S ABOALA QUJ!IllOZ 

O CONTEÚDO DA CERTID.J.O É VERDADEIRO. DOU FÉ. 

03/llflOI:Z- OOIANDIRA-<30. 
Ol'laAL USPONDI'!Ntt 
OOIANDJaMJO 
llUA.JOS! BAW\IINo 'tMO 
PONB: (64) 3462.142 



RE:Púsuc:::A FEDERA TIV; oo~RASIL 
ESTADO DE MINA~ GE!l.AIS 

COMARCA DE ARAXA • 
MUNICÍPIO DE ARAXA' 

' 
Certidão de 
Clóulá . ea-Jlfoâo :Junw'l! tflatiUa Ca'l!d~o f/Jo'l!fJetl. 

O!lctal do Reglate CivU ~obstltut& 

C E R llf I CO que, à a folhas 2h9ÍI do livro •B• n1lmero "{)7a/1---·-··- e. sob 
t 

númaro 13228// ooneta ,ue no dia v1nte e c1nco (25)/J do mês 

_____ .............. J.anair.o/../. ........... ~ __ de mil ooveoeJitoa e o1te~ta e tr~ (l~{L ________ _ 

a-::-.:2·--------''-. 20/l hora•, depois da llabllltaçlo legal oon!orme a lei,. 

oeberam-ae matrimônio ~filiAU ··-.. -·----·-·-·-- -··-.. -·-·-·-
----------!llho de _y~, .. a._r_,Pa..:ean.A.!lal_l _____________ _ 

------------··--··-·----· --• de D..:_.._Haria ~as D&res Penal/ 
, ____ nat•ral •e ADdrelând'A.l1aaa...&jMt.11G:.r../l._ ___________ _ 

-----,..--------DIICid• 818 vinte a..ciqcà da jane1~o de ~ 

cantos se~senta (25/01/J9óQ)// ... 
• D. BWADiTE DE WJBDRS SIMQES/l 

ftlba de Joio Bati ata Stm~Qs// e d• .. 
D. Maria da Glaria S1m!5es// .._ ______ natural de 

Araxá llfJU naaolda em_.:i.inte ~....uí&. 

......da...ma:la...rla mil novecentos aessenta e um (?7/05/1961>1/ 

·--··----·-·- :---·.:.-------• .qual paaaa autnar BSRNAtlETE DE LQWW.E.S PSA. 

regtme adotado foi o de --..JoC.~.~om~n...,p...,h1111.wo.._tw'""n"'1yx.:elii..r.,siiõtla.ra..l.i...ld.L.!eil....Jbe~ns~/'..l./:__ _______ _ 

como t•do ae vê do ato Iavrade e atalaado _ao Uno oompeteatt, ao q•al me reporto e do• !é 

Ob1ena~õ11: ÇASAMWTO RELIGIOSO ÇOM EF,t:fiTO CIVIL, LEI FEDE:f.A.L lllQ.._ __ 
~OltNl$GlDõ NO .ATOU -----------·-·-

o • 

H PAZI! Ara~. 25 de janeirol.L... ___ ·de 19..,.8"""3'----

C:l•vt. Card•.o .JI.'r'\tor 
OI"'CIAL. 

Martlla C.rdoiiO Borv•• 
.UHTITUTA 

"-'!111111..,"!11"",-rtlllll'll'nr'--""flrme: lo, 2.11 1 a.o 
VEIIA • R, l..llltro Bdu6,793 

l.ojo G • S.A!i P'AULO 
011111 • I!INtOlt 

O OFICIAL 

c& 
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ma 3.• TABa/A 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO; 
RADIO LASER FM-87 t9 FM 

(064) 34423~54 

. ' 

DECLARAÇÃO 

INDICANDO RESPONSA VEL 

GESTÃO ATIVIDADES 

AREA EDITORIAL 

DIREÇÃO PROGRAMAÇÃO 

( Art.20.3 "g"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro lpanema- Catalão - Goiás- Cep -75.700.000 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CA~i1j; 
RADIO LASER FM - 87,9 FM _,. "'')<. 

(064) 34423454 .. RI, .~ ~ 

DECLARAÇÃO <f.;) 
( Art.20.3 "g"- Portaria 462 14 Outubro 2011} 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro, união estqvel, portador 

da C.l nr 1422528 SSPGO e C.P.F nr. 255.436.441 -91, residente e domiciliado a Rua Ana Rosa 

de Jesus nr. 605 casa 02 - Bairro lpanema - Catalao - Goiás, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARJA DE CATALÃO, 

DECLARA, nos termos do Art.20.3 "g"- Portaria 462 14 Outubro 2011 que; 
' 

- As pessoas nominadas abaixo de nacionalidade brasileira, 

conforme documento em anexo, são as responsóveis pelo ~estào das atividades pela área 

editorial e pela direção da programação da Radcom. 

AREA EDITORIAL 

RUBENS PENA, brasileiro, casado, portador da C.l n° M-2641.319 

SSPGO e C.P.F nr. 273.862.016-72, residente e domiclllado a Rua 
' 

Deoclécio Dias Carneiro n°. 16 - Setor Universitário - Catalão -

Goiás 

DIREÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 

. 
DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro. união estável, portador 

da C.l nr 1422528 SSPGO e C.P.F nr. 255.436.441-91, residente e 

domiciliado a Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 casa 02 - Bairro 

lpanema- Catalão- Goiás 

Catalão- Goiás, 01 de Novembro de 2.012. 

Divino Aparec do Rodrigues. 
Diretor Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro Ipanema- Catalão - Goiás- Cep -75.700.000 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE~ 
. RADIO LASER FM- 87,9 FM tJ. 

(064) 34423454 ~ • 

DECLARAÇÃO 

ANEX014 

( Art.20.3 "e''- Portaria 462 14 Outubro 2011) 
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L ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA DE CA ~~ 
RADIOLASERFM-87,9FM ~~-.-5'-- ·~ 

(064) 34423454 o J 

( Art.20.3 "e"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

. 
DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro, união estável, 

portador da C.l nr 1422528 SSPGO e C.P.F nr. 255.436.441-91, residente e 

domicili~do a Rua Ana Rosa de Jesus n°. 605 ~asa 02 - Bairro lpanema -

Catalão - Goiás, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO, DECLARA para os devidos fins 
r o que; 

· - a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando 

ressalvados os casos de apoio cultural. 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5%( cinco 

por cento ) de tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos 

noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67 ,3 do Decreto n° 52.795, 

de 31 de Outubro de 1.963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de 

promover a cultura nacional e regional, assim como estimulo mínimo a 

o produção independente em relação ao conteúdo veiculado( nos moldes do 

artigo 221 .11. da Constituição Federal. 

Catalão - Goiás, O 1 de Novembro de 2.0 12. 

·aq~ ~ ~-·4-. 
Divino Aparecido RodrigueS. 

Diretor Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 - Bairro tpanema- Catalão- Goiás- Cep - 75.700.000 
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.• . . . . :,· . , . . . Aos .Treze dias do mês de 'Abril de Dois mil e Nove, em· 
'primeira convocação as (19:00h~) e em segunda convocação as 

( 19:30 hs)Dezenove horas e trinta minutos em conformidade 
.com o artigo 6° Paragrafo Único do Estatuto Social, na sede ! 

social da entidade sito a Rua Ana Rosa de Jesus no 605 - . 
. Bairro Ipanema Catalão I Goiás, em nome de "Deus" 

f • 

reuniram-se em Assembléia Geral, os sócios e demais membros 
da Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, com a 
finalidade de votar a nova · diretoria ao periodo de 2009 a 
2013. Presentes aquela assembléia as seguintes pessoas;. 
Divino Aparecido Rodrigues, (representante da (Cotego 
Cooperativa dos Associados em transportes escolar do estado 
de Goiás), Senho~a. Bernadete de Lourdes ·Pena (representa~t~ 
da Paróquia Nossa Senhora Mãe de Deus), Ivete Santana de 
Jesus, (representante da Associação dos Moradores do . Bairro 
São João), Rubens Pena (representante da Subseção da Ordem ·. 
dos Advogados do Brasil em Catalão),Júlio C~sar 

Rodrigues,Maria Aparecida Rodrigues Faleiros representante 
do Movimento Focolares de Catalão, Genice Aparecida 
Roçirigues Borges, representante da Associação dos Moradores 
do Bairro Teotônio Vilela, Ma~ia Aparecida de Oliveira 

· · representante do Bairro Nossa Senhora de Fátima, Thiago.· ,. 
Rafael Pena Fundação Educativa e Cultural de Catalão, Thais 
Aparecida P.ena Fundação Educativa e Cultural de Catalã·o, 
Osmali Santana Presidente da Cotego,e demais pessoas. 
Iniciado a Assembléia previamente .convocada por edital. 
afixado na sede da entidade com divulgação previa. Após . . 
esclarecimentos aos presentes pelo Dr. Rubens Pena e pelo 
Sr. Divino A. Rodrigues, a respeito das atividad'es 
executadas pela entidade Associativa, na âmbito social I 
cultural e artistico e na área de radiodifusão comunitária, 
onde prestou o Presidente as devidas informação a todos 
presentes exaurindo todas indagações, relativo a importância 
da emissora comunitária como veiculo de comunicação de massa 
atuante na cidade de Catalão, operando na freqüência de FM 
em 104, 9. O Sr. Divino Aparecido . Rodrigues· relatou a todos 
presentes as dificuldades encontradas na obtenção de 
patrocinios cul tl}rais e apoios haja ·visto das dificuldades 
financeiras da entidade em manter-se em operação e mantendo 

Rua. Ana Ro~a de Jesus n• 605- Bairro lpancma- CEP 75.700-000 • Catal!o-GO- Tcl.: (064) 3442-5544 
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vinculo empregaticio aos funcionários e obrigações 
previdenciárias daquela entidade, mas sempre acreditando em 
superação e com vista ao animo de crescimento na abrangência 
de atendimento da comunidade servidá. Conforme Par. Quinto 
do artigo 7° do Estatuto, e parágrafo primeiro do artigo 9 
foi Colocado em debate com aquiescência dos demais 
presentes. Em seguida passou a Assembléia Geral a deliberar 
a respeito da eleição da nova Diretoria da entidade para 
novo mandado ao período compreendido de 13 de Abril de 2009 
a 13 de Abril 2013, previamente convocada desde 02 de Março 
do corrente ano. Em seguida não havendo quorum passou em 
segunda votação dar inicio do processo eletivo para os 
próximos 4 anos. Apresentado aos presentes chapa úni ca 
inscrita e aprovada pelos presentes. Ficou assim constituida 
em conformidade com o disposto no Estatuto social, 
devidamente constituida por membros fundadores . conf. Art. 8 
Parágrafo quinto do Estatut o social. Ficou eleita e aprovada 
a nova diretoria assim constituida para os próximo~ quatro 
anos; Diretor Presidente: Divino Aparecido Rodrigues, Vice 
Presidente: Bernadete de Lourdes Pena, Primeiro Secretaria: 
Maria Ap~recida Rodrigues Faleiros, Segundo Secretario: 
Ivete Santana de Jesus, Tesoureiro: Rubens Pena. Em seguida 
passou a eleição dos membros do Conselho Fiscal da entidade 
ficando assim eleitos as seguintes pessoas; Maria Aparecida 
de Oliveira, Genice Aparecida Rodrigues Borges, Osmali 
Vieira de Santana.Em seguida foi dado posse aos novos 
membros do Conselho Fiscal da Entidade, ficando como 
presidente a Sra. Maria Aparecida de Oliveira. O Conselho 
Comunitário ficou assim cons t ituido; Presidente os 
associados Rubens Pena, e os associados Divino Aparecido 
Rodrigues, Maria Aparecida de Oliveira, Bernadete de Lourdes 
Pena, I vete Santana de Jesus. Após os associados .presentes 
solicitaram a modificação no estatuto social da sede ante a 
mudança do sistema irrpdiante da entidade Ficou 
estabelecido que a ent~dade manterá sua sede e Studio 
radiofônico na Rua Ana Rosa de Jesus 605 - Bairro Ipanema -
Catalão - Goiás, pelo fato de que a emissora comunitária ali 
funciona devido a processo de alteração de sistema 
irradiante a pedido do Ministério Publico e Ministério das 
Comunicações. Imediatamente eleita e empossada a nova 
Diretoria, bem como o Conselho Fiscal e Conselho Comunitário 
da entidade. Em seguida foi sugerido a inclusão da atividade 
de exploração de canal comunitário na TV a Cabo de Catalão, 
qua foi amplamente aprovado pelos presentes os quais 

Rua. Ana Rosa de Jesus n• 60S -Bairro lpaoema- CEP 15.700-000 • Catallo-GO • Te I.: (064) 3442-5544 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃV.'I-
. RADIO LASER FM- l 0419 

Fm_laser@hotmail.com • 

aprovaram em AG a i~clusão desta atividade no Estatuto 
Social, serviço o qual será desenvolvido em parceria com 
empresa especializada no serviço. Após o Presidente reeleito 
fe_z os agradecimentos e determinou a transcrição e a 
posterior o registro da ata de eleição e posse, sugerindo a 
realização de modificação do Estatuto Social face a 
adequação neces._sárias, tendo inc~m.bência ao encargo das 
modificações necessárias de o fazê-lo o Dr. Rubens Pena, que 
fará registro em cartório a posterior. Nada mais havendo em 
nome de "Deus", determinou o encerramento da presente 
Assembléia Geral, qual depois de lavrada a presente ata lida 
e achada conforme vai devidamente assinada por todos 
participantes desta Assembléia Geral, após registrada, que 
por mim Rubens Pena etaríou. 

Vice Presidente: 

Bernadete de Lourdes Pena 

Primeiro Secretário 

Maria Aparecida Rodrigues Faleiros 

Jesus 

. Tesoureiro ······· · ··· --------~--~~-------------------------
Pena 

Maria Aparecida de Oliveira 

Rua. Ana Rosa de Jesus n• 60S - Bairro lpanema- CEP 75.700-000- CataJio"OO • Tel.: (064) 3442-5544 
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Genice Apate~ida Rodrigues Borges 

Osmali Vieira de Santana 
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LAUDO DE 

VISTORIA TECNICA , 

E 

A.R.T. 

( Art.20.3 "j"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

(Item 12.1.1) 
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Responsável técnico: 

Eng1• Talita Oliveira Muniz 

CREA 5063250903- região de São Paulo 

Laudo de Ensaio 

Transmissor para Rádi~ Comunitária 

· Fabricante: Montei. Sistemas de Comunicação Ltda. 

Modelo: MTFM98 Frequêncla: 8719 MHz NR. série: 3043 

Solicitante: Associação de Radiodifusão Comunitária Catalão 



. . 

Laudo de Entalo - Tranamluor par~~ Ndlo Comunlt6rla 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98 Frequência: 87,9 MHz NG série: 3043 
Solicitante: Aaaacla~o de Radloc:llfuelo ComuniUrla Catallo 
Responsável técnico: Engt. Tallta Oliveira Muniz- CREA 5063250903 
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Laudo de Ensaio- Tran1mlssor para Rédlo Comunltérla 

Fabricante: Montei Sistemu de Comunlcaçio Lida 
Modelo: MTFM98 -Frequênc:la: 87,SJ MHz N' eilrle: 3043 
Solk:ltante: Aaaoclaçlo de Radlodlfuelo Comun"'rt• Cldallo 
Respomávet técnico: Eng'. Tallta Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

Laudo de Ensaio · , 

Eng1• Tallta Oliveira Muniz- CREA 5063250903 

1. Objetivo 

o presente laudo de ensaio tem por objetivo levantar lnfonnações _e realizar 

ensaios que pennitam verificar e avaliar se ~ especificações de transm:~ssores de 

serviço de radlodtfusêo comunitária em frequêncla modulada atendem o~.- requisitos 

mrnlmos, segundo os seguintes documentos normativos: - ,) 
I' 

• Anexo à resolução no 67/98 - Regulamento técnico para emissoras de 

radiodifusão sonora em frequêncla modulada; . ..· 

"' • Norma MC n11 01/11 - Serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Descrlçio do produto 

Destinado a util ização em sistemas de Rádios Comunitárias, o transmissor de 

Fréquêncla Modulada (FM), referência MTFM9B, é um equipamento homologado pela 

Agêncfa Nacional de Telecomunicâçôes (Anatel) e está de acordo com as normas do 

M·lnlstério das Comunicações (MC). 

O equipamento atende~a proteção IP20 da norma NBR6146, possui cafxa metãlica 

padrão rack 19 polegadas, chassi estampado em aço carbono, pintura eletrostática, 

processadores internos e compressoreslexpansores de áudio, dissipador para 

transmissão em regime contrnuo, circuitos dedicados a radiofrequência, além de 

proteção COfllra sobrecargas, translentes de rede ou faJhas de sistemas Irradiantes. 

Os medidores tipo •sar Graph" no frontal do transmissor pem1item a 

de pico, potência de saída direta, potência de - \ 

ll(jOp.IU.,...,,._, O'J ~IJEfi\ILI)f' 
- P•glna 3 / 16 • 
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Laudo de Ensaio-Tranamluor para R6dlo Comunh*la 

Fabrlcanle: Montei Sistemas de Comunicação Uda 
Modelo: MTFM118 Frequêncla: 87,9 MHz N" sé tia: 3043 -
SoltciCante: Awaocieçlo-de Aadlodltuelo Comunl"da catallo 
Respo,.ilvel técnico: Eng1• Tallta Oliveira Mtlllz - CÀEA 6063250903 

3. Identificação do produto 

• Produto: Transmissor de serviço de radiodifusão comunitária 

• Modelo: MTFM98 

• Ntlmero de .erra: 3043 

• Fabrlcaçlo: setem~ro /2012 

• Frequlncla de operaqlo: 87,9 MHz !; : 

• Potência da urda: 25 Watts 
:1" 

' • ·. 

. . 
.. • . 

• CertHicado de homologaçio (Anatel): processo número 0916-()6..0312, 

validade Indeterminada 

• Nome e local da emissora a que ~ desttna o produto: 

Assocíação de Radiodifusão-Comunitária C$talão 

CNPJ: 01.676~89510001-41 -, 
Av. Juscelino KubistcHêk, 780- Americas 

Catalão I GO- 75701-621 

Fone: (064) 3442·5544/ (064) 8122-5798 

contato: Rubens I Luismar 

E~all: advrubenspenaChotmaU.com 

• Fabricante: 

Montei Sistemas de Comunicação Uda. 

Rua Joa.o de Paula Francoj 469 

São Paulo I SP - 04775-165 

Fone: (11) 5523-2733/ Fax: (11} 5681-3869 

E-mau: montei @montel.com.br 

• AAT número: 92221220121173264 

• Pjglna 4 I 16 • 
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Laudo de Enaalo-Tranaml11or para R4dlo Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunlcaçlo Uda 
Modelo: MTFM98 Frequlncla: 87 ,I MHz N9 Mrie: 3043 
Sollcllen1e: Aaoclaçio de Rldlodlfualo Comunlrjrt• C.tlllo 
Responstvel técnico: Engt. Tallta Oliveira Muniz • CREA 5063250903 

, 4. Ensaios reallzadqs 

• . 

I 
~ 

• . 

4.1 Data, local e condições de ensaio 

Reafl.raçlo dos ensaloa 
Data, 17 de setembro de 2012 

local Rua Joio de Paula Franco, 469 
Sio Paulo/SP • 04n5-165 

Temperatura ambiente 23'C .. 
Umidade relativa - 85% . ' 

I .. 
·. \ 

4.2 Equipamentos e aparelhos de testes utilizados .. . .; 
1. Wattimetro marca BIRD modelo 43; 

2. Elemento para Wattimetro marca BIRD modelo SOB (50·125 MHz/50 W); 

3. Atenuador coaxial marca BIRO modelo 832S;_ . · 

4. Monitor de Serviços. marca HP modelo 89208; 

6. Measurement Recelve marca HP modelo 8902A; 

6. Osciloscópio marca HP modélo 5461~8; 

7. Analisador de espectro márea Agllent ·modelo N9320B 9KHz - 3GHz; 

8. Gerador de função marca Agil~nte modelo 33220A; 

9. Gerador de áudio com medidor de distorção roarca HP modelo 3391; 

1 o. Analisador de áudio marca HP modelo 89038; . 
~ 1'11. Varlac marca PHILCO modelo PTE vv .. c ... -• 

. d;? 
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Laudo de Ensaio - Tr~n•ml•or para R'dlo Comunlt6rla 

Fabricante: Montei Sístemu de Comunlcaçlo Ltda 
Modelo: MTFM98 Frequ6ncla: 87',1 MH.z Nlaérle: 3043 
Solcltante: AAocl•çlo de RlldJodlfudo Cornumtjlla C1a.llo 
Responsável técnico; Eng'l. Tallla Oflvei'a M1.1nlz • CREA 6083250903 

4.3 Caracterfetlcas técnicas da emlsslo 

4.3.1 Deslgnaç6as 

• Item 19.1.1 -Norma 01111. 

Oealgnaç6M• 
Eapeclflcado 

MonofOnlca: 180KF3EGN 
EstereofOnica: 256KF8EHF 

4.3.2 Tolerlncla de irequêncla 

• Item 19.1.3 - Nonna o 1111; 

Vertflcado 

OK 

• Valor normativo: a freQuêncra central da emJssão nlo deve variar mais 

Que ± 2.000 Hz de seu valor nominal. 

MMido l EapecHicado I Tolerincla de fntqulncla 

±2.000Hz +101Hz 

NNN·"OHTEL•C0"·8R 
K, 89201 RF Co"ftuntco~lona fea\ ••~• ot, a7; at DI •S4tDO •n 

fl( 

I TX F'o.oõó 1 o,... F" Deutat i on 11111 
0.240 

r: , ,..., 
8 -C.43 ' 24 

1X Po~•r 11111 
25.0 

Flgul'll1 - Tolertncla de frequlncla 
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Laudo de Ensaio.- Trentmlaor para Rédlo Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação ltda 
Modelo: MTFM98 FrequêncJa: 87,9 MHz NR série: 3043 
Sàlcltante: Aaoclaçlo de Radlodlfu.lo ComunJtjrla Callllo 
Responeéveltécnieo: Eng1• Tallta Oltvelra Muniz • CREA 5083250903 

4.3.3 Espúrios de radlofrequinciae 

• Item 19.1.4- Norma 01111: 

• Valor nonnativo: qualquer emissão presente em frequênclas afastadas de 

120 a 240 kHz, Inclusive, da frequência da portadora deverá estar pelo 

menos 25 dB abaixo do nfvel da portadora sem modulação; as emiSsões em 
. . 

frequêncías afastadas de mais de 240 kHz até 600 kHz, hieJusive, da 

frequência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB ábabro ·do nfvel da 
' . . 

portadora sem modulação; as emissões em frequênclas afastadas de mais 

de 600 kHz da frequência da portadora deverão estar pefo menos (73 + P) 

dB (P =potência de operação do transmissor, em dBk) abaixo do nrvel da 

portadora sem modulação. 

Afaatamento em rela9io il porladora 
Frequinchia E.apecfftcado Medido 
120a24DkHz ·25dB ·78dB 
240a800kHz ·35dB -78dB 

Mais de 800 kHz ·57dB ·67dB 

WWW-"OHTEL·CDM·BR . 
HP 89208 RF Coftnwnic«tions T•s\ Se\~ 0'~ 1 7~12 08~16100 ~ft 

i0d91'div . . .................... . . 
SPEFTRUM AHALYZER 

: BW• 3 kHz 

~,t.l'é"Iw 
87·9000QU 

•···•·•••••·Y••• ••····t•••••••· .. C••••·•••··-1 

! ............ t·~ ..... 
• . . . ........ , ......... .;·-········>··-···· . . . . . . . . . 

t • I • ................. ... .;. ............. }··· ·· ···· ~ · .... .... . . . . 
: : ,----L--....;..:..--.,. 
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Laudo de E nulo-Transmissor para Rédlo Comunlt4rla 

Fabrfôante: Montai Sistemas de Comun~o Uda 
Modelo: MTFM98 Frequêncla: ~.9 MHz Nll séria: 3043 
Solicitante: AnoclaÇIO de RadlodJfullo Comunl~rta C.tallo 
Responsivel técnico: Ensf. Tallta Oivelra Muniz· CREA 6063250903 

WWW·MOHTEL·CO"·BR 
HP 89208 RF Co~ftunica\ions 1•5\ S•tl 09/17~12 08:16100 GA 

lDdB/dlv 
SPECTRUI'I 

t ! 
: : 
I I I t • • I I I 

···~-·-··~··· ................. ········ ........ ,.......... . ............................. ~ .............................. . 
• • • t • • • ' 
' • • t • t • • 
• • • t • • • • 
I I I t I I • • 

........... ~-··· ..... t ........ ··l··-........ i ..... .,... .. ..... ···!·········i· ... ······f· ........ ""'i··-······ 
: : : i : : i : 

·········i··· .. ···-·;-······ ···r····· .... ··:········· . ·· ·· ·· · ··1· ···:····i· ........ ··~······· ··i··-·····-
: : : : : : l : : 

Lvl "!*lfl& 
37· . . . . . . . ' . 

............. •!•• ••. ····1·· ..... ···:·········~········ t ········!····· .... i·······.··~"········~·-·····--· ....... ------! 
t I • f • 4 f I I 
• • 'f l I t t I • 
I il 4 • • • I I • ·····--· -~--......... ~-........... •·· .......... ~ .......... .; .......... , ......... { ............ ~ .......... : .......... . 
• 4 I I • t ' I t 
• • ' 4 I I I i il • • • • 1 

···-~~··-~····· 240 a 600kHz ··i····~-- ·t· ·······i·· 240 a 600kHz ·····~········· 
• f • I $ . . . . . 
I I 1 I t I I I t 
I I • I • ' I I I ........................ ~ ·--... ···t·· ...... •(. .... .. . ..,..... -·--~~· .. ······i···· .... ·t····· ... . ...•.... 

1--~~--~·~~ ~ t i . : . 

F1gura 3 • Frequlllcllla .,.._.~de J4G a SOO kHI . . 

NWW·"OHTEL·COn.BR 
HP 8~208 RF Co~~unica~ions T••~ S•t• 09,1?~12 0811,100 •n 

10d8'di ... 
AHRLVZER 

• 4: BW•300 kHz 
·-············•········-l ........... t ............ : ............. ,: ................. : ... ,. rl_tr ke r 

~ ! l l i F ~~t WAW 
oOOo•o••loooo• ••••·~······ ..... .,.,.. ••••••••{•••••'"'•• ·-(··I ••• •. •• ~- ••••• e o •\••••••••••-• 

I t I f 4 • l 
~ . . . . . , 
f • I I f • I 

·ll•········ -·~·-········~·-······i······----~·········Í·········~-· .. ······t······--·1··········1 Lu 1 M Q 
; [ : : 1 : ! -26. 40 
• I ' J • • I 4 

·····•••ti ........... .; ........ ·····~······--·:······ ... -·~· ....... ··(·· ........ ~-····· ·-·~- .................. .. 
t t • • • f I I 
I • I I I I t f 
I • ti I I f li I 

......... ·~·· ........... i............. • .......... ~ .......... ( ............ ~ ......... ···Í······ ·-·i·-··--·· 
: ~ ! I ! : . . .. . . . 
• • f f e I .... t"' .. -..... ····~"'"""' ......... ·:--········:··········: ...... . 
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Laudo de Enaalo- Transmissor pera R6dlo Comunlt4rle 

Fabricante: Montei Slslemat da Comunlc:açAo Ltda 
Modelo: MTFM91 FtequOncia: 87,9 MHz N' série: 3043 
Sollchante: Aalocla9Ao de RMiodlfuelo Comunltjrta Catallo 
Responsável técnico: Eng•. Talha Oliveira Muniz -CREA 5063260903 

) ' 

4.3.4 Desvio de fr~quêncla 

~ nem 19.1.5 .. Norma OU11: 

• Valor normativo: é estabelecida a referência de 75 kHz no desvio ae 
freQuêncla da portadora para definir o nrvel de modulacão de 100%. 

75kHz ! Es cHicado Medido 
75kHZ 

4.3.5 Resposta de frequência de éudlo 

• Item 3.2.4 - Besolucão 67/98: 

• Valor normativo: as caracterfstlcas de transmisslo c;fe frequênclas de áudio 

do sistema de transmissão devem ser tais que possibilitem, no mfnlmo, a 

transmissão de qualquer frequência na fàlxa de 50 a 15.000 Hz. A resposta 

do sistema deve estar entre os dois limites da curva padrão de pré·ênfa$e 

empregada: 

• Valor medido: empregada curva padrao de pré ênfase para constante 
de tempo de 75us. 

Rnpo.ta ele 6udlo 
fnlqulncla em 
monofonlle 
eetereofonla 

Fre • (Hz . dB 
50 -2dB 

100 ·1,5dB 
400 ·1 dB 
1000 OdB 
5.000 +7dB 
7.!500 +10dB 
10.000 .+13 dB 
16.000 +16dB 

•• 
~· 
h 
I' , 
I ' 
I. 

11 , .. 

' ,, 
. . 
' .. 
··~ • .. ... 
lo 

.. 

- · ·-. ;::... .. ~ ........ .. . . , . 
_.. . ' .....J,. I .., t :. - .1, o 

··~H"UM ~---~~ --------fra:ilil!l"lciO 11411 · 

IS- Ct.IMI p1drlo de p"' tnfl"..,.. conltant• de tempo H 'nl .. 

• Pjgltla g /16-
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Laudo de Ensaio.- TranamtMOr para Rédlo Comunlt6rla 

Fabricante: Montei Sistemas da Comunicação Ucla 
Modelo~ MTFM98 Frequêncfa: 87,1 MHz Nt série: 3043 
Solicitante: AMocla~o de Radlodlfullo Comunl"lfa Cetallo 
Responsável técnlco: Eng•. Tallta Oliveira Muniz· CREA 50032!50903 

1 • • 

4.4 · Caradtetrstlcaa técnicas do& transmissores 

4.4.1 Pottncla de safda 

'. • Item 19.3.1- Norma 01/11: 

• Valor normativo: somente será permitida a utilização de .equipamentos 
··, 

·Pottnct•••r• I : . . : : 
25W 

~-------------------- TX EST ----------------------'" 
T~ Fr•~ irror ..... FK D•Yl~~!O" ..... 

0.000101 
( TX Pow~r 2S.Q -} 

8 

Jn;c•' Poro' 
Tun• FT•• IF Ftlt•r 

H« 
~ . 

- . . . ' . 

. · ... 
Figura e-Podnol• d• .. fd• 

' r 
·P4glna 10/15· 

0.240 
..... 

-0·43 
...... 

24 
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laudo de Ensato-Transmluor para Rddlo Camunitlirla 

Fabricante: Montei Slstemu de ComUf'llcaçlo Uda 
Modelo: MTfMSII FreqUincla: 87 ,I MHl N' Mrfe: 3043 
Solicitante: Assoclt~o de Alldlodlfullo Comunll6rlll C.leiJo 
Responséve! técnico: Eng1• Tallta Oliveira Muniz· CREA 5063250903 

. f"f· ~ ~'111 . I 
~.~~ .. 
~OHTEL 

4.4.2 Controles externos e gabinetes 

• Item 19.3.2 ·Norma 01/11 . 

COntroles externa& e gablnatea 
Eapecltlcado Verllicado 

a) os transmissores n!o poderio ter O transmlisor MTFM98 nlo possu! 
dlsposttlvos extemos que pennltem a dsposídvos externos para alleraçio··. 
alteração da rrequêncla e da potência da fraqullncla e da potência .de · · · · ~ 

de operaçlo. operaçlo. :·. · • ··:~ ·• 

b) as lranamlssorea devem estar O tranamlaaor MTFM98 •ali .. 
completamente encerradoa em completamente encerrado em 

gabinete maléllco e lodas as partes gabinete meWico e todas as partes 
expostas ao c011tato doa operadores expostae ao conlato doa operadores 

serAo eletricamente lnterllgadae e do eletricamente Interligadas e ' .. . conectadas à terra. con~~~ terra • 

4.4.3 Placa de ldentlflca910 

• nem 19.3.3- Norma 01111. 

Placa de ldentlftca9io . 

Eapeclficado Verificado 

Todo o transmissor deve ter fixada no O tranamlssor MTFM98 tem fixado no gabinete uma placa de ldantHicaçlo gabinete uma placa de idenlificaçlo onde conste, no mfnimo, o nome do 
fabricante •. o namero de séria, a onda consta o nome do fabricante, o 

potência nominal e a frequêncla de número de série, a potência nominal 

operâçlo. e a frequlncia de operaçlo. 

4 .4.4 Cont;ole automaitlco de frequincla 

. •, \ 

~0 • ttem t9.a4 - Norma 01111. 

:' 

·. 
de controle da 

frequêncla permite a manutençio 
autom&llca da frequêncla de 

operaçlo entre os Rmltes de mais ou 
menos 2000Hz da frequência 

• Ngfna 1t /15 • 



Laudo de Enaalo -Transmissor para Addlo Comunl .. rla 

Fabrlcante: Montei Slatemas de Comunleaçlo Uda 
Modelo: MTFM98 Frequêncla: tf'l,t MHz N* série: 3043 
SoRcltante: Aaaoclaçio de Radlodlfuelo Comunl"rla Catalio 
Respons6vel técnlcó: Engl. Talrta Oliveira Muni%· CREA 5083250903 

4.4.5 Espúrios de radlofrequênclas 

4.4.6 

• Item 1fl.3.5. 19.3.6 e 19.3.7 ~Norma 01/11; 

• Vide item 4.3.3 deste laudo de ensaio. 

·'· ~: · .. 
I ;'"":',_ "' .· . \ 

Distorção harn,ônlca de áudio . . :~:~ : o: ~~· 
. ·' \ · .. · ~ : ....... :.,-.:.;: ... 

• lt8!111fl.3.8 ~Norma 01/11: · ·, 
t' , ·.. ·~""~. i.; 

• Valor normativo: a distorção harmônica . total das frequêhctâs de áudio 

Introduzidas pelo transmissor não deve ultrapass~r o v.àlor eficaz de 3,0% na 

faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de niodu_l_açAo de 25, 50 e 100% 

(90% para estereofonla). ' ~.· ·_ ,..; ·"' : .. . 
. ' .. '\. ··, 

.. · .. " .: . . 
Dlstor~o hann&nlca 

Especificado : ~ ... Medido 

Mod. (desvio) 50Hza15 50Hz· 100Hz 400Hz 1kHz 6kHz 10kHz 15kHz ktiz 
25% {18,8 kHz} 2,00/o 1.4cro 1,3% 1.4% 2,00.4 1,8% 2,2% 
50% (37 ,5 KHz) 

<3% 
1,5% 1,5% 1,3% 1,5% 2,3% 1,9% 2,1% 

90% (67,5 KHz) 1,4% 1 ,~k 1,4% 1,6% 1,9% 2,4% 2,3% 
100% (75KHz) 1.~ 2,0% 1 ,~ 1,8% 2,5% 2,4% 2,7% 

4.4. 7 Ru(do por modUiaÇio em frequêncla 

• item 19.3.9 .. Norma 01/11: 

• Valor normativo: o 'nlvel de rufdo, por modutação em frequência, medido na 

salda do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 

50 dB abaixo do nfvel correspondente a 100% de modulação da portadora 

por um sinal senoidal de 400Hz . 

• Pãglna 12/15 -
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L.audo da .Ensaio-Tran~mt110r para RécUo Comunl~rla 
Fabricante: Montai Sistemas de Comunlc!lçlo Uda 
Modelo: MTFM88 Frequêncla: 87,i MHz ND série: 3043 
Sollcftante: Aatocla~o de Rldlodlfu.lo Comuntttrta Catallo 
Responaével técnico: Eng'. Tallta Oliveira Muniz- CREA 5063250903 

4.4.8 Ruído por modulaçio em amplitude 

• nem 19.3. 10- Norma oiltt.· 
f 

• Valor normativo: o nfvel de rufdo, por modulação em amplitude, medido na 

sarda do transmissor, ,na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, . ~ 

50 dB abaixo do nrvel que represente 1 00% da modulação em amplltudê. 

11ufdo por modr.ilaçlo em·ampiHude 
Eapeclflcar:lo Medido 

>50dB >52dB 

4.4.9 Transmissão estereofônica 

• Item 3.2.8 • Resolução 67/98, 

a) o sinal modulante no canal principal deve aer a soma dos sinais 
esquerdo e direito; 

b) deve ser transmitida uma subpOrtadora pllotõ de 19.000 Hz ± 2 Hz, 
que modulará em frequêncla a portadora principal entre 8% e 100..4; 

c) a subportadora estereofOntca seré o segundo harmOntco da 
subportadora piloto (38.000 Hz :t 4 Hz) e deverá cortar o eiXo do 
tempo com uma derivada positiva cada vez que a subportadora piloto 
cortar eixo; 

d) a subportacfora estereof6ntca deve ser modulada em amplitude, 
com dupla fabta lateral; 

e) a subPor1adora eatereofonlça deve ser, em princrpiO, suprimida; 
admitir-se-á modulaçl.o reslduàl na portadora principal, desde que 
menor que :1%; ' 

f) a subportadora estereofOnica deve ser capaz de aceitar audlo 
frequênclas na faixa de 50 a 15.000 Hz; 

g) o sinal modulante da subportadora estereofOnlca deve aer Igual à 
diferença dos sinais esquerdo e direito, nesta ordem; 

caract•lfrfalttcllL, de pré-ênfase do slnsl eatereof6ntoo deve aer 
IIIArtn~a RJno~l\nrin~,lnAI nO que tange à f&B& e à &mpfltud& 8ffi 

-

~ 

., 

OK 

19.001 Hz, 
com7,5kHz 

de desvio 

OK 

OK 

OK 

OK 

OK 

OK 



Laudo de Ensaio- Tranamlseor para R6dlo Comunlttrla 

Fabr1cante: Montei Sls1emas de Comunlcaçlo Ltda 
Modelo: MTFMG8 Fruqutncla: 87,8 MH.z N' série: 3043 
Solicitante: Aaeocfaçlo de Radlodlfudo Comunl'*la Catlllo 
Responsável téenlco: Eng&. Talita Ollvelta Muniz· CREA 5063250903 

I) o sinal estereofOnlco nAo deve causar um desvio de pico da 
trequêncla da portadora principal acima de 45% da modulação total, 
quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito); simultaneamente, o 
desvio de pico da frequêncla da portadora Prfnclpal, provocado pela 
modulaçlo do elnal principal, também nio deve ser maior que 45% da 
modulação total, quando existir apenas sinal esquerdo (ou diretto), 
exclukla a modulaçlo das subportadoras secundárias; 

J) quando for aplicado um sinal esquerdo positivo, a moduiJÇIO do 
sinal principal deve causar um desvio de frequAncla crescente na 
portadora principal; a .subportadora estereofOnlca e sua~ faixas laterais . ·· 
devem cortar o eixo do tempo simultaneamente e na mesma dlreçlo; 

I) a diferença relativa entre D desvfo méxlmo do sinal principal a o 
desvto máximo do sinal estareofOnlco, quando existir apenas sinal -
esquerdo (ou direito), deve ser, no máximo, 3,5°k para todos os nfvela 
deste sinal e para todas as frequênclas module.ntes, de 50 a 15.000 
Hz; . 

... 
m) a diferença ·da fase entre os pontos de nulo do slnil do çanal 
prlnçlpal e da envoltórla das faixas laterais da sutiportãdàra 
estareof6nlca, quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito}, nAo 
deve aKoeder a z 3', para áudio frequênelas da 50 a 15.000 Hz: 

n} a diafonla no canal prlnc:lpal, cau5ada pelo $lnaf do canal 
estereofOnlco, deve estar, pelo menos, 40 dB á.balxo do nfvel 
correspondente a 90% de modu~~o; 

o) a dlafonla no canal eatereofOnlco, causada pelo sinal do canal 
principal, deve estar, pelo men98, 40 dB abaixo do nlval 
correspondente a 90%.de modutaçlio. • 

OK 

.. ' 

~. ·. . 
t. 

àk ·' 
. 

' 

OK 

OK 

>42dB 

>42dB 

Observacio: cons(~era-se atendido o estabelecido nas letras 'T' e "m" quando a 

separação 29,7 dB para áudio frequências de 50 a 15.000 

Hz. 

·Nglna14/15· 
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Laudo de Enaato-Transmluor para R6dlo Comuntltflrla 

Fabricante: Montei Ststemts de Comunicação Ud1 
Modelo: MTFM98 Frequência: 117,8 MHz ,.,. &lute: 3043 
Sollc:ltante: AMoclaçlo ele RadtociHudo CamunltArta Catallo 
Responaévellécnlco: Engt. Tallta Oliveira MuniZ - CAEA 5083250903 

5. Conclusões 

O desempenho e as respectivas ~randezas elétricas do equipamento submetido a 

ensaio estão em conformidade com as normas técniCas aplicáveis bem como limites 

estabelecidos pelo fabricante. 

Declaro serem verdadeiras todas as Informações constantes nesté reTatório, 

obtidas mediante ensaios nas instalaçOes do fabricante. O presente .relat6r1ó. de--laudo 
de ensaio con,sta de 15 páginas, rubricadas com a rubrica ~ ...• da.qu~ f~ço uso. 

/(' a».'·h.v ({) . 1&.--AA.. 
Eng•. Talita Oliveira Muniz 

Engenheira eletricista com ênfase em eletrônica 

CREA- 5063250903--_região dê São Pauto 

E-mall: talita.mnz@gmaii.Cóin 

ll.fUJJ1: 
• Os remltlldo• cspreHntfldos tlm llplflct~çao NJtritcr e aplla,.,..,. somenc. GO equlpa/llfilto emafddo. •ndo Pf'Oibldo 

o reproduç!o pGrclal ou totol deste doa~mento nm fln!Yicr autorlzcrf&o .la empresa ftdlriccmce. · 

• &te laudo de enralo poaul wtld•de de 6 ma• apcb 111a emJulo. desde crv• o lacr~ tio ptotluto nilo esteiG vfolcrdD.. 

• O enrenhelro técnico rw~sdnl pela elabortl~a dem doiumemo 4 tercelriaodo. nlo ptn~~~lmlo vinculo 
emprecrrt/clo com a lntfH'etO. 

- P6gln.l1& /16 • 
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Resoluçlo n'1.02812001- AMXO I• Modelo A. 

Péglna 11'1 

• 
Aftot8çlo de ResponAbllkiM• T4cnlca • AR.T I ART de Obra ou Serviço 

Lei n• &.496, d• 7 de c~enmbro cte 1977 CREA -SP 
Conselho Regional de Engen ... rl• e Agronotblll do l!âdo de 51o PaulO , 92221220121173 264 

,....---- 1. ft-.pcllllUWITjC!Ilco ---

1-ALITA. OLIVEIRA MUNIZ 
Titulo PlollelloNII: !HGI!ItHI9AA II!&ZlJUC&IT A 

,....---- ~o.daadoContneo ------
Ccntralalw. Aalocltçlo ct. Racflodlfualo.Comunltjrfa Cetallo 
Endtn90: Traveua Jl< 
~ 
Cidade: catatao 

ANP: 2108218404 
Reglllnl: &013210103-SP 
RICIIIW: OOOOOOO.SP 

CPf/CNPJ:01.171.89fl0001-41 
N";780 

UF: GO CEP: 75701~1 
Contrato: sem nllmero Cellblldo em: l710912012 v•~ • M n*: 
VIIOf: '" JSO,OO T1po w CO~IIIt: P...,. ~~ de lhllo prlwlclo 
lv;lolndut.:iar..s: 

r=---~3. Dlàti10MS1rvf0g ·-' ---
End~A~ÇQ: R .. JOAO DI! PAULA F~ N*: 481 I 

O&til dllnldll: 1710812012 

Pl'llllllo dl T «mmno: 17f08/2012 

Coontlnedu 13eo!Picat: 
FIMUdecfl; 

~o: 

r-----4.Atlvldadll T~nlA -----

Euc:uglo 
1 Laudo 

' . 

Slsferna de Radlo 
ComunlcaÇio 

Balmr. JARDIM MARABA(.ZONA SUL) 

\Jf: SP CI!P: 04175-185 

C6dlgo: 

CPFJCNPJ: 

Quantidade 

1,00 

Após • o::lndullo chia llhldades t6cnlcaa o proftaalonlll diMri proceder • biMu deâ MT 

---11. Otnl•rv.ço.. 

---•• Decllfl06tl 

Acedibllldacle: Dedaro que n regrta do eoeutilldade 
do ct.zembfo de 2004. nlo ee •Jlllcam b .uvtdadel prollaio!)llllt~Y rolflé*lnoclli~ 

Unldlde 

unidade 



RECIBO 

Eu, Talita Oliveira MunizJ registrada no CREA sob nt~ 5063250903, recebi 

da Associação de Radiodifusão Comunitária Catalão a importância de 

R$350,00 (trezentos e clnquenta reais), referente pagamento de laudo de 

ensaio de transmissor de serviço d~ radiodifusão comunitár\a em 

frequência modulada, dando-lhe por este recibo a devida quitaç:lo. 

Slo Paulo; 13 de Setembro de 2012 

Assinatura 



~BANCO DO BRASIL 
ConMiho Regional da Eftgenhart.a • Agronomia elo e.tado de Slo Paulo 
Ag6ncla I COdlr:ao do Cedente: 3338-7100401783-8 
Noa10 Nllmero: 92221220121173284 
!SACADOr TALITA OLIVEIRA MUNIZ 
~. de Emlasao: 17/09/2012 
~mero ART:92221220121173214 
~alor 

O.p6$/tos oulnttlaferlnct•• enlre contes 1110 •fio ~~por naucn alltftmas. 
A qun~o do lftulo OOOI'I'W1t aomtnte epólaln1brme9'o do mcMo bandrlo. 

PAgina 1 de 1 ~ 

~ 
• lt\.1-t' '. 

Recibo doSa~- ; 
. •e 

CREASP: 50632S090~ 
Cata Vencimento: 2810912012 

R$~.0~ 

• AIMnbljtllllll:.tà 
••••••••••••••••• ··• •• • ..................................... CClRJE AOU .................... • .................. • .......... • • ....... .-. 

~" ... "~---.., NÃO RECESER APOS O VENCIMENTO. 
80u:TO REF~ A .MT N"9222t220121173214 

Unidade Ceôlnle: 333« 

TAUTA OUVEIRA MUNIZ 

01111111 
1710111012 

11111\llllllllllllllllllllllllllllllllllllllll . 
•• ··~ ... .. ........... ........................ ... . ...... ' ... --·· ••••••• --CG1'1e d.l···· ................................................... -······ ........... . 

b / 
.. _., ArtR,esolucao \ 025/PopUplmprim~Boleto.aspx?NrA ... 

http://creanetl.creasp.org. r ,,n, . 
17/09n012 
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17/09112 BlncobúS/A 

ltall Uniclass 
Comprovante de pagamento 

Banco llaú .. Comprownu de P•pmedo 
Tftulo. OUtros &Inc.-

C.dos da cantl debitada: 
Nome: TAUTA OUV~ Mt.NZ 

Ag8ncla: 0264 Conta: 61111 .. 7 

Dados do pagamento: 

ctldlgodebarras: 001tt.221102t222.122.01121173.2114215154110000DG4000 
Valor do docurrento: R$ .. o,oo 
Valor de juroalfTl!lta: R$ 0,00 

Valor de descantolabatimmto: ·R$ 0100 

o.,la do venc!n"ento: 28111912012 

Pagam e nta efetuado em 1710912012 b 13:51z48 vi• Internet, CTRL 211M058387. 

Autorizado d6bilo de dlferençaa relati'lat alnfornaçtles lnexaws. 

Autentlca9Jo: 

a 265B836EBX:12235C5ACD28a=BEBFC150C3A02 

Olta\l 
lhhklas,l'ldamacHst 
sugtsttfS na saa ágfndl. 

5t! oh b51tlsftleo alll1 a SCJk1sào · 
~.~: 

/ 

j • 

.... .-., 
voei. 

Se~utlfla!: 
• SAC ltaú lodosos aras. .24h 

0800 7210728 

Ouwldoril Corpol'ltkll had OIOU 570 0011 
diàút!ls,clu9l!.18h 

o 

• Fate Conosco 
www.Jtauunklass.mm.br 

CMxiPostaJ ,..,7 JiOO aPm 162-tn 

• Oefidetn ltddYo todos oscilas, 24h 
oeoon21122 



L~': 104.,!1~ 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARJA DE CA'Mf.Â0;. 

RADIO LASER FM- 87,9 FM ..t~. ~ \. 
(064) 34423454 f-;t. J 

~.i' 'i\0 

COMPRO V ANTE 
o 

RECOLHIMENTO 

TAXA DESPESAS 

( Art.20.3 "k"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro Ipanema- Catalão - Goiás- Cep -75.700.000 



ANATEL· Impressão de Boletos http://s istemas.anate l.gov .br/Boleto/lntemeiiMonta _ Bo leto.asp? Fi st. .. 

o 

Sacado ; ASSOCIACAO DE RADIODJFUSAO COMUNITARIA DE CATALAO 
RUA ANA ROSA DE JESUS 605 
IPANEMA • 75700000 • Catal!!o GO 

11111111 ~1111111111111 11 
Autenticação MecAn/ca 

.. t:-: ­
ts: ·'· • • o() 
,.,~ , .. 

.. 
• .. LJ.; OS) .--
'. ~ 
~_; = 

..;;=. 
' . ., 
.i'! .:..... -::. --~ 

ANATEL • Impressão de Boletos http: //si stemas.anatel.gov.br/Boleto/.lnternet/Monta _ Bo leto.asp? Fist. 

(aAjuda I•Imprlmlr I 
00194.56979 45001.137814 07002.997216 7 52890000006600 Redbo do Sacado 

Data do Processamento 

_ 05' 12' 2012 • Vencimento 
Agência Nacional de Telecomunlcaçoes- ANATEL NossoNúmero(N.Fistei-Seq-dli) 3110312012 

50011378107-0029-97 
1. lnformaç6es 
Radlodífuaao Comunitária- Código• 231 
Taxa de FlscallzaçAo de Funcionamento· TFF. Código• 1329. ano • 2012: 
Quantidade de astaçOea : • 
A· TODOS OS TIPO.S DE ESTACAO - 1 

Estaçlles{s)/hdicallvo(s): • 631401539 

2. Mensagem 

3. Regras 
Acrescido de juros (SELIC) maia multa 0,33% ao dia até o mllldmo de 20% 
• MJlts: R$ 13,20 · Juros: RS 4,07 
• Nlo conceder dllconto/lbatlrre nto/deduçlo 

-Valor calculado parà pagamento até : 28/1212012 

(•)VIIor do Ooc:urn~nto 1 (+)Mora/Multa/Juras 

66,oo I 17,27 
Sacado: ASSOClACAO DE RADlODIFUSAO COMUNITARIA DE CATALAO 
ÇNPJ/CPF: 01676895000141 

(+)Outroa krhclmoa (•)Valor Cobrado 

83,27 

A.ltfPnf/r-;or-.!fro M,.r.!fnln• 



ANA ll::L - Impressão de Boi etos 
http://sistemas.anate I .gov.br/Boleto/lntemet/Monta _ Boleto.asp'?Fist 

I de 2 

2 de 2 

(+)Mora/Multa 
(+) Juros/Encargos 

GRU ·Simples 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
(+)Outros Acrésdmos 

(+) ValorTotal 
858100000005 

111~ IIIIIII~Tffir~
9

1TmiT111IniTfl 1111 

tYi/I ?.';Jr; 
Ci 11 1 Ullll1o 

,. 

w ... ' 

I loOVt'lllh ld/l! hllll\ fli I itl ,IINffllhfofj ) 
t.tl:\lh oh· llrlll ;1•·. ll' ·ll iiiUilh(·lH~ •, J;'ti:·ll l!J>I.Ito ~~ 

(Jd I ri tfn J•,lo).lml:lll!o 
'iol (llf 11111 hl flltt• I lU 
V,fltll t·m l'lli.•IIJ•' 
Villl tl lool I( 

'.'ll · l ~l:'t,'o(i()J I l.: i !S hi/ l·lllll:l ,' 
li~Ji l !i.rlll~ 

l?.h? 
«.ou 

lt .h..' 

111-' ,/illllllllt 1111111 I .li!II;.AIII . ll i .I ·14 .11' ,L 

..... 

lfl 
MINISTÉRIO DA FAZENDA Código do 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento 

Gula de Recolhimento da União- GRU Número (NRO) de 
Referência - FIST-EL 

Norre do Contrlbulnta/Racolh.ador: ASSOCIACAO DE RAOIODIFUSAO Competência 

COMUNtTARI~ DE CATALAO 
Endereço: RUA ANA ROSA DE JESUS 605 
IPANEMA - 75700000 - Catallo/GO I 

~GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES.SEDE Vencimento 
1. Informaçllas CNPJ/CPF 

- Multa: R$ 2,00 -Juros: R$ 0,62 Contribuinte 
- Nlo conceder desconto/abatlmento/deduc;lo 

Unidade Favorecida - Valor calculado para pagamento até : 
28/12/2012 (=) ~lar do Principal 

Outro boleto poderá se~ obtidO -(lO slte: http:Ns!stemas.anatel.gov.br/boleto ( ·) 
Descontos/Abatimento 
(-)Outras deduções 

....., 
2~ ~"i\. O"''" 

~ ~~ .,. . 
12,62 

·O 

12672 .. 
500113781070030 

-

31/03/2012 
01676895000141 

413001141231 
10,00 

............. 

........... 

05/ 12/2012 14:38 

05/12/2012 14:38 



05/12/12 Comprovante de lnscriçao e de Sltuaçao Cadaslral-lmpresslo 

..... ·-·-------.... ·--·-------·-·----------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- ---------·-........___,...•-··----------- -·---------·---n-• 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurfdlca e, se houwr qualquer diwrgência, pro\4dencle junto à 
RFB a sua àtualizaçao .cadastral. 

NÚMERO OE tlSCRIÇAo -
02.942.373/0001·07 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~~i COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATMlE.ASERlURA 

CADASTRAL 07/0411988 

CME EMPRESARIAl:. 
,.___:: __ ::--------:-:: ==--=--· -----..-------....... 

ASSOCIACAO DE MORADORES BAIRRO PONTAL NORTE 

[~OESTASEI..ECIMENTO~N~EDEF~TASIA) - --- ---- -

' 
J C0CIGOEOESCRIÇAaÕAATMDADEEêoNtlNICAPRINCIP,tL -- -

94.30-8-00 ·Atividades de assoclaç!Jes de defesa de direitos sociais 

CÓOlGO E OEsCRtÇAo CAS-ÁTMDAOES ECONOMtCASSECUNOÁRIAS ------:-------·-

94.93·6·00 ·Atividades de organlzaç6U associativas ligadas à cultura a l arte 
94.99·5·00 ·Atividades as~oclatlvu nlo especificadas anteriormente 

CÓDIGO E OESCRJçAo DA NATUREZA JURiõiCA 

~9~·9 • ASSOCIACAO PRIVADA _____ _ 

l
l.OGI'tAOOURO 

. R416 ----~' ~ l COM~ENTO I 
J I MiíNJciPJo ---------~~·~~0 1 

l;ROOJSTRJTO 
PONTAL NORTE . ~TALAO . 

I 
srTUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA - - ------.. - ~ .. 

---_j----, I DATAOASITUAÇAo CADASTRAL I 
01/12/2006 ' . ----

-MOTIVO DE srruAÇAo cAOAifR~--- -------·-----=----
' 

1----'-----·---------------------
r SITUAÇAo ESPECIAL 

~) ---- ---------

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/1212012 às 17:27:56 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar] 

,. 

----.. -------- ·-··----·-----~------------------------

@ Copyright Receita Federal do Brasil~ 05/12/2012 

www.reoefta.fazenda.gov.br/preperarlmpreaseo/lmprimePaglne.asp 

Página: 1/1 

1/ 
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Crnprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

.. a c0~ 

Crnprovante de Inscrição e de Situ~ção -~~~-a-st:~~----··--· ····----------------:~-f. :- -.,~~~ 
Contribuinte, ~a-

~ . 
Cafira os dados de ldentlficaçao da Pessoa Jurfdica e. se houver qualquer divergência, providencie junto ~ 

RFB a sua atualizaçao cadastral. 

OME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVA. NTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOE,O.BERTURA 
08/04/1988 

CADASTRAL , 

SSOCIA.C:AO DE MORADORES SETOR UNIVERSITA.RiO 

~DIGO E DESCRtçAO DA 1\T!VIOAOE ECONOMICA PRINCIPAL 
4.30-8-00 • Atividades de associa 6es de defesa de direl~os sociais 

I'GRADOURO 
V CASTELO BRANCO 

~~~706-710 BAIRilO/OISTRITO 
SETOR UNIVERSITARIO 

I COMPI EM!:NTO 

CiPIO 
TALA O , _______ _ ru.:-1 

~ 

I TUAÇÁO CADASTRAL 
_TIVA 

UATA DA SITU-"CÃO CADASTRAL 
03111/2005 

IOTIVO OE 61TUAÇ.I.O CAOA6TR,O.l 

I TUAÇÁO ESPECIAL 
. , ...... OATA OA S!TUAÇÂO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n° 1.005, de 08 de feve_reiro de 2010. 

Emitido no dia 06/08/2010 às 15:19:03 (data e hora de Brasflit;~) . 

J-l Preperar P.ligllla 
C... ) para lmpreuàu 

""""""' ·~ 
ALFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pri\'acidade e uso, clique-aqui. 
A:alize sua página 

ht>:/fwww. receita. fazenda. gov. hr/PessoaJ u ri di ca/CN P J /cn P.i rcva/C 'npj rcva _C o mprov... 06/0 8/20 I O 
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05/12112 Comprovante de lnserlçâo e de Sltuaçao Cadastral ~ lmpressêo 

.Receita Federal 

Contrl bulnte. 

Confira os dados de ldentlficaçao da Pessoa Jurfdlca e, se houwr qualquer diwrgêncla, pro\ltdencle junto â 
RFB a sua atuallzaçao cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL· 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NÚMEROOELNSCRIÇ.Ao ~ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
01.087.594/0001·10 , CADASTRAL 

OATADE.-&ERTURA 

1D/01/19BB 
MATAIZ 

~====~--------~------------ ==~~========~==========~ N®E a.tPR.E.SMW. 

ASSOCIACAO PRO MB. DO BAIRRO STA TEREZINHA I E li ---
~00=-:.:::::EOEFANTASIA} ---

:-.-:-;---=--=:------
CÓOIGOE DE5CRIÇAo DA ATMDADE ECON0MtCA PRINCIPAl. 

94.30·8·00- Atividades de a .. oclaç6es de defesa de dlreltoa aoclal~ _ =============~ 

I CóOtGOEOESCRIÇAoOASATMOADESECON0MICASSECUNOÁRIAS--- - -. 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas i cultura e à arte 
194.99·5-00 ·Atividades associativas nlo especlflcadaa anterlor:m::•::n::t•==============~ 

CÓOIOO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiotCA 
399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

=-=--~ 
f --- -LOGRADOURO 
R~ORGBIIES~RA 

'I CEP I G BAIRRO/DISTRITO J 
75.704-260 SANTATEREZINHA 
~--------~ ------------~ 

[ MUNICIPIO 
CATALAO 

I COMPLEMENTO 
DA SILVA 

l srruAÇAo CADASTRAL 

ATIVA __ , ____ _ - - I _ ______ _] 
I DATA DA SIT\JAÇAo CADASTRAL 

29/1012009 

I MOTIVO DE SITUN;kJ CADASTRAL 

I =.Ao ESPECW. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 1_9 de agosto de 2011. 
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Goiás 

epública Federativa do Brasil 
MAURO RIBEIRO SAMPAIO 

MARIA DA GLÓRIA ROSA SAMPAIO 
Tabelião- Tabelia Substituta 

(64) ~1·2503 

LUIZ GUSTAVO ROSA SAMPAIO 
SAMARA CRISTINA ESPERIDIÃO SAMPAIO 

EMfUA ROSA SAMPAIO ALVES 
ESCREVENTES 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada, que revendo os arquivos 
deste Cartório, verifiquei constar no Livro de Registro Civil de Pessoas Jurídicas D0 A-3, às fJsO 
165v0/l66, sob o D0 de ordem 242, em 27.07.1987, o seguinte: Registro da Ata Q0 1 -Aos vinte 
um dias do mês de junho de hum mil novecentos e oitenta e sete, às dez horas, foi realizad4 na· 
Escola Estadual "A.pice Cecflio Pedreiro", localizada à Rua Santa Terezinha n° 285 uma 
Assembléia Geral, onde foi fundamentada a Associação Pró-Melhoramentos de Moradores do 
Bairro Santa Terezinba e Santa Terezinha ll. Nesta reunião estiveram presentes a seguintes pessoas: 
Carlos Roberto Marcelino da Silva, Siderlei Pereira da Silva, Vanderley de Almeida Sieg, Adair dos 
Santos Bumicr, Aldair dos Santos Bumier, Adelir dos Santos Bumier, Edivaldo Reis Satyro, José 
Antônio Gonçalves, José Policena, José Costa, Luiz Lázaro Fernandes Vieira, José Carlos Faria. 
Diomar Francisco Rezende, Faburino Alves de Souza, Antônio Fernandes Vieira, José Ma~ías Sieg, 
é Dimas Pereira da Silva, Eurlpedes Severino, Maria Helena dos Reis Severino e Edma Pires dos 
Santos. Foi feita a eleição dos membros componentes da Diretoria, que foi assim formada: 
Presidente - Dimas Pereira da Silva; Vice-Presidente- Eurlpcdes Severino; t• Secretária- Edma 
Pires dos Santos; 2• Secretária- Helena das Graças de Oliveira; 1° Tesoureiro- Manoel Gomes de 
Jesus; 2° Tesoureiro - Solimar Braga Machado. Foi criado o Conselho Deliberativo. sendo 
constitufdo pelos elementos; José Policen~ José Marias Sieg, Antônio Fernandes Vieira. Foi feita a 
leitUra e discussão dos Estatutos que regerão a Associação fundada Foram cdados os 
Departamentos: Esportes e Lazer - seu Diretor Carlos Roberto Marcelino da Silva; Promoção e 
Assistência Social sua diretoria: Maria Helena dos Reis Severino; Desenvolvimento e Preservação 
seu diretor: Eurlpedes Severino e o Departamento Social, cuja direçao foi deixada em aberto. Nesta 
reunião foi encerrada às onze horas e trinta minutos. Nada mais havendo a tratar eu, Edm'a Pires dos 
Santos, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada, serâ os presentes assinada. Transcrito 
verbo "ad vcrbum" do original do que dou fé. Eu, (a) Mauro Ribeiro Sampaio, Oficial do Registro, 
o fiz escrever, subscrevi e assino. Catalão, 27.07.87. (a) Maw-o Ribeiro Sampaio. NADA MAIS. Era 
o que continha no referido livro e folhas do que fielmente extrai Emolumentos: R$20,00. ~:::~ 
Judiciária: R$8,00. I211!: RSl8tOO. 

O referido é verdade e dou fé. 

Catalão, 15 tle abril de 2009. 

Eml~s 
Escrevente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOME EMPRESARIAl 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ 
CADASTRAL 

COOPERATIVA NACIONAL. DE TRANSPORTE ESCOLAR· CONATE 

T LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DI; FANTASIA) 
CONATE 

C0DIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECON MICA PRINCIPAL 
49.24-8-00 • T111naporte eacolar 

COOIGO E OESCRiç.\0 OAS ATMOAOE8 ECONOMICAS SECIJN IAS 
Nlo lnfonnada 

C DIGO E OESCRIÇ.i.O DA NAT\JREZA JUR DICA 
399·9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTURA 
15112/2011 

I LOGRADOURO 
R ANA ROSA DE JESUS 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
75.705-080 

I SITUAÇÁÕ CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRROIOISTRITO 
I PANE MA 

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAl 

I ~o ESPECIAl 

I MUNICIPIO 
CATALAO 

Aprovado pela lnstruçêo Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 11/01/2012 às 14:35:41 (data e hora de Brasllia). 

IG"o 
I DATA DA SITVAç.\0 CADASTRAL 

1511212011 
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. . . ~TA DA ASSEMBLÉIA GÉRAL EXTRAORDIN~ DE r: .. ~'<>; 
FUNDAÇAO- APROV AÇAO ESTATUTO SOCIAL- ELEIÇÃO E PÜ"S .. slli~/ 
DIRETORIA- CONSELHO FISCAL DA COOPERATIVA NACIONAC·D~~d' 

TRANSPORTE ESCOLAR-Nov. 2011/Nov.2016 ••• Co~ 
~· ~ '<-

. AI..~ ~ 

~:) 
Aos 02 dias do mês de Novembro de 2011 às 19:30 h, ·reuniram se em Asse~~1ía Geral 
Extraordinária de forma livre os interessados na criação,fundação, de uma entidade 
associativa de caracterrstica de cooperativa para atuar na atividade de transporte Escolar e 
Transporte Urbano e Transporte na área de saúde atuando com çompetência territorial em 
todos municlpios do Brasil. Iniciada a reunião a qual foi presidida pelo Sr. Divino Aparecido 
Rodrigues, e secretariada pelo advog~tlq. Rubens Pena, o qual tomou a palavra e fez aos 
pre~entes um breve relato das necesstdades em promover a criação de uma entidade que 
.congregue todos os trabalhadores na área de transporte escolar de forma a unificar os 
interesses e de forma conjunta agirem no atingimento do objetivo almejado qual seja 
atuação profissional em serviço de transporte. O Sr Divino comentou a todos a urgente 

essidade que tem os municrpios em trabalhar com uma entidade associativa capaz d~ 
·r com lisura e responsabilidade a atividade de transporte municipal, representando para 

á municipalidade uma conversão de melhor atender e gerir os serviços atinentes a 
transporte escolar e outros. Em seguida o presidente apresentou a todos uma copia de uma 
minuta de Estatuto Social pré subscrita a qual solicitou a todos que a apreciasse visando a 
possibilidade de aprovação para fundação imediata da entidade. O Sr. Divino em seguida -
apos longa leitura em voz alta explicitando a todos artigos e clausulas e itens contidos no 
estatuto Social apresentado. Ato seqüencial foi posta em votação o estatuto social a viger 
tendo sido aprovado de forma unanime pelos presentes a constituição da entidade através 
da adoção do estatuto aprese'ntado e aprovado devendo a primeira diretoria proceder o 
seu competente regislro. A seguir o Sr. Divino discorreu a todos que a entidade fundada 
terá denominação social de Cooperativa Nacional de.Transporte Escolar- (CONATE).Em 
seguida em obediência ao art. 59 do Estatuto Social Aprovado foi deliberado e posto em 
votação pelos associados fundadores presentes a escolha na mesma assembléia de 
criação e fundação da Cooperativa, por aclamaçao da maioria simples dos presentes a 
'rimeira Diretoria da Coope~ç~tiva Nacional de transporte escolar, bem como os integrantes 

conselho fiscal e os delegados representantes junto a Cqoperativá.O Sr. Divino,_ na · 
a dispost~ no estatuto solicitou do plenário a nomeação de dois associados ·para 

escrutinadores e dois para aparadores. Em seguida apresentou a todos o direito de 
constituição de chapas para forJllação da primeira diretoria para um mandato para os 
próximos cinco anos compreendido entre 01 de Novembro 2011/a 01 de Novembro 2016, a 
ser objeto de eleição por aclamação. Após ampla discussão pelos presentes foi 
apresentado chapa única aos cargos da Diretoria, conselho fiscal e escolha dos delegados 
O Sr.Divino, ha forma disposta no estatuto art 27 & 1°, solicitou do plenário a nomeação de 
dois associados para escrutinadores e dois para aparadores para que fosse submetida a 
aprovação pela assembléia,a qual ficou assim constitulda por aclamação.Foi eleita e 
empossada entre os presentes a primeira diretoria da Entidade a qual ficou composta pela 
chapa eleita constitufda pelos fundadores ora assinantes desta ata, sendo eles; Diretor 
Presidente- Divino Aparecido Rodrigues- RG 142.252-8 SSP/GO, CPF 255.436.441-
91, residente a Rua A n°. 48 Bairro Nossa Senhora de Fátima, Catalão - Goiá ,Diretora 
Vice Presidente - Jenifer Karla Ribeiro, RG 5107993 SSP/GO e CPF . 0'17. 1-86, 
residente e domiciliada a Rua Rua A n°. 48 Bairro Nossa Senhora de~ttBn 
Catalão;Oiretor Primeiro Secretario Thais Aparecida Pena - · RG n° 455 39 



"' ' .., 
CPF n" .. 014.827.161-86, residente e domiciliada a rua Deoclécio dias Carneiro n°. i 
Universitário - Catalão- Goiás, Diretor Segundo Secretario Thiago Rafael Pena II!R ~ 
4305333 DGPC/GO e CPF n° 004.452.371-80, residente e domiciliado a Rua Ara n° 
911 Jardim Paralso- Catalão- Goiás,Diretor Primeiro Tesoureiro Rubens Pena, RG r\t- 1)(1 
2641 .319 SSP/MG , CPF 273.862.016-72, residente domiciliado a Rua Deoclécio Dias 

· Carneiro 4 - . Setor Universitário - Catalão-Go,Diretor Segundo Tesoureiro Marisa 
Gonçalves Mesquita- RG n° Ci 3151124 SSP/Go- Cpf 634.606.611-00 Rua Aracaju~ 
Jardim Parafso - Catalão Goiás,O conselho Fiscal ficou composto da se~ 
forma,Primeiro Conselheiro Fiscal - Presidente - Maria Aparecida de Oliveira.~ : 
678450 SSP/GO e CPF n° 377.888.761-00, residente e domiciliada a Av. Jose Marceli 
468- Bairro Nossa Senhora de Fátima- Catalão- Goiás,Segundo Conselheiro Fisc ' 
Julia Aparecida Rodrigues Machado, RG n° 35266079-85054458 SSP/GO, e CPF n° 
928.572.801-49, residente e domiçiliada a Rua B - Qd 9 lote 12 Bairro Evelina Nour­
Catalão..:. Goiás,Terceiro Conselheirê Fiscal.- Vanessa Karla Ribeiro, RG n° 5340570 
SSP/GO , CPF n° 027.188.741-98 residente e domiciliada a ~ua A n° 48- Bairro Nossa 
Senhora de Fátima _,Catalão- Goiás,Primeiro Suprente Conselho Fiscal, Bernadete .de 
Lourdes Pena, RG n° M2898709 SSP/MG, CPF n° 360.732.966-49, resident~ e domiciliada 
a Rua Deoclecio dias Carneiro 16 - Setor Universitário - Catalão - Goiás, Segundo 
~uplente Conselho Fiscal, Joice Karla Ribeiro, RG n° 563.3001 SSP/GO e CPF~ 

041 .228.701-35 , residente e domiciliada a Rua das Camélias nr. 260 Qd 15, lt 6- Jarhrrl\ 
Primavera - Catalão - Goiás,Terceiro Suplente Conselho Fiscal, Edione Aparecida 
Ribeiro da Silva, RG 4378508 SSP/GO e C.P.F n° 664.075.321-91, residente e domiciliada 
a -Rua das Camélias n°260 - Bairro Jardim Primavera - Catalão - Goiás. Foi escolhido 
entre os presentes os representantes dois sócios fundadores conselheiros de 
representantes confederativos sendo eles; Lucflia Pacheco da Silva, RG n° 5088372 
SPTC/GO, CPF n° 018.394.141-11 e Cecilia Maria da Silva RG n° 5045128 SPTC/GO e 

. CPF n° 018.394.391-06, residentes e domiciliadas a rua Sergipe n° 125 - Bairro São José­
Catalão- Goiás, e suplente a Sra. Maria Aparecida Rodrigues Faleiros, RG n° 2958723 • 
SSP/GO e C.P.F n° 438.109.501-49, residente e domiciliada a Rua 94 nr. 614 - Bairro 
Castelo Branco - Catai ao - Goiás.. Após a fundação da entidade com aprovação do 
estatuto social e realizado a eleição da primeira diretoria bem como empossado a diretoria 
em conformidade com o art. 27 do Estatuto Social foi entre os presentes escolhido a Sra 
Thais Aparecida Pena como delegada representante da entidade,Nada mais h~vendo em 

orne de "Deus", o presidente determinou o encerramento da presente assembléia geral, a 
qual depois de lavrada, lida e achada. conforme vai devidamente assinada por todos os 
associados fundadores Cooperativados presentes participantes desta Assembléia Gera 
Extraordinária. Tendo sido determinado o imediato registro da presente ata, e do mesmo 
modo determinou-se pelo advogado Rubens Pena que se procedesse ao imediato registro 
do Estatuto da Entidade, no Cartótio de Titulas ~ Documentos. e por mim Rubens Pena que 
secretariou os trabalhos da presente. · 

Diretor p{esidente- Divino Aparécido Rodrigues 

~ .,..~ 4-~:..a(.o 
Vice Presidp:!.je Jenifer Karla Ribei~ 

"' J~ttiAJ 
1 o Secretario - Thais Aparecida Pena 



1 o Tesoureiro - Rubens Pena 

2° Tesoureiro - Marisa G 

ente Conselho Fisd1l- Bemadete de Lourdes Pen 

3° Suplente Conselho Fi~cal- Edione Aparecida Ribeiro da Silva , 

Conselheiros de Representantes Confederativos: 

~fetivo Lucilia Pacheco da Silva ~ 4kco do..t ~ 

Efetivo- CeCiiiaMariadaSilva ~- 2(?'~ do.. );J_'IJO.... . v ,. 
I • 

Suplente-Maria Aparecida Rodrigues Faleiros CXJ2'~ 4~ f9. ~ 



Identificação 

CNPJ : 01.067.594/0001-10 

Nome Empresarf~l : ASSOOAÇÃO PRO Mfl DO BAIRRO SANTA TfREZINHA I E 11 

Periodo : 01/01/2004 a 31/12/2004 

Retificadora : Nilo 

Declaração de Inatividade 
A pessoa jurldlca adma identlftcada, por seu representante legal,dedara que perm8neceu, dur.mte o ano-calendário de 2004 

sem efetuar qualquer atividade operacional, nillo operadonal, financeira ou patrimonial. 

Dados do Representante da Pessoa jurrdlca 

Nome : GILSON NUNES DOS SANTOS 

CPF : 330.799.601..06 

p_._., : 064 Telerone : 34114520 Ramal 22 000 064 

Con-eW : MBSOWGO.COM.BR 

Recibo de Entrega da DeclaraçAo de Inatividade 2005 
OecJjtracJo entregue com sucesso em 25/08/2009 às 13:42:39 horas. 
Imprima ou gmve estc1 téla ou ainda, anote o número de sua declan~çlo 876968440914 • 

.. 

FAX 34114520 

httt>s:/lwww.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/SSUA TFLA/Decllnatividade.App/PjGravaR.ecibo.asp... 25/08/2009 
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MlNlSTéR!O DAS COMUNlCAÇÔU 
SECRETARJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÕNICA 

t 1Ce:Nr ~ . r~!~t~.c.. c..._::.~ CIONAMENTO DE EStA ÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 
ME/RAZ O SOCIAL 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO- CNPJ: 01.676.895/0001-41 
6 OA fSTA O ERVIÇO 

831401539 Radlodlfualo Comunitária 

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAI;AO 
RUA ANA ROSA De Je.SUS 15.05 

l\4IRRO 
IPANI!MA 

CIDADE DA OUTORGA 1 C.tallo/00 
NOME ~ANTASIA: •••••••• 
PRfQ0!NCIA : 8718 MHz 
HORARlO FUNCIONAMENTO :05:00 • :IA:OO- Dom. • S.b. 
INDICATIVO DA I!STAÇÃO 1 ZVCS!I7 
ESTÚDIO 

I!NDIREÇO: 
MUNiciPJO : 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
CÓDIGO: 

RUA ANA ROSA DI. JESUS 605 lPANfMA 
cata lia 
Montai Slttam .. d• Comunlc;açlo lida. 
045100XXXOl12 

TRAN$MISSOR AUKIUAR ••• ••••• 
CÓDIGO: •••••••• 

ANTI! NA 
FABRlÇANTI! I MONTEl SISTI!MAS DI CO.MUINIC!A. 
GANHO: •••••••• d8d 
DI!SCRtÇAO : DIPOLO 

COTA DAS I! DA TORRE : • ••• • • •• m 

DISTRtrO 

••••• 
MUNidPIO 
CATALAO 

Hómera Proc:•••o ; 

CANAL: 
lltAIO DA Alli!A DI SI!RVICO I 
PIRP MAXlMA : 

IRRADlAÇJlO : 

J31170000456UI,. 

200 
1.00 KM •••••••• w ......... 
GO 
MTFM 98 
25,000 w 
•••••••• ......... w 

MTDJP 100/S 
V•rtlcel 
20.Sm 

UF 
GO 

A EMISSOR'A DO RADCOM OPERARÁ 
CAUSADAS POR ESTAÇÕES DJ: . 
REGULARMENTE INSTAlADAS. 

CONTRA EVENTUAIS INTERFERENCIAS 
~c;cu~s E DE RADIODIFUSÃO 

IMPRESSA EM 2.5/ 01/2012 

OI!SERVAÇ0fS Uc~ndildl Em v 

01.6 76.895/0001-41 14/03/2003 
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ASSOCIAÇÃ,O DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CA\".fa.,.~ 
RADIO LASER FM-87,9 FM M 

1
np (,~ 

, (064) 34423454 ~~· v f 
~' ·" ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÕ APLICI\ VELA RADIODIFUSÃO • 
COMUNITARIA 

Nos, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA DE CA T ALAO declaramos para os devidos fins que nos comprometemos ao fie) 

cumprimento da lei 0° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, do regulamento e das normas estabelecidas para 

o serviço ~e Radiodifusão Comunitária. 

· ' -~~ 
l!ln~<w.a-l'f.oarecido Rodrigues 

CPF 255.436.441-91 
Diretor Presidente 

~tVJaJtl:l bw..J.b'P~a._ 
Bemadete de Lourdes Pena 

CPF 360.732.966-49 
Vice Presidente 

Segundo Secretario: 

' 
<.::.· 

reei a Rodrigues Faleiros 
n° 8.109.501-49 

Primeira Secretaria: 

. o~~A~.i..-. 
Maria Apa ecida de OIÍ~ra 

Fn° 
Pr . Conselho Fiscal 

~ Af-4 cA - ~ " ·~ ·J3~z.h-
/ {_j(eni~e ~parecida Rodrigues Borges 

CPF 589.396.871-91 
Conselheira Fiscal Conselheiro 

Endereço para correspondência: Rua Ana Rosa de Jesus n° 605, na cidade de Catalão, Estado Golas, CEP 
75700.000 

Telefone para contato: 064-3442-5544- 64-3442 3454; 
Correio eletrõni co (e~ ma i I) :FM _laser@hotmai !.com 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro Ipanema- Catalão- Goiás- Cep- 75.700.000 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusllo Comunitária 

Nota Técnica no 0336/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovaçlo de Outorga 

Referência: Processo no 53000.059226/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A. presente Nota Técnica visa tra~ da não renovaç!lo da outorga concedida O 
Associaçlo de Radiodifusio Comunitária de Catallo, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Catalio/GO, em virtude do não cumprimento do 
disposto no subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 1 O (dez) anos concedido à Associaçlo de Radiodifusio Comunitária 
de Catalio, para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 06/09/2012, 
de forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado no perfodo compreendido entre 
06/06/2012 e 06/09/2012, ou seja, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento da 
autorização, conforme subitem 20.2 da Nonna no 112011. 

3. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em 06/12/2012, ou seja, 
intempestivamente. 

CONCLUSÃo · 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 3 6 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20.2 
da Norma 1/2011 , aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação de Radiodüuslo Comunitária de Catalio e pelo 
encaminhamento de oficio comunicando à entidade da decisão e concedendo prazo para que a 
requerente, se for do seu interesse: apresente manifestação. 

A consideração superior. 

Brasflia, 1- de fevereiro de 2013. 

nf/CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenaçlo-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3 j! andar 70044·900 - Brasflia - DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio no -4 50 · /2013/CGRC/SCE.-MC 

Brasflia, he fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
DIVINO APRECIDO RODRIGUES 
Representante Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão 
Rua Ana Rosa de Jesus, no 605 lpanema. 
75.700-000 Catalão- GO 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERiNCIA: Processo n° 53000.059226/2012 

Senhor Rel?resentante Legal, 

1. Tendo em vista que a ABsociaçio de Radiodifuslo Comunitária de CataJJlo, 
entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Cómunitária na localidade de 
Catalio/GO, apresentou intempestivamente seu pedido de renovação de outorga, informamos 
que essa coordenação opinou pela n!o renovação para um novo período, nos termos da Nota 
Técnica n° 336/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
ein que fica conferido o prazo de 30-(trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERV AÇÁO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número dest~ Oficio de Exigência. · 

CORC 

.nu'I'•Lr1U·~O GRANJA NOBRE MAIA 
eral de Radiodifusão Com'unitária 
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EXCELENTISSIMO SENHOR. COORDENADOR-GERAL DE 
COMUNITÁRIA 

Processo n. 53000.059226/2012 

E~ .S'EPR011J ILOG/COLOGlCGRl 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃC 
r 

entidade de direito privado, com sede na Rua .Ana Rosa de Jesus, 605, casa o: 
Setor lpanema, Catalã.o/GO, por seu representante legal. Sr. DIVINO APPQCID< 

RODRIGUES. brasileiro, união estóvel. empresário, residente e domiciliado na cidad 

de Catalão/GO, vem por meio desta requerer 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

De decisao administrativa contida no ao ofício n° 

450/20 13/CGRC/SCE-MC, fulcrada nos seguintes fundamentos faticos abaixo 

descrito. 

1- DOS FATOS 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalcio visa e 
renovação da licença de outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na cidade de Catalão/GO. Ocorre que na data 

do dia 06/12/2012. foi protocolizado os documentos com fito de renovação 

da devida licença. Entretanto, apos analise referido pedido foi negado por 

este órgão o devido pedido por considerar intempestivo o protocolo, 

manifestando que o mesmo deveria ter . ocorrido entre os períodos 

compreendidos nos dias 06/06/2012 e 06/09/2012 . . 

11 - FUNDAMENTOS. 

A Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, 

sempre foi atenta aos expedientes recebidos pelo Ministerio das 



... 
6afi Co 

A entidade sempre primou em at~nder sobrem~!r~a ~~ 
comunidade catalana, nunca fugindo do objeto primaria da ~~ga,j 
pretendendo dar continuidade ao processo radiofonico desencade~e·a;n~ 
municipio cujo rompimento havere de transformar em danos extraordinarios 

a entidade. Isto pois requer a reconsideração da vossa senhoria no sentindo 

de reavaliação dos documentos ora protocolizados neste c?rgão. 

Certamente o dano que o ato de nao renovacao causara a 

entidade e de grande relevando pois apos 1 O anos de funcionamento a 

entidade possui responsabilidades {iscais. contratuais paro com os 

funcionarias admitidos em seu quadro funcionar! hoje em numero de lO bem 

como as responsabilidades consolidadas. 

O rompimento da concessao pesa sobre a entidade onus 

expressiveis os quais nao poderao serem reparados visto que a entidade nao 

podere utilizar do servico para saldar seus compromissos. 

Diante deste quadro a entida~e insta seja reconsiderado a 

decisao de nao renovac6o como clamor de misericordia. 

O direito adminstrativo Brasileiro confere ao administrador 

publico uma certa liberdade decisoria nos atos administrativos o que sublima 

na· capacidade discricionaria de seus julgados nao sendo necessari·amente . 
vinculados afim de sanar um interesse maior ou seja o interesse publico. 

Do poder discricionório 

O poder discricionório, segundo Moreira, "é aquele conferido 

por lei ao administrador público pêra que nos limites nela previstos e com 

certa parcela de liberdade, dote, no caso concreto. a solução mais 

ddequada satisfazer o interesse público". 

Para Alexandre Mazza "Na discricionariedade. o legislador 

atribui certa competência à Administração Pública, reservando uma 

margem de . liberdade para que o agente público, diante da situação 

concreta, possa selecionar entre as opções predefinidas qual a mais 

apropriada para defender o interesse público." 
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EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
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A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO, entidade 

comunitária, devidamente inscrita no CNP J sob o n° O 1 .67 6.895/0001-41, 

com sede social sita a Rua Ana Rosa de Jesus n° 605 -Bairro lpanema -

Catalão- Estado de Goiás, CEP n° 75703-170, entidade comunitária seu s 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme . 

Portaria no 171-E, datada de 23 de Agosto de 2.000, conf. Publicação no 

Diário Oficial da .União de 04.09.2.000, seção I pág. 37, e Decreto Legisl~tivo 

n° __ publicado no Diário Oficial da União datado de 23/08/2000, vem 

respeitosamente á presença de V .Ex a, com fulcro na Portaria 197de O 1 de 

Julho de 2013, vem requerer a renovação da outorga para execução do 

ServJço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem20.2 da 

Norma 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 

20.3 da Norma n° 1 /2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Mlt.llllT~RIO DP.S COMUNICA C 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. sRAsfLI.o. • oF 
53000 059097/2013-56 

.SEPROJDilOGlCOLOGlCGRLISPO 

09!101201S-15:54 - 5-e.ovvt:__ 
Catalão - Goiás, O 1 

Divino Aparecido Rodrigues. 

Diretor Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro lpanema- Catalão- Goiás- Cep -75.700.000 



BOLETO- SISTIMA DE CONSULTA DEBITOS DE FISTEL- (SIS vers1o 2.2.621 

W ANATEl 
~ Menu Principal • 
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ANA TEL 

- , 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL, 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CATALAO 

01.676.895/0001-41 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se excluslvan)ente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:40:10 do dia 02/10/2013 (hora e data de Brasilla). 

Válida até 01/11/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

hup: 1/slstemiiS,anatel.gov.br 1 boleto/NadaConsta/ certJdao,asp PAgina 1 de 2 , 
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I •• ~I:NA ADVU~A~IA 

Assessoria e Consultoria Advogados com UfJ •• \ \ } 

Rubens Pena- OAB/GO 11.53~'1>~ \1 

1~ 
Tbais A. Pena- OAB/GO 33.5~'--- -\t~ 4'~ 

Escdtódo - R. CrisUano Aires 246 - Centro 

Catalão- Goiás -(64)84 282828 -(64} 3442 5544 
~ @-(/) 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DAS COMtiNICACÕES. ~~;'""- ~?C:, 
COORDENAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Processo Outorga n°: ........ : 53000.059226/2012 
Requerente : ........ : Assoe. Radiod Cornun. Catalão. 
Objeto : ........ : Renovação Outorga. 
Fundamentação legal: ........ : Portaria nr. 197/2013. 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁR.IA 
DE CATALÃO, entidade associativa, com sede a Rua Ana Rosa 
de Jesus n° 605 - Bairro das Américas Catalão - Goiás, via 
de seu representante legal, Presidente Divino Aparecido 
Rodrigues, através de seus procuradores outorga . inclusa, os 
Advogados, Rubens Pena, advogado, inscrito na OAB/Go sobr) 
nr. 11.535 e Thais Aparecida Pena, OAB/GO 33.551, ambOs' 
com escritório profissional contido no rodapé destas laudas 
onde recebe as intimações e notificações de estilo, vem 
ante a ínclita e honrosa pr·esença de V. Ex. a, para 
tempestivamente requerer o presente pedido de; 

~ 

De conformidade corno fundamenta a portaria 
197 de 01 de Julho de 2013 exarada pelo Ministério das 
Comunicações. 

Para tanto faz juntar ao presente ped1do, os 
documentos e formulários necessários a instruir o Processo 
renovatório, conforme segue anexo. 

Requer sejam todas intimações e publicaçõ~ 

de estilo comunicadas ao escritório dos subscritores c O,_) 
sede si ta a Rua Cristiano Aires nr. 5 - Centro Catalão -
Goiás ou podendo ser comunicado eletroni'camente pelo end. 
advrubenspena@hotmail.corn ou pelo telefone (064) 3442 5544 
ou (064) 84282828. 

Catalão/Bra 28 de Outubro 2013. 
MINI'S.T~RIO D~l COMUNlCACOU 

BRA SfLIA • OF 

53000 06214512013-83 
------------~--~----------------iEPRüiDR.OGJCOlOGJCGRLMO 

2Mono1s·14:54 - "â C v~ l c_ 

Adv. Thais Aparecida Pena 
OAB-33551 

Av. Cristiano A Ira 146- Centro Cata li o-GolAs-Trl.: (64) 84281828 • (64) 344-IÇ544- advrubensoene@bolmatl.com 
Pag.l 
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Pena Advocacia 
Assessoria e Consultoria 

Adv. Rubens Pena 

OAB/GO 11.535 

PROCURACAO "AD JUDICIA" 

ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAo COMUNITÁRIA DE CATALAO, 

entidade associativa, devidamente inscrita no 

CNPJ/GO sob o n°01.676.895/0001-41, com sede a Av. 

JK n° 780 Bairro das Américas Catalão 

através de seu representante Legal, 

Aparecido Rodrigues. 

Sr. 

Goiás, 

Divino 

RUB-=NS PENA 1 Braeileiro, advogado, casado 1 portador do C.P. F 

n. 273.862.016-72 1 devidamente inseri tf na OAB/GO sob o numero 

11 . 535 , e THAIS APAR~CIDA PENA, Brasileira 1 advoqada, ~nscri. ta 

na OAB/GO sob o no.33551, ambos com endereço profissional sito a 

Rua Cristiano Aires n. 246 - Centro - Catalão - Goiás. 

O outorgante confere ao Outorgado amplos e irrevogáveis poderes para o foro em 
geral da clausula "Ad Judicia", e ainda os da ressalva da parte final do Art. 36 do 
C.P.C, através de poderes especiais como relata. podendo o Procurador intentar 
Ação em qualquer Juiz ou Tribunal confessor. transigir, desistir do Ação. fazer acordos 
reconhecer a procedência do pedido. renunciar ao direito quanto ao fundamento 
da Ação, prestar depoimento pessoal,· receber citação e receber e dar quitação. 
firmar compromissos protestar. abertura e manifestação em inventario. intentar 
novamente a Ação e outro se fizer necessário. substabelecer o presente· no todo ou 
em parte. com ou sem reservas de poderes, procurar junto a qualquer repartições 
Públicas ou Privadas.Em sumo praticar todos os atos compatíveis ao fiel desempenho 
e cumprimento dos poderes ao OUTORGADO conferidos. pelo que o(o) Outorgante 
dó por bom. firme e valioso 

SERVICO A 

EXECUTAR 

Processo de Renovacao de Outorga do Servico de Radiodifusão 

Comunitaria da Entidade outorgante. 

Catalão/Go _28_ de _Outubro. __ ...___ ___ de 2013 

Ir 
I r 

I! 
I i 

~~o~~ 
Associaçao de Radiodifusao Cornunitaria de Catalão 
' . 

Av. Crlttlano Alra 246- Centro Catallo-·Golis-l'el.: (64) 9996.6222 • (64) 3411.7491- advrubs:nspcpa@hotma!!.s:om 
Pag. J ' 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA DE Cf..T ALÃO; 
RADIO LASER FM-87,9 FM c;, cornt1r.. 

(064) 34423454 ~'l> ·-~~ 
-~~- -~, 

104.!1 

....: rlll. •";I 

EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ ·~ bricil-: ;~ 
. . ·'), c, 

Processo nr: 53000.059226/2012 « ._ • ·~0 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE 

CATALÃO, entidade comunitária, sem fins lucrativos, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o no 01.676.895/0001-41, com sede social sita a Rua Ana ·Rosa de 

Jesus n° 605 -Bairro lpanema- Catalão - Estado de Goiás, CEP n° 75703-170, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 171-

E, datada de 23 de Agosto de 2.000. conf. Publicação no Diór~o Oficial . 
União de Q4.09.2.000. seção I pág. 37, e Decreto Legislativo n° __ publicado 

no. Diário Oficial qa União datado de 23/08/2000, vem respeitosamente á 

presença de V .Ex a, para o seguinte mister. 

Com fulcro na Portaria 197de O 1 de Julho de 2013, a 

entidade vem requerer a renovação da outorga para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitória em atendimento ao subitem 20.2 da Norma 

1/2011, bem como, apresentar ~a documentação de que trata o item 20.3 

da Norma no 1 /2011 aprovada pela Portaria MC no 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diório Oficial dá União, e em consonancia co 
I 

disposto contido na Portaria 197 de O 1 de Julho de 2013. 

I 

Divino Aparecido..Rodrigues. 

Diretor Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro Ioanema- Catalão- Goiás- Ceo -75.700.000 
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-oro" ~/"ti> L. ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE c~Mdtrl 

I' RADIO LASER FM- 87,9 FM ~- - {):0 
tiU.~ • (064) 34423454 .. ~]/ ~f) 

COMPRO V ANTE 

,...., 

.C) INSCRIÇAO 

CADASTRO NACIONAL 

PESSOAS JURIDICAS-(MF) 
I 

( Art.20.3 "c"- Portaria 462 14 Outubro 2011) · . 
I 

, Rua Ana Rosà de Jesus nr. 605- Bairro Ipanema- tatalão- Goiás- Cep- 75.700.000 
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Comprovante de lnscriA.o e de SltuaA.o Cadastral - lmprc:sdo 

.Receita Federal 

Co~provant~ de lnscriÁ,o e de SituaÁ,o Cadastral 

Contrjbuinte, 

Confira os dados de ldentificaA,o da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer diverg(ncia, providencie 
junto t RFB a sua atualizaA,.o cadastral. 

REP/BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÕDICA 

N/MERODE 
I CRI«vO 

COMPROVANTE DE INSCRI«vO E DE 
SITUA(cvO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
28/02/1997 

01.676.895/0001-41 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CATALAO 

TÓTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LASER . 

C"DIGO E DESCRI«vO DA ATIVIDADE ECON'MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 ·Atividades de associaÁies de defesa de direitos sociais 

C"DIGO E DESCRI«vO DAS ATIVIDADES ECON'MICAS SECUNDiRIAS 
94.93_.6-00 -Atividades de organizaAies associativas ligadas * cultura e * arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas n,o especificadas anteriormente 

C"DIGO E DESCRI«vO DA NATUREZA JURÓDICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

L ~RADOURO 
AVJK 

CEP 
75.701-621 

BAIRRO/DISTRITO 
BAIRRO DAS AMERICAS 

N/MERO COMPLEMENTO 
780 

MUNICÓPIO 
CATALAO 

UF 
GO 

"SITUA«vO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUA«vO 
CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUA«vO CADASTRAL 

SITUA«vO ESPECIAL .......... DATA DA SITUA«vO 
ESPECIAL 

Aprovado pela InstruA., o Normativa RFB n? 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

hup:/ Jwww.receltll.fazenda.gov.br/prtpararlmpressao/lmprlmePaglna.asp' 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA D~~ T_~ ;\ 

RADIO LASER FM - 87,9 FM •. R•s .. ·. "' 

(064) 34423454 1. " G; 
. • . •• . 0 

DECLARAÇÃO DE 

CONFORMIDADE DE 

EQUIPAMENTOS, 

INSTALA·ÇOES E 

o P ARAMETROS TECNICOS. 

( Art.20.3 ua"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 - Bairro lpanema- Catalão - Goiás- Cep- 75.700.000 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE iJ;ki:\U}'~~. 
RADIO t:ASER FM- 87,9 FM ~ '-V) I 

. (064).34423454 . ·:f>~ 

DECLARAÇÃO 

( Art.20.3 "a"- Portaria 462 14 Outubro 2011} 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro, união estável, portador da C.l nr 

1422528 SSPGO e C .P .F 'nr. 255.436.441-91, residente e domiciliado a Rua Ana 

Rosa de Jesus nr. 605 casa 02- Bairro lpanema- Catalão- Goiás, DECLARA, 

que na condição de representante legal da entidade cqmunitária Radcom 
' 
em Catalão - Goiás, denominada de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA DE CATALÃO, devidamente inscrita no CNPJ sob Q o 
O 1 .67 6.895/0001-41, com sede social sita a Rua Ana Rosa de Jesus n° 615 -

Bairro lpanema- Catalão- Estado de Goiás,. CEP nQ 75703-170, entidade 

comunitária sem fins lucra~ivos, legalmente constituída e devidamente 

autorizada conforme Portaria n° 171-E, datada de 23 de Agosto de 2.000, 

conf. Publicação no Diário Oficial da Uniã.o de 04.09.2.000, seção I pág. 37, 

e Decreto Legislativo n° __ publicado no Diário Oficial da União datado de 
' 

23/08/2000, em atendimento ao disposto no subitem do art. 20.3 "an-da . 

Portaria 462 de 14-10-2011, vem atestar que a emissora Radcom, encontra­

se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a ulf 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previsto na regulamentação vigente , constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação. 

Divino Apor c1do Rodrigues. 
Diretor Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro Ipanema- Catalão- Goiás- Cep -75.700.000 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE Gt'ML~L~\ 
RADIO LASER FM- 87,9 FM ib,Rubrtca__ '{' 

(064) 34423454 -~- rc, · 
L -, '?.) 

f'/IIJ 

CERTIDAO NEGATIVA 

' , DEBITOS 

RECEITAS ADMINISTRADAS 

ANATEL _, 

( Art.20.3 "b"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

' 

, 
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__ --.. --~·,.. uc.o11v:. vt tl>ltl. -ISIS verslo 2.2.621 

.~ANATEl 
- 'O .. JIS"'I?t•--

SI Menu Principal "" 

ANATEL 
Aglnciil N~cional t:k Telecomunicaç&H. 

\ 

02/10/13 16:SS comu,,. 
t;,'li' ~''C'~ o O' 

·- Fls. '(1) 
..,; -· ~ 
~Rullri~n_ , 
~ l:ARDE 
~ RUB 9 'j)ENA . . 

• i : . I .J I : 

BOl~ »» N•d• Conm 1 menu aJuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNXTARIA DE éATALAO 

01.676.895/0001-41 
' . ' . ' . . 

Certtneamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dfvldas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âm'blt'O desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Olvida Ativa da Unl!o, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Naclooal. 

Emitida às 16:40:10 do dia 02/10/2013 {hora e data de Brasllla). 

V~llda até 01/11/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

slstemas.:an:atel.gov.br/boteto/Nad:aConst&/certtdao.:asp P~gtn:a 1 de 2 



· .,.... t ori'lu -
. 'b~ ~'>té 

, ~ ~ 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA til{1CA !$i 
· RADIOLASERFM-87,9FM ii> R~::,.!.;il _ _ · :- {Ã., 

(064) 34423454 ~\ ~? 

, 
COPIA ATUALIZADA 

,. 

DO 
·o 

ESTATUTO SOCIAL 

E SUAS ALTERAÇOES 

( Art.20.3 "d"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

o 
(Item 8.2 e 8.3) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro lpanema - Catalão - Goiás - Cep - 75.700.000 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL l 

PARA APROV ACAO DA ALTERAÇÃO ESTATUTARIA DA ASSOCIACAO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARJA DE CAT ALAO 

Aos Treze dias do mês de Julho do ano de Dois mil e 
Treze, na sede social da entidade sita a Rua Ana Rosa de ~ 
Jesus nr 605 - Bairro Ipanema - Catalão - Goias, em primeira 
convocação as (19:00hs) e em segunda convocação as ( 19:30 
hs) Dezenove horas e trinta minutos em conformidade com o 
Estatuto Social, em nome de "Deus", reuniram-se em 
Assembléia Geral, previamente convocada todos soc~os e 
demais membros da Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Catalão, com a finalidade de promoverem Alteracao 

/ statutaria, e aprovacao do novo Estatuto sacia. Prese~s 

~-4'Y quela assembléia as seguintes pessoas; Divino Apare~o 
drigues, {representante da {Cotego Cooperativa dos' 
saciados em transportes escolar do estado de Goiás) , :· 
nhora. Berna de te de Lourdes · Pena (representante da 
róquia Nossa Senhora Mãe de Deus), Ivete Santana de Jesus, ~ 

(representante da Associação dos Moradores do Bairro São 
João), Rubens Pena {representante da Subseção da Ordem dos 
Advogados do Brasil em Catalão), Júlio César Rodrigues, Maria ' 

' Aparecida Rodrigues Faleiros representante do Movimento 
Focolares de Catalão, · Genice Aparecida Rodrigues \ 
Borges, representante da Associação dos Moradores do Bairro 
Teotônio Vilela, Maria Aparecida de Oliveira representante 
do Bairro Nossa Senhora de Fátima, Thiago Rafael Pena 
Fundação Educativa e Cultural de Catalão, Thais Aparecida (1 
Pena Fundação Educativa e Cultural de Catalão,e de~s~ 
pessoas. Iniciado a Assembléia previamente convocada ~r, 
e di tal afixado na sede da entidade com divulgação previa . 
Após amplo esclarecimentos prestado aos presentes pelo Dr~ 

~ Rubens Pena e pelo Sr. Divino A. Rodrigues, a respeito da~ 
~ necessidades da reforma estatutarias advindo de adequacao do 

- -.......~-- Codigo Civil Brasileiro, e da Lei das Rac;iios Comunitarias 
~ contidas nas normas e leis instituídas do servico de Radcorn. 
~ Verificado inexistir quorum para deliberar em primeira 
~ convocacao se aguardou para que em segunda convocacao 

t.~ colocasse em pauta a deliberacao · de al teracao estatutaria. 
~ Em segundà convocacao o presidente informou a todos a 
~ necessidade da mudané:a bem como a necessidade de al teracao 
~ ~ra renovacao da outorga da emissora. Certificando quanto 

ao horario o'u seja 19 30 hs passou a deliberar em segunda 

Rua. Ana Rosa de Jesus na 605- Bairro lpanema- CEP 75.700-000- Catalllo-00- Tet.: (064) 3442-5544 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CAT ã~ '' . 
RADIO LASER FM- 87,9 P"'. r:;, ll1'1;ê;.' 

Fm_laser@hotmail.com o"~> ! ~~ 
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convocacao a pauta da AGE convocada. Foi lido e~t~..,;G.z.. .···.~ta 
todas clausulas e artigos do novo estatuto do ini'~ o a .,.:fim ...... ,4""],· , , 
a todos presentes para apreciacao. Em seguida foi colocado 
em discussao a assembleia no sentido de se debater as 
al teracoes feitas no Estatuto Social. Apos amplo debate e 
longa discussao foi colocado em votacao aos presentes a 
aprovacao da al teracao estatutaria. Foi aprovado por 
unanimidade dos presentes o estatuto apresentado, e 
al teracao no CNPJ pelo contador do codigo de descricao da 
atividade economica da entidade,ficando incumbido ao 
Secretaria Geral em conjunto ao Tesoureiro que se faça o 
registro em Cartorio do novo Estatuto Social, junto com a 
presente at.a de aprovacao. Nada mais havendo a tratar em 
nome de ~Deus, se determinou o encerramento da presente 
Assembleia Geral 'AGE, qual depois de lavrada a presente ata 
e lida e achada conforme vai devidamente assinada por todos 
participantes desta Assernbleia Geral, apos regisrada, ....-~ 
por Rubens que secretariou os trabalhos. · ' 

Rua. Ana Rosa de Jesus n° 605- Bairro Jpanema- CEP 75.700-000- Catalllo-GO ·Te!.: (064) 3442-5544 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMiiNITÁRIA DE CATA~0°'' '<~:~tú~:;,· .~ 
ESTATUTO SOCIAL ;)·) · .1 · ~ :.~:·!·.~! 'i,,~! 

CNPJ Nr. 01.876.811510001-41 J{ :~.:~~.~;: f ·,·:;·.·:: (91 / 
SEGUNDA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE RAQJODI . .; _ _...-·· 
COMUNITÁRIA DE CATALÃO.- ~ ·.-z.· 

CAPiTULO PRIMEIRO - Dos Objetivos da Entidade e Direitos das 
Comunidades Envolvidos - Artigo 1) - A Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Catalão, nome fantasia de 11Ràdio Laser", fundada em 07 
de novembro de 1.996, com sede social sito à Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605, 
Bairro lpanema, na cidade de Catalão- Goiás, é uma Sociedade Civil com 
finalidade de exploração da radiofusão Cornunitaria em Catalao, atuando 
tombem dentro da radidifusao na defesa da cidadania, baseada nos 
prlncfpios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da 
integração social, atuando no árnbito distrital. abrangendo a comunidade 
natural, formada por seus habitantes,· com objetivos culturais, filosófica, 
apartidária, democrática e não religiosa, sem discriminação de raça, sexo 
ou atividade econômica e profissional, filantrópica e sem fins lucrativos. Tem 
como finalidade primordial, a exploracao do serviço de Radiodifusao 0 
Comunitaria, discutindo por meio radiofonico e debatendo os problemas 
que afetam os cidadão da comunidade de Catalão e da comunidade 
servido pela area de obrangencia da emissora. E ainda encaminharsolucao 
dos problemas sociais por iniciativa própria, com participação dos poderes 
públicos, desenvolvendo, em .nome dessa coletividade, atividades e 
serviços comunitarios necessários para que as populações da área 
atendida pela radiodifusao possam melhorar suas condições de vida e de 
trabalho, dispondo de informações do boa qualidade e de interesse geral e 
informacao de utilidade pública, promovendo em debate radiofonico a 
defesa do consumidor, do meio ambiente, economia doméstica, 
abastecimento, preços, saúde, educação, segurança, serviços básicos, 
emergências, transportes, esportes, lazer, aperfeiçoamento profissional de 
recursos humanos, comunicqção e desenvolvimento cultural e artístico, 
assistência social, utilizando para seus objetivos a prestação de serviços de 
caráter educativo, cultural, hi~tórico, recreativo, informativos, noticiários de 
lazer e infantil. Atividade desenvolvida totalmente sem fins lucrativos sendo 
custeados os custos com divulgacao comunitaria atreves de captacao de 
apoio cultural para satisfazer os encargos da Associação e a sua necessária 
expansão, de acordo com o que dispõe os pactos, as leis, decretos, normÇJs 
etc., relativos ao servico de Radiodifusão Comunitária vigente e instituído 
no Brasil . - Artigo 2" - A Associação de ·Radiodifusão Comunitária de 
·catalão tem por objetivo social, que fundamenta a sua constituição, como 
sendo os seguintes: a) Contribuir com a luta pela democratização dos 
meios de comunicação principalmente a comunicacao atreves da 
radiodifusao comunitaria. Luta pela democratização da informação e pela 
institucionalização do Direito de Comunicar; .b) Contribuir para o 
conhecimento e propagação dos elementos culturais das comunidades, 
propagando a música local e produção artística nacional e da' cultura local, 
além do intercâmbio entre os aspectos culturais das várias 
comunidades organizadada area de abrangencias; c}. Obter, junto ao 
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poder público, autorização para execução de serviços de L E.&diodi ~ ~r 
Comunitária. de caráter local; d} Executar serviços de radiodifusão, de Y) 
àCÔrdo com o disposto neste Estatuto e à luz da legislação instituidas e as 
normas ditadas pelo Ministerio das Comunlcacoes pertinente as condutas 
na realizacao do servico de Radcom, quando aplicável; e) Coletar. ~ 
pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais ' 
e nacionais, informações de cunho político, social, econôr'!'lico, científico, 
cultural e desportívo, relacionados às comunidades e de seu interesse; f) ):\ 
Promover cursos de capacitação e formação profissional na área de -::Y 
radiodifusão comunitaria e qualificação de mão-de-obra de jovens para o ~ 
ingresso na vida futura, através do trabalho educativo, observada a 
legislação vigente: g) Prestar assessoramento na área de comunicação ~ 
radiofônica à entidades sindicais, comunitárias. religiosas. culturais e outros {) 
sem fins lucrativos: h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, 
fonográfico ou audiovisual, videográfico. de depoimentos e fotos 
produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; i) Promover 
continuamente debates, objetivando o avanço dos projetos comunitários e , 
sociais; j) Criar e manter uma Estação de Radiodifusão Comunitaria em 
frequencia de FM. mantendo a Rádio Comunitaría FM em funcionamento, 
dentro das especificações da lei do serviço de Radiodifusão Comunitária 
(Radcom) no Brasil; kJ Reunir cidadãos interessados, associados ou não, 
para mobilizar forças políticas. econômicas e sociais, no sentido de estudar 
e preservar as raízes culturais básicas da população, estimulando, 
especialmente nos jovens, a manifestação folclórica artística e cultural; 1) 
Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos 
para a promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e 

idadãos que não disponham de recursos para desenvolver talentos e 
habilidades; m) Identificar, discutir, através de fóruns ou debates, simpósios 
etc., para desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de 
informação útil, concreta e prática, em caráter transitório ou permanente, 
para as famílias residentes na comunidade atendida pelo sinal comunitario, 
especialmente em questões fundamentais, como localização e preços de 
serviços de abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação e 
aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, 
serviços emérgênciais e atividades culturais, filosóficas, científicos e 
artísticas; n) Promover a integração social na comunidade, buscando 
formas para estabelecer um relacionamento de companheirismo, d 
solidariedade e cooperação entre os moradores dos bairros atendidos pela 
radcom, estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos 
para alcançar o bem-~star comum, a assistência social, fortalecendo a 
parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades. epidemias. 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse 
geral da sociedade; o) Fortalecer os laços institucionais entre os 
epresentantes políticos da comunidade e as demais organizações 
omunltórias em atividade e com outras associações e entidades, 
colhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimento no 



. . v ~1!;;;·3·\ 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALA"'6~"' ~~~~~!IR(· 

ESTATUTO SOCIAL ·&Fls. ~'fJ.:~ ~.u 
CNPJ Nr. OU76.89610001-41 ~Rubrica - , ~/ 

-~ . 0 . 

exercício das tarefas de defesa da cidadania, de encaminho.~ento ~1.,; 
pr<?b~emas de ~nteresse coleti~'? .e no desenvolvimento ~ocial, cultural e , J 
arhstrco da ·sociedade comumtana; p) Fomentar, em carater permanente r 

ou transitório, fóruns de debates, simpósios, encontros de questões : 
fundamentais do pois e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquiso, a ~ ~ 
competição entre estudant~s e ínteressados, para ampliar a busca de ~ 
informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades ~, 
dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da Constituição, da estrutura ~ 
política, da organização dos Poderes, das políticos econômicas, das 
instituições sociais, fortalecendo o espírito . de brasilidade, o respeito, a· /1 ~ 
valorização e o consideração para com os direitos individuais e coletivos, ~ · 
valorizando, sobretudo, a condição de cidadania de brG:Jsileiros natos ou ~ · J· por adoção; q) Promover, em juízo ou fora dele, através da conciliação, a ~ -

_ defesa da coletividade no que tange à proteção aos interesse individuais, 
coletivos e sociais, propugnando pela defesa do consumidor. meio .. 1 ambiente, da famftia, proteção dos direitos da criança e dos adolescentes, 
de serviços de abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação e 

~' • aperfeiçoamento profissional, teleéomunicações, oportunidades de lazer, 
"l serviços emergenciais e atividad~s culturais e artísticas e de todos direito 
lL i'U elencados na legislação brasileira; r) Promover eventos sociais, como shows 

artísticos, apresentação de espetáculos culturais, · promoção de desfile, 
~ competição entre estudantes, bailes, sorteios, sem fins lucrativos, para o 
~ crescimento da entidade; s) Auxiliar e assessorar o comerc1o local no 

desenvolvimento do poder da mídia e seu desenvolvimento, podendo, 
~ para tanto, criar promotoria de vendas, mecanismos publicitários, gráficos 

, ~ ou não, no intuito do crescimento social da classe; t) Criar o sentido de 
-l. assistenciolismo e de cooperativismo entre os moradores da comunidade 
::) local, incentivando o seu dese"nvolvimento através de todos meios capàzes 

~ O) de desenvolvê-lo, inclusive de qualquer tipo de programas que vier a ser 
~ desenvolvido; u) Buscar recursos financeiros, através de atividades, para o 

crescimento, desenvolvimento e fortalecimento do entidade. v) Explorar 
canal comunitario na TV a cabo da cidade dentro das especificidades do 
servico.- Parógrofo Primeiro - Para alcançar seus objetivos, a Associação de 

" Radiodifusão Comunitária de Catalão atuará de forma bastante amplo, 
realizanoo estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, 
encontros, debates, seminários, palestras, conferências; organizondo cursos, 
treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outros formas 
de aprendizado, publicando circulares, boletins, noticiosos, . jornais; 
realizando programas especiais em emissoras de rádio e de televisão e 
criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua 
responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos de prestação de 
serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos de 
comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os mais 
boixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da 
população da comunidade e especialmente os cidadãos associados, 
atendendo, naturalmente, às nórmas constitucionais (Art. 5° - inciso IX, da 
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d Constituição). Parágrafo Segundo - ·A duracao da entidade se~~nqu~$>-
mantiver o direito de concessao de outorga de exploracao do servico ae. 

) Radiodifusao comunitaria, e ainda durante o processo de renovacao de .. 

~ 
outorga . -Dos Associados- Artigo 3°- Poderá associar-se às atividades da 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, entidades sociais, e 
ainda todo e qualquer cidadão/pessoa física ou jurídica, ingresso sendo 

~ gratuito, desde que o associado ou entidade associado resido ou tenha 
.çJ ~ sede dentro da area de c0bertura da emissora, 1 km, ou da area atendida 1 ~ 0 pela radcom. Fica assegurada as pessoas jurídicas associadas o direito de , 64 por intermedio de seus representantes legais o direito de escolher mediante , ~ ( 

.. ~., voto, os integrantes dos orgaos deliberativos e administrativos, bem como o .5 ç 
direito de voz e voto nas deliberacoes sobre a vida social da entidade, nas ~~ 
instancias deliberativas existentes. Para admissao como associados alem de ~ 

<._ u_ residirem na area de cobertura os associados deverao se identificarem 
junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade, desde que 
seja morador (cidadão) ou tenha sede {entidades) nas áreas atingidas pela 
transmissão, independente de cor, raça, sexo ou opção sexual, condição 
social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política 
ou qualquer outra condição, e desde que mantenha sua contribuição de 
associado mensal, cujo valor será estipulado pela Diretoria da entidade e 
ainda concorde com o disposto neste Estatuto e com os princípio 
9.612, de 19 de fevereiro de 1.998, que instituiu o Serviço de Radiodifu 
Comunitária . - Parágrafo Primeiro · Só serão efetivados como associados os 
proponentes que aceitarem as condições deste Estatuto e suas alterações 
e identifique junto ao cadastro do quadro de associados, após deliberação 
da Diretoria, assinando-o como prova de concordância com as suas 
condições, podendo, qualquer cidadão da comunidade beneficiada, 
emitir opiniõés sobre quaisquer assuntos abordados pela Associação 
atreves da emissora radcom, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados à 
Diretoria Executiva. - Parágrafo Segundo- Ao encaminhar sua inscrição, o 
candidato deverá preencher um cadastro básico, contendo informações e 
dados pessoais, profissionais e familiares, devendo ser o seu ingresso 
devidamente previamente aprovado pela diretoria, recebendo como 
prova de regularidade um comprovante (certidão) de associado em dia.­
Parágrafo Terceiro- Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas 
Regimentais, os Planos e Atividades e as decisões aprovadas em 
Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela Diretoria, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades: a) Advertência, por escrito, enviada 

1 para o endereço pessoal do associado; b) Suspensão de suas atividades 
sociais por tempo indeterminado; c) Afastamento ou exclusõo do Quadro 
Social. - Parágrafo Quarto - O associado que faltar à duas Assembléias 

~ ~erais Ordinárias consecutivas, iustificadas ou não, será qesligado 
~ ~mariamente e sem aviso do quadro de associados. Será excluído 

automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o associado 
que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de três 

~·tf2J:Je'P'"•m•-cr;poo.ooo~4) 34423454 ~ 
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meses consecutivos, podendo ser reintegrado caso liquide -~endên'ái6s - ~ 
financeiras e se dispunha a retomar sua participação nas atividades ~ 
associativas com aprovaÇão da Diretoria. Os sócios Fundadores não estão 'i~· ~ 
sujeitos a serem afastados do Quadro Social ou excluídos, salvo por ~ 
determinação judicial ou por motivo grave, após amplo direito de defesa. -
Parágrafo Quinto - Uma vez afastado, seu reingresso _somente poderá ~ 
.oçorrer a partir de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não ~-

• aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de ~ 
afastamento. - Pqrágrafo Sexto - Os associados podem ser enquadrados 
nas seguintes categorias: a} Fundadores - os que participaram da reunião , ~ 
preliminar de fundação da ·Associação de Radiodifusão Comunitária de ....) 
Catalão e que foram deliberados em ata da AG, e os constantes no ~ 
odape deste ~statuto; b.) Contribuintes - os que se inscreverem após o d"\ 
encerramento do livro de Fundação e mantenham suas contribuições e 
participação em dia; c) Honorários- os cidadãos que tenham prestado oh 
ainda prestem relevantes serviços à Associação ou à comunidade, av 
Município, ao Estado e à sociedade. Parágrafo Setimo - Nao haverà 
distribuitao de bonus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

·Artigo 4° - São direitos {(,os Associados em dia: a) Ter voz e v9to nas ("{' 
--~ Assembléias da Entidade; b} Ter voz para fazer denúncias fundamentadas, -:~· 
_ no que tange ao interesse de toda a comunidade; c) Ter acesso a ~ 

qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de (\ ~ 
" funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante ~ 

solicitação por escrito à Diretoria, resguardando- se as informações de 
caráter pessoais e confidenciais, exceto se aprovado em reunião de 
Diretoria; d) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 

~ administrados pela entidade, através de convênios e de permissão escrita 
~ da Diretoria; e) Promover a convocacao dos orgaos deliberativos da 

entidade atreves de convocacao de AGE havendo gqrantido o numero 
1. • mínimo de pelo menos 1/5 (hum quinto) dos associados~conf. art 60 CCB.­

Artigo 5° - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos Associados: oh 
Aceitar como seus os objetivos fundamentais da Associação, buscand<LJ 
integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, 
conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa 

·de Atividades e as instruções da Diretoria, aprovadas pelos Conselhos ou 
Assembléias; b) .Prestigiar, com sua presença ou com representação, 

~ eventos e atividades programadas, justificando, de alguma forma, o não 
D ~comparecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e 
~ ~ responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam básicas 
C) para a continuidade qe trabalhos e atividades; c) Recolher, com 

~ pontualidade, as contribuições financeiras aprovadas pela Diretoria. -

~ 
' _S CAPfTtJLO SEGUNDO - Da Organização e Funcionamento da Entidade -

, ~ Artigo 6° - São órgãos da Associação de Radiodifusão Comunitária de 
~ Catalão: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Çonselho de Fundadores, 
~~selho Comunitário, Conselho Fiscal. . Da Assembléia Geral- Artigo 7°- A 

~ Assembléia Geral, órgão máximo e ·soberano de decisão da Associação, 



.............. 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATA~p."'"'_. ~' ~a (1},~ 
ESTATUTO SOCIAL ~R ~a~ - . ;~:.~~ 

CNPJ Nr. 01.676.89510001-41 . \ ~··.: 

~ -
será convocada ordinariamente sempre que necessario, uma vet'tlo an ,··· 
sempre no último trimestre, paro: o) Avaliação dos trabalhos desenvolvidos, 
prestação de contas do Diretoria Executi.vo; b) Discussão de assuntos gerais 
de interesse do Entidade e/ou das comunidades envolvfdas; c) Eleição, no 
devido tempo, dos membros da Diretoria e dos Conselhos Fiscal, e ~ 
Comunitário. - Parágrafo Primeiro - A AG, tanto Ordinárias quanto ~ 
Extraordinárias, poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria ~~' 
Executiva ou pelo Conselho de Fundadores a ,qualquer tempo, ou através 
de requisição de pelo menos dois terços de associados presentes à AG. A 
convocação deverá ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, 
através de Edital afixado na sede social e estúdios da entidade, e, 
opcionalmente, por publicação em jornal ou revista de circulação local ou 
por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes 
convocotórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia, o 
local, horário e pauta da reunião. - Parágrafo Segundo - A AGE deliberará, 
em primeira convocação, somente com metade mais um dos associados e, 
em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer númer ·---= 
associados pre.sentes, em caso de alteracao estatutaria. Em caso de 
deliberação de encerramento de atividades da Associação ou alteração 
de suas atividades principais, necessitará de no mínimo 02 AGE, com ampla 
divulgação d,o Edital, sem exclusão de qualquer meio de comunicação. -
Parágrafo Terceiro - Uma hora antes do início dos trabalhos deverá ser 
colocado à mesa o Livro de Presenças, onde sócios lançarão suas 
assinaturas. - Parágrafo Quarto - Os trabalhos serão abertos e presididos 
pelo Presidente da Associação, que convidará um sócio para se~retarió-lo. 
-Parágrafo Quinto- O Presidente da Assembléia, além do seu voto de sócio, 
terá também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição.­
Parágrafo Sexto - As votações nas Assembléias Gerais poderãõ ser 
simbólicas, nominais, secretas ou por aclamaçõo. - Parágrafo Sétimo - A 
ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 sócios. - Parágrafo Oitavo - A Assembléia 
Geral deliberará pela presença pessoal da maioria de seus membros, 
cabendo um. voto· a cada as~ociado em dia e quite com a Tesouraria, 
vetado voto por procuração. - Parágrafo Nono - Os Sócios Honorários/ 
Beneméritos poderão participar das Assembléias sem o direito a voto, , 
podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". - Da 
Eleição qa Diretoria - Artigo 8° - A Diretoria será eleita para mandato de 
quatro anos, em AGE, convocada para este fim, através de simples 
aclamacao de chapas, ou por votação aberta nas chapas inscritas, sendo 
considerada eleita a· que obtiver o maior número de votos, ou for 
aclamada eleita. Não será aceito voto por procuração. - Parágrafo 
Primeiro - A AGE com fim eleitoral deverá ser convocada pelo menos trinta t\ 

de antecedência, utilizando-se os mesmos meios de divulgação " 3 * 
previstos, ou seja através de Edital afixado na sede social e estúdios da ~ · · 
entidade. - Parágrafo Segundo - A inscrição das chapas deverá ser feita 9 C 
até quinze dias antes da data marcada para a realização da AGE, .2:...: 

~ 
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mediante apresentação por escrito à Comissão Eleitoral, podendo ainda~ ... --· 
formarem e se apresentarem em AG para submeterem ao processo de 
escolha por aclamação .. - Parágrafo Terceiro - Quaisquer pedidos de 
impugnação de chapas ou recursos serão apresentados pela própria AGE. 
- Parágrafo Quarto- Somente poderão ser eleitos aos cargos de Diretoria, 

- associados que tenham menos de um ano de filiação e estejam regular e 
em dia com a entidade . tendo em maos a certidao de re ularidade 
emitida pela diretoria do exercício anterior, e somente poderão v 
associados que tenhom pelo menos um anos de filiação e estejam em 1 

com suas obrigações estatutárias, e detenham certidao de regularidade 
emitida pela Diretoria anterior. - Parágrafo Quinto - A Diretoria Executiva 
será escolhida a partir do quadro de associados tendo preferencia os 
Sócios Fundadores. Os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Tesoureiro, e 
primeiro e segundo secretario, e conselho Fiscal e conselho fiscal, deverão, 
necessariamente, serem ocupados através da eleição entre os. 
componentes do quadro de associdados. Em caso de desistencia doQ 
socios fundadores os cargos da Diretoria serão ocupados pelos associados 
Contribuintes, candidatos eleitos. Havendo vacancia os cargos vacantes 
ate a proxima eleicao serao ocupados preferencialmente pelos Sócios ' 
Fundadores ou à livre escolha, por nomeação da Diretoria. entre sócios 
Contribuintes, dispensando, assim. eleição em Assembléia para completar 
a diretoria.- Da Composição da Diretoria- Artigo 9°- A Diretoria Executiva 
será composta de 05 cargos, a saber: Presidente; Vice-Presidente; Primeiro 
Secretário; Segundo Secretário; Tesoureiro.- Parágrafo Primeiro- Estes cargos, 

<3:- deverão ser escolhidos entre os sócios Fundadores, constante da Ata da 
• .;> Assembléia de Fundação desta Entidade, devendo ocuparem o cargo de ~ ~ 
'-..1 Presidente, Vice-Presidente e Tesoureiro. Os Sócios Fundadores poderão 1 

'\ 

~ candidatar-se aos cargos de diretoria e conselho fiscal e comunitario, ~ 
.) Y) podendo serem eleitbs por aclamação ou por voto secreto. Não havendo 
\' candidatos ao cargo, serão automaticamente reconduzidos para a nova 
~ gestão, dispensando Assembléia para releicao. Os cargo vacantes dos 
~ ~ ' socios fundadores serão escolhidos entre os filiados constantes do CadastroÜ 

~ ~ 
de Filiados, em dia com a entidade. Não havendo candidatos, não 

/ procederá eleição, podendo ser nomeado qualquer sócio, à escolha da 
Diretoria, para ocuparem os respectivos cargos, dispensando Assembléia 

~ ~ para este fim. - Parágrafo Segundo - Havendo vacância do Cargo Titular, o 
"-3 '\.:) Vice assume imediatamente, na sua falta, a Diretoria elegerá entre seu 

membros um, para cumular cargos. - Parágrafo Terceiro - A vacância do~~ 

~ 
cargo será caracterizada pela ausência do Diretor em duas reuniões 

" ordinárias consecutivas ou três alternadas, sem justificativa aceita pelo 
Coletivo ou por motivos pessoais. o que deverá ser comunicado por escrito. 
Havendo desídia do Diretor na função incumbida, este, com a anuêncía 

~ do Conselho de Fundadores, será destituído do cargo e eleito em AGE, 
outro dentro do quadro de Fundadores. Não havendo membros, será 
escolhido em AGE pelos Fundadores, entre o quadrode associados,outro 
para substituí-lo. Parágrafo Terceiro- O tempo de mandado dós membros 
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sera de 4 anos permitida e ~dmitida uma réconducao mesmo que efeito· _, 
por aclamacao. -Artigo 1 O-A diretoria poderá ser substituída. no todo ou em 
parte, pela AGE, convocada com este fim especifico, nos formas do artigo 
7°, parágrafo 1 °,nos casos de in cúria ou nos casos comprovados de atitude, . ./. 
ato ou omissão que comprometa os objetivos da Entidade ou desvirtue suas 
fmalidades estatutárias, conferindo ampla defesa. No caso de substituição, 
total ou parcial, da Diretoria, será eleita em AGE uma Comissão Diretora 
Provisória, composta por sócios fundadores, que administrará a Entidade 
até a eleiçOo da nova Diretoria, não podendo passar de 60 dias • 
subseqüentes, nos moldes do Art. 9°, deste Estatuto.- Parágrafo Único- Nos ~ ~ 
casos comprovados de atitude, ato ou omissão de um Diretor. que venha a ,. ~. 
comprometer os objetivos da Entidade ou desvirtue suas finalidades · ~( 
estatutárias, este poderá ser destituído. temporariamente pela Diretoria 
Executiva, com aval da AGE e do Conselho de Fundadores e Conselho . 

omunitário. - Do Conselho de Fundadores - Artigo 11 - O Conselho de 
Fundadores será composto por até 13 pessoas, escolhidos entre os 
compon~ntes do quadro de Fundadores e, por eles, em eleição direta, em 
reunião devidamente convocada para este fim. Dentre os efetivos será 

scolhido, por eles próprios, o Presidente do Conselho. - Parágrafo Primerro -
aso ocorra o afastamento de quatro Conselheiros, deverá ser convocada 

eunião de fundpdores para a eleição de novo Conselho, e este 1erá 
mandato que se encerrará juntamente com o mandato da Diretoria .é' 

(mandato tampão).- Parágrafo Segundo- O mandato do Conselho será 
de igual durgção ao da Diretoria Executiva. - Parágrafo Terceiro - Caso haja 
renúncia ou desídia, por qualquer motivo, de algum sócio Fundador 
pertencente ao quadro de Fundadores, feita expressamente, sua vaga será 
ocupada por outra pessoa, por livre escolha entre os Conselheiros 
Fundadores, passando, assim, a compor o quadro de Fundadores.- Artigo 
12 - O Conselho de Fundadores reunir-se-á, ordinariamente, ·sempre que 
possível a cada ano para: a) Análise das contas da Diretoria, após a 
reunião desta; b) Análise da dinâmica e perfil das atividades 
implementadas pela Diretoria, verificando sua adequação às metas 

~ \ estabelecidas. - Parágrafo Único - o Conselho de Fundadores reunir-se-á, 
~ extraordinariamente, sempre que julgar necessário, mediante convocação 
<;? de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora~ local decidido pela 

, maioria dos membros e com quorum mínimo de três Conselheiros. - Do 
Conselho. Comunitário- Artigo 13- O Conselho Comunitário será instituído 
em conformidade com a lei 9.612/98, composto por representantes de 
entidad~s Sociais/Filantrópicas/Religiosas sitas dentro da area de 

· abrangencia da Radcom no município, filiadas à Associação, através de 
escolha feita pela diretoria de no mínimo 05 representantes destas 
entidades, e terá competência para: a) Acompanhar divulgações da 
Associação, com objetivo de atender interesse exclusivo da comunidade~ 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade que desejar emitir 
opinião sobre qualquer assunto abordado pela Associação, ·bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações, ou reivindicações; c) 
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a elaboração, junto da Diretoria da Associação, a programação ánual da . 
grade de programacao da .Rádio Comunitária. Os membros deste 
conselho podere serem substituídos no todo ou em parte, pela Diretoria 
caso haja necessidade durante a gestao da diretoria.- Parágrafo Primeiro­
Havendo dúvidas quanto a viabilidade de transmissão de matéria, será 
encaminhado ao Conselho de Fundadores e Diretoria Executiva, e 
conselho comunitario, para decisão final. Caso não haja tempo, ~ 
prevalecerá a opinião dos Diretores Executivos, para não prejudicar a 
Programação. - Parágrafo Segundo- A eleição por indicacao dos membro 
do Conselho Comunitário será promovida pela Diretoria Executiva, logo ~ 
após sua po~se, escolhido entre os representantes das entidades ~ 
SociaisiFilantrópicasiReligiosas do município, filiadas à Associação. O t!... 
Presidente será escolhido pela Diretoria da Associação.- Parágrafo Terceiro 1 
- Não havendo interessados ou apenas uma chapa se apresentar, serão 
aclamados eleitos os 05 membros, para uma gestão de tempo igual a da 
Diretoria. - Do Conselho Fiscal - Artigo 14 - O Conselho Fiscal será compostQ ' 
de três Conselheiros efetivos e deverá ser eleito juntamente com a Diretoria ~ 
Executiva e terá como função a aprovação das contas da Entidade. -
Parágrafo Único - O primeiro Conselho Fiscal será eleito por aclamação na 
Assembléia de aprovação do Estatuto Social da Entidade. - Artigo 15 - O 
presente Estatuto somente poderá ser alterado, no tódo ou em parte por 
deliberacao pela AGE, devendo ser mantidas as prerrogativas do Conselho 
de Fundadorés. As alteracoes estatvtarias poderem serem feitas, mediante 
convocação da AGE, na fortna prevista neste estatuto social -CAPITULO 
TERCEIRO- Atribuições da Diretoria Executiva- Artigo 16- Caberá à Diretoria 
Executiva, coletivamente: a} Traçar estratégia e planos de Ação que 
garantam a implementação dos· objetivos definidos em AG; b) Convocar a 

~ AG; c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar 
~ o Entjaade em atos públicos ou em outros, no coso de impedimento do 

i 
Presidente ou nos casos que julgar conveniente; d) Elaborar relatórios 

; semestrais dos atividades, realizações e atos administrativos; e} Prestar .,.4. 
contas bimestralmente ao Conselho de Fundadores e. anualmente à AGO ..... ~_, .. .... ,_, 

quando solicitado pela AGE: f) Autorizar a admissão ou demissão de 
ciof!ários, bem como salários, gratificações ou outras formos de 

e uneroção; g) Autorizar a aquisição de equipamentos; h} Efetivar a 
realização de convênios que se enquadrarem nos objetivos da Entidade; i) 
Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implantados e/ou administrados pela Entidade; j) Convidar e 
requisitar a · prestaçôo de serviços de terceiros, filiados ou não, poro 
assessoramento dos trobalhos da Associação e da Diretoria e pata o bom 
desempenho das atividades. - Artigo 17 - Caberá a cada membro da 

iretoria, individualmente: a) Executar. com zelo e pontualidade, as tarefas 
~;:so-...>\decorrentes do cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente 

ssumídas; b) Manter postura pública compatível com os responsabilidades 
o cargo que exerce; c} Representar a Entidade externamente, sempre 
ue designado pela Diretoria; d) Assumir os compromissos concernentes ao 
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desempenho de su~s funções. - Artigo 18 - Caberá ao Presicmnte: · a}?0~ 
Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; b) Representar a · · t\.. 
Entidade oficialmente, junto à outras entidades, órgãos públicos e 
comunidade em geral; c) Responder representação judicialmente e ~ 
extrajudicial da Entidade. respondendo ativa ou passivamente a todas 
representações; d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral e o Diretor 
tesoureiro, as atas e demais documentos de circulação interna e externa; 
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro e Vice-Presidente, os balancetes e 
os cheques para pagamento das despesas em geral, bem como os 
contratos e compromissos firmados; f} Criar Divisão e Departamentos de 
auxílio. subordinados à Diretoria respectiva, com a aprovação, em reunião, 
da Diretoria Executiva; g) Assessorar, junto aos outros membros da Diretoria, 
na execução dos serviços destes; h) Promover, por todos os meios possíveis, 
de fonna organizada, sistemática e eficiente, a divulgação do nome, 
objetivos e realizações da Entidade; i) Operacionalizar e supervisionar as 
atividades desenvolvidas junto ao público em geral. - Artigo 19 - Caberá ao 
Vice-Presidente: a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria; 
contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o Presidente, em caso 

~ de seu impedimento temporário ou definitivo; c} Substituir o Tesoureiro, no ~ 
caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções \~ 
sem acumular o seu direito de voto; d) Manter o Controle Administrativo, ~ 
zelando pela produtividade e qualidade dos serviços ou atividade da 
Associação; e) Contratação de pessoal e Controle interno/externo de 
Custos; f) Manter sob seu controle todos os patrimônios da Entidade, quer 
sejam bem móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos, livros, 
discos, fitas, filmes, publicações em geral; g) Implementar e supervisionar a 

~~::t:=T-...\ Programação Diária da Rádio, responsabilizando pela transmissão da 

o 
~ 
~ 

~J 

~~ 
~~ 
~ 
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Programação, bem como da,qualidade operacional destas transmissões; 
) Elaboração do esboce da Programação Diária e Mensal da Rádio 
omunitária para apresentar ao conselho comunitario; i) Operalização dos 

i strumentos necessários à obtenção da Produção.- Artigo 20- Caberá ao 
rimeiro Secretário: a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de 

AG, lavrar e assinar, juntamente ·com o Presidente, as respectivas atas; b) 
Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas, 
assinando-os juntamente com o Presidente; c) Manter cadastro de 
associados atualizado; d) Manter sob o seu controle a documentação 
legalmente necessária dos funcionários da Entidade; e) Participar 
ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; f) Implementar o arquivo histórico da Entidade; g) Criaçpo e 
montagem de produção artística, cultural e de comunicação social; h) 
Criação de cenários, espaços e objetos necessário a consecução da 
produção artística; i) Coordenar e supervisionar a elaboração de material 
de divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leitura 
obrigatória, como este Estatuto. Regimentos Internos e outros.-: Artlgo 21 -
Caberá ao Segundo Secretário: a) Participar ativamente das reuniões de 
Diretori.a, contribuindo com as s·uas funções coletivas; b) Substituir o Primeiro 
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Secretário em caso de impedimento temporário ou definitivo.- Artigo 22--= 
Caberá ao Tesoureiro: a} Manter sob o seu controle toda a movimentação 
financeira da Entidade; b) Supervisionar e ter sob seu controle a 
escrituração contábil da Entidade; c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 
d) Assinar, juntamente ou separadamente com o Presidente, os cheques 
para pagamento das contas diversas da Entidade, bem como os contratos 
e compromissos finnados; e) Organizar a Programação Diária e Mensal da 
Rádio Comunitária, bem como gerenciar seus espaços de utilização com 
fins de apoio cultural e patrocínio cultural de programas levac;los ao ar; f) 
Contratação e desligamento de pessoal. - Artigo 23 - A Diretoria Executiva 
reunir-se-á, ordinariamente, sempre que possível a cada dois meses, em 
data, hora e local por ela detenninada e, extraordinariamente, e sempre 
que convocado pelo Presidente ou Vice-Presidente ou pelo Conselho de 
Fundadores. - Artigo 24 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da 
Diretoria Executiva é de três membros. Em caso de empate nos processos 
de votação, o assunto aeverá ser remetido à próxima reunião - ordinária bu 
extraordinária -onde tentar-se-á a solução do impasse. - CAPITULO QUARTO 
- Receitas e Despesas - Artigo_ 25- A Receito da Entidade odvirá: a) Do 
contribuição especial de qualquer Pessoa Física ou Jurídica, a título de 
doação, que ficará registrada em Livro Caixa com valor, data e 
identificação do doador; b) Da contribuição mensal dos associados; c) De 
verbas provenientes de subsídio oficial e do município; d) Dé patrocínios 
culturais do comércio local; e) De campanhas ~ outras atívidades 
desenvolvidas para este fim; f) De apoio cultural da Rádio FM Comunitária; 
g) De empréstimos feitos à Associação; h) Subvenções, auxílios e dotações, 
doações de qualquer Pessoa Física ou Jurídica; i) Rendas patrimoniais; j) 
Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apolo cultural das 
atividades de· comunicação criadas pela Associação, com base no · 
direitos legais, permitidos pela Constituição da República do Brasil. 
Parágrafo Primeiro - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de 
fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos 

Entidade. - Porágrafo Segundo ~ Todas as doações serão analisadas 
pela Diretoria Executiva que poderá aceitá~las ou não, respeitando o 
disposto no parágrafo anterior. - Parágrafo Terceiro - Serq garantido aos 
doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá 
ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por 
escrito ou por força judicial. - Parágrafo Quarto - Os valores das 
contribuições mensais e taxas de manutenção e serviços prestados pela 

.. Associação serão fixados pela Diretoria. - Artigo 26 - As despesas da 
ntidade podem ser: a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens 

-tr-=::::~~óveis e imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, CD e outros; b) 
L.J~~-t'·ogomento de mão-de-obra paro Assessoria Técnica, Prestadores de 

S rviços, manutenção e operação dos equipamentos e ínstalações; c) 
......_.~- C missão de agenciadores de patrocínios do comércio local, em 

p rcentagem definida pela Diretoria; d) Patrocínios a projetos ou atividades 
m fins comunitários; e) Outras despesas. - Parágrafo Primeiro- Nenhum 

<( 
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membro da Diretoria poderá ser remunerado, e apenas se admitira ao · 
trabalho membros voluntarios. - Parágrafo Segundo - Os sócios não 
respondem pelas obrigações sociais. - CAPfTULO QUINTO - Programação , ~ 
Mínima da Rádio FM Comunitária - Artigo ';,7 - Minimamente, a lS 
programação da Rádio Comunitária deverá constar de: a) Tempo 
garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
seus trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer condições, ' 
observada apenas a adequação de horário na programação; b) Reserva 
de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 

('\ 

por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas 
definidas pelo Direito de Programação. Esse espaço deverá funcionar ~ 
como Laboratório Radiofônico; c} Proibição de uso de qualquer horário ~ 

__.:~~~-vcâom fins polftico-partidário, exceto os de participação igualitária dos vários ! 
rtidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, , -

ujo convite deverá ser feito pela Rádcom, por escrito, a todos e 
otocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na~ 

f rma da lei; d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, ~""" 
ceto os de participação igualitária das várias convicções religiosas ~ 

representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação 
de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. - Parágrafo Primeiro - A 
produção independente de programas produzidos por pessoas da 
comunidade é de inteira responsabilidade deste, não assumindo a Rádio 
pelo responsabilidade civil ou penal das conseqüências advindas pela 
difusão daquela matéria, ficando a Diretoria da emissora responsável 
apenas pela fiscalização. - Parágrafo Segundo - A Programqção Diária 
estará sujeita a alteração, caso seja solicitado pelo Conselho Comunitário, 
quando avisado· pelo menos 72 hs. antes da transmissão, devendo ser o 
mo.tivo ser subscrito e entregue à Diretoria. - CAPITULO SEXTO - Dissolução -
Artigo 28- A dissolução desta Entidad~ ocorrerá apenas por decisão da AG, 
convocada conforme o previsto neste estatuto- Parágrafo Primeiro- Ponto 
de Pauta obrigatório na AG, çonvocada para a dissolução da Entidade, 
deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Comunitário, 
até a data da Assembléia. - Parágrafo Segundo - Em caso de dissolução, o 
patrimônio da Entidade deverá ser doado a outros entidades de atividades 
afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia. - Parágrafo Terceiro- Coso haja dívidas 
na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do 
patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo primeiro 
deste artigo.- CAPlTULO SJ:l"IMO- Disposições Gerais e Transitórios- Artigo 29 
- A Diretoria será eleita para mandato de quatro anos, cabendo a essa 
Diretoria e as sucessoras: a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; b) 
Estabelecer um plano de metas para os primeiros quatro anos de existência 
da Entidade; c) Organizar o cadastro de associados; d) Montar e manter a 
emissora de Radiodifusão Comunitária FM e colocá-la em funcionamento; 
e) Associar-se à entidade estadual ou distrital de Radiodifusão Comunitária 
caso decida a diretoria em exercício; f) Manter intercárnbio com outras 
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entidades de Radiodifusão Comunitária existente no Brasil e~~em o~ "" 
países; g) Eleger o Conselho Comunitário, para mandato de. 4 anos. 
cóincidente com o da diretoria, e promover a eleição do Conselho Fiscàl; 
h) Ajustar a Associação às leis, diretrizes e nórmas das Rádios Comunitárias e 
a sua organiza'ção estatutária, podendo, para tanto, solicitar AGE afim de 
reformular o presente Estatuto, no todo ou em parte, desde ·que as 
·alterações obedeçam e mantenha os objetivos principais da mesma. Nao 
pÇ>derá se dispensar a convocação de Assembléia Geral para reforma 
estatutaria e também para ajustar a lei instituidora do serviço de 
Radiodifusão Comunitária a (lei 9 .612, de 19 de fevereiro de 1.998, e seus 
regulamentos e outras leis pertinentes à matéria). Não poderá alterar o 
Quadro de Conselho de Fundadores da instituição e seus membros; i) Os 
sócios profissionais liberais e técnicos, quando convocados pela 
Associação para prestar serviços a entidade, estas despesas destas tarefas 
serão devidamente rem'uneradas atraves dos recursos angariados pela Q 
entidade. - Parágrafo Primeiro - A Diretoria da Associação, após a 
aprovação deste Estatuto, bem como seu Conselho Comunitário e Fiscal, 
podere ser eleitos por voto de aclamação entre os associados presentes. A 
presente alteracao estatutaria mantere a atual Diretoria, conselho fiscal e 
conselho coniunitario, com mandado previsto para encerramento em 13 
de Abril de 2013. Participantes da Ata da alteração Estatutária e socios 
fundadores: ( 1 } Divino Aparecido Rodrigues - (2) Rubens Pena - (3) 
Bernadete de Lourdes Pena- (4) Maria Aparecida Rodrigues Faleiros- (5}­
lvete Santana de Jesus - (6) Maria Aparecida de Oliveira - (7) Genice 
Aparecido Rodrigues - ( 8) Andre Ferreira Martins - (9) Maria Apqrecida de 
Oliveira - ( 1 O) Thiago Rafael Pena - { 11 ) Julio Aparecida Rodrigues - [ 12) -
Thais A recida Pe a {13) Jose Robe~to F.Ca pos. 
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935 13.04.99REGISTRO DE UMA ATA- ATA DA ASS~MBLÉIA GERAL- Aos primeiro dias 
do mês de fevereiro de hwn mil novecentos e noventa e nove, às dezenove horWJ e trinta minutos, na 
sede social sito à Av. JK n° S85 -Bairro São João, cidade de CataUlo/GO., em nome de "Deusn, 
reuniram-se em Assembléia Geral os associados da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 5 
TELEDIFUSÃO ÇOMUNITÁRlA DE CATALÃO. em conformidade com o Edital publicado em 01 
de janeiro de 1.999, ·para deliberar sobre a pauta do dia. Verificando a falta de quorum mínimo para 
deliberar em primeira convocação, aguardou-se em segunda convocação, após 30 minutos, com 
qualq~er número de associados presentes, quando .iniciou-se a Assembléia. Inicialmente, o Vice­
Presidente, Sr. Rubens Pena, compôs a mesa Diretora dos trabalhos e) em seguida, transferiu a palavra 
ao Diretor Presidente, Sr. Divino Aparecido Rodrigues, que fez prevemente um relato aos presentes 
das atividades da Associação e discorreu sobre a (necessidade de alteração do Estatuto Social da 

J entidade por necessidade de prcn:nover várias alterações no seu te~o, inclusive a de cindir de sua 
atividade principal a criação e manutenção de uma Estação de Teledifusão· Comunítáriª'' e o'texto em. 
que tem o in~ito de manter uma TV em funcionamento. Fez ainda esclarecimento aos presentes 
dizendo que um dos objetivos principais da Associaçllo é de criar uma estação de Radiodifusão 
Comunitária através da criação manutenção de uma Rádio Comunitária FM e não a criação de uma 
emissora de TV Comunitária. Após vários debates entre os presentes, vendo a necessidade das 
alterações, passou a votação do item 1 da pauta que é: "Propor alteração total do Estatuto social d~ 
entidade, em razão de várias modificações advindas pela Lei 9.612/98 e seus regulamentos, relativos 
ao ·serviço de Radiodifusão Çomunitária, e de estar inserido em suas finalidades sociais a criaç~o e 
manutenção de uma Estação de Radiodifusão FM e wna Estação de Teled.ifusão Comunitária, 
mantendo a Rádio FM e TV em funcionamento") o qual foi aprovado por todos presentes. Ficou 
decidido que este item necessitaria de wna segunda convocação de Assembléia Geral, em 
confonnidade com o· parágrafo segundo do artigo 7° do Estatuto, fixando assim data de 01 de março 
de 1.999, para a convocação da Segunda AO. a ser realizada no mesmo endereço, qual seja, na Av. JK 
n° 585- Bairro São João, para deliberar sobre o item 1 do 1° Edital, colocando em pauta, a seguir, a 
aprovação do novo Estatuto social, detenninando a elaboração do novo Estatuto Soei~ pelo advogado 
Dr. Rubens Pena, o qual ser~ apresentado na Segunda AG pela Diretoria, para apreciaçio e aprovação. 
Em caso de aprovação final da alteração estatutária e aprovado o novo Estatuto, na segunda AG, em 
ato seguinte será procedida a eleição e posse dos membros da Diretoria, lavrando a ata de eleição e 
posse dos novos membros, dispensando, assim, novas publicações. O Presidente disse ainda que irá 
efetuar a convocação dos associados, através de um segundo Edital, a ser afixa~o na sede da Entidade. 
Em· seguida, o Sr. Presidente, em ato continuo, passou a deliberar sobre ~ item 2 da pauta, que diz 
respeito da alteração do.nome da entidade. Fez em seguiQa menção de que necessitaria de excluir do 
~orne da entidade a palavra "Teledifusllo", o qual não foi obstado por nenhum dos presentes, 
deliberando assim pelo novo nome da entidade, no novo Estatuto, que passará a ser "ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO". Em seguida, passou a Assembléia a 
deliberar sobre o item 3 da pauta, qual seja: '1Manutenção do Quadro de Fundadores da en~dade". 
Após várias discussões, ficou assim consagrado. que a entidade pennanecerá com o mesmo quadro de 
Fundadores, sendo eles; Sr. Diving Aparecido Rodrigu~~' brasileiro, solteiro. portador da C.I. n° 
142.252.8·1466097 SSP/GO., e C.P.F·n° 255.436.441-91, residente e domiciliado à Rua Getúliq Vaz 
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no 19 - Bairro Nossa Senhora de Fátima, Catalão/GO.; Sra. Bernadete de Lourdes Pena. brasileira, 
casada. portadora da C.I. no 289.8708 SSPIMG., e C.P.F n° 360.732.966-49, residente c domiciliada à 
Rua Quatro n° 16- Setor Universitário, CataJã.o/00.; Sr. Balbino Bento de Jesus. brasileiro, casado, 
portador da C.I. no 684918/2 SSP/GO., e CPF n° 133.930.651-49, residente e domiciliado à Rua 
Quatro n° 14 - Setor Universitário, CatallO/GO.; Sra. lvcte Santana de Jesus, brasileira, casada, 
portadora da C.I. n° 1585.459 SSP/GO., e C.P.F n° 227.505.921-00, residente e domiciliada à Rua 
Coronel Pirineus n° 641 -Bairro Silo Joilo, CataU!o/00.; Sr. Rubens Pena. brasileiro, casado, portador 
dfl C.I. n° M.2.641.319 SSP/MG., e C.P.F n° 273.862.016-72; Sr. Júlio C~sar Rodrigues. brasileiro, 
solteiro, portador da C.l. n° 411.2715 SSP/GO., e C.P.F n° 880.947.071-00, residente e domiciliado à 
Rua G3 n• 323 - Bairro Santa Terezinha, Catalão/GO.; Sra. Alzira Batista de Andrade Bento, 
brasileira, casada, portadora da C.l. n° 1006107 SSP/00., e C.P.F n° 218.077.951-87, residente e 
domiciliada à Rua Quatro na 14- Setor Universitário, Catalão/GO. Nada mais havendo, o Presidente, 
Sr. Divino Apar~cido Rodrigues, em nome de "Deus'', deu por encerrada a presente Assembléia, que 
lavrada a ata e depois lida e achada confonne vai devidamente assinada por mim, Rubens Pena, e 
todos os participantes da Assembléia Geral, convocada pela Diretoria da Associa~!o de Radiodifusão 
Comunitária de Catalão, e outros presentes. - PRESENTES: (a) Rubens Pena • (a) Divino Aparecido 
Rodrigues- (a) Bemadete de Lourdes Pena· (a) Julio César Rodrigues- (a) Balbino Bento de Jesus· _ 
(a) Alzira B. de Andrade Bento- (a) Jenice Aparecida Rodrigues Borges- (a) Ioel Antônio Fernandes 
- (a) Vanda Teodoro Neto Silva • (a) Manoel Ant6nio da Silva - (a) Eurlpcdes Carneiro - (a) Rui 
Barbosa da Silva- (a) !vete Santana de Jesus- (a) Helena A1ves Silva - (a) Ciro Antônio Dias. • ATA 
DA SEGUNDA ASSEMBLÉIA GERAL - Aos primeiro dias do mês -de março de hum mil 
novecentos e noventa e nove, às dezenove horas c trinta minutos, na Rua Quatro n° 16, Setor 
Universitário, cidade de Catal!o/GO.~ em nome de "Deus", reupiram-se em Segunda Assembléia 
Geral os associados da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E COMUNITÁRIA DE 
CATALÃO, em conformidade com a convocação do Edital publicado em 02 de feverei,ro de 1.999, 
para deliberar sobre a pauta do dia. Verificando a falta de quorum mfnimo dos membros presentes 
para deliberar em primeira convocação, aguardou-se o lapso de 30 minutos para, em segunda 
convocação, com qualquer número de associados presentes, dando-se assim por iniciada a 
Assembléia. Inicialmente, o Vice-Presidente, Sr. Rubens Pena, fez compôs a mesa Diretora dos 
trabalhos, com os membros da Diretoria e, em seguida, transferiu a palavra ~o Diretor Presidente, Sr. 
Divino Aparecido Rodrigues, que fez brevemente um relato a respeito da primeira Assembléia Geral, 
ocorrida em 01 de fevereiro de 1.999, quando foi colqcado em apreciaça:o àquela Assembléia a 
discussão sobre a proposta da mudança total do Estatuto da entidade por razões diversas, a qual fora 
aprovada pelos presentes em primeira Assembléia, necessitando a realização de uma Segunda AG 
para aprovação final. O Presidente deu em seguida a oportunidade de criar um debate entre os 
presentes à Assembléia, provocando ainda várias discussões a respeito do tema. Em seguida, os 
presentes chegaram a um consenso. O Presidente ainda fez esclarecimento aos presentes dizendo que 
um dos objetivos principais da Associação é de criar uma estaçlo de Radiodifusllo Comunitária, 
através da criação manutenção de uma Rádio Comunitária FM e não a criação de uma emissora de TV 
Comunitária: Após vários debates entre os presentes, vendo a grande necessidade das alterações, 
procedeu-se a votação do item 1 da pauta, que é: "Propor em segunda convocaçlo a alteração total do 
Estatuto Social da entidade. em razAo de várias modificações advindas pela Lei 9.612/98 e seus 



CERTIDÃO 

regulamentos, relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, e de estar inserido em suas 
finalidades sociais a criação e ·manutenÇão de um~ Estação de Radiodifusão FM e uma Estação de 
Teledifusão Comunitária, mantendo a Rádio FM e TV em funcionamento",.o qual a modificação fora 
unanimemente aprovada por todos presentes. Logo após a aprovaçlo da alteração estatutária pelos 
presentes, o Presidente passou a deliberar a respeito da 21 pauta do dia, que é: "Aprovar um novo 
Estatuto Social da Entidade a ser apresentado". A seguir, mostrou aos presentes um novo Estatuto é, 

, antes de colocar em votação sua aprovaç!o, passou-se a proceder a leitura deste Estatuto que, após 
lido e achado conforme pelos presentes, foi aprovado unanimemente .POr todos, não havendo 
manifestaçllo em contrário. ~ogo após a aprovaçlo do novo Estatuto, determinou o Presidente que, 
depois de anexada a cópia do Estatuto a esta, deverá ser procedido o devido registro e alteraçOes 
necessárias em documentaçl:les, ficando a cargo do próprio Presidente. Em seguida, entre os presentes 
foi procedido eleiçilo por aclamaçlo dos novos membros da Diretoria, para o próximo bi8nio 99/2001, 
ou seja, para um mandato de 2 anos. Apresentou-se os seguintes candidatos. formando uma única 
chapa, ficando assim constitufda, por ·aclamação dos presentes, a Diretoria da entidade: Diretor 
Presidente: Sr. Divino Aparecido Rodrigues, brasileiro, solteiro, portador da C.I. n° 1422528~1466097 
SSP/GO., e C.P.F. n° 255.436.441~91, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vaz n° 19, Bairro Nossa 
Senhora de Fátima, Catal!o/GO.; Vice-Presidente: Sra. Bemadete de Lourdes Pena, brasileira, casada, 
do lar, portadora da C.l. n° 2898708 SSP/MG., e C.P.F. n° 360.732.966-49, residente e domiciliada à 
Rua Quatro no 1 ~. Setor Universitário, Catalão/O O.; Primeira Secretária: Sra. I vete Santana de Jesus, 
brasileira, portadpra da C.I. D0 1.585.459 SSP/GQ., e C.P.F. n° 227.505.921-00, residente e 
domiciliada à Rua Coronel Pirineus n° 641, Bairro São Joâo, Catallfo/00.; Segundo Secretário: J.úlio 
César Rodrigues, brasileiro, solteiro, portador da C.l. n° 4112715 SSP/GO., e C.P.F. n° 880.947.071-
00, residente e domiciliado à Rua 02 D0 323, Bairro Santa Terezinha, Catalão/00.; Tesoureiro: Sr. 
Rubens Pena, brasileiro, casado, portador da C.l. o0 M-2.641-319 SSP/MG., e C.P.F. na 273.862.016-
72, residente e domiciliado à Rua Quatro n° 16, Setor Universitário, Catallo/GO. Ficou definido por 
estes senhores que a sede da Associação é a cidade de Catal!lo - Goiás, tendo sua sede provisória na 
Av. JK n° 585- Bairro São Jollo, Candão(GO). Imediatamente eleita e empossada a Diretoria, passou­
se à eleição, por aclamação do Conselho Comunitário e Conselho Fiscal da entidade, ficando assim 
constituído ós membros efetivos do Conselho Comunitário: la Membro: Sr. Ciro AntOnio Dias, 
bra~ileiro, casado, portador da C.I. n° 1.113.844 SSP/00., e C.P.F. no 193.379.141~15, residente e 
domiciliado à Rua 540 n° 311, Bairro Santa Cruz, CatalãQIGO.; como Representante (Presidente da 
Entidade)· da Associação de Epilepsia do Sudeste Goiano, situada neste municfpio à Av. Wagner 
Estelita Campos n° 155, sala 4, entidade que ocupa o cargo de Presidente; 2° Membro: Sr. Eurfpedes 

. Correia, brasileiro, casado, portador da C.I. n° 180.189 SIC/GO., e C.P.F. n° 043.176.101-91, 
residente e domiciliado à Rua Goiandira D0 009, Vila Chaud, Catalão/GO., -como representante do 
"Centro 'Espfrita Euripedes Barsanulfo", C~talÍo/00., com sede à Rua Augusto Neto n° 215, Bairro 
sa:o Joao, CatalAo/00., entidade que ocupa o cargo de Presidente; 3° Membro: Sr. Rui Barbosa da 

j 

Silva, brasileiro, casado, portador da C.l. n° 376.994 SSP/GO., residente e domiciliado à Rua Ponte 
Alta n° 540, Bairro São Jojlo, como representante da Associação dos Diabéticos do Sudeste Goiano, 
com sede à Av. Wagner Estelita Campos 0° 155, sala 1 - Senac- Centro, Ca.talâo/00., entidade que 
ocupa o cargo de Presidente; 4° Membro: Sr. Manoel AntOnio da Silva. brasileiro, casado. portador da 
C.l. n° 58807 5 2• Via, e C.P .F n° l 61.283.20 J -63, residente e domiciliado à A v. das Américas n° 21, 
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Bairro das Américas, Catalão/GO., como representante (Segundo Secretário) do Asilo São Vicente de 
Paulo Obra Unida Soe. São Vicente. de Paulo; 5° Membro: Heleno Alves Silva, brasileiro, casado, 
portador da C.l. n° 853399-8497893 SSP/00., e C.:P.F. n° 125.365.471-91, residente e domiciliado à 
Rua n°, Setor Universitário, como representante 9o Clube Social Treze de Maio, Centro, Catalão/00 .• 
(Presidente da Entidade), com sede à f\. v. Farid Miguel Safatle n° 308, Centro, Cata.lão/00., entidade 
que ocupa o cargo de Presidente. Como Pr~!iidente do Conselho Comuni®iQ foi escolhido o. Sr. Ciro 
Antônio Dias. Ficou assim constituído o Conselho Fiscal da entidade: P' Membro: Sr. Joel Fernandes, 
C.l. n° 1.137.267 SSP/GO., e C.P.F. n° 158.223.461-20, residente e domiciliado à Rua 32 n° 83, Vila 
Margon, Catalão/GO.; e 2° Membro: Sra. Jenice Aparecida Rodrigues Borges, brasileira, casada,. 
portadora da C.I. n° 6.197.851 SSP/GO., residente e domiciliada à Rua 03 n° 199, Bairro Santa 
Terezinha, Catalão/00.; 3° Membro: Sra. V anda Teodoro Neto Silva, brasileira, casada, portadora da 
C.I. D0 2674.919 SSP/GO., e C.P.F. n° 149.029.231-49, residente e domiciliada à Rua Portugal n° 709, 
Vila Chaud, Ca!allo/GO. Foi escolhido como Presidente do Conselho Fisç@} a Sra. V anda Teodoro . 
Neto Silva. Nada mais havendo, o 'Sr. Divino Aparecido Rodrigues, em nome de "Deus", deu por 
encerrada a reunião que lavrada a ata e depois lida e achada conforme vai devidamente assinada por 
mim, Rubens Pena, e todos os participantes da Assembléia Deliberativa da AG da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Catalão e outros presentes. - PRESENTES: (a) Divino Aparecido 
Rodrigues- {a) Rubens Pena- (a) Bemadete de Lourdes Pena- (a) Júlio César Rodrigues- (a) Balbino 
Bento de Jesus - (a) Alzira B. Andrade Bento - (a) Jenice Aparecida Rodrigues Borges - (a) Joel 
Antônio Fernandes- (a) Vanda Teodoro Neto Silva .. {a) Manoel Antônio da Silva- (a) Eurípedes 
Carneiro- (a) Rui Barbosa da Silva· (a) Ivete Santana de Jesus- (a) Heleno Alves Silva- (a) Ciro 
Ant6nio Dias. - ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE CATALÃO - CAPlTIJLO PRIME!RQ • Dos Objetivos da Entidade e 
Direitos das Comunidades Envolvidas- Artigo t•- A Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Catalão, fundada em 07 de novembro de 1.996, com sede à Rua Quatro n° 16, Setor Universitário, n° 
16, na cidade de Catalão - Goiás. é uma Sociedade Civil de defesa da cidadania, baseada nos 
principios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da integração social, atuando no 
âmbito distrital, abrangendo a comunidade natural, formada por seus habitantest com objetivos 
culturais~ filosófica, apartidária~ democrática e não religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou 
atividade econômica e profissional. filantrópica e sem fins lucrativos. Tem como fmalidade, ain,da, 
discutir e debater os problemas que afetam os cidad!o da comunidade Catalão e que possam ser 
encaminhados por iniciativa própria, com participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome 
dessa coletividade, atividades e serviços necessários para que as populações da área possam melhorar 
suas condições de vida e de trabalho, dispondo de infonnações de interesse geral e de utilidade 
pública, promovendo a defesa do consumidor, do meio ambiente, economia doméstica, abastecimento. 
preços, saúde, educação, segurança, serviços básicos, emergências, transportes, esportes, lazer, 
aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e 
artístico, assistência social, utilizando para seus objetivos a prestação de serviços de camter educativo, 
cultural, Jústórico, recreativo, infonnativos, noticiários de lazer e infantil, sem fins lucrativos entre 
outros o apoio cultural para satisfazer os encargos da Associação e a sua ne<?essária expansão, de 
acordo com o que dispõe os pactos, as leis, decretos, normas etc.. relativos a Radiodifusão 
Comunitária. - Artigo 2• ~ A Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão tem por objetivo 
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social, que fundamenta a sua constituição, comõ sendo os seguintes: a) Contribuir com a luta pela 
democratização dos meios de comunicaçAo, pela democratização da informação e pela 
instituciooalização do Direito de Comunicar; b) Contribuir para o conhecimento e propagação do~ 
elementos culturais das comunidades, propagando a música e produção artística nacional, além do 
intercâmbio entre os aspectos culturais das vârias comunidades organizadas; ~)Obter, junto ao poder 
público, autorização para execução de serviços de Radiodifusão Comunitária, de caráter local; d) 
Execu~ serviços de radiodifusão, de acordo com o disposto neste Estatuto e, à luz da legislaçilo 
pertin~nte, quando aplicável; e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação 
locais, regionais e nacionais, informações de cunho polftico, social, econômico, científico, cultural e 
desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; f) Promover cursos de capacitaçlo e 
fonnação profissional na área de radiodifusão e qualificação de mlio-de-obra de jovens para o ingresso 
na vida futura, através do trabalho educativo, observada a legislação vigente; g} Prestar 
assessoramento na área de comunicação radiofõnica à entidades sindicais, comunitárias, religiosas, 
culturais e outras sem fins lucrativos; h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, 
fonográfico ou audiovisual, videográfico, de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na 
comunidade ou de interesse geral; i) Promover continuamente debates, objetivando o avanço dos 
projetos comunitários e sociais; j) Criar e manter uma .Bstação de Radiodifusão FM, mantendo a Rádio 
FM em funcionamento, dentro das especificações da lei do serviço de Radiodifusão ComUnitária 
(Radcom) no Brasil; k) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para 'mobilizar forças 
poHlicas, econômicas e sociai's, no sentido de estudar e· preservar as raízes culturais básicas da 
população, estimulando, especialmente nos jovens, a m~festaçllo folclórica artística e cultural; 1) 
Identificar os, existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos. para a promoçlo de obras 
culturais e manifestações artísticas de jovens c cidadãos que nlo disponham de recursos para 
desenvolver talentos e habilidades; m) Identificar: discutir, através de fóruns ou debates, .$impósios 
etc., para desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de infonnaçao útil, concreta e 
prAtica, em caráter transitório ou pennanente, para as famílias residentes na comunidade, 
especialmente em questões fundamentais, como localização e preços de serviços de abastecimento, 
transportes, segurança, saúde, educaçAo e aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, 
oportunidades de lazer, serviços emergenciais e atividades culturais, filosóficas, cientificas e artisticas; 
n) Promover a integração social na comunidade, b'a,tscando formas para estabelecer um relacionamento 
de companheirismo, de solidariedade e cooperaç!o entre os moradores dos baitto~ ·estimulando a boa 
vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem-estar comum, a assistencia social, 
fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades, epidemias, campanhas 
de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade; o) Fortalecer os 
laços institucionais entre os representantes políticos da comunidade e as demais organizaçOes 
comunitárias em atividade e com outras associações e entidades, recolhendo e transmitindo 
experiências, infunnações e conhecimento no exerclcio das tarefas de defesa da cidadania, de 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artlstico 
da sociedade comunitária; p) Fomentar, em caráter permanente ou transitório, fóruns de debates, 
simpósios, encontros de questões fundamentais do pafs e da sociedade. estimulando o estudo, a 
pesquisa, a competiç!o entre estudantes e interessados, para ampliar a busca de informação sobre o . . 
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regime democrático, os direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das Leis, da 
Constituição, d~ estrutura poHtica, da organização dos Poderes, das politicas econômicas, das 
instituições sociais, fortalecendo o espírito de brasilidade, o respeito, a valorizaçlo e a consideração 
para com os direitos individuais c coletivos, valorizando, sobretudo, a condição de cidadania de 
brasileiros natos ou por adoção; q) Promover, em juízo ou fora dele, a1Iavés da oonciliaç!o, a defesa 
da coletividade ilo que tange à proteç!o aos interesse individuais, coletivos e sociais, propugnando 
pela defesa do consumidor, meio ambiente, da familia, proteção dos direitos da criança e dos 
adolescentes, de serviços de abastecimento, transportes, segurança, saúde, educação e 
aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços emergenciais e 
atividades culturais e artlsticas e de todos direitos elencados na legislação brasileira; r) Promover 
eventos sociais, como shows artísticos, apresentação de espetáculos culrurais, promoçllo de desfile, 
competiçao entre estudantes, bailes, sorteios, sem fins lucrativos, para o crescimento da entidade; s) -:Q 
Auxiliar e assessorar o comércio local no desenvolvimento do poder da mídia e seu desenvolvimento, 
podendo, para tanto, criàr promotoria de vendas, mecanismos publicitários, gráficos ou não~ no intuito 
do crescimento social da classe; t) Criar o sentido de assistencialismo e de cooperativismo entre os 
moradores da comunidade local, incentivando o seu desenvolvimento através de todos meios capazes 
de desenvolvê-lo, inclusive de qualquer tipo de programas que vier a ser desenvolvido; u) Buscar 
recursos financeiros, através de atividades, para o crescimento. desenvolvimento e fortalecimento da 
entidade. - Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos, a Associaçilo de Radiodifusão 
Comunitária de Catalão atuará de forma bastante ampla, realizando estudos, pesqJ,lisas, levantamentos; 
promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, palestras, conferências; organizando cursos, 
treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado, publicando 
circulares, boletins, noticiosos, jornais; reaUzando programas especiais em emissoras de rádio e de 
televisão e criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio 
de acordos ou contratos de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou 
mecanismos de comunicação e difus~o de informações capazes de suprir, com os mais baixos custos e 
os melhores indices de eficiência,.. às necessidades da população da comunidade e especialmente os 
cidadlos associados, atendendo, naturalmente, às normas constitucionais (Art. se - inciso IX, da 
Constituição). - Dos Associados - Artigo 3• - Poderá associar-se às atividades da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Catalão, todas Entidades ou todo e qualquer cidadtlo/pessoa fisica ou 
jurídic~ que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade, desde que seja 
morador (cidadão) ou tenha sede (entidades)· nas áreas atingidas pela transmissão, independente de 
cor, raça, sexo ou opção sexual, condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, 
orientação política ou qualquer outra condiçllo, desde que mantenha sua contribuição de associado 
mensal, cujo valor será estipulado pela Diretoria da entidade e ainda concorde com () disposto neste 
Estatuto e com os princípios da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1.998,, que instituiu o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. - Padgrafo Primeiro - Só serao efetivados como associados os 
proponentes que aceitarem as tondições deste Estatuto c suas alterações e identifique junto ao 
cadastro do quadro de associados, após deliberaçlo da Diretoria, assinando-o como prova de 
concordância com as suas condições, podendo. qualquer cidadao da comunidade beneficiada, emitir 
opini~es sobre quaisquer assuntos abordadôs pela AssociaQAo. bem como manifestar idéias, propostas, 
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sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados à Diretoria Executiva. -
Parágrafo Segundo - Ao encaminhar sua inscriçilo, o candidato deverá preencher um cadastro básico; 
contendo informações e dados pessoais, profissionais e familiares. - Parágrafo Terteiro - Ao 
associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, os Planos e Atividades e as 
decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na forma do Estatuto pela Diretoria, poderio ser 
aplicadas as seguintes penalidades: a) Advertência, por escrito, enviada para o endereço pessoal do 
associado; b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo indetenninado; c) Afastamento do 
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Quadro Social. - _Parágrafo Quarto - O associado que faltar à duas Assembléias Gerais Ordinárias 
consecutivas, justificadas ou nllo, será desligado sumariamente e sem aviso do quadro de associados. 
Será exclu[do automaticamente, sem necessi~ade de outros procedimentos, o associado que deixar de 
saldar seus compromissos financeiros pelo período de três meses consecutivos, podendo ser 
reintegrado caso liquide pend!ncias financeiras e se dispunha a retomar sua participaçlo nas 

Q atividades associativas com aprovação da Diretoria. Os sócios Fundadores não estio sujeitos a serem 
afastados do Quadro Social ou excluídos, salvo por determinaçlio judicial ou por motivo grave~ após 
amplo direito de defesa. - Padgraro Quinto • Uma vez afastado, seu reingresso somente poderá 
ocorrer a partir de um pedido por escrito à Diretoria, que poderá ou não aprovar. O reingresso não 
poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. • Paráarafo Sexto - Os associados podem ser 
enquadrados nas seguintes categorias: a) Fundadores - os que participaram da reunião preliminar de 
fundação da Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão e que foram deliberados em ata da 
AG; b) Contribuintes - os que se inscreverem após o encJ'rramento. do Livro de Fundaç!o e 
mantenham suas contribuições e participaçlo em dia; c) Honorários· os cidacUlos que tenham prestado 
ou ainda prestem relevantes serviços à Associaçlo ou à comunidade, ao Município, ao Estado e à 
sociedade. - Artigo 4° • Sllo direitos dos Associados: a) Ter voz e voto nas Assembl6ias da Entidade; 
b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas, no que tange ao interesse de toda a comunidade; c) 
Ter acesso a qualquer · docwnento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e 
participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitaçlo por escrito à Diretoria, resguardando­
se as informações de caráter pessoais e confidenciais, exceto se aprovado em reunillo de Diretoria; d) 

O Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela entidade, através de 
convênios e de permissão escrita da Diretoria. - Artigo 5° - Silo deveres inalienáveis e intransferíveis 
dos Associados: a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da Associação, buscando integrar-se 
decisivamente nas tarefas asswnidas pela coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o 
EStatuto Social, o Programa de Atividades e as instruções da Diretoria, aprovadas pelos Conselhos ou 
Assembléias; b) .Prestigiar, com sua presença ou com representação, eventos c atividades 
programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente quando lhe forem 
'atribuídas tarefas e responsabiHdades que envolvam outros associados ou que sejam básicas para a 
continuidade de trabalhos e atividades; c) Recolher, com pontualidade, as contribuições financeiras 
aprovadas pela Diretoria. ~ CAPÍTULO SEGUNDO • Da Organizaçlo e Funcionamento da 
Entidade - Artigo 6° - SAo órgãos da Associação de Radiodifuslo Comunitária de Cata.lfto: 
Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho de Fundadores, Conselho Comunitário, Conselho 
Fiscal. - Da Assembléia Geral - Artigo 7a - A Assembléia Geral, órgão máximo e soberano de 
decis!o da Associação, será convocada ordinariamente urna vez ao ano. sempre no último trimestre, 
para: a) Avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas da Diretoria Executiva; b) 
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Discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade e/ou das comunidades envolvidas; c) Eleição, 
no devido tempo, dos membros da Diretoria e dos Conselhos. - Parágrafo Primeiro - A AO, tanto 

Ordinárias quanto Extraordinárias, poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva 
ou pelo Conselho de Fundadores ou através de requisição de pelo menos dois terços de associados 
presentes à. AG. A convocação deverA ser feita com pelo menos oito dias de antecedência, através de 
Edital afixado na sede social e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos 04 chamadas 
diárias durante a programação da Rádio Comunitária e, opcionalmente, por publicação çm jornal ou 
revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de 
cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde constarão o dia. o local, horário e pauta 
da reunião.· Parágrafo Segundo- A AG deliberará, em primeira convocação, somente com metade 
mais um dos associados e, em segunda eonvoca9ão, 30 minutos após, com qualquer número de 
associados presentes. Em caso de deliberação de encerramento de atividades da Associação ou 
alteração de suas atividades principais, necessitará de no mínimo 02 AO, com ampla diwlgação do 
Edital, sem exclusão de qualquer meio de comunicação.- Parágrafo Terceiro- Uma hora antes do 
inicio dos trabalhos deverá ser coloc~do à mesa o Livro de Presenças, onde sócios lançarão suas 
assinaturas. - Parágrafo Quàrto • Os trabalhos serão abertos e presididos pelo Presidente da 
Associação, que convidará wn sócio para secretariá-lo. • Parágrafo Quinto • O Presidente da 
Assembléia, além do seu voto de sócio, terá também o ~oto de. desempate$ exceto quando se tratar de 
eleição. - Parágrafo Sexto - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, 
secretas ou por aclamação. - Parágrafo Sétimo • A ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será 
assinada pelos componentes da mesa e por 03 sócios. - Parágrafo Oitavo • A Assembléia Oeral 
deliberará pela presença pessoal da maioria de seus membros, cabendo um voto a cada associado em 
dia e quite com a Tesouraria, vetado voto por procuração.· Parigrafo Nono- Os Sócios Honorários/ 
Beneméritos poderão participar das Assembléias sem o direito a voto, podendo, entretanto, opinar, 
sugerir e debater a "Ordem do Dia". - Da Eleiçlo da Diretoria - Artigo 8° • A Diretoria será eleita 
para mandato de dois anos. em AGE. convocada para este fims através de votação aberta nas chapas 
inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o maior número de votos. Não será aceito voto por 
procuração .• Parágrafo Primeiro - A AGE com fun eleitoral deverá ser convocada pelo m.enos trintã 
dias de antecedência, utilizando-se os mesmos-meios de divulgação previstos no Art. 7°, parágrafo 
primeiro. - Parágrafo Segundo - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data 
marcada para a reali~ção da AGE, mediante apresentação por escrito à Comissão Eleitoral. ~ 

Parágrafo Terceiro -.Quaisquer pedidos de impugnaçllo de chapas ou recursos serão apresentados 
pela própria AGE.- Parágrafo Quarto- Somente poderão ser eleitos aos dois cargos de Diretoria, 
qual sejam Primeiro e Segundo Secretários, associados que tenham menos de um ano de filiação e 
somente poderão votar .os associado~ que tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia 
com suas obrigações estatutárias. - Parágrafo Quinto - A Diretoria Exetutiva será escolhida a partir 
dos Sócios Fundadores, em número de 3 e, no quadro de associados, em número de 02 cargos, 
totalizando 5 cargos. Os cargos de ~residente, Vice-Presidente, Tesoureiro deverão. necessariamente, 
serem ocupados através da eleição entre os componentes do quadro de sócios Fundadores. Os cargos 
de Primeiro e Segundo Secretári~-serllo ocupados pelos associados Contribuintes. candidatos eleitos. 
Não havendo interessados, os 02 cargos serão ocupados preferencialmente pelos Sócios Fundadores 

·O 
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ou à livre escolha, por nome;1ç!o da Diretoria, entre sócios Contribuintes, dispensando, assim, eleição 
em Assembléia. • Da Composiçlo da Diretoria - Artigo 9' • A Diretoria Executiva será composta de 
OS cargos, a sa'ber: Presidente; Vice-Presi~entei Primeiro Secretário; Segundo Secretário; Tesoureiro. -
Padgrafo Primeiro - Três, dÓs cinco cargos, deveria ser escolhidos entre os sócios FWldadores, 
constante da Ata da Assembléia de Funda~ão desta Entidade, devecdo ocuparem o cargo de 
Presidente, Vice-Presidente e Tesoureiro. Os Sócios Fundadores poderAo candidatar-se aos três 
cargos, podendo serem eleitos por aclamação ou por voto- secreto. Não havendo candidatos ao cargo, 
serio automaticamente reconduzidos para a nova gestão, dispensando Assembléia. O cargo de 
Primeiro e Segundo Secretários seria escolhidos entre os filiados constantes do Cadastro de Filiados, 
em dia com a entidade, não havendo candidatos, n!o procederá eleição, podendo ser nomeado 
qualquer sócio, à escolha da Diretoria. para ocuparem os respectivos cargos, dispensan<!_o Assembléia 
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ara este fim. • Pa~grafo Segundo - Havendo vacância do Cargo Titular, o Vice assume 
jmediatamente, na sua falta, a Diretoria elegerá entre seus membros mn, para cumular cargos. -
Pará1rafo Terceiro - A vacância do cargo será caracterizada pela ausencià do Diretor em duas 
reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, sétn justificativa aceita pelo Coletivo ou por 
motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. Havendo desfdia do Diretor na funçao 
incumbida, este, com a anuência do Conselho de Fundadores, será destituído do cargo e eleito outro 
dentro do_ quadro de Fundadores. Não havendo membros, será esçolhido pelos Fundadores, entre o 
quadro de associados, outro para substituí-lo. - Artigo 10 -A Diretoria poderâ ser substituída. no todo 
ou em parte, pela AGE, convocada com este fim cspedfico, nas fonnas do artigo 7>, parágrafo I 0 1 nos 
casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omisslo que comprometa os objetivos 
da Entidade ou desvirtue suas finalidades estatutárias, conferindo ampla defesa. No caso de 
substituição, total ou parcial, da Diretoria. será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por 
até 4 sócios fundadores, que administrarâ a Entidade até a elei~o da nova :Piretoria, nlo podendo 
passar de 60 dias subseqüentes, nos moldes do Art. 9°, deste Estatuto.- Parágrafo Único- Nos casos 
comprovados de atitude, ato ou omissão de um Diretor, que venha a comprometer os objetivos da 
Entidade ou desvirtue suas finalidades estatutárias, este poderá ser destituído temporariamente pela 
Diretoria Executiva, com aval do Conselho de Fundadores c Conselho Comunitário. - Do Conselho 
de Fundadores - Artigo 11 - O Conselho de Fundadores será composto por até S pessoas, escolhidos 
entre os componentes do quadro de Fundado:es e, por eles, em eleição direta, em reunillo devidamente 
convocada para este fim. Dentre os efetivos será esCQlhido, por eles próprios, o Presidente do 
Conselho. • Patágrafo Primeiro "" Caso ocorra o afastamento de quatro Conselheiros, deverá ser 
convocada reuni!o de fundadores para a eleição de novo Conselho, e este terá mandato que se 
encerrará juntamente com o mandato da Diretoria (mandato tampão). - Parigrafo Segundo - O 
mandato do Conselho serâ de igual duração ao da Diretoria Executiva. - Pa~grafo Terceiro - Caso 
haj~ renúÍlcia ou desídia, por qualquer motivo, de algum sócio Fundador pertencente ao quadro de 
Fundadores, feita expressamente, sua. vaga será ocupada por outra pessoa, por livre escolha entre os 
Conselheiros Fundadores, passando, assim, a compor o quadro de Fundadores. - Artigo 12 - O 
Conselho de Fundadores reunir-se-á, ordinariamente, a cada dois meses para: a) Análise das. contas da 
Diretoria, após a reunião bimestral desta; b) Análise da dinâmica e perfil das atividades 
implementadas pela Diretoria, verificando sua adequáção às metas estabelecidas. - Parágrafo Úuico -
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O Conselho de Fundadores reunir-se·á, extraordinariamente, sempre que julgar necessário, mediante 
convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e local decidido pela maioria dos 
membros e com quorum minimo de três Conselheiros. - Do CoDJelho Comunitjrio - Artigo 13 • O 
Conselho Comunitário será composto por entidades Sociais/Filantrópicas/Religiosas do município, 
filiadas à Associação, atra.v~s de no mínimo OS representantes, e terá compet!neia para: a) 
Acompanhar divulgações da Associação, com objetivo de atender interesse exclusivo da comunidade; 
b) Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade que desejar emitir opiniAo sobre qualquer 
assunto abordado pela Associaçllo, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações, ou 
reivindicações; ~) a elaboração, junto da Diretoria da Associa.çllo, a programação anual da Rádio 
Comunitária. - ParAgrafo Primeiro - Havendo dúvidas quanto a viabilidade de transmissão de 
matéria, será encaminhado ao Conselho de Fundadores e Diretoria Executi ya para decisão final. Caso 
nlo haja tempo, prevalecerá a opini!o dos Diretores Executivos, para não prejudicar a Programação. -
Par,grafo Segundo • A eleição dos membro do Conselho Comunitário será promovida pela Diretoria 
Executiva, logo após sua posse, escolhido ~ntre os representantes das entidades 
Sociais/Filantrópicas/Religiosas do município~ filiadas à Associação. O Presidente será escolhido pela 
Diretoria da Associação. - Parágrafo Terceiro - Não havendo interessados ou apenas uma chapa se 
apresentar, serlo aclamados eleitos os OS membros, para uma gestao de tempo igual a da Diretoria.· 
Do Conselho Fiscal • Artigo 14 - O Conselho Fiscal Será composto de três Conselheiros efetivos e 
deverá ser eleito juntamente com a Diretoria Executiva e terá como função a aprovaçao das contas da 
Entidade. - ParAgrafo Único - O primeiro Conselho Fiscal será eleito por aclamaçlo na Assembléia 
de aprovação do Estâtuto Social da Entidade. - Artigo 15 - O presente Estatuto poderá ser alterado, no 
todo ou em parte, mantendo o Conselho de Fundadores durante a primeira gestão da primeira 
Diretoria: sem convocação de AGE e, já na segunáa gestão, mediante convocaçllo da AGE, na forma 
prevista no Art. 7°.- CAPÍTIJLO TERCEIRO· Atribaiçlles da Diretoria Excc:uclva- Artigo 16-

.Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: a) Traçar estrat6gia e planos de AçAo que garantam a 
implementaçlo dos objetivos definidos em AG; b) Convocar a AG; cllndicar um de seus membros ou 
um dos associados para representar a Entidade em atos públicos ou em outros, no caso de 
impedimento do Presidente ou nos casos que julgar conveniente; d) Elaborar relatórios semestrais das 
atividades, realizações e atos administrativos; e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho de 
Fundadores e, anualmente à AGO, ou quando solicitado pela AGE; f) Autorizar a admissão ou 
demissão de funcionários, bem como salários, gratificações ou outras fonnas de remuneração; g) 
Autorizar a aquisição de equipamentos; h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrarem nos 
objetivas da Entidade; i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços que 
venham a ser implantados e/ou administrados pela Entidade; j) CÓnvidar e requisitar a prestaçl!o de 
serviços de terceiros, tiHados ou n!o, para assessoramento dos trabalhos da Associação e da Diretoria 
e para o bom desempenho das atividades. - Artigo 17 - Caberá a cada membro da Diretoria, 
individualmente: a) Executar, com zelo e pontualidade, as tarefas decorrentes do cargo que exerce, 
bem como aquelas espontaneamente assumidas; b) Manter postura pública compativol com as 
responsabilidades do cargo que exerce; c) Representar a Entidade éxternamente, sempre que 
designado pela Diretoria; d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. 
-Artigo 18 ·Caberá ao Presidente: a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Geral; b) 
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Representar a Entidade oficialmente, junto à outras entidades, órgãos públicos e comunidade em geral; 
c) Responder judicialmente e extrajudicial pela Entidade; d) Assinar, juntamente com o Secretário 

I 

. Geral e o Diretor Administrativo, as atas e demais documentos de circulação interna c externa; e) 
Assinar, juntamente com o Tesoureiro e Vice-Presidente, os balancetes e os cheques para pagamento 
das despesas ept geral, bem como os contratos e compromissos firmados; f) Criar Divislo e 
Departamentos de auxilio, subordinados à Diretoria respectiva, com a ·aprovação, em reunião, da 
Diretoria Executiva; g) Assessorar, jWito aos Óutros membros da Diretoria, na execuçlio dos serviços 
destes; h) Promover, por todos os meios possfveis, de fonna organizada, sistemática e eficiente, a 
divulgaçio do nome, objetivos e realizações da Entidade; i) Operacionalizar e supervisionar as 
atividades desenvolviaas junto ao público em geral. •r Artigo 19 - Caberá ao Vice-Presidente: a) 
Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funçties coletivas; b) Substituir 

Presidente, ern caso de seu impedimento ·temporário ou definitivo; c) Substituir o Tesoureiro, no 
caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando as funções sem acumular o seu direito 
de voto; d) Manter o Controle Administrativo, zelando pela produtividade c qualidáde dos serviços ou 
atividade da Associação; e) Contratação de pessoal e Contro~e interno/externo de Custos; f) Manter 
sob seu controle ~odos os patrimônios da Entidade, quer sejam bem móveis ou imóveis, materiais de 
consumo, equipamentos, livros, discos, fi~; filmes, publicações em geral; g) Implementar e 
supervisionar a Programaçilo Dlária da Rádio, responsabilizando pela transmisslo da Programat;llo, 
bem como da qualidade operacion8.1 destas transmissões; h} ElaboraÇão da Programaçilo Diária e 
Mensal da Rádio Comunitária; i) Operalizaçio dos instrumentos necessários. à ·obtençllo da Produção. 
- Artigo 20 • Caberâ ao Primeiro Secretário: a) S~retariar as reuniOes de Diretoria e as sessões de 
AG, lavrar e assinar, jlllltamente com· o Presidente, as respectivas atas; b) Preparar editais, 
convocaçOes, circulares, correspondências sociais diversas, assinando--Os juntamente com o 
Presidente; c) Manter cadastro de associados atualizado; d) Manter sob o seu controle a documentaçlio 
legalmente necessâria dos funcionários da Entidade; e) Participar ativamente das reuniões de 
Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; f) Implementar o arquivo histórico da Entidade; 
g) Criação e montagem de produção artística, cultural e de comunicação social; h) Criaçl~ de 
cenârios, espaços e objetos necessário a consecuçlio da produçlo artística; i) Coordenar e 
supervisionar a elaboraç.ão de material de divulgaçft~ da Entidadé, bem como dos documentos de 
leitura óbrigatória, como este Estatuto, Regimentos Internos e outros. - Arti'o 21 - Caberá ao 
Segundo Secretário: a) Participar ativamente das reunil)es de. Diretoria, contribuindo COJll as suas 
funções coletivas; b) Substituir o Primeiro Secretário em caso de impedimento temporário ou 
definitivo. w Artigo 22 ~ Caberá ao Tesoureiro: a) Manter sob o seu controle toda a movimentaçio 
financeira da Entidade; b) Supervisionar e ter sob seu controle. a escrituração contábil da Entidade; c) 
Apresentar os balancetes à Diretoria; d) Assinar, juntamente com o Presidente, os cheques para 
pagamento das contas diversas da Entidade, bem como os contratos ·e compromissos finnados; e) 
Organizar a Programação Diária e Mensal da Rádio Comunitária, bem como seus espaços de 
utilização; f) Contratação e desligamento de pessoal. - Artico 23 • A Diretoria Executiva xeunir-se·á, 
ordinariamente, a cada dois meses, em data, hora e locàl por ela determinada e, extraordinariamente, 
sempre que convocada pelo Presidente ou Vice-Presidente ou pelo .Conselho de Fundadores. - Artigo 
24 • O quorum mfnimo para decislo nas reuniões da Diretoria Executiva é de três membros. Em caso 



•. . .. 

CERTIDÃO 

de empate nos processos de votação, o asswtto deverá ser (emetido à próxima reunião • ordinária ou 
extraordinária • onde tentar-se-á a solução do impasse. • CAPÍTULO QUARTO • Receitas e 
Despesas - Artigo 25 - A Receita da Entidade advirá: a) Da contribuição especial de qualquer Pessoa 
Física ou Jurídica, a titulo de doação, que ficará registrada Cfn Livro Caixa com valor, data e 
identificação do doador; b) Da contribuição mensal dos associados; c) De verbas provenientes de 
subsidio oficial e do município; d) De patroclnios culturais do comércio local; e) De campanhas e 
outras atividades desenvolvidas para este fim; f) De apoio cultural da Rádio FM Comunitária; g) De 
empréstimos feitos à Associação; h) Subvenções, auxflios e dotações, doações de qualquer Pessoa 
Física ou Jurídica; i) Rendas patrimoruais; j) Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e 
apoio cultural das atividades de comunicação criadas pela Associação, com base nos direitos legais, 
permitidos pela Constituição da República do Brasil. • Parágrafo Primeiro - Serão rejeitadas as 
doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os O 
objetivos da Entidade. - Parágrafo Segundo - Todas as doações serão analisadas. pela Diretoria 
Executiva que poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. • ParAgrafo 
Terceiro- Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá 
ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito ou por força judicial. -
Parágrafo Quarto - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção e serviços prestados 
pela Associação serão fixados pela Diretoria. • Artigo l6 • As despesas da Entidade podem ser: a) 
Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos, discos, 
fitas, CD e outros; b) Pagamento de mão·de-obra para Assessoria Técnica. Prestadores de Serviços, 
manutenção e operação dos equipamentos e instalações, a tftulo de Pró-Labore; c) Comissão de 
agenciadores de patrocínios do oomércio local, em percentagem definida pela Diretoria; d) Patrocfnios 
a projetos ou atividades com fins comunitários; e) Outras despesas.- Parágrafo Primeiro· Nenhum 
membro da Diretoria poderá ser remunerado. - Parágrafo Segundo • Os sócios não respondem pelas 
obrigações sociais. ~ CA~ÍIQLO Q.UIN.IQ - Program~çio Mfnima da Rádio FM Comunitária -
Artigo 27 - Minimamente, a programação da Rádio Comunitária deverá constar de: a) Tempo 
garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e reivindicações, 
independente de quaisquer condições, observada apenas a adequação de horário na programação; b) 
Reserva de espaço semanal para prograrna9ão rotativa de programas produzidos por pessoas das 
comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Direito de Programaçlo. Esse espaço 
deverá funcionar como Laboratório Radiofõnico; c) Proibiçfto de uso de qualquer horário com fins 
político-partidário, exceto os de p~icipação igualitária dos vários partidos com representação nas 
comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Rádio, por escrito, a todos 
e protocolado. A exceção fica por conta do horário polftico obrigatório, na forma da lei; d) Proibição 
de uso de qualquer horário com fms religiosos, exceto os de participação igualitária das várias 
convicções religiosas representadas nas comunidades atingidas pela transrnissao. A solicitaç!o de 
espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. - Parágrafo Primeiro .. A produção independente de 
programas produzidos por pessoas da comunidade é de inteira responsabilidade deste, n!o assumindo 
a Rádio pela responsabilidade civil ou penal das conseqüênçias advindas pela difusão daquela matéria, 
ficando a Diretoria da emissora responsável apenas pela fiscafu:ação. • Parágrafo Seaundo - A 
Programação Diária estará sujeita a alteraçaot caso seja solicitado pelo Conselho Comunitário, quando 

I 
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' avisado pelo menos 72 hs. antes da transmissão, devendo ser o motivo ser subscrito e entregue à 
Diretoria. ~ ÇAPÍ1VLO SEXTO • Dissoluçlo - Artigo 18 • A dissolução desta Entidade ocorrerá 
apenas por decisão da AG, convocada conforme o previsto no Art. 7°, Parágrafo 2°. - Par,grafo 
Primeiro- Ponto de Pauta obrigatório na AG. convocada para a dissoluçio da Entidade, deverá se~: a 
prestação de contas, verificada pelo Conselho Comunitário, até a data da Assembléia. - Parágrafo 
Segundo • Em caso de dissolução, o patrimônio da Entidade devem ser doado a outras entidades de 
atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fms lucrativos, entidades estas a serem definidas 
pela Assembléia. - Par,grafo Terceiro- Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser 
pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo confonne previsto no parágrafo primeiro deste 
artigo. - CAPÍTULO SÉTIMO - Di.Jposlç~es Gerais e Transitórias - Artieo 19 - A Diretoria será . ' 

e·]eita para mandato de dois anos, cabendo a essa Diretoria e as sucessoras: a) Registrar o presente 
tatuto, na fonna da lei; b) Estabelecer wn plano de metas para os primeiros quatro anos de 

existência da Entidade; c) Organizar o cadastro de associados; d) Montar a emissora de Radiodifuslo 
I 

Comunitária FM e colocá·la em funcionamento; c) Associar-se à entidade estad~al ou distrital de 
Radiodifusão Comunitária; f) Manter Intercâmbio com outras entidades de Radiodifuslo Comunitária 
existente no Brasil e/ou em outros países; g) Eleger o primeiro Conselho Comunitário, para mandato 
de 2 anos, e promover a eleiçlo do primeiro Conselho Fiscal; h) Ajustar a Associação às leis. 
diretrizes e nonnas das Rádios Comunitárias e a sua organização estatutária, podendo, para tanto, 
refonnular o presente Estatuto, no todo ou em parte, desde que as alterações obedeçam os objetivos 
principais do mesmo, dispensando a convocação de Assembléia Geral e também para ajustar a lei 
instituidora do serviço de Radiodifusão Comunitária (Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1.998, 
regulamentos e outras Jeis pertinentes ã matéria) e seus artigos, independente de AOO ou AGE. Não 
poderá apenas alterar o Conselho de Fundadores da instituiç!o e seus membros; i) Os sócios 
profissionais liberais e técnicos, quando convocados pela Associação para prestar serviços a entidade, 
estas tarefas sera:o devidamente remuneradas. - Pari grafo Primeiro - . A primeira Diretoria da 
Associação, após a aprovaçAo deste Estatuto, bem como seu Çonselho Comunitário e Fiscal. serlo 
eleitos por voto de aclam~ão entre os presentes a Ata da alteração Estatutária. Catalão, 01 de março 
de 1.999. - PARTICIPANTES: (a) Divino Aparecido Rodrigues -(a) Rubens Pena- (a) Bemadete de 
Lourdes Pena - (a) Júlio César Rodrigues - (a) Balbino Bento de Jesus • (a) Alzira B. Aocirade Bento -
(a) Jenice Rodrigues Borges- (a) Joel Antônio Fer~des- (a) V anda Teo~oro-Neto Silva- (a) . 
Manoel Antônio da Silva • (a) EÚripedes Carneiro - (a) Rui Barbosa da Silva - (a) Ivete Santana de 
Jesus- (a) Helena Alves Silva- (a) Ciro Antônio Dias. Trans~ito verbo 11ad verbum" do original do 
quedoufé. · 
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Tabelionato 2° de Notas - Cidade de Catalão 

Estado Goiás 

República Federativa do Brasil 

MAU~O RIBEIRO SAMPAIO 
MARIA DA GLÕRtA ROSA SAMPAIO 

TebeiJAo- TabeiiA Substituta 
(64) 3441-2503 

LUIZ GUSTAVO ROSA SAMPAIO 
SAMARA CR1STIHA ESPERJDrAO SAMPAIO 

EMILIA ROSA SAMPAIO ALVES 
ESCREVENTES 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento ve~bal de parte interessada, que 

revendo os arquivos deste Cartório, verifiqu~i constar no Livro de 

Pessoa Jurídica, n° AN- 7, às fls. 55, sob o D0 de ordem 935, em · 

25.0.2002, o registro de UMA ATA - ATA DA ASSEMBLÉIA 

GERAL PARA ELEIÇÃO DE DIRETORIA, frrmado entre OS 

ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 

TELEDIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO. 



CERTIDÃO. 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEICÃO DE DIRETORIA .. Aos treze dias do mês de 
Abril de Dois mil e Um, às dezenove horas e trinta minutos na Rua Quatro n° 16 - Setor Univeisltário, 
em nome de "Deus", reuniram« em Assembléia Geral, os sócios funda dores e demais membros da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO C9 MUNITÁRIA DE CATALÃO. Presentes aquela 
assembléia as seguintes pessoas: Sr. Divino Aparecido Rodrigues, Sra. Bemadete de Lourdes Pena, 
Sr. Balbino Bento de Jesus, Sra. Ivete Santana de Jesus, Sr. Rubens Pena, Sr. Júlio César Rodrigues, 
Sra. Alzira Batista de Andrade Bento e demais pessoas. Após esclarecimentos aos presentes pelos Srs. 
Rubens Pena e Sr. Divino A. Rodrigues, a respeito das atividades executadas pela entidade -

I 
Associaçao, que foi criada. Em seguida passou a ser discorrido entre os ·presentes a respeito do 
processo de concessão .de operaçlo da emissora comunitária "Rádio" que acreditando a diretoria em 
breve estará em operação dissertando que está aguardando apenas a decisão da tramita~lo do processo e junto ao Ministério das Comwúcações que ora tramitara no Senado Federal e a Câmara Federal. O Sr. 
Divino Aparecido Rodrigues atual Presidente da entidade relatou a todos presentes as dificuldades 
,encontradas na obtenção do termo de operaçlo junto ao Ministério das Comunicações e despesas com 
viagens e contatos berri co·mo uma grande burocracia e informações técnicas em torno da obtençl.o do 
funcionamento da futura rádio, mas relatou a todos ter to tal convicção de que será ainda este ano 

· concedido a operaç!o da rádio que será mantida organizada e administrada pela entidade. lncluiu 
ainda outros aspectos legais para a concessão final, e sua fmalidade junto a comunidade local, bem 
.como a importância da entidade na Comunidade de Catalão. Após longo debate esclarecedor a todos 
presentes, foi imediatamente proposta a mudança no Es~tuto Social referente ao Art. 8° concernente 
ao mandato da diretoria de 02 anos para 04 anos .çonforme previsão do Estatuto Social anterior. 
Colocado em delibe raç!o a proposta de alteração estatutária, foi ampla mente aprovado pelos 
presentes aquela Assembléia, alterando assim o mandato da diretoria que iniciara a partir de treze ~ias 
do mês de Abril de Dois mil e Um com vig!ncia em quatro anos consecutivos. Em seguida passou a 
AG a deliberar a respeito da eleição da nova Diretoria da entidade para o mandado de Abril de 2001 a 
Abril 2005, já convocada desde Março do ano corrente. Em seguida iniciou-se o processo eletivo aos 
presentes, ficando assim constituida a escolha da chapa única apresentada, ao processo eletivo, 
devidamente constituída por membros fundadores conf. Art 8 Parágrafo quinto do EstaMo So~al. 
Após apuraçio ficou assim constituída a nova diretoria 'da entidade para ~s próximos quatro anos: 
DIRETOR PRESIDENTE: Divino Aparecido Rodrigues, VICE PRESIDENTE: Bemadete de Lourdes 
Pena, PRIMEIRO SECRE T ÁR10: I vete Santana de Jesus, TESOUREIRO: Rubens Pena, SEGUNDO 
SECRETÁRIO: Sr. Júlio César Rodrigues. Em seguida passou a eleição dos membros do Conselho 
Fiscal da entidade ficando as sim eleitos as seguintes pessoas: Sra. Jenice Aparecida ~odrigues 
Borges, Van da Teodoro Neto, Maria Aparecida de Oliveira. Em seguida foi dado posse aos no vos 
membros do Conselho Fiscal da Entidade, ficando co mo presidente a Sra. Maria Aparecida de 
Oliveira. Ficou mantido por estes senhores que a sede da Associaçllo é Catallo/Goiás na Rua Quatro 
n° 16- Setor Universitârio, sendo que o local de futuro funciona mente da emissora será a Av J.K. n° 
780 -Bairro das Américas, Catalilo. Imediata mente eleita e empossada a nova Diretoria, bem como o 
Conselho Fiscal da entidade. Ap9s o Presidente elei to fez os agradetimentos c determinou a 
modificação do Estatuto Social tendo incumbência ao encargo o Dr. Ru bens Pena, para faze-lo. Na da 

I 

mais havendo em nome de 11Deus", determinou o encerramento da presente Assembléia Geral, qual 
depois de lavrada a presente ata lida e achada conforme vai devidamente assinada por todos os sócios 
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ERA O QUE CONTINHA NO REFERIDO LIVRO E FOLHAS DO QUE FIELMENTE EXTRAI. 
EMOLUMENTOS: R$23,00. : RS8,90. TOTAL: R$31,90. 
O REFERIDO t VERDADE E DOU FÊ. CAT , 3 DE JUNHO DE 1011. !Q 
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Tabelionato 2° de Notas - Cidade de Catalão 

' 

Estado Goiás 

República Federativa do Brasil 

MAURO RIBEIRO SAMPAIO 
MARIA DA GLORIA ROSA SAMPAIO 

TabaliAo - Tabelll Substituta 
{64) 3441·2503 

LUIZ GUSTAVO ROSA SAMPAIO 
SAMARA CRISnNA ESPERIDIAO SAMPAIO 

EMIUA ROSA SAMPAIO ALVES 
ESCREVENTES 

' 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a ·requerimento verbal de parte interessada, que 

revendo os arquivos deste Cartório, verifiquei constar no Livro de 

Pessoa Jurídica, D0 AN- 7, às Os. 55, sob o 8° de ordem 935, em 

02.06.2005, o registro de UMA ATA -ATA DA ASSEIVmLÉIA 

GERAL PARA ELEIÇÃO DE DIRETORIA, fmnado entre OS 

ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E 

TELEDIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO. 
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CERTIDÃO 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEI CÃO E POSSE DE DIRETORIA GESTÃQ 
2005/2010. Aos Dois dias do mês de Abril de Dois mil e Cinco, às dezenove horas c trinta minutos na 
Av. J.K. n° 780 - Bairro das Américas - Catalao/Goiás, em nome de "Deus'\ reuniram-se em 
Assembléia Geral, os sócios fundadores e demais membros da Asso(!iaçlo de Radiodifuslo 
Comunitária de Catallo. Presentes àquela assembléia as seguintes pessoas: Sr. Divino Aparecido 
Rodrigues, Sra. Bernadete de Lourdes Pena, Sr. Balbino Bento de Jesus, Sra. Ivcte Santana de Jesus, 
Sr. Rubens Pena, Sr. Júlio César Rodrigues, Sra. Alzira Batista de Andrade Bento, Sra. Jenice 
Aparecida Rodrigues Borges, Vanda Teodoro Neto, Maria Aparecida de Oliveira e demais pessoas. 
Após esclarecimentos aos presentes pelo Dr. Rubens Pena c pelo Sr. Divino A. Rodrigues, a respeito 
das atividades executadas pela entidade Associativa, no Ambito social/cultural e artístico onde 
esclarece o Presidente a todos a importância da emissora comunitária para a citlade de Catalão. O Sr. 
Divino Aparecido Rodrigues atual Presidente da entidade relatou a todos presentes as dificuldades 
encontradas na obtenção de patrocínios culturais e apoios haja visto das dificuldades fmanceiras da • Q 
entidade. Após longo debate esclarecedor a todos presentes, em seguida passou a AO a deliberar a 
respeito da eleição da nova Diretoria da entidade para o mandado de Abril de 2005 a Abril 2010, 
previa mente convocada desde 02 de Março do corrente ano. Em seguida passou em segunda votação 
o infcio do pro cesso eletivo para os próximos 5 anos. Apresentado aos presentes a chapa única 
inscrita, ficando assim constituída em confonnidade com o Estatuto, devidamente constituída por 
membros fundadores conf. Art. 8 Parágrafo quinto do Estatuto social. Logo a seguir ficou assim 
constitufda a nova diretoria da entidade para os próximos cinco anos: Diretor Presidente: Divino 
Aparecido Rodrigues, Vice-presidente: Bemadete de Lourdes Pena, Primeiro Secretário: lvete Santana 
de Jesus, Tesoureiro: Rubens Pena, Segyndo Secretário: Sr. Júlio César Rodrigues. Bm seguida passou 
a elCiçao dos membros do Conselho Fiscal da entidade ficando assim eleitos as seguintes pessoas/ Sra. 
Maria Aparecida de Oliveira, Sra. Jenice Aparecida Rodrigues Borges, Vanda Teodoro Neto. Em 
seguida foi dado posse aos novos membros do Conselho Fiscal da Entidade, ficando como presidente 
a Sra. Maria Aparecida de Oliveira. O conselho de fundadores ficou assim constituído: Presidente: 
Rubens Pena, Divino Aparecido Rodrigues, Bemadete de Lourdes Pena, !vete Santana de Jesus, Sr. 
Júlio Cêsar Rodrigues. Ficou estabelecido que a sede da entidade é a Av. J.K. D0 780 • Bairro das 
Américas- Catalão. Imediatamente eleita e empossada a nova Diretoria, bem como o Conselho Fiscal 
e conselho de fundadores da entidade. Após o Presidente reeleito fez os agradecimentos e detenninou 
o registro da ata de eleição e posse, sugerindo a realização de modificação do Estatuto Social face a 
modificação do Código Civil Brasileiro, tendo incumbência ao encargo das modificações necessárias 
de o fazê-lo o Dr. Rubens Pena. Nada mais havendo em nome de "Deus", determinou o 
encerramento da presente Assembléia Geral, qual depois de lavrada a presente ata li da e achada 
conforme vai devidamente assinada por todos participantes desta Assembléia Geral. após Regis trada.. 
que por mim Rubens Pena que Secretariou. (aa) Rubens Pena; I vete .Santana de Jesus; V anda Teodoro 
Neto Silva; Divino Aparecido Rodrigues; Bemadete de Lourdes Pena; Jenice Ap. Rodrigues; Júlio 
César Rodrigues; Mariá Aparecida de Oliveira. Transcrito verbo "adverbum" do original do que dou 
fé. 
ERA O QUE CONTINHA NO REFERIDO LIVRO E FOLHAS DO QUE FIELMENTE EXTRAI. 
EMOLUMENTOS: R$11,50. IC : R$8,90. TOJAL: R$30.40. 
O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. CATA Ol DE JUNHO D.E 1011. 
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Tabelionato 2° de Notas - Cidade de Catalão 

Estado Goiás 

República Federativa do Brasil 

MAURO RIBEIRO SAMPAIO 
MARIA OA GLORIA ROSA SAMPAIO 

TabeiiAo- TabeU6 Substituta 
{64), 3441-2503 

LUIZ GUSTAVO ROSA SAMPAIO 
SAMARA CRISTINA ESPERIDIÃO SAMPAIO 

EMfLIA ROSA SAMPAIO ALVES 
ESCREVENTES 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada, que 

revendo os arquivos deste Cartório, verifiquei constar no Livro de 

Pessoa Juridica, 0° AN .. 7, às Os. 55, sob o D
0 de ordem 935, em 

31.08.2007, o registro de UMA ATA -- ATA DA REUNIÃO DA 

DIRETORIA I 2007 - Transferência de Endereço e Sistema Irradiante 

da Radcom, firmado entre OS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO E TELEDIFUSÃO COMUNITARIA DE 

.CATALÃO. 
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CERTIDÃO 

ATA DA REUNIÁQ DA DIRETORIA /2007 ~Transferência de Ende.reço e Sistema Irradiante 
da Radsgm - Aos Vinte e nove dias do mês de Junho de Dois mil e Sete, as dezenove horas e trinta 
minutos na Av. J.K n° 780- Bairro das Américas- Catalão I Goiást em nome de "Deus'', reuniram­
se a Diretoria da Assoc::iaçio de Radiodifusio Comunitária de Catalão. Presentes a reunião os 
mernbr~s da Diretoria da entidade; Sr. Divino Aparecido Rodriguess Sra. Bemadete de Lourdes Pena, 
Sr. Balbino Bento de Jesus, Sra. I vete Santana de Jesus, Sr. Rubens Pena, Sr. Júlio César Rodrigues, 
Sra. Alzira Batis~ de Andrade Bento, Sra. Jenice Aparecida Rodrigues Borges, V anda Teodoro Neto, 
Maria Aparecida de Oliveira e demais pessoas. Iniciada a reuniilo . da Diretoria foi lida a pauta da 
reunião que contem as seguintes liberações; Necessidade de imediata mudança do sistema irradiante 
da entidade do Alto do Morro de São João para local com afastamento de 4 km da outra emisSOl'l! 
Radcom Associação Radio Opção Clube Comunitária de Ca talão. Prestaçfto de contas das atividades 
desenvolvidas pela entidade. Após alguns esclarecimentos aos presentes feito-pelo Dr. Rubens Pena 
acerca da necessidade de transferência do sistema irradiante requerido pela Promotoria Curadora do 
Meio Ambiente de Catalão e por oficio solicitante do MC e ainda esclarecimentos das atividades da 
entidade pelo Presidente Sr. Divino A. Rodrigues, no âmbito social I cultural e artístico onde 
esclarece~ o Presidente a todos a importância da emissora comunitária hoje no seio da comwtidade de 
Catalão. O Sr. Divino Aparecido Rodrigues atual Presidente da entidade relatou a todos presentes as 
dificuld~des encontradas na permanência do sistema irradiante instalado na torre da Prefeitura 
Municipal de Catalão. Esclareceu aos presentes ainda que por solicitação da terceira Promotoria 
Curadora do Meio Ambiente de Catalão, ratificada por oficio recepcionado pela emissora do 
Ministério das Comwticações em promover a imediata relocação do sistema irradiante para outro local ' 
liberando a torre que fica em cima do alto do morro de São João por razoes de proteçlo ao meio 
ambiente. Uma vez que as torres instaladas naquele local estão prejudicam causando poluição visual 
-Bem ainda ser o alto do morro de São João área protegida pelo Patrimônio Histórico e Cultural do 
Município pois aquela área tendo sido tombada pelo patrimônio historio e cultural do mwticfpio. 
Esclareceu ainda o Presidente que a diretoria tomou providencias em iniciar a instalação da nova torre · 
alto sustentável com distancia acima de 4 km, sito a Rua Ana Rosa de Jesus n° 605 - Bairro Ipanema 
• Catalão Ooiâs Cep 75.705.080, nas coordenadas Geográficas 18° 08' 994" e 47° 55' 661", 
transferindo ainda seus estúdios. Disse ainda o Presidente que devera ser solicitado jwtto ao Ministério 
das Comunicações a autQrização 4e relocação do Sistema irradiante para funcionamento junto a 
emissora) necessitando assim a feitura de novo Projeto Té<:nico, novo fonnulário de informaçOes 
técnicas preenchido pelo Engenheiro conf. Su\)item 14.2 da Nonna 01/2004,ART da nova instalaçao. 
Foi colocado em deliberação aos presentes quanto a necessidade de deslocamento da torre da emissora 
não havendo qualquer dos presentes que foram contrários a necessidade exposta uma vez que dentro 
do objeto estatutário da entidade esta tem como finalidade a proteção do meio ambiente nlo podem do 
refugir da proteção visual apontada pelo Ministério Publico. Istó posto os membros da diretoria 
autorizaram ao Presidente em fazer dispendios que forem necessário para a imediata transferência da 
torre da entidade, como contratação de Engenheiro para promover a feitura de novo projeto técnico!, 
registro ata, mudança endereço na Prefeitura Municipal, e demais encargos necessários para o 
deslocamento da referi da torre e da entidade.Os membros presentes da diretoria solicitaram que se' 
instalasse a torre próximo aos seus estúdios de confonnidade CC?m a nonna com distanciamento da 



CERTIDÃO 

coirmã em quatro kHometros. Nada mais havendo a tratar em nome de "Deus", determinou o 
encerramento da presente 
Reunião da Diretoria Geral, qual depois de lavrada a pre sente ata lida e achada confmme vai 
devidamente assinada pelo Presidente1 após registrada, que por mim Rubens Pena que a Secretariou. 
(a) Divino Aparecido Rodrigues- Divino Aparecido Rodrigues. CPF 255.436. 441-91. 'Pres.Assoc.de 
Radiodifusão Comunitária de Catalão. (a) Rubens Pena - Rubens Pena. CPF 273.862.016 -72. 
Membro da Diretoria. Transcrito "verbwn ad verbum" do original do que dou fé . 
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• Goiás 

República Federativa do Brasil 
MAURO RIBEIRO SAMPAIO 

MARrA DA GLÓRrA ROSA SAMPAIO 
Tabelião - TabeiiA Substituta 

(64) 441-2503 

LUIZ GUSTAVO ROSA SAMPAIO 
SAMARA CRISnNA ESPERIDIAO SAMPAIO 

EMILIA ROSA SAMPAIO ALVES 
ESCREVENTES 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessada, do mesmo 
verifiquei constar no Livro de Re1istro Civil de Pes,oas Jurfdicas n° A-7, às 
Os. 5S/59v0

, sob o no de ordem 935, aos 13/04/1999, o-seguinte: REGISTRO 
DE UMA ATA· ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL- Aos primeiro dias do mês de 
fevereiro de hum mil novecentos e noventa e nove, às dezenove horas e trinta minutos, na 

· sede social sito à Av. JK D
0 585- Bairro São João, cidade de Catalão/GO., em nome de 

"Deus", reuniram-se em Assembléia Geral os associados da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO E TELEDIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO, em 
conformidade com o Edital publicado em 01 de janeiro de 1.999, para deliberar sobre a 
pauta do dia. V-erificando a falta de quorum mínimo para delibe,rar em primeira 
convocação, aguardou-se em segunda convocação, após 30 minutos, com qualquer número 
de associados presentes, quando iniciou-se a Assembléia. Inicialmente, o Vice-Presidente, 
Sr. Rubens Pena. compôs a mesa Diretora dos trabalhos e, em seguida, transferiu a palavra 
ao Diretor Presidente, Sr. Divino Aparecido Rodrigues, que fez brevemente um relato aos 
presentes das atividades da Associação e discorreu sobre a necessidade de alteração do e 
Estatuto Social da entidade por necessidade de promover várias alterações no seu texto, 
inclusive a de cindir de sua atividade principal a criação e manutenção de uma Estação de 
Teledifusão Comunitária, e o texto .em que tem o intuito de manter uma TV em 
funcionamento .. Fez ainda esclarecimento aos presentes dizendo que um dos objetivos 
principais da Associação é de criar uma estação de Radiodifusão Comunitá:ria através da 
criação manutenção de uma Rádio Comunitária FM e não a criação de uma emissora de TV 
Comunitária. Após vários debates entre os presentes, vendo a necessidade das alterações, 
passou a votação do item 1 da pauta que é: "Propor alteração total do Estatuto social da 
entidade, em raz.lo de várias modificações advindas pela Lei 9.612/98 e seus regulamentos, 
relativos ao Serviço de Radiodifuslo Comunitária, e de estar inserido em suas finalidades 
sociais a criação e manutenção de uma Estaçlo de Radiodifusão FM e uma Estação de 
Teledifusão Comunitária. mantendo a Rádio FM e TV em funcionamento". o qual foi 
aprovado por todos presentes. Ficou decidido que este item necessitaria de uma segunda 
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convocação de Assembléia Geral, em conformidade com o parágrafo segundo do artigo 7° '-A 
do Estatuto, fixando assim data de 01 de março de 1.999, para a convocaçlo da Segunda 
AG, a ser realizada no mesmo endereço, qual seja, na Av. JK n° 585 -Bairro Slio João, 
para deliberar sobre o item 1 do 1° Edital, colocando em pauta, a seguir, a aprovação do 
novo Estatuto social, determinando a elaboração do novo Estatuto Social pelo advogado Dr. 
Rubens Pena, o qual será apresentado na Segunda AG pela Diretoria, para apreciação e 
aprovaçlo. Em caso de aprovação final da alteração estatutária e aprovado o novo Estatuto, 
na segunda AG. em ato seguinte será procedida a eleição e posse dos membros da 
Diretoria, lavrando a ata de eleição e posse dos novos membros, dispensando, assim, novas 
publicações. O Presidente disse ainda que irá efetuar a convocação dos associados, através 
de um segundo Edital, a ser afixado na sede da Entidade. Em seguida, o Sr. Presidente, em 
ato continuo, passou a deliberar sobre o item 2 da pauta, que diz respeito da alteração do 
nome da entidade. Fez em seguida menÇão de que necessitaria de excluir do nome da 
entidade a palavra .. Teledifi.tsio", o qual não foi obstado por nenhum dos presentes, 
deliberando assim pelo novo nome da entidade, no novo Estatuto, que passará a ser 
11ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO". Em seguida, 
passou a Assembléia a deliberar sobre o item 3 da pauta. qual seja: '~1anutcnção do Quadro 
de Fundadores da entidade". Após várias discussões, ficou assim consagrado que a entidade 
permanecerá com o mesmo quadro de Fwtdadores, sendo eles: Sr. Divino Aparecido 
Rodrigues, brasileiro, solteiro, portador da C.l nu 142.252.8-1466097 SSP/00., e C.P.~ n° 
255.436.441-91, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vaz n° 19- Bairro Nossa Senhom 
de Fátima, Catalio/00.; Sra. Bemadete de Lourdes Pena, brasileira, casada, portadom da 
C.l. n° 289.8708 SSP/MG., e C.P.F n° 360.732.966-49, residente e domiciliada à Rua 
Quatro n° 16 - Setor Universitário, Catalilo/00.; Sr. Balbino Bento de Jesus, brasileiro, 
casado, poruidor da C.l n° 684918/2 SSP/00., e CPF n° 133.930.651-49, residente e 
domiciliado à Rua Quatro n° 14- Setor Universitário, Catalão/00. ~ Sra. lvete Santana de 
Jesus, brasileira, casada, portado.ra da C.l. n° 1585.459 SSP/GO., e C.P.F n° 227.505.921-
00, residente e domiciliada à Rua Coronel Pirineus n° 641 -Bairro Sio Iolo, Catalão/00.; 
Sr. Rubens Pena, brasileiro, casado, portador da C.l. n° M2.641.319 SSP/MG., e C.P.F n° 
273.862.016-72; Sr. Júlio César Rodrigues, brasiJeiro, solteiro, portador da C.l n° 411.2715 
SSP/00., e C.P.F n° 880.947.071-00, residente e domiciliado à Rua G3 n° 323 -Bairro 
Santa Terezinha, Catalio/00.; Sm. Alzira Batista de Andrade Bento, brasileira, casada, 
portadora da C.l n° 1006107 SSP/00., e C.P.F n° 218.077.951-87, residente e domiciliada 
à Rua Quatro n° 14 - Setor Universitário, Catalão/00. Nada mais havendo, o Presidente, 
Sr. Divino Aparecido Rodrigues, em nome de "Deus", deu por encerrada a presente 
Assembléia, que lav.rada a ata e depois lida e achada conforme vai devidamente assinada 
por mim, Rubeos Pena, e todos os participantes da Assembléia Geral, convocada pela 
Diretoria da Associaçio de Radiodifusão Comunitária de Catalão, e outros presentes. • 
PRESENTES: {a) Rubens Pena • (a) Divino Aparecido Rodrigues - (a) Bemadete de 
Lourdes Pena.· (a) Júlio César Rodrigues - (a) Balbino Bento de Jesus - (a) Alzira B. de 
Andrade Bento.- (a) Jen1ce Aparecida Rodrigues Borges'· (a) Joe1 Antônio Fernandes· (a) 
V anda Teodoro Neto Silva· (a) Martoel Antônio da Silva- (a) Eurípedes Carneiro ·(a) Rui 
Barbosa da Silva -(a) Ivete Santana de Jesus- (a) Heleno Alves Silva ·(a) Ciro Antônio 
Dias. - ATA DA SEGUNDA ASSDmLÉIA GERAL - Aos primeiro dias do mês de 
março de hum mil novecentos .e noventa e nove, às dezenove horas e trin1a minutos, na Rua 
Quatro n° 16, Setor Universitário, cidade de Catalio/00., em nome de 11Deus", reuniram-se 
em Segunda Asse!DblQia Geral os associados da ASSOCIAÇÃO DE' RADIODIFUSÃÇ> E 
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COMUNIT ÁRlA DE CATALÃO, em conformidade com a convocação do Edital" 
publiçado' em 02 de fevereiro de 1.999, para deliberar sobre a pauta do dia. Verificando a 
falta de quorum mínimo dos membros presentes para. deliberar em primeira convoéação, 
aguardou-se o lapso de 30 minutos para, em segunda convocação. com qualquer número de 
associados presentes. dando-se assim por iniciada a Assembléia. Inicialmente, o Vice­
Presidente, Sr. Rubens Pena, fez compôs a mesa Diretom dos trabalhos, com os membros 
da Diretoria e. em seguida, transferiu a palavra ao Diretor Presidente, Sr. Divino Aparecido 
Rodrigues. que fez brevemente um relato a respeito da primeira Assembléia Geral, ocorrida 
em <Jl de fevereiro de 1.999, quando foi colocado em apreciação àquela Assembléia a 
di3cussão sobre a proposta da mudança total do Estatuto da entidade por razões diversas, a 
qUal fora aprovada pelos presentes em primeira Assembléia, necessitandÓ a realização de 
uma Segunda AG para aprovação final. O Presidente deu em seguida a oportunidade de 
.criar um debatfl entre os presentes à Assembléia. provocando ainda várias discussões a 
respeito do tema. Em seguida, os presentes cheganun a um consenso. O Presidente ainda 
fez esclarecimento aos presentes dizendo que um dos objetivos principais da Associação é 
de criar uma estação de Radiodifusão Comunitária, através da criação manutenção de uma A 
Rádio Comunitária FM e nio a criação de uma emissora de TV Comwtitária. Após vários W 
debates entre os presentes, vendo a grande necessidade das alterações, procedeu-se a 
votação do item 1 da pauta. que é: 1'Propor em segunda convocação a alteração total do ) 
Estatuto Social da ~ntidade, em razão de varias moditicações advindas pela Lei 9.612198 e 
seus regulamentos, relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, e de estar inserido 
em suas finalidades sociais a criação e manutenção de uma Estaçio .de Radiodifusão FM e 
uma Estação de Teledifuslo Comu.nitária, mantendo a Rádio FM e TV em funcionamento11

, 

o qual a modificação fora unaninu~mente aprovada por todos presentes. Logo após a 
aprovação da altemção estatutária pelos presentes, o Presidente passou a deliberar a 
respeito da z• pauta do dia, que é: "Aprovar um novo Estatuto Social da Entidade a ser 
apresentado11

• A seguir, mostrou aos presentes um novo Estatuto e, antes de colocar em 
votaçao sua aprovação. passou-se a proced~r a leitura deste Estatuto que, após lido e achado 
conforme pelos presentes, foi aprovado unanimemente por to~os, não havendo 
manifestação em contrário. Logo após a aprovação do novo Estatuto. detenninou o 
Presidente que, depois de anexada a cópia do Estatuto a esta. deyerá ser procedido o devido 
registro e alterações necessárias em documentações, ficando a cargo do próprio Presidente. 
Em seguida, entre .os presentes foi procedido eleição por aclamação dos novos membros da 
Diretoria, para o próximo biênio 99/2001, ou seja, para um mandato de 2 anos. Apresentou- A 
se os seguintes candidatos •. fonnando um~ única chapa, ficando assim constituída, por W . 
aclamaç!o dos presentes. a Diretoria da entidade: Diretór Presidente: Sr. Divino Aparecido 
Rodrigues, brasileiro, solteiro, portador da C.l n° 1422528-1466097 SSP/GO .• e C.P.F. n° 
255.436.441-91, residente e domiciliado à Rua Getúlio Vaz n° 19, Bairro Nossa Senhora de 
Fátima, Catalão/00.; Vice--Presidente: Sra. Bernadete de Lourdes Pena, brasileira, casada, 
do lar, portadora da C.I. n° 2898708 SSP/MG .• e C.P.F. n° 360.732.966-49, residente e 
domiciliada à Rua Quatro n° 16t Setor Universitário, Catalão/GO.; Primt?ira Secretária: Sra.· 
Ivete Santana de Jesus, brasileira, portadora da C.I. n° 1.585.459 SSP/00., e C.P.F. n° 
227.505.921-00, residente e domiciliada à Rua Coronel Pirineus D0 641, Bairro São João, 
CataJão/GO.; Segundo Secretário: Júlio César Rodrigues, brasileiro, solteiro. portador da 
C.I. n° 4112715 SSP/00., e C.P.F. n° 880.947.071-00, residente e domiciliado à Rua G2 n° 
323, Bairro Santa Terezinha, Catalão/00.; Tesoureiro: Sr. Rubens Pena, bmileiro, casado, 
portador da C.l. no M-2.641-319 SSP/MG., e C.P.F. no 273.862.016-72, residente e 
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domiciliado à Rua Quatro n° 16, Setor Universitário, CataJão/GO. Ficou definido por es~~ 
senhores que a sede da Associação é a cidade de Catalão - Go'iás, tendo sua sede provisória 
na Av. JK n° 585 - Bairro São João, Catalão(GO). Imediatamente eleita e empossada a 
Diretoria, passou-se à eleição, por aclamaçlo do Conselho Comunitário e Conselho Fiscal 
da entidade, ficando assim constituído os membros efetivos do Conselho Comunitário: 1° 
Membro: Sr. Ciro Antônio Dias, brasileiro, casado, portador da C.I. n° 1.113.844 SSP/GO., 
e C.P.F. n° 193.379.141-15, residente e domiciliado à Rua 540 n° 311, Bairro Santa Cruz, 
Catalão/GO.; como Representante (Presidente da Entidade) da Associação de Ep_ilepsia do 
Sudeste Goiano, situada neste município à Av. Wagner Estelita Campos n° 155, sala 4, 
entidade que ocupa o cargo de Presidente; 2° Membro: Sr. Eurípedes Correia, brasileiro, 
casado, portador· da C.l n° 180.189 SIC/GO., e C.P.F. n° 043.176.101-91, residente e 
domiciliado à Rua Goiandira n° 009, Vila Chaud, Catalio/00., como representante do 
"Centro Espiri1a Eurlpedes Barsanulfo11

, Catalio/GO., com sede à Rua Augusto Neto n° 
215, Bairro São João, Catalão/GO., entidade que ocupa o cargo de Presidente; 3° Membro: 
Sr. Rui Barbosa da Silva, brasileiro, casado,. portador da C.l n° 376.994 SSP/00., residente 
e domiciliado à Rua Ponte Alta n° 540, Bairro Silo João, como representante da Associaçlo 
dos Diabéticos do Sudeste Goiano, com sede à Av. W~gner Estelita Campos n° 155, saJa 1 
- Senac - Centro, Catalio/00., entidade que ocupa o cargo de Presidente; 4° Membro: Sr. 
Manoel Antônio da Silva, bmsileiro, casado, portador da C.l. n° 588075 2' Via, e C.P.F n° 
161.283.201-63, restdente e dom1ciliado à Av. das Américas n" 21, Bairro das Américas, 
Catallo/00., como representante (Segundo Secretário) do Asilo São Vicente de Paulo Obra 
Unida Soe. Sio Vicente de Paulo; 5° Membro: Helena Alves Silva. brasileiro. casado. 
portador da C.l n° 853399~8497893 SSP/GO., e C.P.F. n° 125.365.471-91, residente e 
domiciliado à Rua n°, Setor Universitário, como representante do Clube Social Treze de 
Maio, Centro, Catalão/00., (Presidepte da Entidade), com sede à Av. Farid Miguel Safatle 
n° 308, Centro, Catalão/00., entidade que ocupa o cargo de Presidente. Como Presidente 
do Consellto Comunitário foi escolhido o Sr. Ciro Antônio Dias. Ficou assim constituído o 
Conselho Ji'iscal da entidade: l 0 Membro: Sr. Joel Fernandes, C.L n° 1.1J7.267 SSP/00., e 
C.P.F. n° 158.223.461-20, residente e domiciliado à Rua 32 n° 83, Vila Margon, 
Catalão/GO.; e 2° Membro: Sra. Jenice Aparecida Rodrigues Borges, brasileira. casada, 
portadora da C.l n° 6.197.851 SSP/GO., residente e domiciliada à Rua G3 n° 199, Bairro 
Santa Terezinha, Cata.lão/00.; 3° Membro: Sra. Vanda Teodoro Neto Silva, brasileira, 
casada. portadora da C.l n° 2674.919 SSP/00., e C.P.F. n° 149.029.231-49, residente e 
domiciliada à Rua Portugal n°. 709, Vila Chaud, Catallo/GO. Foi escolhido como 
Presidente do Conselho Fiscal a Sra. V anda Teodoro Neto Silva. Nada mais havendo, o Sr. 
Divino Aparecido Rodrigues, em nome de "Deus", deu por encerrada a reunião que lav~ada 
• ata e depois lida e achada conforme vai devidamente assinada por mim, Rubens Pena, e 
todos os participantes da Assembléia Deliberativa da AG da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Catalão e outros presentes. • PRESENTES: (a) Dtvmo Aparecido 
Rodrigues - (a) Rubens Pena - (a) Bemadete de Lourdes Pena - (a) Júlio César Rodrigues -
(a) Balbino Bento de Jesus ~ (a) Alzira B. Andrade Bento - (a) Jenice Aparecida Rodrigues 
Borges- (a) Joel Antônio Fernandes- (a) V anda Teodoro Neto Silva- (a) Manoel Antônio 
da Silva - (a) Eurípedes Çameiro - (a) Rui Barbosa da Silva - (a) Ivete Santana de Jesus ~ 
(~) Helena Alves Silva ~ (a) Ciro Antônio Dias. - ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODJFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO- CAPÍTULO 
PRIMEIRO • Dos Objetivos da Entidade e Direitos das Comunidades Envolvidas -·Artigo 
1 o ~ A Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, fundada em 07 de novembro 

.. 



de 1.996. com sede à Rua Quatro n° 16. Setor Univetsitário. n° 16, na cidade de Catalão­
Goiás, é uma Sociedade Civil de defesa da cidadania. baseada nos princípios da 
solidariedade, do eomp~eirismo, ~ ~peração e da integração social, atuando no âmbito 
distrital, abrangendo a comunidade natural, fortnada por seus habitantes, com objetivos 
culturais, filosófica, apartidária, democrática e não religiosa, sem discriminação de raça, 
sexo ou atividade econômica e profissional, filantrópica e sem fins lucrativos. Tem como 
finalidade, ainda, discutir e debatar os problemas que afetam os cidadão da comunidade 
Catalão e que p:ossam ser enCaminhados por iniciativa própria, com participação dos 
poderes públicos, desenvolvendo. em nome dessa coletividade, atividades e serviços 
necessários para que as populaÇÕes da *rea possam melhorar suas condições de vida e de 
traba).ho, dispondo de informações de interesse gemi e de utilidade pública, promovendo a 
defesa do consumjdor, do mei9 ambiente, economia doméstica, abastecimento, preços, 
saúde, educação, segurança. serviços básicos, emergências, ,ttansportes, esporres, lazer, 
aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação e desenvolvimento 
cultural e artístico, assistência social, utilizando para seus objetivos a prestação de serviços 
de caráter educativo, cultuml, histórico, recreativo, informativos, noticiários de lazer e Q 
in1àntil, sem fins lucrativos entre outros o apoio cultural pam satisfazet: os encargos da 
Associação e a sua necessária expansão, de ac;ordo com o que dispõe os pactos, as leis, 
decretos, normas etc., relativos a Radiodifusão Comunitária. • Artigo 2° - A Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Catalão tem por objetivo social, que fundamenta a sua 
constituição, como sendo os seguintes: a) Contribuir com a luta pela democratização dos 
meios de comunicação. pela democratização da informação e pela institucionalização do 
Direito de Comunicar. b) Contribuir para o conhecimento e propagação dos elementos 
culturais das comunidades, propagando a música e produção artística nacional, além do 
intercâmbio entre os nspectos culturais das várias comunidades organizadas; c) Obter, junto 
ao poder público, autorização pam execução de serviços de Radiodifusão Comunitária, de 
caráter·local; d) Execum.r serviços de radiodifusão, de acordo com o disposto.neste Estatuto 
e, à luz da legislação pertinente, quando aplicável; e) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar 
nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, infonnações de cunho político, 
social. econômico. científico, cultuml e desportivo, relacionados às comunidades e de seu 
interesse; t) Promover cursos de capacitação e formação profissional 1na área de 

. mdiodifusão e qualificação de mão·de-obm de jovens para o ingresso na vida futura, 
através do trabalho educativo, observada a legislação vigente; g) Prestar assessoramento na 
área de comtmicaçio radiofônica à entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e 
outras sem fins lucrativos; h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, 
fonográfico ou audiovisual, videográfí.co, de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na 
comunidade ou de interesse geral; i) Promover continuamente debates, objetivando o 
avanço dos projetos comunitários e sociais~ j) Criar e manter uma Estação de Radiodifus«o 
FM, mantendo a Rádio .FM em funcionamento. dentro das especificações da lei do serviço 
de Radiodifusão Comunitária (Radcom) no Brasil; k) Reunir cidadlos interessados, 
associados ou não, para mobilizar forças políticas, econômicas e sociais, no sentido de 
estudar e preservar as raizes cultumis básicas da população, estimulando, especialmente n9s 
jovens, a manifestação folclórica artística e cultural; I) Identificar os existentes ou criar e 
desenvolver mecanismos e instrumentos para a promoção de obras culturais e 
manifestações artísticas de jovens e cidadãos que não disponham de recwsos pam 
desenvolver talentos e habilidades; m) Identificar, discutir, através de fóruns ou debates, 
simpósios etc., para desenvolver soluções que atendam as demandas e carências de 
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informaçlo útil. concreta e prática. em carárer tm.nsitório ou pennanente, para as mmilias ' 
residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e 
preços de serviços de abastecimento, transportes, segunmça. saúde, educação e 
aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, serviços 
emergênciais e atividades culturais, filosóficas, científicas e ardsticas; n) Promover a 
integração social na comunidade, buscando formas para estabelecer um relacionamento de 
companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os moradores dos bairros, 
estimulando a boa vontade e a ajuda mútua como instrumentos para alcançar o bem-estar 
comum, a assistência social, fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações 
de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do 
interesse geral da sociedade; o) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes 
politicos da comunidade e as demais organizações comunitárias em atividade c com outras 
associações e entidades, recolhendo e transmitindo experiências, informações e 
conhecimento no exercicio das tarefàs de defesa da cidadania. de encaminhamento de 
problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artlstico da 
sociedade comunitária; p) Fomentar, em caráter permanente ou transitório, fóruns de 
debates, simpósios, encontros de questões fundamentais do pais e da sociedade, 
estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para 
ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e responsabilidades 
dos cidadlos, o conhecim.ento das Leis, da Constituição, da estrutuia; polltica, da 
organizaçao dos Poderes, das politicas econômicas, das instituições sociais, fortalecendo o 
espírito de brasilidade, o respeito, a valorização e a consideração para com os direitos 
individuais e coletivos, valorizando, sobretudo, a condição de cidadania de bmileiros natos 
ou por adoção; q) Promover, em juizo ou fora dele. através da conciliação, a defesa da 
coletividade no que tange à proteçlo aos interesse individuais, coletivos e sociais, 
propugnando pela defesa do consumidor, meio ambiente, da fàmilia, proteção dos direitos · 
da criança e dos adolescentes, de serviços de abastecimento, transportes, segurança, saúde, 
educação e aperfeiçoamento profissional. telecomunicações, oportunidades de lazer, 
serviços emergenciais e atividades culturais e artísticas e de todos direitos elencados na 
legislação brasileira; r) Promover eventos sociais, como shows artísticos. apresentação de 
espetáculos culturais, promoção de desfile, competição entre estudantes, bailes, sorteios, 
sem fins lucmtivos, para o crescimento da entidade; s) Auxiliar e assessorar o comércio 
local no desenvolvimento do poder da midia e seu desenvolvimento, podendo, para tanto, 
criar promotoria de vendas, mecanismos publicitários, gráficos ou não, no intuito do 
crescimento social da classe; t) Criar o sentido de assistencialismo e de cooperativismo 
entre os moradores da comunidade local, incentivando o seu desenvolvimento através de 
todos meios capazes de desenvolvê-lo, inclusive de qualquer tipo de programas que vier a 
ser desenvolvido; u) Buscar recun;os financeiros, através ae ati~idades, para o crescimento, 
desenvolvimento e fortalecimento da entidade. • Parágrafo Unico - Para alcançar seus 
objetivos, a Associação. de Radiodifusão Comunitária de Catalão atuará de forma bastante 
ampla. realizando estudos, pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, encontros, 
debates, seminários, palestras, conferências; organizando cursos, treinamento e qualificaçlo 
de recursos humanos, estágios e outras formas de aprendizado, publicando circulares, 
boletins, noticiosos, jornais; realizàndo programas especiais em emissoras de rádio e de 
televisão e criando, desenvolvendo e consolidando, diretamente sob sua responsabilidade 
ou por meio de acordos ou contratos de prestaçlo de serviços e parceria com terceiros, 
sistemas, instrumentos ou mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes 
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e supru, com os maiS a1xos custos e os me ores m 1ces e e CIGuCJa, s necesst a es -
população da. comunidade e especialmente os cidadllos associados, atendendo, 
naturalmente, às normas constitucionais (Art. 5° - inciso IX. da Constituição). - Dos 
Associados - Artigo 3°- Poderá associar-se às atividades da Associaçlo de Radiodifusão 
Comunitária de Catalão, todas Entidades ou todo e qualquer cidadAo/pessoa flsica ou 
jurídica, que se identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade, desde 
que seja morador (cidadão) ou tenha sede (entidades) nas áreas atingidas pela transmissão, 
independente de cor, mça. sexo ou opção'sexual, condição social ou financeira. concepção 
religiosa ou filosófica, orientação politica ou qualquer outra condição, desde que mantenha 
sua contribuição de associado mensal, cujo valor será estipulado pela Diretoria da entidade 
e ainda concorde com o disposto neste Estatuto e com Qs principias da Lei 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1.998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. - Parágrafo 
Primeiro • Só serão efetivados como ~sociados os proponentes que aceitarem as condições 
deste Estatuto e suas alterações e identifique junto ao cadastro do quadro de associados, 
após deliberação da Diretoria, assinando-o como prova de concordAncia com as suas 
condições, podendo, qualquer cidadão da comunidade beneficiada, emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados pela Assoclação, bem como manifestar idéias, propostas~ 
sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados à Diretoria Executiva. -
Parágrafo Segundo • Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais e fiunilíares. -
Parágrafo Terceiro· Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas Regimentais, 
os Planos e Atividades e as decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na fonna do 
Estatuto pela Diretoria. poderio ser aplicadas as seguintes penalidades: a) Advertência, ppr 
escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; b) Suspensão de suas atividades 
sociais por tempo indeterminado; c) Afàstamento do Quadro Social. - Patágrafo Quarto- O 
associado que faltar à duas Assembléias Gerais Ordinárias consecutivas. justifJcadas ou 
não, será desligado sumariamente e sem aviso do quadro de associados. Será excluído 
automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos, o associado que deixar de 
saldar seus compromissos financeiros pelo perlodo de três meses consecutivos, podendo ser 
reintegrado caso liquide pendências financeiras e se dispunha a retomar sua participação 
nas atividades associativas com aprovação da Diretoria. Os sócios Fundadores não estão 
sujeitos a serem afilstados do Quadro Social ou excluidos, salvo por determinação judicial 
ou por motivo grave, após amplo direito de defesa. - Parágrafo Quinto- Uma vez afàstado, 
seu.reingresso somente poderá ocorrer a partir de um pedido por escrito à Diretoria, que .& 
poderá ou não aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de afastamento. • 
- Parágrafo Sexto ~ Os associados podem ser enquadrados nas seguintes categorias: a) 
Fundadores • os que participaram da reunião preliminar de fundação da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de CataJio e que foram deliberados em ata da AG; b) 
Contribuintes - os que se inscreverem após o encemu:nento do Livro de Fundação e 
mantenham suas contribuições e participação em dia; c) Honorários • os cidadãos que 
tenham prestado ou ainda prestem relevantes setViços à Associação ou à comunidade, ao 
Municipio, ao Estado e à sociedade. - Artigo 4° - S!o direitos dos Associados: a) Ter voz e 
voto nas Assembléias da Entidade; b) Ter voz para fàzer denúncias fundamentadas, no que 
tange ao interesse de toda a comunidade; c) Ter acesso a qualquer documento oficial da 
Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, 
mediante solicitação por escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter 
pessoais e confidenciais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; d) Desfrutar de 
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eventuais serviçOs que venham a ser criados ou administiados pela entidade,· através de ~· _ 
convênios e de permissão escrita da Diretoria - Artigo 5° - Sio deveres inalienáveis e 
intransferlveis dos Associados: a) Aceitar como seus os objetivos fundamentais da 
Associaçllo, buscando integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, 
conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades e 
as instruções da Diretoria, aprovadas pelos Conselhos ou Assembléias; b) Prestigiar, com 
sua presença ou com representação, eventos e atividades programadas, justificando, de 
alguma forma, o nlo comparecimento, especialmente quando lhe forem atribuídas tarefas e 
responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam básicas para a 
continuidade de tiabalhos e atividades~ c) Recolher, com pontualidade, as contribuições 
financeiras aprovadas pela Diretoria. - CAPÍTULO SEGUNDO - Da Organização e 
Funcionamento da Entidade - Artigo 6° - São órgãos da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Catallo: Assembléia Gemi, Diretoria Executiva, Conselho de Fundadores, 
Conselho Comunitário, Conselho Fiscal. - Da Assembléia Geral - Artigo 'fO - A Assembléia 
~. órgão máximo e .soberano de decisão da Associação, será convocac:b:t ordinariamente 
urna vez ao ano, sempre no último trimestre, para: a) Avaliação dos trabalhos 
desenvolvidos, prestação de contas da Diretoria Executiva; b) Discussão de assuntos gerais 
de interesse da Entidade e/ou das comunidades envolvidas~ c) Eleição, no devido tempo, 
dos membros dá Diretoria e dos Conselhos. • Parágrafo Primeiro ~ A AG, tanto Ordin4rias 
quanto Extraordinárias, poderá ser convocada ~ordinariamente pela Direroria Executiva 
ou pelo Consellio de Fundadores ou através de requisição de pelo menos dois terços de 
associados presentes à AG. A cs>nvocaçio deverá ser feita com pelo menos oito dias de 
antecedência, através de Edital afixado na sede social e estúdios da entidade, com 
diwlgaçlo de pelo menos 04 chamadas diárias durante a programaçlo da Rádio 
Comunitária e, opcionalmente, por publicação em jornal ou revista de circulação local ou 
por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios 
nas principais ~ comerciais, onde constariio o dia, o local, horário e pauta da reunilo; -
Parágmfo Segundo - A AG deliberará, em primeim convocação, somente com metade mais 
um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de 
associados presentes. Em caso de deliberação de encerramento de atividades da Associação 
ou alteração de suas atividades principais, necessitará de no mínimo 02 AG, com ampla 
divulgaçlo do Edital, sem excluslo de qualquer meio de-comunicaçlo.- Parágrafo Terceiro 
- Urna hora antes do. inicio dos trabalhos deverá ser colocado à mesa o Livro <te Presenças, 
onde sócios lançarão suas assinaturas. - Parágrafo Quarto - Os trabalhos serão abertos e 
presididos pelo Presidente da Associação, que convidaní um sócio para secretariá-lo. -
Parágmfo Quinto·- O Presidente da Assembléia, além do seu yoto de sócio, terá também o 
voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. - Parágrafo Sexto - A3 votações nas 
Assembléias Gerais poderio ser simbólicas, nominais, secretas ou por aclamaçlo. -
Parágrafo Sétimo - A ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 sócios. - Parágrafo Oitavo - A Assembléia Geral deliberará 
pela presença pessoal da maioria de seus membros, cabendo um voto a cada associado em 
dia e quite com a Tesouraria, vetado voto por procumçlo. - Parágrafo Nono • Os Sócios 
Honorários/ Beneméritos poderio participar das Assembléias sem o direito a voto, 
podendo, entretanto. opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". ·Da Eleição da Diretoria • 
Artigo 8° - A Diretoria será eleita para mandato de dois anos, em AGE, convocada para este 
fim, através de votação aberta nas· chapas inscritas, sendo considerada eleita a que obtiver o 
maior número de votos. Não será aceito voto por procuração. - Parágrafo Primeiro - A AGE 
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com fim eleitoral deverá ser convocada pelo menos trinta dias de antecedência. utilizando­
se os mesmos meios de divulgação previstos no Art. '?, parágrafo primeiro. - Parágrafo 
Segundo - A inscriçlo das chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada 
para a realização da AGE, mediante apresentação por escrito à Comissão Eleitoral. -
Parágrafo Terceiro - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão 
apresentados pela própria AGE. - Parágrafo Quarto - Somente poderão ser eJeitos aos dois 
cargos de Diretoria. qual sejam Primeiro e SeguÜdo Secretários. associados que tenham 
menos de um ano de filiação e somente poderio votar os associados que tenham pelo 
menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. - Parágrafo 
Quinto - A Diretoria Executiva será escolhida a partir dos Sócios Fundadores. em número 
de 3 e, no quadro de associados, em número de 02 cargos, totalizando 5 cargqs. Os cargos 
de Presidente, Vice-Presidente, Tesoureiro deverlo, necessariamente, serem ocupados 
através da eleiçlo entre os componentes do quadro de sócios Fundadores. Os cargos de 
Primeiro e Segundo Secretário serio ocupados pelos associados Contribuintes, candidatos 
eleitos. Não havendo interessados, os 02 cargos setio ocupados preferencialmente pelos 
Sócios Fundadores ou à livre escolha, por nomeação da Diretoria, entre sócios e 
Contribuintes, dispensando, assim, eleição em Assembléia - Da Composição da Diretoria -
Artigo go • A Diretoria Executiva será composta de 05 cargos, a saber: Presidente; Vice-
Presidente; Primeiro Secretário; Segundo Secretário; Tesoureiro. - Patágrafo Primeiro -
Três. dos cinco cargos, deveria ser escolhidos entre os sócios Fundadores, constante da Ata 
da Assembléia de Fundação desta Entidade, devendo ocuparem o cargo de Presidente, 
Vice-Presidente e Tesoureiro. Os Sócios Fundadores poderio candidatar-se aos três cargos, 
podendo serem eleitos por aclamação ou por voto secreto. Nio havendo candidatos ao 
cargo, serão-automaticamente reconduzidos para a noya gestão. dispensándo Assembléia.. O 
cargo de Primeiro e Segundo Secretários serão escolhidos entre os filiados constantes do 
Cadastro de Filiados, em dia com a entidade, nAo havendo tandidatos, nlo procederá 
eleição, podendo ser nomeado qualquer sócio, à escolha da Diretoria, para ocuparem os 
respectivos cargos, dispensando Assembléia para este fim. - ParágrafO Segundo - Havendo 
vacância. do Cargo Titular, o Vice assume imediatamente, na sua :tàlta, a Diretoria elegeti 
entre seus membros um. para cumular cargos. - Parágrafo Terceiro- A vacância do cargo 
selá caracterizada pela ausência do Diretor em duas reuniões ordinárias consecutivas ou 
três alternadas, sem justificativa aceita pelo Coletivo ou por motivos pessoais, o que deverá 
ser comunicado por escrito. Havendo desidia do Diretor na função incumbida, este, com a 
anuência do Conselho de Fundadores, será destitufdo do cargo e eleito outro dentro do e 
quadro de Fundadores. Nlo havendo membros, será escolhido pelos Fundadores, entre o 
quadro de associados, outro para substituí-lo. - Artigo 10 • A Diretoria poderá ser 
substituida. no todo ou em parte, pela AGE, convocada com este fim específico, nas fonnas 
do artigo '?, parágrafo 1°, nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou 
omissão que comprometa os objetivos da Entidade ou desvirtue suas finalidades 
estatutárias, conferindo ampla -defesa. No caso de substituição, total ou parcial, da 
Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta por até 4 sócios 
fundadores, que administrará a Entidade até a eleiçio da nova Diretoria, não podendo 
passar de 60 dias subseqüentes, nos moldes do Art. 9°, deste Estatuto. -Parágrafo Único -
Nos C8.$0S comprovados de atitude, ato ou omisslo de um Diretor, que venha a 
. comprometer os objetivos da Entidade ou desvirtue suas finalidades estatutárias, este 
poderá ser destitufdo temporariamente pela Diretoria Executiva, com aval do Conselho de 
Fundadores e Conselho Comunitário. - Do Conselho de Fundadores - Artigo 11 - O 
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Conselho de Fundadores será composto por até 5 pessoas, escolliidos entre os componentes 
do quadro de Fundadores e, por eles, em eleiçlo direta, em reunilo devidamente convocada 
para este fim. Dentre os efetivos será escolhido, por eles próprios, o Presidente do 
Conselho. - Parágrafo Primeiro - Caso ocorra o afastamento de quatro Conselheiros, deverá 
ser convocada reunião de fundadores para a eleiçlo de novo Conselho, e este terá mandato 
que se encenará juntamente _com o mandato da Diretoria (mandato tampão). - Parágrafo 
Segundo - O mandato do Conselho será de igual duração ao da Diretoria Executiva. -
Parágrafo Terceiro - Caso haja renúncia ou desidia, por qualquer motivo, de algum sócio 
Fundador pertencente ao quadro de Fundadores, feita expressamente, sua vaga será 
ocupada i>or outm pessoa, por livre escolha entre os Conselheiros Fundadores, passando, 
assim, a compor o quadro de Fundadores. - Artigo 12 - O Conselho de Fundadores reunir­
se-á, ordinariamente, a cadá dois meses para: a) Análise das contas da Diretoria, após a 
reunilo bimestral desta; b) Análise da dinâmica e perlil das atividades implementadas pela 
Diretoria, verificando sua adequaç'io às metas estabele~idas. • Parágtafo Único - O 
Conselho de Fundadores reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que julgar necessário, 
mediante convocação de qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e local decidido 
pela q1aioria dos membros e com quorum minimo de três ·Conselheiros. - Do Conselho 
Comunitário - Artigo 13 - O Conselho Comunitário será composto por entidades 
Sociais/Filantrópicas/Religiosas do municipio, filiadas à Assooiaçlo, através de no minimo 
05 representantes, e terá competência para: a) Acompanhar divulgações da Associação. 
com objetivo de atender interesse exclusivo da comunidade; b) Analisar pedido de qualquer 
cidadão da comunidade que desejar emitir opinilo sobre qualquer assunto abordado pela 
Associação, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, rec~es.'- ou 
reivindicações; c) a elaboração, junto da Diretoria da Associação, a programação anual da 
Rádio Comunitária. - Parágrafo Primeiro - Havendo dúvidas quanto a viabilidade de 
transmissão de matéria, será encaminhado ao Conselho de Fundadores e Diretoria 
Executiva para decisão final. Caso nio haja tempo, prevalecerá a opinião dos Diretores 
Executivos, para nao prejudicar a Programação. - Parágrafo Segundo ~ A eleiçlo dos 
membro do Conselho Comunitário será promovida pela Diretoria Executiva, logo após sua 
posse. escolhido entre os representantes das entidades Sociais/Filantrópi~ligiosas do 
municfpio, filiadas à Associação. O Presidente será escolhido pela Diretoria da Associaç!o. 
-Parágrafo Terceiro- Não havendo interessados ou apenas uma chapa se apresentar, serão 
aclamados eleitos os 05 membros. para uma gestAo de tempo igual a da Diretoria. • Do 
Conselho Fiscal • Artigo 14 -: O Conselho Fiscal será composto de três Conselheiros 
efetivos e. deverá ser eleito juntamente com a Diretoria Executiva e terá como função a 
aprovação das contas da Entidade. • Parágrafo Único - O primeiro Conselho Fiscal :sení 
eleito por aclamação na Assembléia de aprovação do Estatuto Social da Entidade. - Artigo 
1 S - O presente Estatuto poderá ser alterado. no todo ou em parte, mantendo o Conselho de 
Fundadores durante a primeira gestão da primeira Diretoria, sem convocaçãó de AGE e, já 
na segunda gestió, mediante convocação da AGE, na fonna prevista no Art. 7°. ~ 
CAPITuLO TERCEIRO - Atribuições da Diretoria Executiva - Artigo 16 - Cabeti à 
Diretoria Executiva, coletivamente: a) Traçar estratégia e planos de Ação que garantam a 
implementaçAo dos objetivos definidos em AG; b) Convocar a AG; c) Indicar um de s~us 
membros ou um dos associados para representar a Entidade em atos públicos ou em outros, 
no caso de impedimento do Presidente ou nos casos que julgar conveniente; d) Elaborar 
relatórios semestrais das atividades, realizações e atos administrativos; e) Prestar contas 
bimestralmente ao Conselho de Fundaddres e, anualmente à AGO, ou quando solicitado 
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pela AGE; f) Autorizar a admissão ou demisslo de funcionários, bem como salários, ~0 
gratificações ou outras formas de remuneraçlo; g) Autorizar a aquisição de equipamentos; · ....., 
h) Efetivar a realização de convênios que se enquadrarem nos objetivos da Entidade; i) 
Aprovar e modificar regimentos internos de departa!p.entos ou serviços que venham a ser 
implantados e/ou administrados pela Entidade~ J) Convidar e requisitar a prestação de 
serviços de terceiros, filiados ou não, para assessoramento dos trabalhos da Associação e da 
Diretoria e para o bom desempenho das atividades. - Artigo 17 - Caberá a cada membro da 
Diretoria, individualmente: a) Executar, com zelo e pontualidade, as tàrefàs decorrenteS do 
cargo que exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas~ b) Manter postura 
pública compatfvel com as responsabiJidades do cargo que exerce; c) Representar a 
Entidade externamente. sempre que designado peJa Diretoria; d) Ássumir os compromissos 
concernentes ao desempenho de suas funções. - Artigo 18 - Caberá ao Presidente: a) 
Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembléia Gemi; b) Representar a Entidade 
oficialmente, junto à outras entidades, órgãos públicos e comunidade em geral; c) 
Responder judicialmente e extrajudicial pela Entidade; d) Assinar, juntamente com o 
Secretário Geral e o Diretor Administrativo, as atas e demais documentos de circulação 
in tema e externa; e) Assinar. juntamente com o Tesoureiro e Vice-Presidente. os balancetes 
e os cheques para pagamento das despesas em geral, bem como ós contratos e 
compromissos finnados; f) Criar Divisão e Departamentos de auxilio, subordinados à 
Diretoria respectiv~ com a aprovação, em reuni!o, da Diretoria Executiva; g) Assessorar, 
junto aos outros membros da Diretoria. na execuçlo dos serviços d~;. h) Promover, por 
todos os meios poss(veis, de fonna organizada, sistemática e eficiente, a divulgação do 
nome, objetivos e realizações da Entidade; i) Operacionalizar e supervisionar as atividades 
desenvolvidas junto ao público em geral. - Artigo 19 - Caberá ao Vice-Presidente: a) 
Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
b) Substituir o Presidente, em caso de seu impedimento temporário ou definitivo; c) 
Substituir o Tesoureiro, no caso de seu impedimento temporário ou definitivo, acumulando 
as funções sem acumular o seu direito de voto~ d) Manter o Controle Administrativo, 
zelando pela produtividade e qualidade dos serviços ou atividade da Associação; e) 
Contratação de pessoal e Controle interno/externo de Custos; f) Manter sob seu controle 
todos os patrimônios da Entidade, quer sejam bem móveis ou imóveis, materiais de 
consu_mo, equipamentos, ·livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral; g) Implementar 
e supervisionar a Programação Diária da Rádio, responsabilizando pela transmissão da 
Programação, bem como da qualidade operacional destas transmissões; h) Elaboração da A 
Programação Diária e Mensal da Rádio Comunitária; i) Operalização dos instrumentos W 
necessários à obtenção da Produção. - Artigo 20 - Caberá ao Primeiro Secretário: a) 
Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de AG. lavmr e assinar, juntamente com o 
Presidente, as respectivas atas; b) Preparar editais, convocações, circulares, 
correspondências sociais diversas, assinando-os juntamente com o Presidente; c) Manter 
cadastro de associados atualizado; d) Manter sob o seu controle a documcntaçlo legalmente 
necessária dos funcionários da Entidade; e) ~cípar ativamente das reuniões de Diretoria. 
contribuindo com as suas funções coletivas; f) Implementar o arquivo histórico da 
Entidade; g) Criação e montagem de produçlo artfstica, cultural e de comunicação social; 
h) Criação de cenários, espaços e objetos necessário a consecução da produção artística; i) 
Coordenar e supervisionar a elaboração de material de diwlgaçlo da Entidade, bem como 
dos documentos de leitura obrigatória, como este Estatuto, Regimentos Internos e outros. -
Artigo 21 - Caberá ao Segundo Secretário: a) Participar ativamente das reuniões de 
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em caso de impedimento temporário ou definitivo. - Artigo 22 - Caberá ao Tesoureiro: a) 
Manter sob o seu controle toda a movimentação financeira da Entidade; b) Supervisionar e 
ter sob seu controle a escrituraÇão contábil da Entidade; c) Apresentar os balancetes à 
Diretoria; d) A$sinar, juntamçpte com o Presidente, os cheques para pagamento das contas 
diversas da Entidade, bem como. os contmtos e compromissos fi.nnados; e) Organizar a 
Programação Diária e Mensal da Rádio Comunitária, bem como seus espaços de utilização; 
f) Contratação e desligamento de pessoal. - Artigo 23 - A Diretoria Executiva reunir-~e.á, 
ordinariamente, a cada dois meses, em • hora e local por ela determinada e, 
extraordinariamente, sempre que convocada peJo Presidente ou Vice-Presidente ou pelo 
Conselho de Fundadores. - Artigo 24 - O quorum mínimo para decisão nas rewii&~s da 
Diretoria Executiva é de três membros. Em caso de empate nos processos de votação. o 
assunto devem ser remetido à próxima reunilo - ordinária ou extraordinária. - onde teotar-
se--á a solução do impasse. - CAPÍTULO QUARTO - Receitas e Despesas - Artigo 25 - A 
Receita da Entidade advirá: a) Da contn'buiçlo especial de qualquer Pessoa Fisica ou 
Jurldica, a titulo de doação, que ficará registrada em Livro Caixa com valor, data e 
identificação do doador; b) Da contribuição mensal dos . associados; c) De vemas 
provenientes de subsidio oficial e do municipio; d) De patrocínios cultnmis do comércio 
local; e) De campanhas e out{BS atividades deSenvolvidas pam este fim; f) De apoio cultural 

,da Rádio FM Comunitária; g) De empréstimos feitos à Associaçlo; h) Subvenções, awdlios 
e dotações, doações de qualquer Pessoa Física ou Jurídica; i) Rendas patrimoniais; j) 
.Arrecadaçio contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultuml das atividades de 
comunicação criadas pela Associação, com base nos direitos legais, permitidos pela 
Constituição da República do Brasil. - Parágrafo Primeiro - Serão rejeitadas as doações de 
origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os 
objl'tivos da Entidade. - Parágrafo Segundo • Todas as doações serlo analisadas pela 
Diretoria Executiva que podem aceitá-las ou nio, respeitando o disposto no p8Jágmfu 
anterior. - Parágrafo Terceiro - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 
identificaçio, que somente poderá ser quebrado por decislo da Diretoria Executi~ após 
solicitação por escrito ou por força judicial. • Parágrafo Quarto - Os valores das 
contribuições mensais e taxas de manutenção e serviços prestados J}ela Assocíaçlo serão 
fixados pela Diretoria.· - Artigo 26 - As despesas· da Entidade podem ser: a) Despesas 
operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de equipamentos, 
discos, fitas, CD e outros; b) Pagamento de mlo-de>-obm p~ Assessoria Técnica, 
Prestadores de Serviços, manutenção e operavto dos equipamentos e instalações, a titulo de 
Pró-Labore; c) ComissA o de agenciadores de patrocinios . do comércio local, em 
percentagem definida Pela Diretoria; d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins 
comunitãrios; e) Outras despesas. - Parágnüo Primeiro - Nenhum membro da Diretoria 
poderá ser remunemdo, • Parágmfo Segundo • Os sócios nlo respondem pelas obrigaçaes 
sociais. - CAPÍTULO QUINTO - Progmmação Minima da Rádio ~ Comunitária ~ Artigo 
27 - MinimarÕente, a programação da Rádio Comunitária deverá constar de: a) Tempo 
garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus ~alhos e 
reivindicações, independente de quaisquer condições, observada apenas a adequaçlo de 
horário na · progmmaçlo; b) Reserva de espaço semanal pam programaçio rotativa de 
programas produzidos por pessoas das comunidades, dentro dàs especificações técn1cas 
definidas pelo Direito de Programaçlo. Esse espaço deverá funcionar como Laboratório 
Radiofônico; c) Proibição de uso de qualquer homrio com fins politico-partidArio, exceto os 
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de participação igualitária dos vários partidos com representação nas co~?rudades ">')O:J 
atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Rádio, por escrito, a todos e .J 

protocolado. A exceção fica por conta do horário político obrigatório, na fonna da lei; d) 
Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, exceto os de participaçlo 
igualitária das várias convicções religiosas repr~ntadas nas comunidades atingidas pela 
transmissão. A solicitação de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. - Parágrafo 
Primeiro - A produção independente de programas produzidos por pessoas da comunidade 
é de inteira responsabilidade deste, n!o asJumindo a Rádio pela responsabilidade civil ou 
penal das conseqüências advindas pela difusio daquela matéria, ficando a Diretoria da 
emissora responsável apenas pela físcalizaç!o. - Parágrafo Segundo - A Programação 
Diária estará sujeita a alteração, caso seja solicitado pelo Conselho Comunitirio, quando 
avisado pelo menos 72 hs. antes da transmissão, devendo ser o motivo ser subscrito e 
entregue à Diretoria. - CAPÍTULO SEXTO • Dissolução - Artigo 28 • A dissolução desta 
Entidade ocorrerá apenas por decisão da AG, convocada conforme o previsto no Art. "r, 
Parágrafo 'r. - Parágrafo Primeiro • Ponto de Pauta obrigatório na AG, convocada pam a 
dissolução da Entidade, deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho 
Comunitário, até a data da Assembléia. - Parágrafo Segundo - Em caso de· dissolução, o 4l 
patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades- afins, sempre de · 
caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a serem de{inidas pela 
Assembléia. ~Parágrafo Terceiro- Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão 
ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no perágmfo 
primeiro deste artigo. w CAPÍTULO SÉTIMO - Disposições ~is e Transitórias - Artigo 
29 - A Diretoria será eleit4 para mandato de dois anos, cabendo a essa Diretoria e as 
sucessoras: a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; b) Estabelecer um plano de 
metas para os primeiros quatro anos de existência da Entidade; c) Organizar o cadastro de 
associados; d) Montar a emissora de Radiodifusio Comunitária FM e colocá~la em 
funcionamento; e) Associar-se à entidade estadual ou distrital de Radiodifuslo 
Comunitária; f) Manter intercâmbio com outras entidades de Radiodifusão Comunitária 
existente no B-rasil e/ou em outros paises; g) Eleger o primeiro Conselho Comunitário, para 
mandato de 2 anos, e promover a eleição do primeiro Conselho Fiscal; h) Ajustar a 
Associação às leis, diretrizes e normas das Rádios Comunitárias e a sua organização 
estatutária, podendo, para tanto. reformular o presente Estatuto, no todo ou em parte. desde 
que as alterações obedeçam os objetivos principais do mesmo, dispensando a convocação 
de Assembléia Geral e também para ajustar a lei instituidora do serviço de Radiodifusão A 
Comunitária (Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1.998, regulamentos e outras leis pertinentes W 
à matéria) e seus artigos, independente de AGO ou AGE. Não poderá apenas alterar o 
Conselho de Fundadores da instituição e seus membros; i) Os sócios profissionais liberais e 
técnicos, quando convocados pela Associação para prestar serviços a entidade, estas tarefas 
setlo devidamente remuneradas. - Parágrafo Primeiro • A primeira Diretoria da 
Assocíaçio, após a aprovação deste Estatuto, bem como seu Conselho Comunitário e 
Fiscal, serlo eleitos por voto de aclamação entre os presentes a Ata da.altemçlo Estatutária. 
Catal,ão. 01 de março de 1.999. • PARTICIPANTES: (a) Divino Aparecido Rodrigues -(a) 
Rubens Pena- (a) Bernadete de Lourdes Pena- (a) Júlio César Rodrigues- (a) Balbino 
Bento de Jesus • (a) Alzira B. Andrade Bento - (a) Jenice Rodrigues Borges - (a) Joel 
Antônio Fernandes - (a) Vanda Teodoro Neto Silva • (a) Manoel Antônio da Silva - (a) 
Euripedes Carneiro - (a) Rui Barbosa da Silva - (a) Ivete Santana de Jesus - (a) Heleno 
Alves Silva - (a) Ciro Antônio Dias. Transcrito verbo "ad verbum" do original do que dou 
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fé. Eu, (a) Mauro Ribeiro Sampaio, Oficial do Registro, o fiz digitar, conferi e assino. (a) 
Mauro Ribeiro Sampaio. NADA MAIS. Era o que se continha no referido livro e folhas do 
que fielmente extrai. E~olumentos: 39,18. Taxa Judiciária 6,46. Total: 45,64. 

O referido é verdade e dou fé. 

Ca~ão, 27 de Setembro de 2005. 

(w)Cf;.,r.la,t,o. Ai.. ~.(." . 
Emília Rosa S~paio Alves 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL , . .. 
PARA ELEICAO E POSSE DE DIRETORIA E CONSELHO FISCAL E COMUNITA!UO 

GESTAO 2013/2017. 

Aos Treze dias do mês de Abril de Dois mil e treze, em 
primeira convocação as (19:00hs) e em segunda convocação as 
( 19:30 hs) Dezenove horas e trinta rnlnutos ·em conforrnidad~ 
com o artigo 6° Paragrafo Único do Estatuto Social, na sede 
social da entidade si to a Rua Ana Rosa de Jesus n° 605 -
Bairro Ipanerna Catalão I Goiás, em nome de "Deus", 
reuniram-se em Assembléia Geral, sob o comando estatutario, 
os associados, fundadores e demais membros da Associação de . 
Radiodifusão Comunitária de Catalão, com a finalidade 
principal de promover a eleição da nova diretoria para o 
período de gestao compreendido de 13 de Abril de 2013 a 13 
de Abril de 2017. Presentes aquela assembléia as seguintes 
pessoas; a diretoria atual, membros fundadores, e 
associados, destacando ainda as pessoas de Divino Aparecido 
Rodrigues, (representante da (Conate Cooperativa Nacional dos 
Transporte Escolar ) , Sra. Bernadete de Lourdes Pena 
(representante da Paróquia Nossa Senhora Mãe de Deus), Ivete 
Santana de Jesus, (representante da Associação dos Moradores 
do Bairro São João), Rubens Pena (representante e membro 
~secretario" da Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil em 
Catalão),Júlio César Rodrigues,Maria Aparecida Rodrigues 
Faleiros representante do Movimento Focolares de Catalão, 
Genice Aparecida Rodrigues Borges,representante da 
Associação dos Moradores do Bairro Teotônio Vilela, Maria 
Aparecida de Oliveira representante do Bairro Nossa Senhora 
de Fátima, Thiago Rafael Pena Fundação Educ~tiva e Cultural 
de Catalão, Thais Aparecida Pena · Fundação Educativa e 
Cultural de Catalão, Julia Aparecida Rodrigues (Associacao 
Moradores do Bairro Eveline Nour),e demais associados. 
Iniciado a Assembléia devidamente e previamente convocada 
por edital afixado na sede da entidade com divulgação 
previa . Após esclarecimentos aos presentes pelo Dr. Rubens 
Pena e pelo Sr. Divino A. Rodrigues, a respeito das 
atividades executadas pela entidade Associativa, no âmbito 
social I cultural e artístico e na área de radiodifusão 
comunitária, onde prestou o Presidente as devidas informação 
a todos presentes exaurindo todas indagações, relativo a 
importância da emissora comunitária corno veiculo de 
comunicação de massa atuante na cidade de Catalão, operando 
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atualmente na freqüência de FM em 87, 9. O %· - ·no 
Aparecido Rodrigues. relatou a todos presentes as 

' dificuldades enco~tradas na obtenção . de patrocipios 
culturais e apoios haja visto das dificuldades financeiras 
da entidade em manter-se em operação onde justificou a 
necessidade de demissao de- alguns servidores a qual mantinha 
vinculo empregatício com onerosas obrigacoes fundiarias e 
previdenciárias daquela entidade. Destacou sempre firme no 
proposi to de sempre acredita r em superação a momentos de 
crises e com vista a dar aos parceiros animo de crescimento 
na abrangência de atendimento da comunidade servida. 
Conforme Par. Quinto do artigo 7° do Estatuto, e parágrafo 
primeiro do artigo 9 foi Colocado em debate com 
aquiesc·ência dos demais presentes. Em seguida passou a 
Assembléia 6eral a deliberar a respeito da eleição da no'P\ 
Diretoria da entidade para novo mandado ao perioU 
compreendido de 13 de 1\bril de 2013 a 13 de Abril 2017, 
previamente convocada desde 02 de Março do corrente ano. Em 
seguida verificando não haver quorum para deliberar o 
processo eletivo em primeira convocacao, passou em segunda 
votação dar inicio do processo eletivo para conducao da 
entidade para os próximos 4 anos. Apresentado em assembleia 
aos presentes uma chapa un~ca inseri ta e aprovada pelos 
presentes. Ficou assim constituída em conformidade com o 
disposto no Estatuto social, devidamente constituída por 
membros fundadores conf. Art. 8 Parágrafo quinto do 
Estatuto social. Fioou ele i ta e aprovada a nova diretoria 
assim constituída para os próximos · quatro anos; Diretor 
Présidente: Di vi no Aparecido · Rodrigues~ Vice Presidente: 
Bernadete de Lourdes Pena,Primeira Secretaria: Maria 
Aparecida Rodrigues Faleiros, Segundo; Secretario: Ive 
Santanq de Jesus,Tesoureiro: Rubens Pena.Em seguida passou a 
eleição dos membros do Conselho Fiscal da entidade ficando 
assim eleitos as seguintes pessoas; Maria Aparecida de 
Oliveira, Genice Aparecida · Rodrigues Borges, Andre Ferreira 
Martins.Em seguida foi dado posse aos novos membros do 
Conselho Fiscal da Entidade, ficando corno presidente a Sra. 
Maria Aparecida de Oliveira.O Conselho Comunitário ficou 
assim constituido;Presidente os associados Thiago Rafael 
Pena- Conate, e os associados Jose Roberto Campos-OAB, Julia 
Aparecida Rodrigues, e Andre Ferreira Martins -Associacao de 
Moradores do Setor · Universitario.Imediatarnente eleita e 
empossada a nova Diretoria, bem corno os membros do Conselho 
Fiscal e do Conselho Comunitário da entidade.Após empossada 
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a diretoria o Presidente reeleito fez uso ~a vra 
proferindo aos presentes seus agradecimentos pro~rin~0um 
comprometimento p~ssoal de dar a entidade a atentao 
necessaria para dar cumprimento dos objetivos estatutarios, 
e ainda determinou a transcrição e posterior o registro da 
presente ata de elei"ção e posse junto ao Cartorio 
competente. N{ida mais havendo em nome de "Deus", determinou 
o encerramento da presente Assembléia Geral, qual depois de 
lavrada a presente ata lida e achada conforme vai 
devidamente assinada por todos participantes desta 
Assembléia Geral, após registrada, que . por mim Rubens Pena 
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RELA(;ÃO DE ASSOCIADOS 

Art.20:3 "i11
- Portaria 462 14 Outubro 2011 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro, união estável, portador da C.l n° 
-

1422528 SSPGO e C.P.F n°. 255.436.441-91, residente e domiciliado a Rua An{) 
. . 

Rosa de Jesus n°. 605 casa 02 - Bairro lpanema - Catalão - Goiás, na 

qualidade de representante _legal da ASSOCIAÇÃO 'DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA DE CATALÃO, DECLARA, nos termos do { Art.20.3 "itt- Portaria 

462 14 Outubro 2011 ) , anexa a presente. 

Relação de Associados Pessoa Física constante do Livro de Associados. 

Relação de Associados Pessoa Jurídica constante do livro de Associados. -e 
Catalão ... Goiás, O 1 de Outubro de 2.0 13. · · 

~ 

Divino Aparecido Rodrigues. 

Diretor Presidente 
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LAUDO DE 

VISTORIA TECNICA 

E 

' 

A.R.T. 

( Art.20.3 'T'- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

(Item 12.1.1) 
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Responsável técnico: 

Engi. Talita Oliveira Muniz 

CREA 5063250903 - região de São Paulo 

Laudo de Ensaio 

Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 

Modelo: MTFM98 Frequêncla: 87,9 MHz Nv. série: 3043 

Solicitante: Associação de Radiodifusão Comunitária Catalão 
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Laudo de Entalo- Tranemlseor para Rádio ComunltArla 

Fabricante: Montei Slstemaa de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98 Frequtncla: 87,9 MHz IIP sOrte: 3043 
Sollcllante: AMocia~o de RldlodifuNo Comunitária Catllio 
Respon•ével técnlco: Eng'. Tallta Oliveira Muniz · CREA 6063250903 
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Laudo de Ensaio- Tranamluor pára Rádio Comuniu.rla 

Fabricante: Montei Sistemas de COmunicaçlo Ltda 
Modelo: MTFMM Frequênola: 8719 Mtu N• 84rie: 3043 
Solicitante: Auocltiçlo de Rldlodltudo Comunlürla C.\lllo 
Responsãvellécnlco: Eng'. TaRta Oliveira Muniz· CREA 5083250903 

Laudo de Ensaio 

Eng'. Tallta Oliveira Muniz - .CREA 5063250903 

1. Objetivo 

O pr~sente laudo de ensaio tem por objetivo levantar lnfonnações _e realizar 

ensaios que permitam verificar e avaliar se as especificações de transmissores de 

serviço de radiodifusão comunitária em frequêncla modulada atendem OS.· requisitos 

mfnimos, segundo os seguintes documentos normativos: ~ .~ ,. 
• Anexo à resolução no 67/98 . - Regulamento técníco para emissoras de 

radiodifusão sonora em frequêncla modulada; 
"!'to. 

• Norma MC n° 01/11 -Serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Descrição do produto 

Destinado a utilização em sistemas de Rádios Comunitárias, o transmissor de 

Frequência Modulada (FM), referência MTFM98, é um equipamento homologado pela 

Agência Nacional de Telecomunlcàções (Anatel) e está de acordo com as normas do 
• I 

Ministério das Comunicações (MC). -. 
O equipamento atende-a proteção IP20 da norma NBR6146, possui caixa metálica 

padrão rack 19 polegadas, chassi estampado em ·aço carbpno, pintura eletrostática. 

processadores internos e compressores/expansores de áudio, dissipador para 
. -

transmissão em regime contrnuo, circuitos dedicados a radiofrequência, além de 

proteção ·contra sobrecargas, translentes de rede ou falhas de sistemas Irradiantes. 

Os medldore~ tipo LCD "Bar Graph" no frontal do transmissor permitem a 

visua.)ização de modulaç!o com valor de pico, potência de saf~a direta, potência de 

salda refletida e frequêncla de operação. 

CONmE COft O ORIGlNIIL. 
DOU Ft . 111 '"'' ... :;.-~ia vtrdl~r: 
C1blia • GO, 2l dt Dlll .. n il HU 

J • Mauro Rlb•Jro aampalo 

Selo: Ot 1118082SCI11 028000483 
• P'gtna 3/15 • 
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Laudo de Ensaio-Transmissor para R6dlo Comunlt4rla 

fabricante: Montei Sistemas da Comunlcaçlo Ltda 
Modelo; MTFM98 Frequêncla; 8719 MH~t NO lérle: 3043 
Sollcllante~ A'Noclaçlo de Aedlodtfuelo Camun,ljria C.tallo 
Responsllvellécnico: Eng1• Tallta Oliveira Muniz· CREA 6083250903 

3. ldentificaçlo do produto 

• Produto: Transmissor de serviço de radiodifusão comunitária 

• Modelo: MTFM98 

• Número de Hrlli: 3043 

• Fabrlcaçlo: setembro I 2012 

• Frequêncla de operaçlo: 87,9 MHz !- : 

• Potêrfcla de aafda: 25 Watts 
..... . 

• Certlflcad~ da homologação (Anatal): processo número 0916-oS.ó312, 

validade lndetennlnada 

• Nome e local da emissora a qua ~ daatlna o produto: 

Associação de RadiodlfusAGCOmunitária Catalão 

CNPJ: 01.676.895/0001·41 -.. 
Av. Juscelino Kublstchek, 7so .:... Americas 

Catalão I GO - 75701 ·621 

Fone: (064) 3442·5544/ (064) 8122·5798 . 

Contato: Rubens I Lutsmar 

E·mall: advrubenspena@ hotmail.com 

• Fabricante: 

Montei Sistemas de Comunicação Uda. 

Rua João de Paula Franco, 469 

São Paulo I SP • 04n5·165 

~e: (11) 5523·2733/ Fax: (11) 5681·3869 

E-mall: montel@montel.com.br 

• ART número: 92221220121173264 

- PAgina 4 / 1!1 -
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Laudo da Ensaio -Transmissor para Rádio Comunitária 

Fabricanle: Montat Sistemas de Comunlc:açlo Uda 
Modelo: MTFMIII Frequtncla: 17,9 MHz N' série: 3043 
Sollclt1nte: AMoclaçlo de Radlodlfuelo Comunltjrla Cllallo 
Aesponsével téonlco: Eng•. Talita Oliveira Muni~ - CREA 5063250903 

4. Ensaios realizados 

4.1 Data, local e condf9ões de ensaio 

ReaUuçlo doa ensafoa ' 

' 

.I 

Data 17 de setembro de 2012 

Local Rua Joio de Paula Franco, 469 
Slo Paulo/SP- 04n5-165 

Temperatura ambiente 23'C 
Umidade relativa 65% 

4.2 Equipamentos e aparelhos de testes utilizados .. . , 
1. Wattimetro marca BIRO modelo 43; 

.. 
. ~ . 

. ' 

2. E!emento para Wattlmetro marca BIRO modelo 508 (5()-125 MHz/50 W); 

3. Atenuado r coaxial marca BIRO modelo 8328; · 

4. Monitor de Serviços marca HP modelo 89208; 
.. 

5. Measurement Recelve marca HP modelo 8902A; 

6. OscJloscóplo marca HP modelo 546t~S; 

7. Analisador de espectro marCa Agllent 'modelo N9320B 9KHz - 3GHz; 

8. Gerador de função marca Agil~nte modelo 332·20Ai 

9. Gerador de áudio com medidor de distorção marca HP modelo 3391; 

1 o. Analisador de áudio marca HP modelo 89038; 

11. Varlac marca PHILCO modelo PTE 595 série 140; 

12. Multfmetro marca Agilent modelo U1242B. 
1" 



•• 

• • 

. 
~ 

• • 

Laudo de Ensaio - Tran•ml11or para Rjdlo Comunitária 

Fabr\cante: Montei Sistlmas de COmUillca9lo Ltda 
Mod&lo: MTFMS& Frequêncla: 87,9 MHz Nt série: 3043 
So&cftante: Auoofa~o da Radladlfudo Comunltjda C1tallo 
Aesponsável técnico: Eng•. Tallta Oliveira Muniz· CREA 6063250903 

4.3 c,racterrsttcas técnicas da emlsslo 

4.3.1 Deslgna96es 

• «em 19.1.1-Norma 01111. 

Deslgnaç6es 
Eepeclflcedo 

McnoiOnlca: 180KF3EGN 
EstereofOnica: 256KF8EHF 

4.3.2 Tolerância de frequ6ncl41 

• Item 19.1.3- Norma 01/11; 

Verlflçado 

OK 

• Valor normativo: a frequêncla central da emissão nao deve varlar mais 
Que ± 2.000 Hz de seu valor nomlnal. 

Tol•rtncta ele frequincla 
&peclflcedo I Medido 

±2.000 Hz l +101Hz 

NNN·"OMTEL•CO"·BR 
HP 89208 RF Co~ftunlc•Llons t••' 1•\l 09,17,12 08114•00 An 

nc TEer ------------.... 
~-----------~---~ I TIC F'õ.oõó 1 o,.-
'x Pow•r 11111 

25.0 
,--
8 

,..., 
Tun• "•d• ""'". Por\ llf" Anl In a . 
Tune Fr•m lf' .Fther AFCtnl l.vl 

.. e 
li' T~ In 

et•c r 
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Laudo de Entalo-Tran•mlMor para Rlidlo Comunltjrla 

Fabricante: Montei Slstemas de Comunlcaçlo Ltda 
Modelo: MTFM98 Frequ6ncla; 87,9 MHz N' aérle: 3043 
Solicitante: Aaoclaqlo de Radlodlfu•lo Camunltúta Catallo 
Responséveltécnlco: Engl. Talita OllYelra MuniZ • CREA 5003250903 

4.3.3 Espúrios de radlofrequlnclae 

• Item 19,1.4 ~Norma QV11: 

• Valor normativo: qualquer emissão presente em frequênctas afastadas de 

120 a 240 kHz, Inclusive, da frequência da portadora deverá estar pelo 

menos 25 dB abaixo do nlvel da portadora sem modulação; as emiSsões em . . 
frequências afastadas d~ mais de 240 kHz até 600 kHz, inclusive, da 

frequência ~a portadora deverão estar pelo menos 35 dB ábalxo ào nfvel da 

portadora sem modulação; as emissões em frequênclas 8fastadas de mais 

de 600 kHz da frequência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) 

dB (P =potência de operação do transmissor, em dBk) abaixo do nrvel da 

portadora sem modulação. 

Afastamento em relat;lo à portadora 
Frequinclaa Eapeclflcado Medido 

120a240 kHz ·25d8 · 78dB 
240a600kHz ·35dB · 78dB 

Mala de 800 kHz -57dB ·67 dB 

W WW-~OHTEL · CO"·BR 
HP 89208 RF Co~ftunlc4~iona T•s\ s., , 09/ 17~12 08•16:00 4~ 

. . . . . . . , ................................. ~· · ············ ·· ··· 
AHAL'I'ZER 
BW • 3 kH z 
~grh r r•'• 8 7 ·9 . 

' . . . 
+ I I t 
• • t ' .. ~ . ' ·········l·········-4-········ .. l·········'·'······· 

dB.fll 
Ad"'EW J , • 

; ... lJ ., , 

Controls 

Figura 2 • F~u.-.clle ata ... ~• cte 120 • 2AO 11Hz 
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Laudo de Enaalo-Tranaml .. or para R6dlo Comunl~la 

Fabricante: Montai Slatemas de Comunlcaçlo Uda 
Modelo: MTFM98 Frequêncla: 87,8 MHz NO série: a043 
Sollcltanle:· Auocl•Çio de Radlodlfu.to Comunlt6rla Ca~llo 
Respons,vellécnlco: Eng'. Tallta Oliveira Muniz • CREA 50832509!33 

WWW · MOHTEL · COM . BR 
HP 8'208 RF CO~ftun1c~ \ ions T••\ 8 •\1 09~ 17~ 12 08 : 16 100 G~ 
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Laudo de Enaalo-Tran•ml&~or pare Rádio Comunlbirla 

Fabricante: Montei Sistemas de ComunlcaçAo Ltda 
Modelo: MTFMII8 Frequêncla: 17,8 MHz 1111 sélie: 3043 
Solicitante: ANocleqlo de "-dlocflfualo Com~ltilla C.t•llo 
Responsável técnico: Eng1• Tallta Oliveira Muniz· CAEA 5063260903 

4.3.4 Desvio de frequêncla 

• Item 19.1.~ • Nwma 01/11: 
I 

• Valor normativo: é estabelecida a referência de 75 kHz no desvio de 

frequêncla da portadora para definir o nrvel de modulação de 100%. I Pô DoaVIo do ,iiéj ... clll 

4.3.5 Resposta de frequêncla de áudio 

• ltsm 3.2.4 - Re§oluçSo 67198: 

• Valor normativo: as caracterfstlcas de b'ansmis~ão de frequênclas de áudio 

.do sistema de transmissão devem ser tais que possibilitem, no mrnlmo, a 
, 

transmissão de qualquer frequência na faixa de 50 a 15.000 Hz. A resposta 

do sistema deve estar entre os dois limites da curva padrão de pré-ânfase 

empregada; 

• Valor medido: empregada curva padrao de pré ênfase para constante 

de tempo de 75us. 

Rnpoata de 6udlo 
frequlncta em 
monotonia e 
... reoronla 

Freq. (H.z) dB 
50 ·2dB 
100 ·1 ,5dB 
400 ·1 dB 
1000 OdB 
5.000 +7dB 
7.SOO +10dB 
10.000 +13dB 
15.000 +16dB 

•• 
"· ,. 
" 

l 

I ' 

1.1 
I 

•• 
11 ... 

' , -
. . 
I 

• t 
··~ ·-r-·-· . 
.. 
4. . ~ .. • t _ _ ... . 

~ ~ ·~-~M~ ~-~-~- -------­''-"lftootHl) 

flgu11111- Curw pldrlo de prf tnta•• pu11 oonlta!Jie de tempo de 'nl 1'1 
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Laudo de Enaalo-Tranamlsaor para Rédlo Comunltérla 

Fabricante: Montai Sistemas de "Comunlcaçlio ltda 
Modelo: MTFM98 Freq!Ancla: 17,9 MHz N' série: 3043 
Solicitante: Mtlocl•çlo de Alldlodlfudo Comunllérta Catallo 
Responsável técnico: Eng1• Tallta Oliveira Muniz • CREA 5063250903 

4.4 Caracterrstlcaa técnicas doa transmissores 

4.4.1 Potlncla de safda 

• Item 19.3. 1 - Norma 01111 .· 

• Valor normativo: somente será permitlda a utilização de equipamentos 
••·. 

transmissores com potência de sarda de no máximo 25 Watts, E!,S~çfflcos 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária e certificados pela'Analel. 
. ~ ~ . 

- Potlncla de urda 
bpeclflcado I Medido 

25W l 25W 

WWW·"OHT~~-COftoBR 
HP 89208 RF Coftftunica~iona T••' 6•\1 09rt7r12 09114100 a~ 

TK EST -----------------------------------~ 
TH Fr•• lrror ..... 

0.000101 

25.0 - e 

TunÍ "od• lnPu\ Por\ fi F Anl In 
i 

Tune Fre'L 

Rtl 
IF Fpur 

Ex\ TIC ICeY 

' 

Mauro R\belro eampa\o 
Tebll\aO 

•·lo' 0111130123011 '!..,opc».,J.W o.~-~-tx ~ - . 'WWo....--- tdoODl~•.....,- ..... ~-
'QOOIQJEla.IOO' cu~ !3-'~CX)I«) 

·Página 10 f 11~ • 

I 
·-o. 43 

fii'C•nl w Fr•~t 

tdz 
RFCenJ LYl 

,.$ 

24 



\ 

. . 

o 

Laudo de Ensalo - Transmlaaor para R'dlo Comunltjrla 

Fabricante: Montei Slatemu de Comunlc:aç4o ltda 
Modelo: MTFM98 Fraquêncta: 87,9 Mtu. N' s611e: 3043 
S~llcltante: Auocl•çlo da Radlodlfudo Comuni!Jrt• Ca~llo 
Responaêvel l6cnlco: Eng1• TaUta Oliveira MuniZ - CREA 5063250B03 

4.4.2 Controles externos a gabinetes 

4.4.3 

4.4.4 

·. 

• Item 19.3.2 ·Norma 01111. 

Controtea externos e g~bJnetes 
Eapeclflcado Verificado 

a) os transmissores nao poderio ter O transmissor MTFM98 nlo possui 
dispositivos externos que permitam a dlsposiUvos e.ternos para alteraçto· . 
alteraçlo da frequlncla e da potência da frequêncla e da potência de ··. '· 

de operação. oparaçlio. .'. · .··~· : 

b) os transmissores devem estar O trenamiiBOr MTFM98 está 
completamente encerradoe em completamente encerrado em 

gabinete metálico e todas as partes gabinete metMico e ~odal aa partes 
exposta& ao contato ~oi operadoras eKpo&tas ao contato dos operadores 

serlo eletricamente Interligadas e sAo eletrlcam}tn~e tnterllgadas e 
conectadaa l terra. coneata<fàl ~ terra. 

Placa de ldentltlcaçlo 

• Item 19.3.3 ~Norma oui1. 

Placa de ldentlflca'tlo 

Especificado Verificado 

Todo o transmluor deve tar fixada no O transmissor MTFM98 tem fixado no gabinete uma paca de ldentKicaçlio gabinete uma placa de identfticaçlo onda coMte, no mrnlmo, o nome elo onde consta o nome do fabricante, o 
fabricante,, o nlimero de aerte, a número de térie, a potência 11omlnal potência nominal e a frequlncla de e a frequêncla de operação. operaçAo. 

C~ntrole automáttco de frequ6ncla 

• Uem 19.3.4 ~Norma 01111. 

Controle autom6tlco de frequlnola 

EapeciHcado Verificado 
O diapositivo de controle da o diapositivo de conttote da 

frequênda deve aer tal que permita a frequência permite a manutençio 
manutençlo autométfca da automêtlca da frequêncla de 

frequlncfa de oparaçlo entre os operaçao entre os limites de malà ou 
limites de mais ou menos 2000 Hz da · menos 2000 Hl da lrequAncia 

freQuêncla nominal. nominal. 

• Pig!IMI11115 • 
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Lllud~ dt Ensaio - Tranamfa~or para Rédlo Comunltérla 

Fabr1cante: Montei Sletemaa de Comunlcaçlo ltda 
Modelo: MTFMII F1equlncla: 17,9 MHz N' atrle: 3043 
Sollcllante: Ahoclaçlo de Radlodlfudo Comunlt4rla C.talio 
Respor11ével técnico~ Engt. Tallta Olivef111 Munll- CAEA 5083250903 

4.4.5 E~púrlos de radlofrequlnclas 

• Uem 19.3.5, 19.3.6 e 19.3. 7 • Norma OU11; 

• Vide item 4.3.3 deste laudo de ensaio. 

4.4.6 Distorção harm6nlca de 4udlo 

• Item 19.3,8 - Norma 01111: 

..~ .. 

/ .... '' · ;,· 
• Valor normativo: a distorção harmônica total das frequêncl~s de áudio 

Introduzidas pelo transmisso, nAo deve ultrapassar o Vàlor eficaz de 3,0% na 

faixa de 50 a 15.000 Hz.para percentagens de tnoduJ.açio de 25, 50 e 100% 
. , 

(90% para estereofonfa). . . '-' 
' 

.. . 
Dlstorçlo twrm6nlca 

Especlll~do ·. . .. Medido 

Mod. (desvio) ·soHza1& 10Hz 100Hz 400Hz . 1kHZ 6kHz 10kHz 15kHz kHz 
2SOk {18,8 kHz) 2,0% 1,4o/. 1.3% 1,4% 2,0% 1,8% 2,2% 
50% (37 ,5 KHz) 

<3% 
1,S% 1,5% 1,3% 1,5% 2,3% 1,g.A, 2,1% 

90% (67 ,5 KHz) 1,4% 1,6% 1,4% 1,6% 1,9% 2,4% 2,3% 
100% (75KHz) 1,8% 2,0% 1,6% 1,8% 2.5% 2.4% 2,7% 

4.4. 7 Ru(do por modUiaÇio em trequincla 

• llem 19.3.9 • NonnB 01/11: 

• Valor normativo: o nfvel de rt.ddo, por modulação em frequêncfa, medido na 

salda do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, devérá estar, pelo menos, 

50 dB abaixo do nrvel correspondente a 100% de modulação da portadora 

por um,sinal senoidal de 400Hz. 

Rurdo por modul•i!O em ftequlncla 
Especificado Medido 

> 50 dB > 64,6 dB . 

• Hglna 12115 • 



EM BRANCO 

o 

~M RRANCO 



Laudo de Ensaio-TransmiMor para Rédlo Comunitária 
Fabricante: Montel813temaa de Comunlcaçlio Uda 
Modelo: MTFMH Frequéncla; 87,9 MHz NR série: 3043 
Solicltanle: ANoclaçlo de Radlodlfu.lo Comunlt•rf• Catallo 
Responaéveltécnloo: Enlf. Tallta Oliveira Muniz- CREA 5063250900 

4.4.8 Rufdo por modulação em amplitude 

• nem 19.3.10 • Noana 01/11: 

• Valor normativo: o nrvel de rufdo, por modulação em amplitude, medido na 

sarda do transmtsso~. na faixa ~e 50 a 15.000 Hz, deverá eslar, pelo menos, 
~ 

50 dB abaixo do nfvel que represente 1 00% da modulação em amplltudê. 

'Rufdo por mocfulaçlo em amplhud• 
.. 

Especificado M•dldo 
>50dB - >52dB 

'I 

4.4.9 Transmiaalo estereof6nlca 

• Item 3.2.8 ·Resolução 67198. 

Tran~luAo Mtereot6nlca . .. 

Eepeclflcado -.. Verificado 

a) o sinal modulante no canal principal deve aer a soma dos sinal'!~ OK 
esqueFdo e direito; 

. . 
19.001 Hz, 

b) deve ser transmitida uma su~adora piloto de 19.000 Hz :1:.2 Hz, c:om7,5kHz 
que rnodulari em trequêncla a portadora principal entre 8% e 10%; da deavfo 

c) a subportadora estereofOnlca será o segundo harmOnlco da 
subportadorã piloto (38.000 Hz :t 4 Hz) e deverá cortar o eixo do OK 
tempo com uma derivada positiva cada vez que a aubportadora piloto 
cortar, tamb'm, aquele eixo; 

d) a eubportadora ester~ofOnica deve eer modulada em. amplitude, 
com dupla faixa lateral; · OK 

e) a subPortadora estareofOnlca deve ser, em pr1ncfplo, suprimida; 
admltlr·se-ê modulaçAo residual na portadora principal, desde que OK 
menor que-1 %; 

f) a subportadora estereofOnlca deve ser capaz de aceitar audlo OK frequénclas na faixa de 50 a 15.000 Hz; 

g) o alnal rriodtJiante da subportadora estereofOnlca deve ser Igual à OK diferença dos sinais esquerdo e direito, nesta ordem; , 

h) a caracterlsttca' de pfé..ênfaee do sinal eatereof6nlco dava ser 
Idêntica à do sinal principal, no que tange à fase e à amplitude em OK 
todas as trequênclas; 

- Ptglna13/115 • 
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Laudo de Ensaio- Tran1mlsaor para Rédlo Comunltirla 

Fabricante: Montet Sistemas de Comunlcaçio ltda 
Modelo: MTFM88 Frequênela: 87,9 MHz N' 16rle: 3043 
So11ottante: A8eodaçlo de fbldloellfwio Comunitária Cetallo 
Responsável téc:nlco: Engt. Tallla Oliveira Muniz. CREA 5083250903 

I) o sinal ~stereof6nlco nlo deve causar um desvio de pico da 
frequlncla da porcsdora principal acima de 45% da modulação total, 
quando existir apenas sina) esquerdo (ou direito): simultaneamente, o 
desvio de pico da frequência da portadora principal, provocado pela 
modulaçlo do sinal prinolpal, tam~m n6o deve aar maior que 45% da 
modulaçlo total, quando existir apenas ainal esquerdo (ou direito), 
exclukfa a modulaçlo das subportadoras secundárias; 

J) quando for aplicado um sinal esquerdo positivo, a modulação do 
sinal principal deve causar um deavto de frequênola crescente na 
portadora principal; a subportadora eatereofOnlca e suas tallCUiatarais. · 
devem cortar o efxo do tempo almultaneamente e na mesma dlraçlo; .. 
I) a.dllerença relativa entre o desvio méxlmo do sinal principal e. o . 
desvio mlbcimo do sinal este·reotanlco, quando existir apenfis sinal -
esquerdo (ou direito), deve ser, no máximo, 3.,5% para todos os nrvela 
deste sinal e para todas as frequênclas modulantes. de 50 a 15.~ 
Hz; 

.. 
m) a diferença de fase entre os pontos de nulo do sinal do canal 
principal e da envoltórla das faixas laterais da eut;portãdóra 
estereofônica. quando existir apenas sinal esquerdo (ou clrelto), nlo 
deve exceder a :t: 3°, para áudio frequênclas de 50 a 15.000 Hr, 

n) a diafonla no canal principal, caUS1lda pelá ~rlat do canal 
estereofOnlco, deve estar, pelo menos, 40 dB &baixo do nfvel 
correspondente a 90% de modul~~o; 

o) a dlafonla no oanal estareofOnlco, causada pelo sinal do canal , 
principal, deve estar, pelo meri.Qa, 40 de ababco do nfvel 
correspondente a 90%.de modutaçao. 

OK ' 

.. ' 

'I' . ·. 
\. 

OK -' 

. -
-· 

OK 

OK 

>42d8 

>42d8 

· Obarvacio: cons[çlera·se atendldo o estabelecido nas letras "I" e "m" quando a 

separação esteréofOnlca for melhor que 29,7 dB para áudio frequências de 50 a 15.000 

Hz. 

Tablllao 
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Laudo de Ensalo-Transmissor para R6dlo Comunlt,rla 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
Modelo: MTFM98 Ffequência: 81,9 MHt Nt série: 3043 
Solicitante: Aleoclaçlo de Radlodlfullo Comunltjrfa Cltalio 
Responsável t6cnlco: Eng•. Talfta Oliveira Muniz- CREA 5063250903 

5. Conclus6es 

O desempenho e as respectivas grandezas elétricas do equipamento submetido 'a 

ensaio estão em conformidade com as normas técnicas aplicáveis bem como Umftes 

estabelecidos pelo fabricante. 

Declaro serem verdadeiras todas as Informações constantes neste relatório, 

obtidas mediante ensaios nas lnstaJações do fabricante. O presente relatóriô. ~e :laudo 

de ensaio consta de 15 páginas, rubricadas com a rubric~ ~ ...• da:quat faço uso . 
. ..~-

São Paulo, 17 de Setembro de 2012 

• Péglna 16/15 -
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--- 7. Entld8de de Clll .. 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE sAO PAULO­
SEESP 

.----a. Auln.turu 

Dedaro ~eram v.mt•delru •• lnfonnaçl!ea aciR'II 

Sá&- C?tUdft A~ de m xr1h .w c1e 1.012 
loc:el dnl 

=fal.d·w O f{tt/Ntf 
TAUTA OUVEIRA MUNIZ· CPF: S75.1115.7Q6.31 

Aaaocáçlo de RadlodlfuJio Comun~ Callllo • CPFICNPJ: 
01.876.896/0001-41 

I 

·A gutrda da via ualnada da AAT "rt de rnpannbftld8à do proftulonal 
• do contnlanla com o ob)ellvo de docum.nllr o vinculo c:onntu11. 

www.aeup.DfV.br 
tel: 0800.17·111-t 1 

Velor ART RS 40,00 Reglllrldll em: 17101112.012 VIl« PIQC> RS 40,00 Nouo Nutnero: 92221220121173264 Verelo do 11s111111 



cornun,e:. 
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Rnotuçlo n• 1.02512008 • Anexo I· ~!o A , 1) 
Pá~/2 

A AnotiiÇIG de RetpOntabllld.M• Ttknlca - AAT ~ W Lein06.4f6,de7dedaembrode1tn CREA-SP 
Con.elho Regloryal de l!ngenhlrta e Agronomia do fstlldo de Slo Paulo 

..---- 1. Reçonuvtl TKntco ---

TALITA OLIVEIRA MUNIZ 
T1Wio f'lgfllslanlot ENGINHIIRA ILEW!ICISTA 

r---- z. Dlldoacto Collflwto ------
Coneratante: A .. oclaçto de RadlodlfualoComunldrfa Catallo 
End-.: Travesaa JK 
~milito: l11lrro: AMERICAS 

ART de Obra ou Serviço 

92221220121173264 

RNP: 2608218404 

RIIOIIlro: 50132&0803-SP 
Regltlro: OOOODOO.SP 

CPF.ICNPJ: 01.676.89110001-41 
N': 780 

CICS.de: Catallo UF: GO OEP: 75701..a21 
Conneo: Sem número 
Valor: R$ JSO,OO 
Açlollll~ 

C.làadlll!f!r. 171flf112012 VlncuiJdi,MI'I': 
llpa dl ConiAitanc•: ,_ ""dlcl dt dlr.t~o pttvado 

=-----3. Dtdos cl1 Ollnllei'Yigo :-----­
EncltreÇO: Rua JOÃO O! PAULA FRANCO 

COmpiemen11r. 

Cldaft: 8lo Pllllo 

Dali delnlc:la: 1710t12012 

~ dl T«mmno: 1110er2012 

CoontiiMCiu Oqntlcn: 

l'lol11$d•: 

PtOIIMt*Jio; 

r-----<I.AIMdadl f~lca-----

Ex~uÇio 
1 L IlUdO Slllema de Radfo 

Comunlcaçao 

N": <!lll 

8alt!a: J~CIM MAAABA(ZONA SUL) 

UF: SP CEP: ocn&-1&5 

Clldlgo: 

CPFICNP_.. 

Quantidade 

1,00 

Após • condulto das lltlvldadn técnlc:ls o pro11111onal deYiri procle(fer a baixa de11a ART 

---5. ObseMIÇOel 

---•• DtcltriCOH 

Unidade 

unidade 



RECIBO 

Eu, TaJita Oliveira Muniz, registrada no CREA sob nv 5063250903, recebi 

da Associação de Radlodlfuslo Comunitária Catalão a lmport8ncia de 

R$350,00 (trezentos e clnq_uenta reais), referente pagamento de laudo de 

ensalo de transmissor de serviço de radiodifusão comunitária em 

frequência modulada, dando·lhe por este recibo a devida quitação. 

São Paulo, 13 de Setembro de 2012 
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ltaúUniclass 
Comprovante de pagamento 

Banco IJI,í.l .. Comprovan~ de P1pmento 
Tftuloa Outros S.ncos 

I 
O.doe da conta deblt.da: 

Noite: TALITA Ol.IVBRA MutiZ 

Agência: 0264 • 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 00119.22210 21222.122011 21173.214215 1 54880000004000 
Valor do docunnlo: RS 40,00 
Vatlr de juros/mJita: R$ 0,00 

Valor de desconto/abatmtnlo: A$ 0,00 

Cata do venclrn!!nto: 2810912012 

Pagam • nto efetuado em 1710112012 i• 13:51'l48 vi• Internet. CTAL 250409397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a WorrraçOes Inexatas. 

Autentlc.;lo: 
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Dúvidas, redama(ies e 
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lpmentidl, lllllize: .. ...,...,., 

voei. 
Se oot5Yrio, uttfizf: 
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baDO 728 0728 

Ouwlcforio~ CorpaR&tm~ tt~ll oeoo S70 0011 
diasU.els.dls9~ 18h 

• Fale Conosco..._. .br 
www.ltauunru.».mm 

https://blnldiM.lt.u.ccm.br/Vl/UNCIASS/lMG/Verseotmsnr.no.htm 

(atuPostaJ n•67B.YJ CIPOll62-971 
• Deftdente auditivo todos osda5,24b 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA D.;J;; · g: 
RADIO LASER FM-87,9 FM . ~ c; 

(064)34423454 ~~ ~t) 

DOCUMENTOS 

O· 
*DIRETOR DE PROGRAMAÇÃO 

·*RESPONSÁVEL AREA 

EDITORIAL 
o 

, ( Art.20.3 "g"- Portaria 46f 14 Outubro 2011) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro IJ'anem~- Catalão- Goiãs- Cep- 75.700.000 
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L ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO; 
RADIO LASER FM- 87,9 FM · c:, comu/11(:. 

(064) 34423454 .g"': __ ,, 
~Uubõên • 
~ 
·~ 0 
·~ ~r) 

DECLARAÇÃO 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro, união estável, 

portador da C.l n° 1422528 SSPGO e C.P.F n°. 255.436.441-91, residente e domiciliado a 

Rua Ana Rosa de Jesus n°. 605 casa 02- Bairro lpanema - Catalão- Goiás, na qualidade 

de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO, 

DECLARA, nos termos da Portaria 197/2013 do Ministerio das Comunicacoes solicita o que 

segue: 

Solicita Vistoria da ANATEL, especlficamene para efeitos da 

renovacao da outorga de acordo com a disponibilidade da Agencia ou 

Apresentacao como anexo do Laudo de Vistoria Tecnica 

elaborado por profissional habilitado coma sua , respectiva ano tacao de 

responsabilidade tecnlca ART conf. Item 12. l .1. 

Catalão - Goiás, 13 de Outubro de 2.0 13. 

Divino AparecidÓ odrigues. 
Diretor Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro loanema- Catalão- Goiãs- Ceo- 75.700.000 
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- s~ ~ ~~ ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA D~ · • ~ 
RADIO LASER FM- 87,9 FM % ~ 

(064) 34423454 . ~ ~ .-J 

DECLARAÇÃO 

ANEX014 

( Art.20.3 "e"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro lpanema- Catalão- Goiâs- Cep -75.700.000 



~
~~~f.l"ie~ 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA DEi: , ~i 
RADIO LASER FM- 87,9 FM \ ~ 

. . (064) 34423454 ... ~ .. Q. 
• --1 

DECLARAÇÃO 

( Art.20.3 "e"- Portaria 462 14 Outubro 2011} 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro, união es.tável, portador da C.l nr 

1422528 SSPGO e C.P.F nr. 255.436.441-91, residente e domiciliado a Rua Ana 

Rosa ·de Jesus n°. 605 casa 02 - Bairro lpanema - Catalão - Goiás, na 

qu~lidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA DE CAT~LÃO, DECLARA para os devidos fins que; 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os 

casos de apoio cultural. 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5%( cinco por cento ) de 

tempo de sua prograJ'l!ação para a transmissão de conteúdos noticiosos, 

de acordo com o que estabelece o art. 67,3 do Decreto n° 52.795, de 31 de 

Outubro de 1.963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 

nacional e regional, ossim como estimulo mínimo a produção independente 

- ·em relação ao conteúdo veiculado, nos. moldes do artig~ 221.11. da 

Constituição Federal. . 

Catalão - Goiás, O 1 de Outubro de 2.0 13. 

Divino Ap'arecido Rodrigues. 
Diretor Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 - Bairro lpanema - Catalão - Goiás - ~.ep - 7 5. 700.000 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA DE&.; . , ~~ 
RADIO LASER FM- 87,9 FM ·~ 0 

(064) 34423454 ~ 7' ~0 
L 

DECLARAÇÃO 
e 

INDICANDO RESPONSA VEL 

GESTÃO ATIVIDADES 

AREA EDITORIAL . 

DIREÇÃO PROGRAMAÇÃO 

( Art.20.3 "g"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro lpanema- Catalão- Goiás- Cep -75.700.000 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA Di~~w~\· 
RADIOLASERFM-87,9FM % ~c_; 

(064) 34423454 ~ ~C) 

DECLARAÇÃO 

( Art.20.3 "g"- Portaria 462 14 Outubro 20 I 1) 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro, união estável, portador da C.l n° 1422528 

SSPGO e C.P.F n°. 255.436.441-91, residente e domiciliado a Rua Ana Rosa de Jesus n°. 605 

casa 02- Bairro lpanema- Catalão- Goiás, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO, DECLARA, nos termos do 

Art.20.3 "g"- Portaria 462 14 Outubro 2011 que; 

As pessoas nominadas abaixo de nacionalidade brasileira, conforme documento em 

Üan~xo. são as responsáveis ~ela gestão das atividades p~la área editorial e pela direção 

da programação da Radcom. 

AREA EDITORIAL 

RUBENS PENA, brasileiro, casado, portador da C .I n° M-2641.319 SSPGO e C.P .F n°. 

273.862.016-72, ·residente e domiciliado a Rua Deoclécio Dias Carneiro n°. 1 6 - Setor 

Universitário - Catalão - Goiás 

DIREÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro, união estável, portador da C.l n° 1422528 

SSPGO e C.P.F n°. 255.436.441-91, residente e domicillado a R.~a Ana Rosa de Jesus n°. 

Ü 605, casa 02- Bairro lpa~ema -Catalão -Goiás 

Catalão- Goiás, 01 de Outubro de 2.013. 

~~~---f-~ 
Divino Aparecido Rodrigues. 

Diretor Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro lpanema - Catalão- Goiás- Cep - 75.700.000 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA Dl!;~~<f:.f6, 
RADIO LASER FM- 87,9 FM ~ Rub:···· · ···-- ~ 

(064) 34423454 ~ '"·- . --· ' 
-~ ... ;,J 

.,.., ·J 
I' 

RELATÓRIO 
o 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

( Art.20.3 "h"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

(Item 21.4 .1) 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro Ipanema- Catalão- Goiás- Cep ~ 75.700.000 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMU~ITARIA DE CÀTALÁO; 

HS 

INICIO 

05:00 

I 

OI Seg 

Sexta 

08:00 

02 Seg 

Sexta 

09:00 

c 03 Seg 

Sexta 

10:00 

04 Seg 

Sexta 

RADJO LASER FM - 87,9 FM 
(064)34423454 

·~ f 

RELATORIO RESUMIDO DO CONSELHO COMUNITAait?u!,,.,~. 
·~ l #-

DESCRIÇÃO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

NOME ATENDIMENTO 

HS FIM PROGRAMA · FINALIDADE DEC. 2615-98 

-
08:00 . •Tradição 

I 

AMANHECER 
Seg •Hábitos Sociais Art. 3°- item I 

NA FAZENDA 

Sexta • Elementos de Cultura 

•Oferta Mecanismo a Formação. 

09:00 

INTEGRAÇÃ • Estimulo ao Laser 
I Seg Art. 3° - item 11 

O LASER •Estimulo a Cultura. 

Sexta 

•Estimulo ao Convívio Social. 

"' Serviço de Utilidade Publica Art. 3° - item 
10:00 . 

CATALAO *Defesa Civil. lli 

Seg 
EM DIA 

"'Aperfeiçoamento profissional a · Art. 3° - item 

Sexta 
radialistas IV 

• Capacitação cidadão exercfcio Art. 3° - item 

12:00 direito expressão v 

CATALÃO 
Seg • Contribuir aperfeiçoamento Art. 3°- item 

EMAÇAO 

Sexta 
I profissional dos jornalistas .. IV 

• Serviço.de utilidade publica . 

- /"'":"")_ 
,.. ).tJ...--.:::. , ~ 
-~~ ;qJ ~(fY"~ 

Rua Arta'Rosa de Jesus nr. 605- Bairro loanema- Catalão- Goiás- Ceo- 75.700.000 

--- ~ 

,c,.J . ) 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA DE CATALÃO; 
RADIO LASER FM- 87,9 FM '='cem(/" . 

(064) 34423454 Q~ z 

-~As. ~~~\ , 
• Serviço de Defesa Civil. ~Rubrka_~ ,6 . 

;~ ~ 
v ~() ' 

• Difusão de ideias Art. 3° - item 4 

lii 
Integração a comunidade . ' • 

Art. 3° • item [ 
• Convívio Social . 

Art. 3° - item II 
• Elementos de Cultura . 

12:00 SINTONIA 
• Hábitos Sociais da Art. 3° - item l 

COMA 
Comunidade. 05 Seg 13:00 Art. 3° - item 11 

COMiJNIDAD 

Sexta • Estimulo ao Lazer 
E 

13:00 • Tradições . 

TRADIÇOES 
06 Seg 16:00 • Formação e integração da Art. 3°- item I . 

COMl.}NIT A RIAS . 
Sexta comunidade. Art. 3°- item li 

16:00 ,. Difusão de ideias 
' 

REMEMORAND 
07 Seg 19:00 • Elementos de Cultura Art. 3° - item I 

o o 
Sexta • Tradições 

·19:00 

VOZ DO • Horário reservado aos 3 Art. 3°- item 1-
08 Seg 20:00 

BRASIL poderes. 11-III -IV -IV 

Sexta 

. 

AMANHECER 
•Tradição 

09 

05:00 08:00 NA FAZENDA •Hábitos Sociais Art. 3° - item I 

-
--'=' y7 ·~ tYo(c ~ ~ 
~-~~ d.-

~'-J . Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Batrro loanema- Catalão- Gotás- Ceo- 75.700.000 



r_ ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO C01\'ffiNIT AR1A DE CATALÃO; 
RADIO LASER FM- 87,9 FM 

(064) 34423454 

Sábado Sábado • Elementos de Cultura .s 
~Fls. 
-~Rubrica 

ti) 

·~ 
~ 

• Elementos de Cultura 

•Tradição 
08:00 10:00 Art. 3°- item I 

CANTA •Hábitos Sociais 
lO Sábado Sábado Art. 3° -item 11 

CATALAO * Estimulo ao Lazer 

• Capacitação cidadão exercfcio 
Art. 3° - item 

direito expressão v 

• Contribuir aperfeiçoamento 
Art. 3° - item 

profissional dos jornalistas .. 
IV 

10:00 12:00 ' • Serviço de utilidade publica . 

11 Sábado Sábado AVOZDOPOVO 
Serviço de Defesa.Ciyil. • 

• Difusão de ideias Art. 3° - item ' 

• Integração a comunidade . 
III 

Convfvio Social . 
Art. 3° - item I • 

Elementos de Cultura . 
Art. 3° - item li • 

12:00 19:00 ESPAÇO LIVRE • Di(usão de ideias Art. 3° - item I 

I 1 DA 

Sábado Sábado COMUNIDADE • Integração a comunidade. 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 - Bairro loanema- Catalão- Goiás- Ceo - 75.700.000 



AVAL~CAODAPROGRAMACAO 

O Conselho Comunitário em analise a grade de pro~ramação acima exposta após deliberação em reunião 

com os membros do Conse lho Comunitário relativo a programação enta~ulada para o ano de 2012 conclui o 

seguinte. 

FIN.\LIDADE REGULAMENTAR 

A Grade de programação autorizada pelo Conselho Comunitário para o ano de 2012 aten4e a todas as 

finalidade regulamentar relativo ao serviço de Radifusão Comunitária, bem como sua avaliação em 

consonância as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão. A grade esta sendo veiculada pela Diretoria da 
' 



l.. ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA DE CAT ALÁO; 
RADIO LASER FM- 87,9 FM 'btõ comul),~ 

(064) 34423454 -,f'~l5. __ &1 ' 
FINALIDADE SOCIAL .. , 

00 
~ 

A finalidade social como aspecto de inclusão social e atividade voltada a comunidade diante da veiculação 

de programação voltada ao conhecimento da vida cotidiana seja no âmbito social, político, econômico, ou de 

desenvolvimento social esta sendo cumprida. A afirmação feita se revela com as constantes citações no meio 

social da importância da entidade no contexto local. 

FINALIDADE ESTA TUTARIA 

A finalidade estatutária voltada ao desenvolvimento sócio econômico e ao valor da capacitação profissional 

fazendo com que a entidade transforme em um laboratório radiotõnico na direção a cumprir a formação de 

novos comunicadores se vê clara .e nítida haja visto a gama de profissionais do radio que após formação 

fazem inclusão em trabalho em emissoras de comunicação em massa na região. 

FINALIDADE CULTURAL 

A oportunização constante da formação cultural ligado ao incentivo a finalidade do crescimento do valor da 

· musica local como forma a consolidação dos valores culturais locais são difundidas em programa especifica 

da programação denominado de CANTA CATALÃO, onde as constantes apresentação ao vivo de c_antores 

da terra ratifica os valores dos artistas locais. As tradições locais como congadas, eventos anuais como 

Agropecuária, Festas religiosas e outras tradições são evidenciadas como foco de 'difusão a tradição e a 

conservação de valores locais aprimorando o crescimento a estas linhas culturais. O incentivo ao Esporte e 

ao Lazer esta presente sempre nas veiculações haja visto que a time local de futebol encontra-se com 

classificação em destaque no Esporte· Goiano graça ao incentivo em massa a esta cultura. O esporte de base 

também se encontra em evidencia com a difusão dos noticiários locais. 

FINALIDADE COMUNICATIVA 

A entidade primando pelo desenvolvimento· da atividade de comunicação local se destaca diante da 

alternância da linha de comunicação fazendo incluir novos hábitos de comunicação dentro do contexto 

social. A liberdade de comunicação da emissora revela o crescimento do valor comunicativo local. 

-~~~'~ 
Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro loanema- Catalão- Goiás- Ceo -75.700.000 



ASSOCIAÇÃO DE ~DIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO; 
RADIO LASER FM-87,9 FM ,..... 

(064) 34423454 

A oportunização a todas as entidades sociais e culturais e comunitárias locais são d' . fi ue a 

programação dita no sentido de dar ênfase aos serviços desenvolvidos pelas entidades à":!A ·ad~~:-, . . ~ 

A participação popular e outro aspecto em destaque na difusão da programação acima exposta endo a 

Radcom incentivado o direito de comunicação dentro da COJ'!lunidade local afastando o medo de exposição 
. . -

de ideias e de·valores. 

Desta fonna conclui o Conselho Comunitário que a prog~amação da emissora referenda os desejos contidos 

na Lei instituidora sempte primando pelo aspecto cultural ~ social e d~ desenvolvimento a comunicação local. 
/ 

"Presidente do Conselho Comunitário. 

' 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro lpanema- Catalão- Goiás- Cep- 75.700.000 
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ASSOCIAÇÃo DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA DE:i;;:fi1 J.. ; -~ 
RADIO LASER FM- 87,9 FM ·~ ~ 

\ ' (064) 34423454 ...:e_ ~i) 1 

DECLARAÇÃO 

Art.20.3 11i"- Norma 1 ;2011 aprovada pela Portaria 462 14 Outubro 2011 

/ ' 
DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro, união estável, portador da C.l no 

1 422528 SSPGO e C.P. F n°. 255.436.441-91, residente e domiciliado a Rua Ana 

Rosa de Jesus n°. 605 casa 02 - Bairro lpane'ma - Catalão - Goiás, na 

qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA DE CATALÃO, DECLARA, nos termos do (Art.20.3 "i"- Norma 

1 ;2011 aprovada pela Portaria 462 14 Outubro 201 L assim manifestando. 

Declara. sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente. para 
, 

fins de instrução do processo de renovação· da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 

documentação descrita neste formulário esta sendo apresentada no original ou em 

copia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1 ;2011, 

aprovada pela Portaria MC n° 462 I de 14 de Outubro de 2011. 

Catalão- Goiás, O 1 de Outubro de 2.0 13. 

Divino Aparecido Rodrigues. 

Diretor Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro lpanema- Catalão- Goiás- Cep .-75.700.000 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARI~~~ .. . ro O; 

RADIOLASERFM-87,9FM :2j,Rubt~~:: ~ 
(064) 34423454 . ·~ ·~ __ ;#t ~ 

DECLARAÇÃO 

( Art.20.3 "g"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro. união estável, portador 

da C.l nr 1422528 SSPGO e C.P.F nr. 255.436.441-91, residente e domiciliado a Rua Ana Rosa 

de Jesus nr. 605 casa 02 - Bairro lpanema - Catalao - Goiás, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃo· DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO, 

DECLARA, nos termos do Art .20.3 "g"- Portaria 462 14 Outubro 2011 que; 
' 

As pessoas nominadas abaixo de nacionalidade brasileira, 

conforme documento em anexo, são as responsáveis pela gestão das atividades peiÜ ea 

editorial e pela dlreçao da programaçao da Radcom. 

AREA EDITORIAL 

RUBENS PENA. brasileiro. casado, portador da C.l n° M-2641.319 

SSPGO e C.P .F nr. 273.862.016-72. residente e domiciliado a Rua 
I 

Deocléclo Dias Carneiro n°. 16 - Setor Universltório - CataiOo -

Goiás 

DIREÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES, l?rasileiro. união estóvel, portador 

da C.l nr 1422528 SSPGO e C.P.F nr. 255.436.441-91, reside e 

domiciliado a Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 casa 02 - Bairro 

lpanema- Catalão- Goiós 

Catalão- Goiás,.Ol de Novembro de 2.012. 

Divino Aparecido Rodrigues. 
Diretor Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 - Bairro Ipanema- Catalão- Goiâs- Cep - 75.700.000 
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ASSOCIAÇ~O DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA:j~~Q; 
RADIOLASERFM-879FM 4.Ru~~ 

(064)34423454 .:~ _1k~ 
DECLARAÇÃO 

( Art.20.3 "e"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES, brasileiro, união estável, 

portador da C.l nr 1422528 SSPGO e C.P.F nr. 255.436.441-91, residente e 

d<?miciliado a Rua Ana Rosa de Jesus n°. 605 casa 02 - Bairro fpanema -

Catalão- Goiás, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO, DECLARA para os devidos fins 

o que; 

: a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando 

ressalvados os casos de apoio cultural. 

-a emissora reserva um percentual mrnimo de 5%( cinco 
' 

por cento) de tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos 

noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67 ,3 do Decreto n° 52.795, 

de 31 de Outubro de 1.963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de 

promover a cultura nacional e regional, assim como estimulo mínimo á 

produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do 

artigo 221.11. da Constituição Federal. 

Catalão - Goiás, O 1 de Novembro de 2.0 12. 

~~~~ 1v1no parec1 o o ngues. 
Diretor Presidente 

Rua Ana Rosa de J~us nr. 605 - Bairro lpanema - Catalão- Goiás- Cep - 75.700.000 
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fj ]jANATEL 
• I - , 

CERTIDAO NEGATIVA D~ DEBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CATALAO . . . 
CNPJ: 01.676.895/0001-41 

Certificamos que nl!lo constam, até esta data, pendAnclas em seu nome, relativas às re~itzls 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta egêncJa de cQbrar quais,qul!r dlvlé:las de 
responsabilidade do contribuinte acima qire vierem a ser apuradas. 

Esta certidSo refere-se exclusivamente à sltuaç&o do contribuinte no âmbito destà agência, nl!lo 
contõtltulndo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Olvida Ativa da Unllo, 
administrados pela Procuradoria Geral. da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:32:21 do dia 11/03/2014 (hora e data de Brasllla). • 

Válida até 10/04/2014. 

.../ 

Certidão expedida gratuitamente • 

. . , 

http:/ /sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND= 1 & V ali daS i... 11/03/2014 

o 



Mlnlat6rto da Comunlcaçaea 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROtEIRO DE ANALiaE LEGAL DE RADCOM 

klenancaçlo do ProcM.o 

Número: 53000.059226/2012 Localidade I UF: CATAl.AO/GO 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CATALAO 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 285 

~. A Entidade é uma: fssoclação 

• Conclusio Geral (Parecer Legal) 

ROCESSO INSTRU DO COM OS SE.GUINTES DOCUMENTOS: 

. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parametros técnicos em conformidade com a última 
utorização do MlniCom: f. 04, 120 
. Certldao Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 06, 112,122, 235 
• CNPJ válido e atual: f. 08, 119 
. Estatuto: f. 14-22, 126-139 
. Ata de eleição: f. 173 
. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE 
• Cópias dos RG e CPF dos Diretores: PENDENTE {fls. 204, 205) 

ONSTATAÇOES: 

. O processo ainda não está completamente Instruido . 

. O Estatuto necessita adequar-se ti Norma 1/2011. 

o 

P...,_ 1 do 1 



CGRC 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de·Seryiços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar - 70044-900 - Brasília- DF 
(61) 3311-6281 

Oficio no 1 '1-l':\- /20 14/CGRC/SCE-MC 

Brasllia, ,~'\ de ~de2014. 
Ao(À) Senhor(a) 
DIVINO APARECIDO RODRIGUES 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
CATALÃO 
Rua Ana Rosa de Jesus, n°. 605, bairro Ipanema 
75.7000-000 I Catalão- 00 o 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de 
Renovação no 53000.059226/2012-25. 

Senhor(a) Representante Legal, 

l. Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.059226/2012-25, no 
qual esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Catalão/GO, encaminhamos cópia da Nota 
Técnica no 1105/2014/CGRC/SCE-MC, que soliéita documentos necessários à 
instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o 
acompanha, para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena 
extinção da outorga. 



o 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1105/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constataçio de pendências relativas ao requerimento de Renovaçlo de 
Outorga. 1 

• 

Referências: Processo de Outorga n° 53670.000456/1998. 
Processo de Renovação no 53000.059226/2012·25. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à ASSOCIAÇÃ 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Catalio/GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria no 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de 
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já 
encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas 
abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 0112011: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação ao disposto na Norma D0 1/2011 e na Lei n° 
9.612/1998, confonne transcrições a seguir: 

8. 2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundaçõ 
interessadas em executar o serviço deverá: 

( . .) 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgllos deliberátivos e 
administra(;vos da entidade, estabelec.endo: 

(. . .) 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria. limitado ao 
máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida 11!!!!! recondução; 

(. .. ) 

53000.059226/20 1,2-25/CGRC 
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8. 3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter 
disposiçôes que: 

(. . .) 

c) [revogar o §5° do art. 8° e o 0
}

0 do art. 9° para que se] assegurem a todos os 
seus associados, pessoas .fisicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, o 
direito de Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o ' direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes,· 

I 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo.Jhes inclusive, 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, 
os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativós, bem como o direito de 
voz e voto nas- deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; -

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da 
receita entre os associados; 

Il. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento). de acordo com ao subitern 8.1, alínea "e", da Nonna n° 01/2011. Não serão 
aceitos, a título de comprovacão deste item. a carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas 
nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

m. CPF de todos os dirigentes; e 

.IV. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4. t da Norma n° 0112011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

3. Importante destacar que as alterações estatutárias promovidas devem ser 
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro 
de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal 
comprovação. 

4. Com a intenção de orientar a entidade e motivar o presente ato, destaca-se que as 
disposições contidas no art. 8°, §5° e art. ~. §I o ferem o necessário caráter comunitário 
que a entidade pre~tadora do Serviço deve ostentar (art. 7° da Lei n°. 9.612/1998). Esta a 
razão pelo qual solicitou-se que eles fossem revogados ou editados, de maneira que seja 
possível a todos os associados, independente de serem fundadores ou não, o acesso aos 
cargos de direção. 

5. Com os mesmos fins de prestar esclarecimentos, é importante dizer que há nos 
autos relatório. do Conselho Comunitário (fls. 41-46, 212·217), contudo, tal documento 
é assinado apenas pelo Presidente de tal órgão, quando o deveria ter sido por todos os 
conselheiros. Esta a razão para a solicitação de novo relatório para que possa ser 
cumprida a exigência supra. 

53000.059226120 i2·25/CGRC 
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€0NCLUSÃO 

6. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de rena~~~ 
consequente extinção da autorização. ' :E-~v.~ .> '·· 

A consideração superior. ÚJ ' ) 
c.).Jt • 

Brasília,,ll de març&'de ~14. 

TÁ~TASOUZA 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnican~ 110512014/CORC/SCE-MC 

Brasília, 1 ~ de~ de 2014. 

53000.059226/20 12-25/CGRC 

SAMI~O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINIST$RIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação.Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

PROCESSUAIS, NO ÂMBITO DO. SEI 

Protocolo n5!: 53000.059226/2012-25 

1. . ·Certifico que as informaç,ões cadastrais refe.rentes ao processo supraci~do foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônjco de Informações (SEI), pennanec.endo com o mesmo 

· número do processo flsico. · · , 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitàlização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como gar;mtir que a partir dess11 data, todas 
as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 27 de maio de 2014, na unidade CGRC/DEOC/SCE. .. 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço, em 
27/05/2014, às I 0:2.3, confonne art. I 0 , 111, "b", da Lei 11.4 t 9/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html . ' 
infonnando o código verifica4qr 0008833 e o código CRC CF3FDE94. 

I . 

I 

I 

, 

.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI 

Protocolo no: 53000.059226/2012-25 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 

d vidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
processo físico. 

1 

2. Foi providenciada a digitalização e conseque11te inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

Brasília, 06 de junho de 2014. 

---~ S.e.·l Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da Silva, Chefe de Serviço 
•ss.tnatu! ~ de Apoio Administrativo, em 06/06/2014, às 11:46, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria ~C 
cletr6nlca 89/2014 . 

. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verificà.html 
:Q~~~ii· informando o código verificador 0015350 e o código CRC 6061C7C7. 
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Oficio n° 0030/2014 

Ao Senhor. 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNlTARIA DE CATALÃO 
RADJO LASER fM- 104,9 
fin_laser@hotmaiJ.çom 

Catalão, 15 de Maio de 2.014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAlA 
Coordenador·Oeral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3• andar 
CEP ; 7(}()44:900 
Brasília-DE. 

Assunto: Cumprimento Oficio no 1717/2014 CGRCIDEOC/SCE·MC. 
Nota Tecniça nr. 11 OS/20 14 CORC/SCE .. MC 
bo.cesso Renovacao nr. 53000.052226/2012-25 

' PREZADO SENHOR SECRETARIO 

ASSOCJAÇAO DE RÁDIODIFUSÃQ COMUNITÁRIA DE 

CATALÃO, via de seu Diretor Presidente ora subscritor vem a honrosa presença de Vossa Senhoria 

para manifestar em atendimento ao honroso Oficio no 171712014 CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Referido oficio em sfntese in~ta na regularização de Pendencias 

relativas ao requerimento de renovação de OUTORGA. 

Face a necessidade de adequação estatutária e objetivando o prin~i~io 

, da publicidade faz se. necessário promover convocaçlo previa com os me~bros associados afim de 

realizar através de AGE as alterações instadas. 

Primado pelo exíguo tempo de 30 dias concedidos para regularização 

detectadas, aliado a necessidade do serviço notarial da comarca em maior prazo, insta de V.Senhoria 
I 

seja concedido DJLACAO DE PRAZO para que possa Prover o competente regiStro das alterações 

junto ao Tabelionato competente e posterior envio. 

Disto, reitera seja deferido o mister promovendo uma maior dilaçlo do 

prazo afim de prover as pendencias relátiva ao requerimento de Renova~o de Outorga. 

Atenciosamente, · 

Rua Ana Rosa de Jesus 60S- Baino lpanema -CacaJao ·Golas·-CEP 75.7()()-()()0- Catallo-GQ..Tel.: (064) 3442-SS44 

I 
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Oficio n° 0031/2014 

Ao Senhor. 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO 
RADIO LASER FM - 104,9 
fm_laser@hotmail.com 

Catalão, 16 de Maio de 2.014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
CoordenadorMGeral de Radiodifusão Comunitária. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 3" andar 
CEP : 70044-900 

S3'qCfJ. CbckJ40~Jyl 
. -< 

i 

Brasília - DF. 

Assunto : Cumprimento Oficio n° 17l:Z/2014 CORC/DEOC/SCE-MC. 
Nota Técnica nr. 1105/2014 CGRC/SCE-MC 
Processo Renoyação nr. 53000.059226/2012M25 

PREZADOSENHORSECRETAFUO 

ASSOCIAÇAO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

·CATALÃO. via de seu Diretor Presidente ora subscritor vem a honrosa presença de Vossa Senhoria 

para manifestar em atendimento ao honroso Oficio n° 1717/2014 CGRC/DEOC/SCE-MC. 

\ 
Referido oficio em síntese insta na regularização de Pendencias 

· relativas ao requerimento de renovação de OUTORGA. 

Foi realizado as alterações estatutárias necessárias ao mister sendo 

levadas a registro notarial competente. 

Em anex.o documentos dos dirigentes da entidade. 

Segue anexo Relatório Resumido do Conselho Comunitário 

devidame)lte assinada por seus membros. 

Disto, reitera novamente o requerimento de Renovação de Outorga. 

Rua Ana Rosa de Jesus 605- Bairro lpanema - Catalao- Goias- - CEP 75. 700-000- Catai !lo-GO~ Tel.: {064) 3442~5544 
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c:::::::: .> --ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
PARA APROV ACAO DA TERCEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTARIA DA ASSOCIACAO DE 

· RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CATALAO 

Aos dias dois do mês de Maio do ano de Dois mil e 
Quatorze, na sede social da entidade sita a Rua Ana Rosa de 
Jesus nr 605 - Bairro Ipanema - Catalão - Goiás, em primeira 
convocação as (19:00hs) e em segunda convocação as 19:30 
hs) Dezenove horas e trinta minutos · em conformidade com o 
Estatuto Social, conforme edital previamente publicado, em 
nome de "Deus", .reuniram-se em Assembleia Geral, previamente 
convocada todos sócios e demais membros da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Catalão, com a finalidade de 
promoverem a Quarta Alteração Estatut ária, e obter a 
aprovação do novo Estatuto social da entidade. Prese~ 
aquela assembleia as seguintes pessoas; Divino Apareciao 
Rodrigu_es, (representante da (Cbtego Cooperativa dos 
Associados em transportes escolar do estado de Goiás), 
Senhora. Bernadete de Lourdes Pena (representante da 
Paróquia Nossa Senhora Mãe de Deus), Ivete Santana de Jesus, 
(representante da Associação dos Moradores do Bairro São 
João) , Rubens Pena {representante da Subseção da Ordem dos 
Advogados do Brasil em Catalão), J úlio César Rodrigues, Maria 
Aparecida Rodrigues Faleiros representante do Movimento 
Focolares de Catalão, Genice Aparecida Rodrigues Borges, 
representante da Associação dos Moradores dq Bairro Teotônio 
Vilela, Maria Aparecida de Oliveira representante do Bairro 
Nossa Senhora de Fátima, Thiago Rafael Pena Fundação 
Educativa e Cultural de Catalão, Thais Aparecida Pena 
Fundação Educativa e Cultural de Catalão, e demais pesso· 
Iniciado a Assembleia previamente convocada por edital 
afixado na sede da entidade com divulgação previa. Após 
amplo esclarecimentos prestado aos presentes pelo Dr. Rubens 
Pena e pelo Sr. Divino A. Rodrigues, a respeito das 
necessidades da quarta reforma estatutária advindo de 
adequação do caráter comunitário da entidade, e da Lei das 
Rádios Cornuni tárias contidas nas normas e l eis instituídas 
do serviço de Radcom. Verificado inexi stir quorum para 
deliberar em primeira convocação se aguardou para que em 
segunda convocação colocasse em pauta a deliberação de 
alteração estatutária. Em segunda convocação o presidente 
informou a ·todos a necessidade da mudanç bem como a 
necessidade de alteração com fito ?e obter c adequação a 

e Jesus na 605- Bairro Jpanema- CEP 75.700-000- Catalão-G'-'...._ .......... 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATf~;o_~~~~ 
RADIO LASER FM- 87,9 ,!AUP.•) tli.·l ~:IR\':..; I 

F I r@h .1 S>\MPt\:'J ·; m ase otma1 .com . .• ., ~: - \· I .; .@ .~ ·-
renOVaÇãO da outorga da emissora. Certificando quàR~- -~ 
horário ou seja 19 30 hs passou a deliberar em segunda 
convocação a pauta da AGE convocada. Apresentado a todos a 
necessidade de revogar o art. 8 , Paragrafo quinto e artigo 

~ nono paragrafo primeiro adequando a entidade ao caráter 
'r comunitário, bem como indicar o modo de constituição e 
c::5 funcionamento dos órgãos deliberativos e adrninistra.tivos da 
~entidade ,revogar o artigo paragrafo 1 do artigo 9. Em 

. seguida foi lido em voz alta todas clausulas e artigos do 
~ novo estatuto (quarto) do inicio ao fim a "todos presentes 
~ para apreciação. Entendendo os presentes que o novo estatuto 1 ~ ~ adequa as necessidades c9rnuni t;árias passou em seguida aj.; 

colocar em discussão a . assembleia no sentido de se debater r ·j as alterações feitas no Estatuto Social. Apos amplo debate e ~ 
~ longa discussão foi colocado em votação aos presentes a ~· 

~ aprovação da alteração estatutária. Foi aprovado p 
unanimidade dos presentes o estatuto apresentado, fican o i) 
incumbido ao Secretaria Geral em conjunto ao Tesoureiro que ' 

. ~ se faça o registro em Cartório fazendo averbar as alterações i 
· ~statutárias promovidas - junto ao registro inicial do ~ 

Estatuto Social ou seja no Registro de Pessoas Juridicas do t 
novo Estatuto Social, junto com a presente ata de1 
aprovação~ Nada rna'is havendo a tratar em nome de "Deus, se ~ 
determinou o encerramento da presente Assembleia Geral AGE, 
qual depois de lavrada a' presente ata e lida e achada 

' confo devidamente assinada por todos participantes 
' dest ia Geral, apos registrada, que por mim Rubens 

etariou os trabalhos. 

Rua. Ana Rosa de Jesus no 605- Bairro lpanema- CEP 75.700-000- Catallio-GO- Tel.: (064) 3442-5544 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÂb··~·· . ...-· 
COMUNITÁRIA DE CATALÃO- .. 

CAPÍTULO PRIMEIRO - Dos Objetivos da. Entidade e Direitos das 
Comunidades Envolvidas - Artigo 1) - A Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Catalão, nome fantasia de "Radio laser", fundado em 07 
de novembro de l. 996, com sede social sito à Rua Anã Rosa de Jesus nr. 
605. Bairro lpanema, na cidade de Catalão - Goiás, é uma Sociedade Civil 
com firtalidade de exploração da radiofusão Comunitaria em Cotalao, 
atuando tombem dentro da radidifusao na defesa da cidadania, baseada 
nos princípios da solidariedade, do companheirismo, da cooperação e da 
integração social, atuando no árnbito distrital. abrangendo a comunidade 
natural. forrl)oda por seus habitantes, com objetivos culturais, filosófica. 
apartidária, democrática e não religiosa, sem discriminação de raça, sexo 
ou atividade econômica e profissional, filantrópica e sem fins lucrativos. Tem 
como finalidade primordial, a exploracao do serviço de Radiodifusao 
Comunitaria, discutindo por meio radiofonico e debatendo os problemas 
que afetam os cidadão da comunidade de Catalão e da comunidade 
servida pela area de abrangencia da emissora. E ainda encaminhar 
solucao dos problemas sociais por iniciativa própria, com participação dos 
poderes públicos. desenvolvendo. em nome dessa coletividade. atividades 
e serviços comunitarios necessários para que as populações da órea 
atendida pela radiodifusao possam melhorar suas condições de vida e de 
trabalho, dispondo de informações do boa qualidade e de interesse geral 
e informacao de utilidade pública. promovendo em debate radiofonico a 
defesa do consumidor, do meio ambiente, economia doméstica, 
abastecimento, preços, saúde, educação, segurança, serviços básicos, 
emergências, transportes, esportes. lazer. aperfeiçoamento profissional de 
recursos humanos, comunicação e desenvolvimento cultural e artístico, 
assistência social, utilizando para seus objetivos a prestação de serviços de 
caráter educativo, cultural, histórico, recreativo, informativos, noticiários de 
lazer e infantil. Atividade desenvolvida totalmente sem fins lucrativos sendo 
custeados os custos com divulgacao comunitaria atreves de captacqo de 
apoio cultural para satisfazer qs encargos da Associação e a sua necessária 
expansão, de acordo com o que dispõe os pactos, as leis, decretos. normas 
etc., relativos ao servico qe Radiodifusão Comunitária vigente e instituído 
no Brasil . - Artigo 2" - A Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Catalão tem por objetivo social. que fundamenta a sua constituição. como 
sendo os seguintes: a) Contribuir com a luta pela democratização dos 
meios de comunicação principalmente a comunicocao atraves da 
radiodifusao comunitaria. Luta pela democratização da informação e pela 
institucionalização do Direito de Comunicar; b) Contribuir para o 
conhecimento e propagação dos elementos cultura is das comunidades, 
propagando a música local e produção artística nacional e do cultura 
local. além do intercâmbio entre os aspectos culturais d s várias 

~r::wri~des organizadada area de abrangendo s; c) Obt , to ao 
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'\, ()11 ' 
poder público, autorização para execução de serviços de RadiodifCSat, .. :,.. 
Comunitária, de caráter local: d) Executar serviços de radiodifusão, de 
acordo com o disposto neste Estatuto e à luz da legislação instituídas e as 
normas ditadas pelo Ministerio das Comunicacoes pertinente as condutas 
na realizacao do servico de Radcom, quando aplicável; e) Coletar, 
pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais 
e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, científico, 

~ ~ cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; f) 
·Si ~ Promover cursos de capacitação e formação profissional na área de 
1 f'\!.. radiodifusão comunitaria e qualificação de mão-de-obra de jovens paro o 
'3 ~ ingresso na vida futura, através do trabalho educativo, observada a 
~ ti legislação vigente; g) Prestar assessoramento na área de comunicação 
r:!) { radiofônica à entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras (; 

j · sem fins lucrativos; h) Organizar um arquivo público com registro sonoro, _, . J fonográfico ou audiovisual, videográfico. de depoimentos e fotos 
produzidas ou colhidas na comunidade ou de interesse geral; i} Promover 

S ~5 continuamente debates, objetivando o avanço dos projetos comunitários e 
f:,. C:: sociais; j) Criar e manter uma Estação de Radiodifusão Comunitaria em 

· frequencia de FM. mantendo a Rádio Comunitaria FM em funcionamento, 

, ...... 

I ·. 

dentro das especificações da lei do serviço de Radiodifusão Comunitária 
jRadcom) no Brasil; k) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, 
para mobilizar forças políticas, econômicas e sociais, no sentido de estudar 
e preservar as raí~es culturais básicas da população.. estimulando, 
especialmente nos jovens. a· manifestação folclórica artísJica e cultural; I) 

· Identificar os existentes ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos 
para a promoção de obras culturais e manifestações artísticas de jovens e 
cidadãos que não disponham de recursos para desenvolver talentos e 
habilidades; m) Identificar, discutir, através de fóruns ou debates, simpósios 
etc., para desenvolver soluções que ofendam as demandas e carências de 
informação útil, cqncreta e prático. em caráter transitório ou permanente, 
para as famílias residentes nÇJ comunidade atendida pelo sinal comunitario, 
especialmente em questões fundamentais, como localização e preços de 
serviços de abastecimento, transportes, segurança, saúde. educação e 
aperfeiçoamento profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, 
serviços emergênciais e atividades culturais, filosóficas, científicas e 
artísticas; n) Promover a integração social na comunidade. buscando 
formas para estabelecer um relacionamento de companheirismo, de 
solidariedade e cooperação entre os moradores dos bairros atendidos pela 
rodcom. estimulando a boa vontade e a ajuda mútua cemo instrumentos 
para alcançar o bem-estar comum, a assistência social, fortalecendo a 
parceria com os serviços públicos nas situações de calamidades,· epidemias, 
campanhas de defesa civil e nos esforços coletivos de defesa do interesse d 
geral da sociedade; o) Fortalecer os laços. institucionais entre os ~ 
representantes políticos da comunidade e as demais organizações 
comunitárias em atividade e com outras associações e entidades, 
recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimento no 

~ . CP\ L910}!}:::; ~4) 3442 3454-& 
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exercício das tarefas de defesa da cidadania, de encaminhamento de 
problemas de interesse coletivo e no desenvolvimento sociaL cultural e 
artístico da sociedade comunitária; p} Fomentar. em caráter permanente 
ou transitório, fóruns de debates, simpósios, encontros de questões 
fundamentais do pais e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a 
competição entre estudantes e ínteressados. para ampliar a busca de 
informação sobre o regime demoçrático, os direitos e responsabilidades 
dos "cidadãos. o conhecimento das Leis. da Constituição, da estrutura 
política, da organização dos Poderes, das políticas econômicas, das 
instituições sociais, fortalecendo o espfrito de brasilidade, o respeito, a 
valorização e a consideração para com os direitos individuais e coletivos, 
valorizando, sobretudo. a condição de cidadania de brasileiros natos ou 
por adoção: q) Promover, em juízo ou fora dele, através da conciliação, a 
defesa da coletividade no que tange à proteção aos interesse individuais. 
coletivos e sociais, propugnando pela defesa do consumidor, meio 
ambiente, da família. proteção dos direitos da criança e dos adolescentes, 
de serviços de abastecimento, transporte~. segurança. saúde, educação e 
aperfeiçoamento profissional, telecomunicações. oportunidades de lazer, 
serviços emergenciois e atividades culturais e artísticas e de todos direitos 
elencados na legislação brasileira: r) Promover eventos sociais, como shows 
artísticos, apresentação de espetáculos culturais, promoção de desfile, 
competição entre estudantes, bailes, sorteios, sem fins lucrativos, para o 
crescimento da entidade; s) Auxiliar e assessorar o comércio local no 
desenvolvimento do poder da mídia e seu desenvolvimento, podendo. 
para tanto, criar promotoria de vendas, mecanismos publicitários, gráficos 
ou não. no intuito do crescimento social da classe; t) Criar o sentido de 
assistencialismo e de cooperativismo entre os moradores da comunidade 
local, incentivando o seu desenvolvimento através de todos meios capazes 
de desenvolvê-Jo, inclusive de qualquer tipo de ·programas que vier a ser 
desenvolvido; u) Buscar recursos financeiros, através de atividades, para o 
crescimento. desenvolvimento e fortalecimento da entidade. v) Explorar 
canal comunitario no TV a cabo da cidade dénf.ro das especificidades çlo 
servico.- Parágrafo Primeiro - Para alcançar seus objetivos, a Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Catalão atuará de forma bastante . ampla, 
realizando estudos. pesquisas, levantamentos: promovendo reuniões,· 
~ncontros, debates, seminários, palestras,.conferências: organizando cursos, 
treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas 
de aprendizado. publicando circulares, boletins; noticiosos, jornais; 
realizando programas especiais em emissoras de rádio e de televisão e 
criando, desenvolvendo e consolidando. diretamente sob sua 
responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos de prestação de 
serviços e parceria com terceiros, sistemas. instrumentos ou mecanismos de 
comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os mais 
baixos custos e os melhores índices de eficiência , às necessidades da 
população da comunidade e especialmente os cidadãos associados. 
atendendo, naturalmente, às riormas constitucionais (Art._ so - Inciso IX. da 
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Constituição}. Parágrafo Segundo- A duracao da entidade sera enquanto · 
mantiver o direito de concessao de outorga de exploracao do servico de 

J Radiodifusao comunitaria, e ainda durante o processo de renovacao de 
:·1 outorga.- Dos Associados • Artigo 3°- Poderá associar-se às atividades da 
:i Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, entidades sociais, e · j i ainda todo e qualquer cidadão/pessoa física ou jurídica, ingresso sendo 

· J' ~ gratuito~ desde que o associado ou entidade associada resida ou tenha 
~ ~ sede dentro da area de cobertura da emissora. 1 km, ou da area atendida 
~ ~ pela radcom. Fica assegurada as pessoas juridicas associçdas o direito de 

_.J ~por intermedio de seus representantes legais o direito de escolher mediante 
~ ~· voto. os integrantes dos orgaos deliberativos e administrativos, bem como o 
';:!~direito de voz e voto nas deliberacoes sobre a vida social da entidade, nas 
~ ~ instancias deliberativas existentes. Para admissao como associados alem de 
·~ residirem na area de cobertura os associados deverao se identificarem 
~·~junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade. desde que 
. ~ Ó seja morador (cidadão} ou tenha sede (entidades) nas áreas atingidas pela 
~ ~ transmissão, independente de cor, raça, sexo ou opção. sexual, condição .g ~ social ou financeira. concepção religiosa ou filosófica, orientação política 
r; ou qualquer outra condição, e desde que mantenha suo contribuição de 

associado mensal, cujo vaiar será estipulado pela Diretoria da entidade e 
ainda concorde com o disposto neste Estatuto e com -os princípios da Lei 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1. 998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão 
Comunitória. ~Parágrafo Primeiro - Só serão efetivados como associados os 
proponentes que aceitarem os ~ondições deste Estatuto e suas alterações 
e identifique junto ao cadastro do quadro de associados, após deliberação 
da Diretoria, assinando-o como prova de concordância com as suas 
condições, podendo, qualq~er cidadão da comunidade beneficiada, 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados pela Associação 
atreves da emissora radcom, bem como manifestar idéias. propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, desde que encaminhados à 
Diretoria Executiva. - Parágrafo Segundo - Ao encaminhar sua inscrição, o 
candidato deverá preencher um cadastro bósico, contendo informações e 
dados pessoais, profissionais e familiares. devendo ser o seu ingresso 
devidamente previamente aprovado pela diretoria, recebendo coma 
prova de regularidade um comprovante (certidão) de associado em dia.­
Parágrafo Terceiro- Ao associado que infringir o Estatuto Social, as Normas 
Regimentais, os Planos e Atividades e as decisões aprovadas em 
Assembléias ou emitidas na formo do Estatuto pela Diretoria, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades: a) Advertência, por· escrito, enviada 

k r I. 

r6 ,. 

para o endereço pessoal do associado; b) Suspensão de suas atividades 
sociais por tempo indeterminado; c} Afastamento ou exclusão do Quadro 
Social. - Parágrafo Quarto - O associado que faltar à duas Assembléias 
Gerais Ordinárias consecutivos, justificadas ou não, seró desligado ~ 
sumariamente e sem aviso do quadro de associados. Será exclufdo l5{/ . 
automaticamente, sem necessidade de outros procedimentos. o associado 
que deixar de saldar seus compromissos financeiros pelo período de três 
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meses consecutivos, podendo ser reintegrado coso liquide pendências 
financeiras e se dispunha a retomar suo participação nos atividades 
associativas com aprovação da Diretoria. Os sócios Fundadores não estão 
sujeitos a serem afastados do Quadro Social ou excluídos, salvo por' 
determinação judicial ou por motivo grave, após amplo direito de defesa.­
Parágrafo Quinto - Uma vez afastado. seu reingresso somente poderá 
ocorrer a partir de um pedidej por escrito à Diretoria, que poderá ou não 
aprovar. O reingresso não poderá ocorrer antes de seis meses de 
afastamento. - Parágrafo Sexto - Os associados podem ser enquadrados 
nas seguintes. categorias: a) Fundadores -os que participaram da reunião 
preliminar de fundação da Associação de Radiodifusão Comunitária de 
Catalão e que foram deliberados em ata da AG, e os constantes no 
rodape deste estatuto; b) Contribuintes - os que se inscreverem após o 
encerramento do Livro de Fundação e mantenham suas contribuições e 
participação em dia; c) Honorários - os cidadãos que tenham prestado ou 
ainda prestem relevantes serviços à Associação ou à comunidade. ao 
Município, ao Estado e à sociedade. Parágrafo Setimo - Nao havere 
distribuicao de bonus ou eventuais sobras do receita entre os associados. 
Artigo 4° - São direitos dos Associados em dia: o) Ter voz e voto nas 
Assembléias da Entidade; b) Ter voz paro fazer denúncias fundamentadas, 
no que tange ao interesse de toda a comunidade; c) Ter acesso a 
qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro ·de 
funcionários e participante~ simpatizaQtes com o projeto, mediante 
solicitação por escrito à Diretoria, resguardando- se as informações de 
caráter pessoais e confidenciais, exceto se aprovado em reunião de 
Diretoria; d) Desfrutar de eventuais serviços que venham o ser criados ou 
administrados pela entidade, através de convênios e de permissão escrita 
da Diretoria; e) Promover a corwocacao . dos orgaos deliberativos da 
entidade atreves de convocacoo de AGE havendo garantido o numero 
mínimo de pelo menos 1/5 ( hum quinto) dos associados, conf. art 60 CCB. -
Artigo 5° - São deveres inalienáveis e intransferíveis dos Associados: a) 
Aceitar como seus os objetivos fundamentais da Associação, buscando 
integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, 
conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa 
de Atividades e as instruções do Diretoria, aprovadas pelos Conselhos ou 
Assembléias; b) .Prestigiar, com sua presença ou com representaçqo, 
eventos e atividades programadas, justificando, de alguma forma, o não 
comparecimento, especialmente quando lhe forem otribufdas tarefas e 
responsabilidades que envolvam outros associados ou que sejam básicas 
paro a continuidade de trabalhos e atividades; c) Recolher. com 
pontualidade, as contribuições financeiras aprovadas pela Diretoria. -
CAPÍTULO SEGUNDO - Da Organização modo de constituicao e~ 
funcionamento dos orgaos deliberativos e administrativos da Entidade- .~ 
Arll~o 6o; .. _ A A&sociaçã.o de Radiodifusão Comunitário de CatalãS?_j.~ · 
constitú!,dç ergamizada . e funcionara atreves de seus seus 'i'~r§J~~..S 
deliberd.fivos e adminstrativos quais sejam: Assembléia Geral conforme art. 7. 
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Diretoria Executiva conforme artigo nono. Conselho de Fundadores artigo 
11, Conselho Comunitário conf. art. 13, Conselho Fiscal. conforme art. 14. Da 
Assembléia Geral • Artigo 7° - A Assembléia Geral. órgão máximo e 
soberano de decisão da Associação, será convocada ordinariamente 
sempre que necessarjo, uma vez ao ano, sempre no último trimestre. para : 
a) Avaliação dos trabalhos desenvolvidos, presta,ção de contas da Diretoria 
Executiva; b) Discussão de assuntos gerais de interesse da Entidade e/ou 
dos comunidades envolvidos; c) Eleição, no devido tempo( dos membros 
da Diretoria e dos Conselhos Fiscal. e Comunitário. - Parágrafo Primeiro- A 
AG, tanto Ordinárias quanto Extraordi.nárias. poderá ser convocada 
extraordinariamente pela Diretoria Executiva ou pelo Conselho de 
Fundadores a qualquer tempo. ou através de requisiçào de pelo menos 
dois terços de associados presentes à AG. A convocação deverá ser feita 
com pelo menos oito d ias de antecedência, através de Edital afixado na 
sede social e estúdios da entidade, e, opcionalmente. por publicação em 
jornal ou revista de 'circulação local ou por panfletagem ampla nas 
comunidades envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas 
principais casas comerciais, onde constarão o dia. o local, horário e pauta 
da reunião, ou por meio interno da entidade.- Parágrafo Segundo- A AGE 
deliberará, em primeira convocação, somente com metade mais um dos 
associados e, em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presentes, em caso de alteracao estatutaria. Em 

$ • 

caso de deliberação de encerramento de atividades da Associação ou 
alteração de suas atividades principais, necessitará de no mínimo 02 AGE, 
com ampla divulgação do Edital, sem exclusão de qualquer meio de 
comunicação. - Parágrafo Terceiro - Uma hora antes do início dos trabalhos 
deverá ser colocado à mesa o Livro de Presenças, onde sócios lançarão 
suas assinaturas.- Parágrafo Quarto - Os trabalhos serão abertos e presididos 
pelo Presidente da Associação, que convidará um sócio para secretariá~lo. 
~Parágrafo Quinto- O Presidente do Assembléia, além do seu voto de sócio, 
terá também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. -
Parágrafo Sexto ~ As votações nos Assembléias Gerais poderão ser 
simbólicas, nominais, secretas ou por aclamação. - Parágrafo Sétimo - A ata 
dos trabalhos. lavrada pelo Secretário, serÇI assinada pelos componentes 
da mesa e por 03 sócios. ~ Parágrafo Oitavo ~ A Assembléia Geral deliberaró 
pela presença pessoal da maioria de seus membros. cabendo um voto a 
cada associado em dia e quite com a Tesouraria, ~etado voto por 
procuração.~ Parágrafo Nono- Os Sócios Honorários/ Beneméritos poderão 
participar das Assembléias sem o direito a voto, podendo. entretanto, 
opinar. sugerir e debater a "Ordem do Dia". ~ Da Eleição da Diretoria - Artigo 
8° - A Diretoria será eleita paro mandato de qu9tro anos, em AGE, 
convocada para este fim, através de simples aclamacao de chapas, ou 
por votação aberta nos chapas inscritas. sendo considerada eleita a que _a/!1{ 
obtiver o maior número de votos, ou for aclamada eleita. Não será aceito -V 
voto por procuração. - Parágrafo Primeiro - A AGE com fim eleitoral deverá 
ser convocada pelo menos trinta dias de antecedência, utilizando-se os 
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_:4 mesmos meios de divulgação previstos, ou seja através de Edital afixa~·~-na J sede social e estúdios da entidade.- Parágrafo Segundo- A inscrição das 
' 1 chapas deverá ser feita até quinze dias antes da data marcada para a 
~ r~alização da AGE, mediante apresentação por escrito à Comissão Eleitoral, 

podendo ainda se formarem e se apresentarem em AG para submeterem 
~ J) ao processo de escolha por aclamação.- Parágrafo Terceiro- Quaisquer 
~ ~ pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão apresentados pela 
· .§ ~ própria AGE. - Parágrafo Quarto - Somente poderão ser e leitos aos cargos 

~ çl de Diretoria, associados que tenham menos de um ano de fifiaçôo e () 
CY' 
' ~ ~ estejam regular e em dia com a entidade tendo em ·maos a certidao de 

1:[. Qt:. regulàridade emitida pela diretoria do exercido anterior. e somente 
SI::::t. poderão votar os associados que tenham pelo menos um anos de filiação 
~ e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. e detenham certidao 

() de regularidade emitida pela Diretoria anterior. - Parágrafo Quinto ;:;, .A { 
~ · S Diretoria Executiva ser6 escolhida a partir do quadro de assocjaaps of.r 
~ ~~ assegura:mdo-o·~tqdos os seus associados, pess9as físicas em dia com as ·-,_u"' s 
"~ obriga coes est~tl!ltarias , o direito de votar e ser votado para· tod0 : ds 

cargos que co~'i;>c;jem os orgaos administrativos e deliberativos, bemlG~~~ 
o~{reito 'de v,ot. .&"v0to flOS delíberacoes sobre a vida social da e~r1t'f~ga·e, 
nd~ :instancias dEilfhiellt!Jtives-existentes; Parágrafo Sexto - Fica assegúrsdo ·o 
ingress gtotuit.o .;-·~rno '~ass$cíadas, de pessoas jurídicas sem fins · lucí:'atfkõs; 
sedladas1'ra 'P~~~e~e~êóu.cao. do servlce , conferindó lhes inclu1siv~'pór 
intermedio de !S'~ ~f.éJ3'ties~t:iltGJntes legais, o direito de escolher, me_Çji~tâ 
voto . os~ir:~tegrà~l~s dgs ot:t:Jaos deliberativos e administrativos,. be'm~&o: , o 
o .direito ~e v~ .. ~iYbto n:Grs .deliberaooés sobre a vida social da ehtl(l~2_e.f 
nas instancias ·deliberativas existentes; Parágrafo Settmo - Nao havere 
distribuicào de bor:~us ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

- Da Composição da Diretoria • Artigo 9° - A Diretoria Executiva será 
composta de 05 cargos, a saber: Presidente; Vice-Presidente: Primeiro 
Secretário; Segundo Secretário; Tesoureiro, escolhida entre os associados 
em dia com o entidade.- Parógrafo Primeiro - Havendo vacância do Cargo 
Titular, o Vice assume imediatamente, na sua falta. a Diretoria elegerá entre 
seus membros um, para cumular cargos.- Parágrafo Segundo • A vacância 
do cargo seró caracterizada pela ausência do Diretor em duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas, sem justificativa aceita pelo 
Coletivo ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 
Havendo desídia do .Diretor na função incumbida, este, com a anuêncía 
do Conselho de Fundadores, seró destituído do cargo e eleito em AGE. 
outro dentro do quadro de associados. Não havendo membros, seró 
escolhido em AGE pelos associados remanescentes. entre o quadro,de ~ 
associados.outro para substituí-lo. Parágrafo Terceiro - O tempo de -rt:b/ 
mondado dos membros sera de 4 anos permitida e admitido uma 
recond~ao mesmo que eleita por oclamacao. -ArtJgo 1 O-A diretoria 
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poderá ser substituída, no todo ou em parte. pela AGE, convocada com I 

este fim especifico, nas formas do artigo 7°, parágrafo 1 °,nos casos de ~ 
incúria, desidida, ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão f-

.) que comprometa, os objetivos da Entidade ou desvirtue suas fmalidades J. 
~ estatutqrias, conferindo ampla defesa. No caso de substituição, total ou f' 
~ parcial, da Diretoria, será eleita em AGE uma Comissão Diretora Provisória, 
~ composta por associados, que administrará a Entidade até a eleição da 
\ü~ nova Diretoria,· não podendo p,assar d~ 60 dias subseqüentes, nos moldes 

-Q. do Art. 9°, deste Estatuto. - Paragrafo Unico - Nos casos comprovados de 
atitude, ato ou omissão de um Diretor, que venha a comprometer os 

..9~ objetivos da Entidade ou desvirtue suas finalidades estatutárias, este poderá 
· 3 Çl: ser destituído temporariamente pela Diretoria Executiva, com oval da AGE 
~ «· e do Conselho de Fundadores e Conselho Comunitário.- Do Conselho de 

.0::. ~ Fundadores · Artigo 11 - O Conselho de Fundadores será composto por até 
Q ~ 13 pessoas, escolhidos entre o.s componentes do quadro de Fundadores e, 
c1. ·l por eles, ~m eleição direta, em reunião devidamente convocada para este 

· ;? fim. Dentre os efetivos será escolhido, por eles próprios, o Presidente do 
~ ~ Conselho. - Parágrafo Primeiro - Caso ocorra o afastamento de quatro 
(C.. Conselheiros, -deverá ser convocada reunião de fundadores para a eleição 

' dé novo Conselho, e este terá mandato que se encerrará juntamente com 
~ o mandato da Diretoria {mandato tampão). - Parágrafo Segundo · O 

mandato do Conselho será de igual duração ao do Diretoria Executiva.­
Parágrafo Terceiro • Caso haja renúncia ou desídia, por quálquer motivo, 
de algum sócio Fundador pertencente ao quadro de Fundadores, feita 
expressamente, sua vaga será ocupada por outra pessoa. por livre escolha 
entre os Conselheiros Fundadores, passando, assirrt a compor o quadro de 
Fundadores. - Artigo 12 - O Conselho de Fundadores reunir-se-6, 
ordinariamente, sempre que possível a .cada ano para: a) Análise das 
contas da Diretoria, após a reunião desta; b} Análise da dinâmica e perfil 

' das atividades implementadas pela Diretoria, verificando sua adequação 
às metas estabelecidas. - Parágrafo Único · o Conselho de Fundadores 
reunir-se-á, extraordinariamente, sempre que julgar necessário, mediante 

. convocação de qualquer dos membros aos demais. em dia. hora e locdl 
decidido pela maioria dos membros e com quorum mínimo de três 
Conselheiros. - Do Conselho Comunitário - Artigo 13 - O Conselho 
Comunitário seró instituído em conformidade com a lei 9.612/98, composto 
por representantes de entidades Sociais/filantrópicas/Religiosas sitas dentro 
da area de abrangencia da Radcom no município, filiadas à Associação, 
através de escolha feita pela diretoria de no mínimo 05 representantes 
destas entidades. e teró competência para: a) Acompanhar divulgações 
da Associação, com objetivo de atender interesse exclusivo da 

munidade; b} Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade 
q e desejar emitir opinião sobre qualquer assunto abordado pela ~ 

ssocioção, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, Cf!!/ 
reclamações, ou reivindicações; c) a elabqração. junto da Diretoria da 
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Comunitária. Os membros deste conselho podera serem substituidos nb 
todo ou em parte, pelo Diretoria caso haja necessidade durante a gestao 

~ 
da diretoria.- Parágrafo Prím~iro • Havenpo dúvidas quanto a viabilidade 
de transmissão de matéria, será encaminhado ao-Conselho de Fundadores 
e Dir~toria Executiva, e conselho comunitario, para decisão final. Caso não o.,J 

~ ~ haja tempo, prevalececó a opinião dos Diretores Executivos, para não 
~ prejudicar a Programação.- Parágrafo Segundo -. A eleição por indicacao 
~ dos membro do Conselho Comunitório será promovida pela Diretoria 
~~ Executiva, logo após sua posse, escolhido entre os representantes das 
\l~ entidades SociaisiFilantrópicasiReligiosas do municfpio, filiadas à Associação. 
J O Presidente será escolhido pela Diretoria da Associação. Parágrafo 

t \J Terceiro • Não havendo interessados qu apenas uma chapa se apresentar, 
0 \,..b serão aclamados eleitos os 05 ,membros. para uma "gestão de tempo igual 
~ ÇC a da Diretoria. - Do Conselho Fiscal · Artigo 14 - O Conselho Fiscal será 
~...,L composto de três Conselheiros efetivos e deverá ser eleito juntamente com 
~ ~ a Diretoria Executiva e terá como função a aprovação das contas da 

Entidade .. - Parágrafo Único • O primeiro Conselho Fiscal será eleito por 
aclamação na Assembléia de aprovação do Estatuto Social da Entidade.-
Artigo 15 - O presente Estatuto somente poderá ser alterado, no todo ou 
em · parte por deliberacao pelo AGE, devendo ser mantidas as 
pretrogativas do Conselho de Fundadores. As alteracoes estatutarias 
poderem serem feitas, mediante convocação da AGE. na formo prevista 
neste estatuto social · CAPiTULO TERCEIRO - Atribuições da Diretoria 
Executiva - Artfgo 16 - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente: a) 
Traçar estratégia e planos de Ação que garantam a implementação dos 
objetivos definidos em AG; b) Convocar a AG; c) Indicar um de seus 
membros ou um dos pssociados para representar a Entidade em atos 
públicos ou em outros, no caso de impedimento do Presidente ou nos casos 
que julgar conveniente; d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, 
realizações e atos administrativos: e) Prestar contas bimestralmente ao 
Conselho de F~ndadores e, anualmente à AGO. ou quando solicitado pela 
AGE; f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários. bem como 
salários, gratificações... ou outras formas de remuneração; g} Autorizar a 
aquisição de equipamentos; h) Efetivar a realização de convênios que se 
enquadrarem nos objetivos da Entidade; i} Aprovar e modificar regimentos 
internos de çlepartamentos ou serviços que venham a ser implantados e/ou 
administrados pela Entidade; j) Convidar e requisitar a prestação de. 
serviços de terceiros. filiados ou não. para assessoramento dos trabalhos da 
Associação e da Diretoria e para o bom desempenho çlo~ atividades. -
Artigo 17 - Caberá a cada membro da Diretoria, individualmente: a) 
Executar, com zelo. e pontualidade, as tarefas decorrentes do cargo que 
exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas; b) Manter 
postura pública compatível com as responsabilidades· do cargo que ~ 
exerce; c) Representar a Entidade externamente. sempre que designado 
pelo Diretoria; d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho 
de suas funções. - Artigo 18 - Caberó ao Presidente: a) Coord!"Jnar as L} 
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reumoes de Diretoria e Assembléia Geral; b} Representar a Entidade 
oficialmente, junto à outras entidades. órgãos públicos e comunidade em 
geral; c) Responder representação judicialmente e extrajudicial da 
Entidade, respondendo ativa ou passivamente a todas representações; d) 
Assinar, juntamente com o Secretório Geral e o Diretor tesoureiro, as atos ·e 
demais documentos de circulação interna e externa; e} Assinar. juntamente 
com o Tesoureiro e Vice-Presidente, os balancetes e os cheques para 
pagamento das despesas em geral, bem como os contratos e 
compromissos firmados; f} . Criar Divisão e Departamentos de auxílio, 
subordinados à Diretoria respectiva, com a aprovação,, em reunião, da 

~ l Diretoria Executiva; g) Assessorar. junto aos outros membros da Diretoria, na 
"i execução dos serviços destes; h) Promover, por todos os meios possíveis, 'de 

~ · ~ fonna organizáda, sistemático e eficiente, a divulgação do nome, objetivos 
· ~ ~ e realizações da Entidade; i} Operacionalizar e supervisionar as atividades 
~ ~desenvolvidas junto ao púplico em geral. - Artigo 1 9 · Caberá ao Vice- q 
-~ ç-tPresidente: a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo 

a.:: ~com suas funções coletivas; b) Substituir o Presidente, em caso de seu 
çr_ ~Impedimento temporário ou definitivo; c} Substituir o ·Tesoureiro, no caso de ~ 

. ~ . ó seu impedimento temporário ou definitivo, acumulahdo as funções· sem 
~ acumular o seu direito de voto; d) Manter o Controle Administrativo, 
~ zelando pela produtividaae e qualidade dos serviços ou atividade da , t c Associação; e} Contratação de pessoal e Controle interno/externo de 

~ Custos; f) Manter sob seu controle todos os patrimônios da Entidade. quer 
~ · sejam bem móveis ou imóveis, materiais de consumo. equipamentos, livros, 

discos, fitas, filmes, publicações em geral; g) Implementar e supervisionar a 
Programação Diária da Rádio, responsabilizando pela transmissão da 
Programação; bem como da qualidade operacío~al destas transmissões; 
h} Elaboração do esb9co da Programação Diária e Mensal da Rádio 
Comunitária para apresentar ao conselho comunitario: i) Operalização dos 
instrumentos necessários à obtenção da Produção.- Artigo 20 - Caberá ao 
Primeiro Secretário: a) Secretariar as reuniões de Diretoria e as sessões de 
AG, lavrar e assinar, juntamente com o Presidente. as respectivas atas; b) 
Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diverso~. 
assinando-os juntamente com o Presidente; c} Manter cadastro de 
associados atualizado; d} Manter sob o seu controle a documentação 
legalmente necessária dos funcionários da Entidadê; e} Participar 
ativamente das reuniões de Diretoria. contribuindo com as suas funções 
coletivas; f) Implementar o arquivo histórico da Entidade; g) Criação e 
montagem de produção artística, cultural e de comunicação social; h} 
Criação de cenários, espaços e objetos necessário a consecuçã~ da 
produção artística; i) Coordenar e supervisionar a elaboração de material 

, 

J 

de divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leitura 
obrigatória, como este Estatuto, Regimentos Internos e outros.- Artigo 21 - ~ 
Caberá ao Segundo Secretário: a} Participar ativamente das reuniões de ~ 
Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivas; b) Substituir o Primeiro 
Secretário em caso de impedimento temporário ou definitivo. - Artigo 22 -f) 
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Caberá ao Tesoureiro: a) Manter sob o seu controle todo a movimentação 
financeira da Entidade; b) Supervisionar e ter sob seu controle o 
escrituração contábil da Entidade; c) Apresentar os balancetes à Diretoria; 

~ d) Assinar, juntamente ou separadamente com o Presidente, os cheques r 
~ para pagamento das contas diversas da Entidade, bem como os contratos 
~ e compromissos finnados; e) Organizar a Programação Diária e Mensal da . 
~ Rádio Comunitária, bem como gerenciar seus espaços de utilização com Ç!' 
~Â· fins de apoio culf!Jral e patrocinio cultural de programas levados ao ar; f) 
Íi Contratação e desligamento de pessoal. - Artigo 23 - A Diretoria Executiva _t, 
~· reunir-se-á, ordinariamente, sempre que possível a cada dois meses, em ' 
~ data, hora e local por ela detenninada e, extraordinariamente, e sempre ! 
0'bU que convocada pelo Presidente ou Vice-Presidente ou pelo Conselho de 
~~Fundadores.- Artigo 24 - O quorum mínimo para decisão nas reuniões da r 
~ -t Diretoria Executiva é de três membros. Em caso de empate nos processos 

Q\ <:::t_ de votação, o assunto deverá ser remetido à próxima reunião- ordinária ou 
·: ~extraordinária- onde tentar-se-á a solução do impasse.- CAPÍTULO OUARTO Q 

· g · - Receitas e Despesas - Artigo 25 - A Receita da Entidade advirá: a) Da a ~ contribuição especial de qualquer Pessoa Física ou Jurídica, a título de 
~ C: doação, que ficará registrada em Livro Caixa com valor. data e 

< · o identificação do doador; b) Da contribuição mensal dos associados; c) De 
~ verbas provenientes de subsídio oficial e do município; d} De patrocíníos 
~ ~ , . culturais do comér~io local; e) De campanhas e outras atívidades 

desen\lolvidas para este fim; f} De apoio cultural da Rádio FM Comunitário; 
g) De empréstimos feitos à A~socia~ão: h) Subvenções, auxílios e dotações, 
doações de qualquer Pessoa Física ou Jurídica; i) Rendas patrimoniais; j) 
Arrecadação contributiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural das 
atividades de comunicação criadas pela Associação, com base nos 
direitos legais, permitidos .pela Constituição da Repúb1ica do Brasil. -
.Parágrafo Primeiro - Serôo rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de 
fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos 
da Entidade. - Parágrafo Segundo - Todas as doações serão analisadas 
pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou não, respeitando o 
disposto no parágrafo anterior. - Parágrafo Terceiro - Será garantido aos 
doadores que o desejarem o sigilo de identificação, que somente poderá 
ser quebrado por decisqo da Diretoria Executiva, àpós solicitação por , 
escrito ou por força judicial. - Parágrafo Quarto · Os valores das ~ 
contribuições mensais e taxas de manutenção e serviços prestados pela 
Associação serão fixados pela Diretoria. - Artigo 26 - As despesas da 
Entidade podem ser: a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens 
móveis e imóveis. compra de equipamentos, discos, fitas, CD e outros; b) 
Pagamento de mão-de-obra para Assessoria Técnica, Prestadores de 
Serviços, manutenção e operação dos equipamentos ~ ínstalações; c) 
Comissão · de agenciadores de patrocínios do comércio locaL em 
percentagem definida pela Diretoria; d) Patrocínios a projetos ou atividades ..A'dP 
com .fins comunitários; e) Outras despesas. - Parágrafo Primeiro - Nenhum ~ 

. membro da Diretoria poderá ser remunerado, e apenas se ádmitira ao 

~ 
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trabalho membros voluntarios. - Parágrafo Segundo - Os sócios não 
respondem pelas obrigações sociais. - CAPÍTULO QUINTO - Programação 
Mínima da Rádio FM Comunitário - Arflgo 27 - Minimamente. a 
programação da Rádio Comunitária deverá constar de: a) Tempo 

j garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de 
.ii seus trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer condições, 

.~ t observada apenas a adequação de horário na programação; b) Reserva 
~ .. ; de espaço semanal para programação rotativa de programas produzidos 

_o 
~ por pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas 

~. d definidas pelo Direito de Programação. Esse espaço deverá funcionar 
~"'?como Laboratório Radiofônico; c) Proibição de uso de qualquer horário 
~ ~ com fins político-partidário, exceto os de participação igualitária dos vários 
~~ partidos com representação nas comunidades atingidas pela transmissão, 
~ q cujo convite deverá ser feito pela Ródcom, por escrito. a todos e 
~ protocolado. A exceção fica por conta do horário politico obrigatório, na 
J. ~ forma da lei; d) Proibição de uso de qualquer horário com fins religiosos, 
~ ~ exceto os de participação igualitária das várias convJcções religiosas 
~ ~ representadas nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação 
ç (:?de espaço deverá ser feita por escrito à Diretoria. - Parágrafo Primeiro - A 

~ produção independente de programas produzidos por pessoas da 
comunidade é de inteira responsabilidade deste, não assumindo a Rádio 
pela responsabilidade civil ou penal das conseqüências advindas pela 
difusão daquela matéria, ficando a Diretoria da emissora responsável 
apenas pela fiscalização. - Parágrafo Segundo - A Progromação Diária 
estará sujeita a alteração, caso seja solicitado pelo Conselho Comunitário, 
quando avisado pelo menos 72 hs. antes da transmissão, devendo ser o 
motivo ser subscrito e entregue à Diretoria.- CAPhULO SEXTO- Dissolução­
Artigo 28- A dissoluçã.o desta Entidade ocorrerá apenas por decisão da AG, 
convocada conforme o previsto neste estatuto - Parágrafo Primeiro - Ponto 
de Pauta obrigatório na AG, convocada para a dissolução da Entidade, 
devere;) ser a prestação de contas, verificada pelo çonselho Comunitário. 

té a data da Assembléia.- Parágrafo Segundo- Em caso de dissolução, o 
patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras entidades de atividades 
afins. sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidades estas a 
serem definidas pela Assembléia.- Parágrafo Tercelro- Caso haja dívidas na 
data da dissolução. estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio. 
sendo doado o saldo conforme previsto no parágrafo primeiro deste artigo. 

·· -CAPÍTULO SÉTIMO- Disposições Gerais e Transitórias- Artigo 29- A Diretoria 
será eleita para mandato de quatro anos. cabendo a essa Diretoria e as 
sucessoras: a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; b) Estabelecer 
um plano de metas para os primeiros quatro anos de existência da 

1 

\ 

Entidade; c) Organizar o cadastro de associados; d) Montar e manter a 
emissora de Radiodifusão Comunitária FM e colocá-la em funcionamento~ 
e) Associar-se à entidade estadual ou distrital de Radiodifusão Comunitária~ 
caso decida a diretoria em exercicio; f) Manter intercárnbio com outras 
entidades de Radiodifusão Comunitária existente no Brasil e/ou em outros 
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países; g} Eleger o Conselho Comunitário, pqra mandato de 4 a·nos, •. >' 
coincidente com o da diretoria, e promover a eleição do Conselho Fiscal: 
h) Ajustar a Associação às leis. diretrizes e normas das Rádios Comunitárias e 
a sua organização estatutária. podendo. para tanto. solicitar AGE afim de 
reformular o presente Estatuto, no todo ou em parte, desde que as 
alterações obedeçam e mantenha os objetivos principais da mesma. Nao 
poderá se dispensar a convocação de Assembléia Geral para reforma 
estatutaria e também para ajustar a lei instituidora do serviço de 
Radiodifusão Comunitária o (Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1.998. e seus 
regulamentos e outras leis pertinentes à matéria) . Não poderá alterar o 
Quadro de Conselho de Fundadores do instituição e seus membros; i) Os 
sócios profissionais liberais e técnicos, quando convocados pela 
Associação poro prestar serviços o entidade, estas despesas destas tarefas 
serão devidamente remuneradas atreves dos recursos angariados pela 
entidade. - Parágrafo Primeiro - A Diretoria da Associação. após a 
aprovação deste Estatuto, bem como seu Conselho Comunitário e Fiscal. e 
podere ser-eleitos por voto de aclamação entre os associados presentes. A 
presente alteracao estatutaria mantere a atual Diretoria, conselho fiscal e 
conselho comunitario, com mandado previsto para encerramento em 13 
de Abril de 2017. Participantes da Ata da alteração Estatutária associados e 
socios fundadores: ( 1) Divino Aparecido Rodrigues - (2) Rubens Pena - (3) 
Bernadete de Lourdes Pena- {4) Maria Aparecida Rodrigues Faleiros- {5) -
lvete Santana de .Jesus - 16) Ma~la Aparecida de Oliveira - (7) Genice 
Ap re ida Rodr,· ues- (8) Andre Ferreira Martins- (9) Thais Aparecida Pena 
- ( iogo R Iaei Pen -~~parecido Rodrigues. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE GOIANDIRA -DISTRITO DE GOIANDIRA 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

LIVRO: No 1~~~Tp>ÃO DE~~.~~IMEN~?s9~ 
NOME~ 

"DIVINO APARECIDO RODRIGUES" 

MATRíCULA: 

14592001551960 I 00015 069 001316113 
DATA Ot NASCIMENTO POR EXTENSO 
VINTE E UM DE ABRIL DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA 

HORA 

2lh:00m* 
MIJNICfPIO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

GOIANDIRA/00* 

MUNiCfPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
GOIANDIRA/GO* 

FILIAÇÃO: * ; 

LOCAL DE NASCIMENTO 
DOMICILIO* 

ROZALVO APARECIDO RODRIGUES, LAVRADOR.** 
ALZIRA SIL VEIRÁ RODRlGUES, DOMÉSTICA. u 

AVÓS; 

ANTONIO ELlASSIM RODRIGUES. •• 
ANTONIA RITA DE JESUS. •• 
JOAQUIM PAULINO DA SILVEIRA.** 
CAROLINA MARIA DA SILVEIRA. •• 

GlMEO 

NÃO 
NOME E MA TRICUl.A DO (S) G . MEO(S) 

*** 

DATA 00 REGISTRO POR EXTENSO. 
VINTE DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO ... 

NUMERO DA DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO. 

NADA CONSTA** 

I OBSERVAÇOES/AVER~AÇ~ES. NADA CONSTA ..... 
• 

DIA 
21 

, SEXO 

MASCULINO* 

CARTÓRIO DE REOISTRO CIVIL 
CfNTHIA C!NIRA TELES ABOALA QUEIROZ 

O CONTEÚDO DA CERTIDÃO É VERDAOEI'RO. DOU FÊ. 

19/0S/2014- GOIANDIRA-GO. 
OFICIAL RESPONDENTE 
OOIANDJRA..(j{) 
RUA JOSE BALOU !NO !'MO 
FONE: 164' 346'2·142 

TAIILIONATO Cl NOTAI I RIGIITitO Cl flllOTIOTO 
GOWll:IIIU ·GOlA V 
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C0MPROVANTE DE INSCRIÇAO 

. N6mti'O 
265.436.441-91 

Nome 
. DMNO APARECIDO ROBRIGUES 

. I 

I 
NMdnwnto · I 

. 21/04/1980 . ·-~-- ... i 
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/ 
AVALIACAO DA PROGRAMACAO 

O Conselho Comunitário em analise a grade de programação acima exposta 

deliberação em reunião com os membros do Conselho Com~nitário relativo a programação 

bulada para o ano de 2014 conclui o seguinte. 

FINALIDADE REGULAMENTAR 

A Grade de programação autorizada pelo Conselho Comunitário para o ano de 2014 atende a todas 
. . 

as finalidade regulamentar relativo ao serviço de Radifusão Comunitária, bem como sua avaliação 

em consonância as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão. A grade esta sendo veiculada pela 

Diretoria da entidade seguindo a risca seus critérios. 
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A finalidade social como aspecto de inclusão social e atividade voltada a comunidade diante da 

veicula~o de programação voltada ao conhecimento da vida cotidiana seja no âmbito social, 

polftico, econômico, ou de desenvolvimento social esta sendo cumprida. A afirmação feita se revela 

com as constantes citações no meio social da importância da entidade no contexto local. 

FINALIDADE ESTATUTARIA 

A finalidade estatutária voltada ao desenvolvimento sócio econômico e ao valor da capacitação 

profissional fazendo com que a entidade transforme em um laboratório radiofônico na direção a 

cumprir a formação de novos comunicadores se vê clara e nítida haja visto a gama de profissionais 

do radio que após fonnação fazem inclusão em trabalho em emissoras de comunicação em massa na 

r 
portunizaçao constante da fo.nnação cultural ligado ao ipcentivo a finalidade do crescimento do 

or da musica local como fonna a consolidação dos valores culturais locais são difundidas em 

grama especifica da programação denominado de CANTA CA T ALÁO, onde as constantes 

resentação ao vivo de cantores da terra ratifica os valores dos artistas locais. As tradições locais 

como congadas, eventos anuais como Agropecuária, Festas religiosas e outras tradições são 

evidenciadas como foco de difusão a tradição e a conservação de valores locais aprimorando o 

crescimento a estas linhas culturais. O incentivo ao Esporte e ao Lazer esta presente sempre nas 
J 

veiculações haja visto que a time local de futebol encontra~se com classificação em destaque no 

Esporte Goiano graça ao incentivo em massa a esta cultura. O esporte de base também se encontra 

em evidencia com a difusão dos noticiários locais. 

FINALIDADE COMUNICATIVA . 

A entidade primando pelo desenvolvimento da atividade de comunicação 

lo~I~~Wremânci~~:zp:~;novos hábitos e 

~~ I 
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comunicação dentro do contexto social. A liberdade de comunicação da emissora revela o 

crescimento do valor comunicativo local. 

A oportunização a todos entidades sociais e culturais e comunitárias locais 

são ditadas pelo foco que a programação dita no sentido de dar ênfase aos serviços desenvolvidos 

pelas entidades apoiadas. 

A participação popular e outro aspecto em destaque na difusão da 

programação acima exposta tendo a Radcom incentivado o direito de comunicação dentro da 

comunidade local afastando o medo de exposição de ideias e de valores. 

Desta forma conclui o Conselho Comunitário que a programação da emissora . 
referenda os desejos contidos na Lei instituidora sempre primando pelo aspecto cultural , social e de 

desenvolvimento a comunicação local. 



MINISTERIO DA FAZENDA Código do 12672 
ECRETARIA DO TESOURO NACIO~AL acolhimento 

Guia de RecolhiL.ento ~~a Uniio- GRU Número {NRO) de 50011378107003 
1-----------'~~~~~~~~~~~~~~--lReferênci~- FISTEL 

ome do contrlbulnte/Recolhedor: AS'SOCIACAO DE RADIODIFUSAO Competência 
OMUNITARIA DE CATALAO 
ndereço: RUA ANA ROSA DE JESUS 605 

IPANEMA • 75700000 • Catalão/GO 
ES-SEDE 

1. Informações 
~ Multa: R$ 1,65 - Juros: R$ 0,18 

Vencimento 
CNPJ/CPF 
ontribuinte 

Unidade Favorecida -Nilo conceder desconto/abatlmenta/deduçio 
-Valor calculado para pagamento até: '20/05/2014 (=)Valor d.Õ Principal 

H Outro boleto poderá ser obtido no slte: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto 

Descontos/Abatimento 
(-) Outras deduçl)es 
(+)Mora/Multa 
(+)Juros/Encargos 

GRU -Simples 

Pagamento exclusivo no Banc,o do Bras~l S.A 

(+)Outros Acréscimos 

(+)Valor Total 
' . 

858000000003 118303631260 720492650011 137810700358 

29/05/2014 
931117017 - BANCO DO BRASIL - 10:56:39 
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.=;:.=:::;:.::;::: ::::.:::::::;=:::::::.=:.::====---- ------:.: - -·-Convento OAU-GUZA RECOL,UNIAO(REF) _________ ---
Codtgo de Barras 85800000009-3 11B3B363126_0 
Data do pagamento 72049266001-1 13781070035-8 
Valor em Dinheiro 20/05/2014 
Valor em Cheque 11,83 
Valor Total 9,00. 
==============--!.===-=--··---..:_____ 11,83 
NR,AUTEHTICACAO - -----a~s74~FOD~lF~c5o~aB5 
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SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Andar, Brasília- DF Nosso Número(Seq-iiv) 31/03/2014! 
CEP: 70.070-940 50011378107- !· 

0034-24 
1. InformaçiSes . 

Radiodifusão Comunitária- Códlgoe 231 
Taxa de Flscalizaçao de Funcionamento • TFF ·Código= 1329 - a no " 2014: 
Quantidade de esta~es : 
A· TODOS OS TIPOS DE ESTACAO • 1 

EstaçOes(s)/lndicatrlo(s): • 63!401539 

2! Mensagem 
N" Flstei:SOO 11378107 ' 

3. Regras 
Acrescido de Juros (SELIC} mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
-Multa: R$ 10189 - Juros: R$ t ,20 

-Nilo conceder deacontolabatl,mentoJdeduçAo 

·Valor calculado para pagamento até : 20/05/2014 
I 

(=)Valor do Documento! (+)Mora/Multa/Juros. +)Outros Ac:Rtselmos 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1.270, Sala 001 -Centro- Belo Horizonte/MO- CEP: 30130-900 
Tel: (31) 3222-9051 

NOTA TÉCNICA No 3724/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação no: 53000.059226/2012-25 
Processo de Outorga no: 53670.000456/1998. 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Catalão, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Catalão/GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estende a 
ata limite para apresentação de pedido de renovãção de outorga de serviço de radiodifusão 

comunitária até 3011112013, e considerando. os documentos já encaminhados por esta entidade, 
solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subítens 8.1 e 20.3 da Norma 
n° 112011: 

I. Da leitura do Estatuto Social ~presentado pela eqtidade, constata-se a necessidade de adequação 
da atual redação ao disposto na Norma no 112011 e na Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a 
seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em executar o 
serviço deverá: 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da 
entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro 
) anos, sendo admitida uma recondução; 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda cÕnter disposições que: 

c) assegurem a todos os seús associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, 
o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgâos administrativos e 
deliberativos, bem como o direjto de voz e voto nas· deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes,· 

d) assegurem o ingresso' gratuito, como associadas, de· pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas 
na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por interm.édio de seus representantes 
legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, 
bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 

~ . 



deliberativas existentes; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuai~ sobras da receita entre os 
associados,· 

11. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao registro inicial 
do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão 
~artorária que vise tal comprovação. ' 

III. Ata de EleiÇão da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas; 

IV. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores 
de dezoito anos ou·emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 
8.1, al.fuea "e", da Norma no 0112011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira 
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas· Jurídicas (CPF), em atenção às 

Q estrições dispostas nos subitens 8.4. 1 e 8.4.2; . 
J 

V. CPF de todos os dirigentes; e 

VI. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Nonna no 
O 1/20 11, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

3. Com a intenção de orientar a entidade e motivar o presente ato, destaca-se que as disposições 
contidas no art. 8°, parágrafo 5° e art. 9°, parágrafo 1 o ferem o necessário caráter comunitârio que a 
entidade prestadora do Serviço de Radiodifusão Comunitária deve ostentar '(art. 7° da lei 9.612/1998). 
Razão pela qual solicitou-se que esses artigos fossem revogados ou editados, de maneira que seja 
possível a todos os associados, independente de serem fundadores ou não, o acesso aos cargos de 
direção. 

Com os mesmos fins de prestar esclarecimentos, é importante ressaltar que há nos autos o 
relatório do Conselho Comunitário, contudo, tal documento é assinado apenas pelo presidente de tal 
órgão, quando o mesmo deveria ser assinado por todos os conselheiros. Esta a razão para a solicitação 
de novo relátório para que possa ser cumprida a exigência. · 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comuriicada para apresentar toda a documentação 
solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização. 

À consideração~uperior. 



Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes Loureiro Gontijo, 
Analista Tec Administrativo, em 24/02/2015, às 09:45, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 

'------' 89/2014. 

Sei•J Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado Regional do 
• -'? Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em 02/03/2015, às 10:59, conforme anlnaluni L.!.J 

eleliÕnlc.a art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. . 

"f A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
Jt.l.~E!*" informando o código verificador 0383902 e o código CRC 4AC9FBC6. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1.270, Sala 001 -Centro- Belo Horizonte/MG- CEP: 30130-900 
Tel: (31) 3222-9051 

Ofício no 5157/2015/SEI-MC 

Belo Horizonte, 2 de março.de 2015 

Ao Senhor 
DIVINO APARECIDO RODRIGUES 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão 
Rua Ana Rosa de Jesus, n° 605, Bairro lpanema 
7 5700-000 I Catalão - GO 

O ssunto: Encanúnhamento de Nota Técnica relativa à análise do p~ocesso no 53000.059226/2012-25. 

Senhor Representante Legal, . 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da 
Nota Técnica 0° 3724/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a renovação de 
outorga d'essa entidade. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, caso discorde da decisão, se manifeste sobre 
o assunto, sob pena da extinção da outorga. · 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado Regional do seil .t::l Ministério das Commúcações no Estado de Minas Gerais, em 02/03/2015, às 11:00, confonne 
au1na1u! W art. 3°, m, "a", da Portaria MC 89/2014. 
t!relr6nlca '-'L.----"" N° de Série do Certificado: 1220966 

..I'C!.J~~YC/f\...:..'~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~· informando o código verificador 0383979 e o código CRC C67E9BOD. 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO; 
RADIO LASER FM- 87,9 FM 

Tel: (064}-34423454 

Oficio n° O 13/2015 Catalão, 1 5 de Abril de 2. O 15. 

Ilmo. Senhor. 
MARCOS RICARDO DOS SANTOS 
D.)). DELEGADO REGIONAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Estado de Minas Gerais. 
Av. Afonso Pena , 1270, Sala 001- Gentro- Belo Horizonte/MG. 
CEP: 30130-900 • 
Belo Horizonte - MG. 

Processo no.: 53000.059226/2012- -t ') 
Assunto :Atendimento Oficio numero. 5157/2015/SEJ-MC- Nota Técnica nr. 3724/2015/SEI-MC , e Objeto : Esclarecimento e Suprimento de Pendencias ao Pedido de Renovação de Outorga. 

Prezado Senhor Delegado. 

Cumproimentando Vossa Senhoria cordialmente a ASSOCIAÇAO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO, pessoa jurídica de direito privado, 

entidade associativa neste ato representada por seu DiretGr Presidente Sr Divino Aparecido Rodrigues, 
o o 

brasileiro, portador da C.l nr 1422528 SSPGO e C.P.F nr. 255.436.441-91, residente e domiciliado a 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 casa 02 -:- Bairro lpanema - Catalão - Goiás, vem respeitosamente em 

conformidade com Nota Técnica exarada, bem como oficio retro recebido na data de 23/03/2015, 

tempestivamente, dar atendimento as pendencias, bem como prestar esclarecimentos suscitados no 

processo de Renovação de Outorga assim manifestando; 

I -Em análise do processo renovatório argui-se sin!eticamente os seguintes itens destacados 

na Nota Técnica, as quais tiveram as providencias sanadas conforme a seguir; 

a)- Necessidade de adequação da atual redação ao disposto na Norma 1/2011 e na Lei 

9.612/1998, fazendo conter os seguintes elementos. 

b)- Conste no Estatuto Social o modo de constituição e funcionamento dos órgãos 

deliberativos e administrativos da entidade. 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro das Americas- Cata\[o- Goiás- Cep -75.70Q,OOOÓ 
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Tel: (064)-34423454 

Resposta= Referido item se encontra contido n~ capitulo segundo- Art. 6 a art. 14 

c) Tempo de mandato dos membros da diretoria em 4 anos, limitado ao máximo de 4 ( 

quatro) anos, sendo admitida uma recondução. 

* Resposta = 'Referido item encontra-se previsto no Estatuto Social no Artigo 9 

paragrafo Terceiro. 

d) Assegurar a todos seus associados o direito a votar e de ser votado a todos cargos que 

compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto 

nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas existentes. 

* Previsto no artigo 3 

e) Ingresso gratuito como associados de pessoas jurídicas sem fins lucrativos sediadas a área 

de execução do serviço, conferindo por intermédio de seus representantes o direito de 

escolher mediante voto os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem . 
como direito de voz e voto nas instancias deliberativas existentes. 

*Previsto no artigo 3 

f) Não haver distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

g) Averbação das alterações estatutárias junto ao registro inicial do estatutp Social mediante 

apresentação de certidão cartorária. 

*'Previsto no artigo 7 paragrafo sétimo. 

h) Ata de Eleição da direto~ia em exercício registrada no Registro Civil de pessoas Jurídicas. 

i) Prova de que os Diretores são brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 1 O anos e 

maiores de J 8 anos ou emancipados 

j) C.P .F de todos os dirigentes. 

k) Ultimo Relatório do Conselho Comunitário assinado por todos membros. 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro das A~ericas- Catalão- Goiás - Cep -75.700.000 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARlA DE CATALÃO; 
RADIO LASER FM- 87,9 FM 

Te!: (064)-34423454 

I) Revogação do art. 8 paragrafo 5 e art. 9 paragrafo I 

Providencia= Foi alterado estatuto Social. 

in)Assinatura de todos os membros do Conselho Comunitario no Relataria. 

Atento as solicitações destacamos que foram feito todas as modificaç?es restando assim 

contido no Estatuto que segue anexo as alterações como segue; 

,a) Isto·pois, requer seja sobre os auspícios do alicerce da verdadeira democracia seja 

reconsiderado o pedido renovatório de outorga que ora corrobora o presente protocolo, vislumbrando com que 

a entidade possa dar continuidade aos trabalhos comunitários na cidade de Catalão. 

o 

o 

oiás- 15 de Abril de 2.015. 

Divino Apare 1 o odrigues 
Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 -Bairro das Americas - Catalão- Goiás- Cep- 75.700.000 
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. CONSELHO COMUNITÁRIO 

( Ait.20.3 "h"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

(Item 21.4.1) 

o 
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RELATORIO RESUMIDO DO CONSELHO COMUNITARIO 2015 

DESCRIÇÃO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
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Oficio n° O 13/2015 Catalão, 15 de Abril de 2.0 15. 

limo. Senhor. 
MARCOS RICARDO DOS SANTOS 
D.D. DELEGADO REGIONAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Estado de Minas Gerais. 
Av. Afonso Pena, 1270, Sala 001 -Centro- Belo Horizonte/MG. 
CEP : 30130-900 
Belo Horizonte- MG. 

Processo no. : '53000.059226/20 12- t ') 

Assunto :Atendimento Oficio numero. 5157/2015/SEI-MC - Nota Técnica nr. ~724/2015/SEI-MC 
Q Oqjeto : Esclarecimento e Suprimento de Pendencias ao Pedido de Renovação de Outorga. 

Prezado Senhor Delegado. 

Cumprimentando Vossa Senhoria cordialmente a ASSOCIAÇAO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA DE CATALÃO, pessoa jurídica de direito privado, 

entidade associativa neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr Divi!lo Aparecido Rodrigues, 

brasileiro, portador da C.I nr 1422528 SSPGO e C.P.F nr. 255.436.44.1-91, residente e domiciliado a 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 casa 02- Bairro lpanema- Catalão- Goiás, vem respeitosamente em 

conformidade com Nota Técnica exarada, bem como oficio retro recebido na data de 23/03/2015, 

tempestivamente, dar atendimento as pendencias, bem como prestar esclarecimentos suscitados no 

Q processo de· Renovação de Outorga assim manifestando; . 

I -Em análise do processo renovatório argui-se sinteticamente os seguintes itens destacados 

na Nota Técnica, as quais tiveram as providencias sanadas conforme a seguir; 

a)- Necessidade de adequação da atual redação ao disposto na Norma 1/2011 e na Lei 

9.612/1998, fazendo conter os s.eguintes elementos. 

b) - Conste no Estatuto Social o modo de constituição e funcionamento dos órgãos 

deliberativos e administrativos da entidade. 
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Resposta= Referido item se encontra contido no capitulo segundo - Art. 6 a art. 14 

c) Tempo de mandato dos membros da diretoria em 4 anos, limitado ao máximo de 4 ( 

quatro) anos, sendo admitida uma recondução. 

* Resposta = Referido item encontra-se previsto no Estatuto Social no Artigo 9 

paragrafo Terceiro. 

d) Assegurar a todos seus associados o direito a votar e de ser votado a todos cargos que 

compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto , 

nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancias deliberativas existentes. 

* Previsto no artigo 3 

e) Ingresso gratuito como associados de pessoas jurídicas sem fins lucrativos sediadas a área 

de execução do serviço, conferindo por intermédio de seus representantes o direito de 

escolher mediante voto os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 

como direito de voz e voto nas instancias deliberativas existentes. 

* Previsto no artigo 3 

t) Não haver distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

g) Averbaçãó das alterações estatutárias junto ao registro inicial do estatuto Social mediante 

apresentação de certidão cartorâria. 

* Previsto no artigo 7 paragrafo sétimo. 

h) Ata de Eleição da diretoria em exercício registrada no Registro Civil de pessoas Jurídicas. 

i) Prova de que os Diretores são brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 10 anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados 

j) C.P .F de todos os dirigentes. 

k) Ultimo Relatório do Conselho Comunitário assinado por todos membros . 

.. 
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J) Revogação do art. 8 paragrafo 5 e art. 9 paragrafo 1 

Providencia= Foi alterado estatuto Social. 

m)Assinatura de todos os membros do Conselho Comunitario no Relatorio. 

Atento as solicitações destacamos que foram feito todas as modificações restando assim 

contido no Estatuto que segue anexo as alterações como segue; 

a) Isto pois, requer seja sobre os auspícios do alicerce da verdadeira democt:acia seja 

reconsiderado o pedido renovatório de outorga que ora corrobora o presente protocolo, vis lumbrando com que 

a entidade possa dar continuidade aos trabalhos comunitários na cidade de Catalão. 

o 

o 

oiás- 15 de Abril de 2.015. 

Divino Apare 1 o odrigues 
Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro das Americas- Catalão- Goiás- Cep -75.700.000 
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( Art.20.3 "h"- Portaria 462 14 Outubro 2011) 

(Item 21.4.1) 

/ 

I 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro lpanema- Catalão- Goiás- Cep- 75.700.000 



F~· , ~,.,v\SSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO; 
h:- .i. ~/.b\i. RADIO LASER FM- 87,9 FM 
104

'
9 

,.; I .. ~ (064) 34423454 

RELATORIO RESUMIDO DO CONSELHO COMUNITARIO 2015 

DESCRIÇÃO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
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A V ALIACAO DA PROGRAMACAO 

O Conselho Comunitário em analise a grade de programação acima exposta 

após deliberação em reunião com os membros do Conselho Comunitário relativo a programação 

entabulada para o ano de 2014 conclui o seguinte. 

FINALIDADE REGULAMENTAR 

o 
A Grade de programação autorizada pelo Conselho CQmunitário para o ano de 2014 atende a todas 

as finalidade regulamentar relativo ao serviço de Radifusão Comunitária, bem como sua avaliaçã~ d 
em cons~nância as fin~lidades legais do Serviço de Radiodifusão. A grade esta sendo veiculada pel~ 
Diretoria da entidade seguindo a risca seus critérios. 

FINALIDADE SOCIAL 

A finalidade social como a~pecto de inclusão social e atividade voltada a comunidade diante da 

veiculação de programação voltada ao conhecimento da vida cotidiana seja no âmbito social, 

I -
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político, econômico, ou de desenvolvimento social esta sendo cumprida. A afirmação feita se revela 

com as constantes citações no meio social da importância da entidade no contexto local. 

FINALIDADE ESTATUTARIA 

A finalidade estatutária voltada ao desenvolvimento ·sócio econômico e ao valor d.a capacitação ~ ~ 

profissional fazendo com que a entidade transfonne em um laboratório radiofônico na direção ~ 

:::: ::::~;o::::o::::~::~::::::e: n~::.:: :·:::::ç:: :::::::: ~ 
região. 

o FINALIDADE CULTURAL 

A oportunizaçao constante da formação cultural ligado ao incentivo a finalidade do crescimento do 

valor da musica local como forma a consolidação dos valores culturais locais são difundidas em . 
programa especifica da programação denominado de CANTA CATALÃO, onde as constantes 

apresentação ao vivo de cantores da terra ratifica os valores dos artistas locais. As tradições locais 

como congadas, eventos anuais como Agropecuária, Festas religiosas e outras tradições são 

evidenciadas como foco de difusão a tradição e a conservação de valores locais aprimorando o 

crescimento a estas linhas culturais. O incentivo ao Esporte e ao Lazer esta presente sempre nas 

Ü veiculações haja visto que a time local de futebol encontra-se com classificação em destaque no 

Esporte Goiano graça ao incentivo em massa a esta cultura. O esporte de base também se encontr11 .a 
em evidencia com a difusão dos noticiários locais. ~ 
FINALIDADE COMUNICATIVA 

· A entidade .J?rimando pelo desenvolvimento da atividade de comunicação 

local se destaca diante da alternância da linha de comunicação fazendo incluir novos hábitos de 

comun~cação dentro do contexto social. A liberdade de comunicação da emissora. revela o .z 
crescimento do valor comunicativo local. 

. -
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A oportunização a todos entidades sociais e culturais e comunitárias locais 

são ditadas pelo foco que a programação dita no sentido de dar ênfase aos serviços desenvolvidos 

pelas entidades apoiadas. 

A participação popular e outro aspecto em destaque na difusão da 
I ' ' 

programação acima exposta tendo a Radcom incentivado o direito de comwlicação dentro da 

comunidade local afastando o medo de exposição de ideias e de valores. 

Desta forma conclui o Conselho Comunitário que a programação da emissora 

referenda os desejos contidos na Lei instituidora sempre primando pelo aspecto cultural , social e de 

desenvolvimento a comunicação local. 

o 

§~\1-0-. 5;\()oN.c:.dQ. lkc~ lb-~ 
Membro Conselho Comunitáno 

o r-. .,j ~ . ..() . CYY\ ,r,~ ~ • (l 

t 6 co/..)..3{12: s;-LQJl.J\l20.Q I l l.VJ ~ · 

Membro Consel o Comunitário 

Membro Conselho Comunitário 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
PARA ELEI AO E POSSE DE DIRETORIA E CONSELHO FISCAL E CO 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO 
' RADIO LASER FM -104,9 ; · ' 

Fm_laser@hotmail.com ·. . 0/ O) .. -: 
• ".,,1 o '~' ., "'!> •• • 

~i· 
GESTAO 20i3/2017. 

~ 
Aos Treze dias do mês de Abril de · Dois mil e treze, em 
primeira convocação as {19:00hs} e em segunda convocação as 
( 19:30 hs)Dezenove horas e trinta mlnutos em conformidade 
com o artigo 6° Paragrafo Único do Estatuto Social, na sede 
social ·da entidade sito a Rua ' Ana Rosa de Jesus n° 605 -
Bairro Ipanema Catalão I Goiás, em nome de "Deus", 
reuniram-se em Assembléia Geral, sob o comando estatutario, 
os associados, fundadores e demais membros da Assocjação de 
Radiodifusão Comunitária de Catalão, com a finalidade 
principal de promover a eleiÇão da nova diretoria para o 
período de gestao compreendido de 13 de Abril de 2013 a l3 
de Abri l de 2 017. Presentes aquela assembléia as seguintes 
pessoas; a diretoria atual, membros fundadores, e 
assoc iados, destacando ainda as pessoas de Divino Aparecido 
Rodrigues, {representante da (Conate Cooperativa Nacionai dos 
Tr~nsporte Escolar) , Sra. Bernadete de Lourdes Pena 
(representante da Paróquia Nossa Senhora Mãe de Deus), Ivete ~ 

Santana de Jesus, (representante da Associação dos Moradores 
do Bairro São João), Rubens Pena (representanté · e membro 
"Secretario" da Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil em 
Catalão),Júlio César Rodrigues,Maria Aparecida Rodrigues 
Faleiros representante .,. do Movimento Focolares de Cataião, 
Genice Aparecida · Rodrigues . Borges,representante da 
Associação dos .· Moradores do Bairro Teotônio Vile.la; Maria 
Apa~ecida de Oliveira · representante do Bai~ro Nossa Senhora 
de Fátima, Thiago Rafael P~na Fundação Educativa e Cultural 
de Catalão, Thais Aparecida Pena Fundação Educativa e 
Cultural de Catalão, Julia Aparecida Rodrigues (Associacao 
Moradores do Bairro Eveline Nour ) ,e demais associados. 
Iniciado a Assembléia devidamente e .previamente convocada 
por edital afixado na sede da entidade com divulgação 
previa . Após esclarecimentos aos presentes pelo Dr. Rubens 
Pena e pelo Sr. Divino A. Rodrigues, a respeito das 
atividades executadas pela entidade Associativa, no âmbito 
social I cultural e · artístico e na área de radiodifusão 
comunitária, onde prestou o Presidente as devidas informação 
a todos presentes exaurindo todas indagações, r~lativo a 
importância da emissora comunitária como veiculo de 
comunicação de masfoa atuante na cidade de Catalão, operando 
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atualmente na freqüência de FM em 87, 9. o Sr. fo·tv:~~~ 
Aparecido Rodrigues relatou . a tc:dos prese~ws~~.y as 0 

dificuldades encontradas na obtençao de patBh&lnios 
culturais e aP,oios haja visto das dificuldades fin~~g~ 
da entidade em ~anter-se em operação onde justificou a 
necessidade de demíssao de alguns servidores a qual mantinha 
vinçulo ' empregatício com onerosas obrigacoes fundiarias e 
previdenciárias daquela entidade. Destacou sempre firme no , 
proposi to de sempre acreditar em superação a momentos de 
crises e com vista a dar aos parceiros animo de crescimento 
na ·abrangência de atendimento da comunidade servida ·. 
Conforme Par. Quinto do artigo 7° do Estatuto, e parágrafo 
primeiro. do artigo · 9 foi Colocado, em debate com 
aquie~cência dos demais presentes. Em seguida passou a 

· Assembléia Geral a deliberar a respe~ to da eleição da nova 
Ü Diretoria da entidade pata novo mandado ao período 

compreendido de 13 de Abril de 2013 a 13 de Abril 2017, 
previamente convocada desde 02 de Março do corrente ano. Em 
seguida , verificando não haveu quoru~ para deliberar o 
processo eletivo em primeira convocacao, passou em segunda 
votação dar inicio _do proce~~o eletivo para conducao da 
entidade para os próximos 4 anos. Apresentado em assembleia 
aos presentes proa chapa un~ca inseri ta e aprovada pelos 
presentes. Ficou assim · constituída em conformidade com o 
disposto no Estatuto social, devidamente constituída por 
membros fundadores conf. Art. 8 Parágrafo quinto do .., 
Estatuto social. Ficou e lei ta e aprovada a nova diretorta 
assim constituída para os prox1rnos quatro a~os; Diretor 
Presidente: Divino Aparecido Rodrigues_, Vi c~ Presidente: 
Bernadete de Lourd~s Pena, Primeira Secretaria: Maria 

() Aparecida Rodrigues Faleiros, Segundo Secretario: Ivete 
Saotana de Jesus,Tesoureiro: Rubens Pena.Em seguida. passou a 
eleição dos membros do Conselho Fiscal da entidade ficando 
assim eleitos as seguintes pess·oas; Maria Aparecida de 
Oliveira, Genice Aparecida Rodrigues Borges, Andre Ferreira 
Martins.Em seguida foi dado po~se aos novos membro~ . do 
Conselho Fiscal da Entidade, ficando corno pr.esidente a Sra. 
Maria Aparecida ·de Oliveira.O Conselho Comunitário ficou 
assim constituido;Presidente os associados Thiago Rafael 
Pena- Conate, e os ássociados Jose Roberto Campos-OAB, Julia 
Aparecida Rodrigues, ' e Andre Ferreira Martins -As~~ciacao de 
Morado rés do Setbr Uni v.ersi tario. Imedia,tarnente e lei ta e 
empossada a nova Diretoria, bem como os ·membros do Conselho 1 

Fiscal e do Conselho Comunitário da entidade.Após empossada 
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a diretoria o Presidente reeleito fez uso da pa~~~ra 6 
proferindo aos presentes seus agradecimentos proferi~ um 
comprometimento pessoal de dar a entidade a at~· ­
necessaria parã dar cumprimento dos objetivos estatutarios, 
e ainda determinou a transcrição e posterior o registro da 
presente ata de eleição e posse junto ao Cartorio 
competente. Nada mais havendo em nome de ''Deus", determinou 
o encerramento da presente . Assernbléia Geral, qual depois de 
lavrada a presente ata lida e achada conforme vai 
devidamente assinada por todos participantes desta 
Assembléia Geral, após registrada, que por mim l3-ubens Pena 
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CERTIDÃO 
Certifica, em virtude de requerimento de pessoa interessada e por dever de ofício, que, 

revendo os arquivos de PESSOAS JURIDICAS - Livro A - 32, às fls. 19V/25V a meu cargo, foi 
encontrado o protocolo sob o n° 59.590, registro sob o n° 935 AV-007 em 16/04/2015, contendo 13 
páginas do seguinte documento, transcrito na sua ínte~ra: 

o 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO 

ESTATUTO SOCIAL· QUARTA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA. 

DAASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALAO 

CAPÍTULO PRIMEIRO - Dos Objetivos do Entidade e D!reitos dos Comunidades 
Envolvidas - Artigo 1) Da Denomlnaçoo - fins e Sede - A Associação de 
Radiodifusão ComunJtárta de Cotolão, nome fantasia de "Rodio Laser", fundado 
em 07 de novembro de 1.99'6, com sede social sito à Rua Ano Rosa de Jesus nr. 
605. Bairro !penemo. no cidade de Catalão • Goiés, é umo Sociedade Civil, sem 
fins lucrativos, tendo como fins o finalidode de exploração do rodiorusãc 
Comunltoria em Cotaloo, atuando tombem dentro do rodldlfusao no defesa do 
cidodonio, bóseoda nos princípios da solidariedade, do companheirismo, do 
cooperação e do integração social, atuando no órnbito distrital. abrangendo o 
comunidade natural. formado por seus habitantes, com objetivos culturais, 
filosófico, aportidória. democrática e não religiosa, sem discriminação de roço. 
sep<o ou atividade econômica e profissional. filantrópica e sem fins lucralivos. Tem 
como finalldGide primordial, a exploracoo do serviço de Radiodifusao 
Comuniloria. discu1indo por melo rodiofonico e debatendo os problemas que 
ofelom os cidadão do comunidade de Co·Jolão e do cornunidode servido pelo 
oroo de obrongencia do emissora. E ainda encamlr.hor sciucoo cim problemcs 
sociais por iniciolivo próprio, com parlicipoçõo dos poderes públicos, 
desenvolvendo, em nome dessa coletividade, otlvicodes e serviços comunftorios 
nécessórlos para que os populações do área a·tendida pelo rodlodifusoo 
possam melhorar suas condições de vida e de trabalho. dispondo de 
informações do boo qualidade e de interesse geral e informocoo de ulilidode 
público, promovendo em debate rodiofonico a defesa do consumidor, do melo 
ambiente, economia doméstico, obostecimento, preços, saúde, educação. 
segurança. serviços básicos, emergências. 1ronsportes. esportes. lozer, 
aperfeiçoamento profissional de recursos humanos. comunicação e 
desenvolvimento cultural e ortfstico, assistência social. utilizando poro seus 
objetivos a prestação de serviços de caráter eàucotivo, cullurol, histórico, 
recreativo, informativos, noiidórios de lazer e infantil. A tividade desenvolvida 
lotolmente sem fins lucrativos sendo custeados os custos com divulgo&o 
comunliario ai roves de coptacao de Gpoio cultural poro satisfazer os encorg~ 
do Associação e a suo necessário expansão, de acorda com o que dispõe os 
pactos, os leis, decretos, normas etc .. relativos ao servico de Radiodifusão 
Comunl1ório vigenle e instituído no Srosil . - Artigo 2 - Dos Objetivos - A 
Associação de Radiodifusão Comunitário de Catalão tem por objelivo saciei. 
quo fundamento a suo consti1ul<;:ão, como sendo os seguintes: o) Contribuir com 
o luto pelo democratização dos meios de comunicação princ::ipolmente o 
comunlcocoo otroves do rodiodlfusoo comuniforio. Luto pelo democrolizoçõo 
da informação e pelo lnstifucionolizoção dp Direito de Comunicar; b) Contribuir 
poro o conhecimento e propagação dos elementos culturais dos comunidades, 
propagando Gl músico local e produção odfstlco noclonol e da cultura local. 
olém do Intercâmbio entre os aspectos culturais das várias comunidcdes 
orgonlzadodo oreo de abrangencio s; c} Obler, :unto ao poder ptjblico. 
outbrização paro execução de serviços de Radiodifusão Comunitário. ~ 
caráter local; d) Executor serviços de radiodifusão. de acordo com o dispos o 
neste Estafulo e à. luz do legislação instituídos e os normas)ditados pelo Minlste~ 
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dos Comunicacoes pertinente as condutps na reolizacao do servic:o de Radcom, 
quando aplicável; e} Coletar. pesquisar. elaborar e divulgar nos rneios de­
comunicação locais. regionais e nacionais, informações de cunho polífico. 
social, econômico. científico, cultural e desportivo, relacionados às 
comunidades e de seu interesse; f) Promover cursos de copocitoção e 
formação profissional na área de radiodifusão comunitaria e qualificação de· 
môo-de-obro de jovens paro o ingresso na vida futuro. através do trcbolho 
educativo, observado o legislação vigente; g) Prestar assessoramento no área 
de comunicação radfofônica à entidades sindicais. comunitários, religiosas. 
culturais e outros sem frns lucrativos; h) Organizar um arquivo pública com 
registro sonoro, fonográfico ou audiovisual, videogrófico, de depoimentos e fotos 
produzidas ou colhidas no comunidade ou de interesse geral; i) Promover 
continuamente debates, objetivando o avanço dos projetos comunitários e 
sociais; j) Criar e manter uma Estação de Rodi·od!fusõo Comuni1orio em 
frequencio de FM, mantendo a Rádio Comunítario FM em funcionamento, 
dentro dos especificações do lei do serviço de Radiodifusão Comunitário 
(Rodcom) no ~rasil; k) Reunir cidadãos interessados. associados ou não. poro 
mobilizar forças pollticos, econômicos e socio:s, no sentido de estudar e 
preservar as rofzes culturais básicas da população, estimulando. especialmente 
nos jovens, a manif.estoção folclórico artística e cultural; l} Identificar os existentes 
ou criar e desenvolver mecanismos e instrumentos poro o promoção de obras 
culturais e manifestações arifstiCQS de jovens e cidadãos qve não disponham de 
recursos paro desenvolver talentos e habilidades; m) Identificar. discutir, através 
de fóruns ou debates, simpósios etc., para desenvolver soluções que atendam 
as demandas e carências de Informação útíL concreto e prática. em caráter 
translfório ou permanente, para as farnilim residentes na comunidade atendido 
pelo sinal co·munitorio, especialmente em questões fundamentais. como 
localização e preços de serviços de abastecimento, transportes, segurança. 
saúde, educação e aperfeiçoamento profissional, telecomunicoÇões, 
oportunidades de lazer, serviços emergênclais e atividades culturais, filosóficos, 
científicas e arl'fsticos; n) Promover a integração social no comunidod 
buscando formas poro estabelecer um relacionamento de companheirismo, de 
solidariedade e cooperação entre os moradores dos bairros atendidos pelo 
rodcom, estimulando o boo vontade e o ajudo mútuo como instrumenlos poro 
olconçor o bem-estar comum. o assistência social, fortalecendo o parceria com 
os serviços públicos nos situações de colomidodes, epidemias, componhas de 
defesa civil e nos esfDI'ços coletivos de defeso do interesse geral da sociedade; 
o) Fortalecer os laços institucionais entre os representantes políticos do 
comunidade e as demais organizações comunitárias em atividade e com outros 
associações e entidades, recolhendo e transmitindo experiências, informações e~ 
conhecimento no exerdcio das tarefas de defeso da cidadania, de . 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo e no desenvolviméntc 
social, cultural e artístico do sociedade comunitária; p) Fomenlor, em caráter 
permanente ou transitório, fóruns de debates, simpósios, encontros de ques1õ~s 

· fundamentais do pois e da sociedade. estimulando o estudo. a pesquisa. 
competição entre estudon1es e interessados. paro ampliar o busco 
informação sobre o regime democrático, os direitos e responsobilldades d (Dç--o-
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cidadãos, o conhecimento dos Leis, do Constituição, do es1ruturo polí1ico. do 
· org.anizoção dos Poderes. das polfticos econômicas. das instituições sociais, 

fortalecendo o espírito de brosilidade, o respeito, o valorização e o 
consideração poro com 0s direitos Individuais e coletivos, valorizando, sobretudo, 
o condição de cidadania de brasileiros natos ou por adoção; q) Promover, em 
jufzo ou fora dele, Gfr.avés do concillação, o defeso · da coletividade no que 
tange à proteção aos interesse individuais, coletivos e sociais, propugnando 
pela defesa do consumidor, meio ambiente, do fomilio. pro1eçâo dos d ireitos do 
criança e dos adolescentes, de serviços de abastecimento, transportes, 
segurança, saúde. educação e aperfeiçoamento profissionaL 
ielecomunicações, oporlunidodes de lazer. serviços emergenciais e atividades 
culturais e artísticas e de todos direitos elencados no legislação brasileira; r) 
Promover eventos sociais, como shows artísticos, apresentação de espetáculos 
culturais, promoção de desfile, competição entre estudantes, bailes, sorteios, 
sem fins lucrativos, para o crescimento do entidade; s) Auxiliar e assessorar o 
comércio local no desenvolvimento do poder da mldia e seu desenvolvimento. 
podendo, para tanto, criar promotoria de vendas, mecanismos publicitários, 
gráficos ou não, no intuito da crescimento socíai da classe; t) Criar o. séntido de 
ossistenciàlismo e de cooperativismo entre os moradores do comunidade locaL 
incentivando o ·seu desenvolvimento através de todos meios capazes de 
desenvolvê~lo, Inclusive de qualquer tipo de programas que vier o ser 
desenvolVido; u) Buscar rec~rsos financeiros, através de atividades, para o 
crescimento. desenvolvimento e fortalecimento do entidade. v) Explorar canal 
comunitorio no TV a cabo da cidade dentro das especificidades do ~ervico.~ 
Pa.rágrofo Primeiro - raro alcançar ·seus objetivos, a Associação de Radiodifusão 
Çomvnltórla de Catalão atuaró de formo bastante am,~Qio, realizando estudos, 

. pesquisas, levantamentos; promovendo reuniões, encontros, debates, seminários, 
palestras, conferências; organizando cursos, treinamento e qualificação de 
recursos humanos, estágios e outros formos de aprendizado, publicando 
circulares, boletins, noticiosos, jornais; realizando programas especiais e 
emissoras de rádio e de televisão e criando, desenvolvendo e consolidando 
diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos de 
prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou 
mecanismos de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com 
os mais baixos custos e os melhores índices de eficiência, às necessidades da 
população da comunidade e especialmente· os cidadãos associados, 
atendendo, naturalmente. às normas constitucionais IArt. 5° ~ inciso IX. do 
Consfítuiçõo}. Parágrafo Segundo - A çiuracao da entidade sero enquanto 
mantivér o direito de. concessoo de outorga de exploracao do servico de 
Radiodifusao comun.itaria. e ainda· durante o processo <:Je reno.vacoo d~ 
outorgo . - Dos As-sóciados - Artigo 3° - Requisitos pera odtnissão, demissao e 
Exclusao dos associados - Poderá associar-sé às atividades da Assoclaçõo de 
Radiodifusão Comunitária de Catalão, entidades soclois1 e ainda lodo e 
qualquer cidadão/pessoa física ou jurfdico·. ingresso sendo groluilo. desde que o 
associado ou entidade associado resld.a ou tenho sede dentro do are a d9f 1 
cobertura do emissora, 1 krn. ou da oreo c:1endido pelo radcom. Fie~ 
assegurada as pessoas jurídicas associadas o direito de por intermedio de seus 
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representantes legais o direito de escolher mediante voto. os integrantes dàs 
orgaos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nos 
deliberacoes sobre o vida social dó entidade, nas inslcncios deliberativos 
existentes. Poro odmissoo como associados atem de residirem na oreo de 
cobertura os associados deverao se identificarem junto ao côdasfro do quadro 
de associados desta Entidade, desde que seja morador (cidadão) ou tenho 
sede (entidades) nas· óreas atingidos- pelo transmissão, independente de cor. 
raça. sexo ow opção sexual, condição social ou financeira. concepção religioso 
ou filosófica, ori·entoção político ou qualquer outro condição, e ainda concorde 
com o disposto neste Estatuto e com os princípios do Lei 9 .612, de 19 de teverelro 
de 1.998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitário, e desde que 
mantenh'o sua contribuição de associado mensaL cujo valor será esripulado 
pelo Diretoria da entidade podendo referido valor ser dispensado pela d iretoria. 
-Parágrafo Primeiro- Só serão efetivados como associados os proponentes que 
aceitarem as condições deste Estatuto e suas alterações e identiflque_junto ao 
cadastro do quadro de associados, após deliberação da Diretoria, assinando-o 
como prova de concordância com as suas condições. podendo, qualquer 
cidadão da comunidade beneficiada, emitir opiniões sobre quaisquer assuntas 
abordados pelo Associação atreves da emissora radcom. bem como manifestar 
idéias, propostos, su~estões, reclamações ou reivindicações, desde que 
encaminhados 6 Diretoria Executivo. - P-arágrafo Segundo- Ao encaminhar sue 
inscrição, o candidato deverô preencher um cadastro básico, contendo 
informações e dados pessoais. profissionais e familiares, devendo ser o séu 
ingresso deviç:lomente previamente aprovado pela diretoria, recebendo como 
prova de regularidade um comprovante {certidão) de associado em dia . -
Parágrafo Tercéiro - Afastamento ou exclusão do Quadro Social -Ao associado 
que infringir o Estatuto SociaL os Normas Regimentais, os Planos e A tividadeS'~ as 
decisões aprovadas em Assembléias ou emitidas na formo do Esfoiuto pelo 
Diretoria., poderão ser aplicados as seguintes penalidades: o} Advertência, p~ 
escrito, enviada paro o endereço pessoal do associado; b) Suspensão de suos 
atividades sociais por tempo indeterminado; c) Afastamento ou exclusão do 
Quadro Social. - Parágrafo Quarto- O associado que faltar à duas Assembléias 
Gerais Ordinári6s. consecutivas. justificados ou não, seró desligado sumariamen'te 
e sem aviso dó quadro de associados. Será excluldo automaticamente. sem 
necessidade de outros procedimentos, o associado que deixar de soldar seus 
compromissos financeiros pelo péríódo de três meses consecutivos, podendo ser 
reintegrado coso liquide pendências financeiros e se dispunha a retomar suo 
participação nas atividades associativas com aprovação do Direiorio. Os sócios 
Fundadores não estão sujeitos a serem afastados do Quadro Social ou excluídos. 
solvo por determinoção judicial ou por motivo grave, após amplo direi1o de 
defeso. - PorÓflrafo Quinto.- Uma vez.af~sta.do, seu reingresso ;omer:_te podoró~ 
ocorrer o partir de um pedtdo por escnto o 01retorlo, que podere ou nao aprovar. 
O reingresso não poderó ocorrer ontes de seis meses de afastamento. A . 
exclusão do os-saciado só é admissrvel havendo justo causo, assim reconhecida 
em procedimento que assegure direito de defeso e de recurso. nos termos 
previsios no estatuto.- Parágrafo Sexto- Os associados podem ser enquadrado 
nas seguintes categorias: a) Fundadores - os que participaram do reuniã (1.. 
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preliminar de fundação do Associaçõó de Radiodifusão Comuniiário de 
Cotolõo e que foram deliberados em ato do AG, e os constonfes no rodope 
deste estatuto; b) C.ontribuintes- os que se Inscreverem após o encerramento do 
Uvro de FundaçG:Jo e mantenham suas contribuições e participação em d ia: c } 
Honorários - os cidadãos que tenham prestado ou ainda prestem relevantes 
serviços à· Associação ou à comun!dode. ao Munidpio. ao Estado e à 
sociedade. P·arágrafo Setimo - No o h a v era distribuicao de bonus ou evenluais · 
sobras da recelia entre os associados. Artigo 4° - Direitos e deveres dos 
Associados ~ São direitos dos Associados : a) E assegurado a todos associados, 
pessoas fisicas em dia com os suas obrigações esta-tutorias, o direilo de votar e 
ser votado para todo·s os cargos que compoem os orgaos administrativos e 
deliberativos. bem como o direito de v.oz e voto nos deliberações sobre a vida 
social da entidade, nas insfoncias deliberativas existentes: b) E assegurado o 
todG:Js .associados, pessoas juridicas sem fins lucrativos sediadas no orea de 
execucoo do servico, dia com as suas obrigações estafLJtarios, conferindo a elos 
por intermedio de seus representantes legais. o direito de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos orgoos deliberativos e odminis1rotivos, bem como o 
direito de voz e vofo nos de!iberacoes sobre a vida social da entidade, nos 
instancias deliberativas existentes; c) ·Ter voz para fazer denúncia~ 
fundamentados, no que tange ao interesse de toda o comunidade; d) Ter 
acesso o qualquer documento ofic;ial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante solicitação 
pdr escrito à Diretoria, resguardando- se as informações de caráter pessoais e 
confidenciais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; e} Desfrutar r:;...e 
eventuais serviços que venham o ser criadas ou administrados pelo enlidade, 
através de convênios e de permissão escrita do Diretoria; f) Promover \ \ 
convocacao dos orgaos deliberaHvos da entidade atreves de convocacao d 
AGE havendo garantido o numero mínimo de pelo menos 1/5 ( hum qulnlo) do~ 
associados, conf. art 60 CCB. ~ Artigo 5° - Sõo deveres inalienáveis e 
Intransferíveis· dos Associados: o) Aceitar como seus os objel'ivos fundamentais 
da Assocíoçõo, buscando integrar-se decisivamente nas tarefas assumidos pelo 
coletivida(!i.e, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto SociaL o. 
ProQrama de Atividades e os instruções do,Diretoria, aprovados pelos Conselhos 
ou Assembléias; bJ Prestigiar, com sua presença ou com representação, eventos 
e a·tívidodes programada.s. justificando. de alguma forma, o não 
comparecimento, especialmente quando lhe forem. atribuídos tarefas e 
responsabilidades que envolvam outros· associados ou que sejam básicas poro a 
continuidade de trabalhos e atividades; c} Recolher, com pontualidade, as 
contribuições tinonceiras aprovadas pela Diretoria.- CAPÍTU LO SEGUNDO- ModÍ:. 
·de Constltuícao e Funcionamento dos or:gaos Deliberativos e Administrativos da 
Entidade, do Organização e fundo'nomenl'o da entidade- Artigo 6°- Soa orgoos 
da Associação de Radiodifusão Comunitário de Catalão: Assembléia Geral, 
Diretoria Executiva Conselho de Fundadores, Conselho Comunitário, Conselho 
Fiscal. Da Assembléia Geral- Artigo 7° ~.A Assembléia Geral, órgão deliberativa 
moxtmo e soberano de decisão do Associação, será convocada 
ordinariamente sempre que necessario, uma vez ao ano, sempre no ú!fir.rti, 1 
trimestre, para: e ) Avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de co f s 
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da Diretoria Executiva; b) Discussão de assuntos gerais de interesse da Eniidode 
e/ou das comunidades envolvidas; c) Eleição, no devido tempo, dos membros 
do Diretoria e. dos Conselhos Fiscal. e Comunitário.d) Deliberar quanto o 
destituicao de administradores art.59 I lei 10.406.2002 el Alterocao Estofuloria. 
Parágrafo Primeiro - A convocacao do AG, tanto . Ordinários quanto 
Extraordinários, poderá ser convocada, extraordinariamente pela Diretoria 
Executivo ou pelo Conselho de Fundadores o qualquer tempo. Sero ainda 
garantida a convocaçoo da Assembleio Geral ou dos orgaos deliberativos 
através do direito de promove-la, pelo menos um quinto dos associadqs ( crt 60 
lei 10.406-02), ou de 2/3 presentes à AG. em dlc. A convocação deveré ser feito 

O com pelo menos oito dias de antecedência, através de Editei afixado na sede 
social e es1údios da entidade, e, opcionolmenle. por publicação em jornal ou 
revisto de circulação local ou por panfletagem amplo nas comunidades 
envolvidos e fixação de cartazes convocotórlos nos principais casos comerciais, 
onde constarão o dia, o local, horário e pauto da reunião. ou por meio Interno 
da entidade.- Parágrafo Segundo -A AGE deliberará, em primeira convocação, 
somente com metade mais um dos associados e. em segundo convocação. 30 
minutos após. com qualquer número de associados presentes, em caso de 
olterocoo estatutorio. Em caso çle deliberação de encerramenlo de atividades 
do Associação ou alteração de suas atividades principais, necessiiaró de no 
mínimo 02 AGE. com amplo divulgação -do EditaL sem exclusão de qualquer 
melo de comunicação. - Parágrafo Terceiro·- Uma hora antes do início dos 
trabolhós deverá ser colocado à mesa o Livro oe Presençàs, onde sócios 
lançarão suas assinaturas. ~ Parágrafo Quarto - Os trabalhos serão abertos e 
presididos pelo Presidente do Associação, que convidará um sócio poro 
secretariá-lo. - Parágrafo Quinto- O Presidehte do Assembléia, além do seu voto 
de sócio, terá também o voto de desempate. exceto quando se trotar de 
eleição. - Porógrofo Sexto - As votações nos Assembléias Gerais poderão ser 
simbólicas, nominais, secretos ou por oclomoçõo. - Parágrafo Sétimo - A ato dos 
trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes do mesa· e 
por 03 sócios. - Parágrafo Oitavo - A· Assembléia Geral deliberará pelo presença 
pessoal do maioria d.e seus· membros, cabendo um voto o cada ossociodo~m 
dia e quite com o Tesouraria, vetado voto por procuração. - Parágrafo Nono -~· 
Sócios Honorários/ BenemériJos poderão participar das Assembléias sem o direito 
a voto, podendo, entretanto. opinar, sugerir e debater o "Ordem do Dia". - Da 
Eleição da Diretoria - Artigo 8° - Das Eleiçoes - A Diretoria será eleito em AGE, 
para mandato de quatro anos, sendo odmiiido uma reconducao, convoéodo 
poro este fim. cujo processo eletivo sera feito por votação aberta das chapas 
inscritas, sendo considerada eleito a que obtiver o maior número de votos. ou 
por oclamoçoo, aleitá podere ser fei'lo através de simples aclomocao. Não será 
aceito voto por procuração. - Parágrafo Primeiro - A AGE com fim eleitora~ 
deverá ser convocada pelo menos trinta dia.s de antecedência, utilizondo~se os 
mesmos meios de divulgação previstos, ou s-ejo através de Edital afixado no 
sede social e estúdios da entidade. - Parágrafo Segundo - A inscrição dos 
chapas deverá ser feita até quinze dias antes da doto marcada paro /J( 
reo!lz.açao do AGE, medonte· apresentação por escrito à Comissão Eleitor~ 
cujos membros seráo escolhidos previamente pelo diretoria em exercicio, 
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podendo ainda em caso de total renuncia àa díretçria perento a AG se 
formarem entre os l!lssociodos e se apresentarem paro subme-terem co processo 
de escolha por aclamação. - Parágrafo Terceiro - Quaisquer pedidos de 
impugnação de chapas ou recursos serão apresentados perante o Comissão 
Eleitoral. - Parágrafo Quarto - Todos os óssociodos em dia com suas obrigaco.es 
estolu1arios poderão votar e serem votados e serern eleitos c !odos os cargos 
que compoem os orgaos adminislraiivos e deliberativos. bem como o dírei1o de 
voz e voto nos deliberocoes sobre a vida social do entidade. nos insfancios 
deliberativas existentes. Faz juz a este direito todos os associados que :enhom 
pelo menos um ano de filiação e estejam regular e em dia com o entidade 
tendo em moas em todos situaçoes. o certidao de regularidade emitida p ela 
diretoria do exercício · anterior. - Parágrafo Quinto - A Diretoria Executiva será 
escolhida a partir do qvadro de associados assegurando a lodos os seus 
associados., pessoas tisicas em dia com as suas obrigocoes estaJutarios. 
portando certidao paro o mister, o direito de votar e ser votado paro todos os 
cargos que compoem os orgaos administrativos e deliberalivos. bem como o 
direiro de voz e voto nas deliberacoes sobre o vida social do entidade nas 
instancias detiberatlvas existentes; Parágrafo Sexto -: Fica assegurado o ingresso 
gratuito, como associados, de pessoas jurldicas sem fins lucrativos, sediados no 
orea de execucao do servico, conferindo lhes inclusive por interrnedio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto _. os integrantes dos 
.orgoos deliberativos e administrativos, bem como o direito de vo2 e voto nos 
deliberocoes sobre a vida social do entidade, nas instancias deliberativos 
exislentes; Parágrafo Setimo- Distribuicao de Bonus ~ Nao havere distribuicoo de 
bonus ou event~:.~ais sobras da receito entre os associados. Parágr·afo Oitavo - Em 
caso de meros transtornos durante o processo eletivo, o presidente do C9missoo 
8eitorol poderá suspender, adiar, ou cancelar o processo eletivo dependendo 
de publlcacao em AGE de novo edital e nova data poro este mister.~ Da 
Composição da Diretoria -Artigo 9° ~ Constítuicoo dos orgaos administrativos da 
entidade - A Diretoria Executiva será composto de 05 ç;orgos, o saber: 
Presidenie; Vice-Presidente; Prltneiro Secretário; Segundo Secre~ório; Tesoureiro. 
escolhida entre os associados em dia com o entidade.- Parágrafo Primeiro ~ 
Havendo vacância do Cargo Titular, o Vice assume imediatamente, no suo folia, 
a Diretono elegerá entre seus membros um, para cumular cargos. - Parágrafo 
Segundo- A vacância do cargo será caracterizado pela ausência do Direto~ 
duas reuniões ordin6rias consecutkvas ou !rês alternadas, sem justificativa oceit - ~ 
pelo Coletivo ou por motivos pessoais. o que deverá ser comunicado por escrito. . 
Havendo desídia do Diretor no função incumbida, este, com a anuêndo do 
Conselho de Fundadores, será destituído do cargo e eleito em AGE. ouiro dentro 
do quadro de associados. Não havendo membros, serq escolhido em AGE pelos 
associados remanescentes, entre o quadrode ossociados.outro poro substituí~I0(\1 
Parágrafo Terceiro - 'Tempo de Mandato- O lempo de mandado dos membro9. l 
sera de 4 anos permitido e admitido uma reconducoo mesmo que eleito por 
aclomacao. -Artigo lO~A direloria poderá ser subslituída, no todo ou em parte~ 
pelo AGE. convocado com este fim especifico, nas formas do artigo 7 . 

· parágrafo l 0 ,nos casos de incúria, desidido. ou nos casos comprovados d . 
oiitude, ato ou om~ssão que compromete os objetivos da Entidade ou desvirt: ~~~1 . 
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suas finalidaqes estatutários. conferindo amplo defesa . No caso de subsfituiçqo, 
total ou parcial, da Díreloria. será eleita em AGE uma Comissão Diretora 
Provisória, composta por associados. que administrará o En1idode até o eleição 
do nova Diretoria, não podendo passar de 60 dias subseqüentes, nos moldes 
deste Estatuto. - Parágrafo Único - Nos casos comprovados de alilude, ato ou 
emissôo de um Diretor, que venha a comprometer os objetivos da Entidade ou 
desvirtue suas finalfdodes estatutárias. este poderá ser destitufdo 
temporariamente pe·la Diretoria Executiva, com aval da AGE e do Conselho de 
Fundadores e Conselho Cqmunitáno.- Do Consélho de Fundadores - Artigo 11 -
O Conselho de Fundadores será composto par até 13 pessoas, escolhidos entre 
os componentes do quadro de Fundadores e. por eles. em eleição direto, em 
reunião devidamente convocado poro este fim. Dentre os efetivos seró 
escoÍhido, por eles próprios, o Presidente do Conselho. - Parágrafo Primeiro -
Coso ocorra .o afastamento de quatro Conselheiros. deverá ser convocado 
reunião de fundadores para o eleição de novo Conselho, e este terá mandato 
que se encerrará juntamente com o mandato da Diretoria lmondafo tampão) .­
Parágrafo Segundo ~ O mandato do Conselho será de igual duração ao da 
Diretoria Executivo. - Parágrafo Terceiro - Coso haja renú:"lclo ou çlesídio, por 
qualquer motivo, de algum sócio Fundador pertencente ao quadro de 
Fundadores, feito expressamente, suo vaga será ocupada por outro pessoa, por 
livre escolho e.ntre os Conselheiros Fundadores, passando. assim, o compor o 
quadro de Fundadores. - Artigo 12 - O Conselho de Fundadores reunir-se-á. 
ordinariamente. sempre que possível a coda. ano poro: o) Análise das conlas 
da Diretoria, após G reunião desta; b} Análise do dinâmica e perfil das atividades 
implementadas pelo ·biretorlo, verificando suo adequação às metas 
estabelecidas. - Parágrafo Único - o Conselho de Fundadores reunir-se-ó, 
extraordinariamente, sempre que julgar necessórlo. mediante convocação de 
qualquer dos membros aos demais, em dia, hora e local decidido pela maioria 
dos .membros e com quorum mfninio de três Conselheiros. - Do Conselho 
Comunitário - Artl;go 13 - O Conselho Con;tunitório será lnstituido em 
conformidade com a lei 9.612/98, composto por ossociódos, e representontes de 
entidades Sociois/Fílontrópicos/Religiosas sitas dentro da oreo de abrangendo 
da RÓdcom no município, filiados à Associação, através de escolha feiio pel 
diretoria de no mínimo OS representantes destas entidades, e terá competênd 
poro: o} Acompanhar divulgaÇões do Associação, com objetivo de atender 

· interesse exclusivo da comunidade; b) Analisar pedido de qualquer cidadão do 
comunidade que desejar .emitir opinião sobre qualquer assunto abordado pelo 
Associação, bem como manifestar idéias, propostas. sugestões, reclamações, 
ou reivindicações; c) a elaboração, junto do -Diretoria do Associação, o 
programação onuol do grade de progromocao do Rádio Comuriilóíia. Os 
membros deste conselho podero serem substituídos no todo ou em porte, pel 
Diretoria caso haja necessidade durante o geslao da diretoria.- Parágrafo 
Primeiro - Hovef:'ldo dúvidas quanto o viabilidade de 1ransmissão de matéria, 
será encaminhado ao Canselhc> de Fundadores e Diretoria Executiva, e conselh 
comunítorio, para decisão final. Caso não haja tempo, prevalecerá o oplnlõ 
dos Diretor.es Execu1ivos, para não prejudicar a Programação. - Parógro · 1 

Segundo - Na eleição por indicaéoo dos_ membro do Cons.elho Comunitório 
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será promovida pela proprio Diretoria Executivo, logo após sua posse, escolhido 
entre os associados e representantes das entidades 
SocioisiFilantrópicosiReligiosas do município, filiadas à Associação. O Presidente 
será escolhido pela Diretoria do Associação. Em caso de desidici dos membros 
relativa aos cargos do Conselho Comunitario, o diretoria substituíra o conselheiro 
por outro pertencente ao quadro de associados - Parágrafo Terceiro . ~ Não· 
havendo interessados ou apenas uma chapa se apresentar, serão aclamados 
eleitos os 05 membros, paro uma gestão de tempo igu.ol o do Diretoria. ~ Do 
Conselho Fiscal - Artigo 14 - O Conselho Fiscal será composto de trés 
Conselheiros efetivos e deveró ser eleito e ter mandato junlamen·le com o 
Diçetoria Executivo e terá como função o aprovoçõo dos contas do Entidade.­
Parágrafo Único - D primeiro Conselho Fiscal será eleito· por oclamoçõo na 
Assembléia de aprovação do Estatuto Social da Entidade. w Artigo 15 - As 
ol1erocoes estatutarios deveram serem averbados junto ao registro inicial do 
Estatuto Social junto ao Registro de Pessoas Juridicos, As alas de Eleicoo do 
diretoria em exercido, devera serem registradas no Regisiro Civil de pessoas 
Jurldicas competente. O presente Estatuto s·omente poderá ser alterado, no 
todo ou em parte por deliberacao pelo AGE. devendo ser mantidas as 
prerrogdtivas e existencio do Conselho de Fundodor.es.- CAPÍTULO TERCEIRO­
Formos de Gestào Administrativa- Dos Atribuições da Diretoria Executivo - Artigo 
16 - Caberá à Diretoria Executivo, coletivamente: a) Troçar es1rofégio e planos 
de Ação que garantam a implemen~oçõo dos objetivos definidos em AG; b) 
Convocar o AG; c) Indicar um de seus membros ou um dos ossododos para 
representar o Entidade em atos públicos ou em outros. no coso de impedimento 
do Presidente ou nos cosas que julgar conveniente; d) Elabordr relatórios 
semestrais dos atividades, realizações e atos administrativos; e} Prestar contos 
bimestralmente ao Conselho de Fundadores e, anuolmeflte 6' AGO. ou quando 
solicitado pelo AGE; f) Autorizar o admissão ou demissõo de funclonóríos, bem 
como salários, gratificações ou outras formas de remuneração; g) Autorizar a 
aquisição de equipamentos; h) Efetivar a realização de convênios que se 
enquadrarem nos objetivos do Entidade; i} Aprovar e modificar regimentos 
internos de d~partomentos ou serviços que venham a ser Implantados e/ou 
adrnlnistrados pelo Entidade; j} ·Convldar e requisitar a prestação. de serviçosra 
terceiros, filiados ou nõo, poro ossessoromenio dos trabalhos da Associação e 
do Diretoria e para o bom desempenho das atividades.- Artigo 17 - Coberá o 
cada membro . da Diretoria, individualmente: o) Executor, com zelo e 
pontualidade, as tarefas decorrentes do~corgo que exerce, bem como aquelas 
espÓntoneomente assumidos: b~ Manter postura público compatívei com as 

1 
responsabilidades do cargo que exerce; c) Representar o Entidade 
externamente, sempre que designado pela Direto/ia: d) Assumir os compromissos 
concerneotes ao desempenh() de suas funções. - Artigo 18 - Caberá oo 
Presidente: o) Coordenar as reuniõ.es de Diretoria e Assembléia Geral; b) 
Representar o Et:ltidode oficialmente. junto à outros entidades, órgãos públicos e 
comunidade em geral; c} Responder representação judiciolmenlc e 
extrajudicial da Entidade, respondendo ativa ou passivamente o todos 
representações; d) Assinar. juniomente com o Secretório Gero! e o Diretqr~ 
tesoureiro, as atos e demais <?ocumenfos de circuJoçõo inlema e exlerno; er 
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Assinar, Juntamente com o Tesoureiro os bÓioncefes e os cheques poro 
pagamento das déspes.as em gerai, bem como os contratos e compromissos 
firmados; f) Criar Divisão e Departamentos de auxílio, subordinados à Diretoria 
respectivo, com o aprovação, em reiJniõo, da Diretoria Execulivo; g} Assessorar, 
junto aos óutros membros da Diretoria, no execução dos serviços destes; h} 
·Promover, por todos os meios possíveis, de fonno organizada, sistemática e 
eflcienie. a divulgação do nome, objetivos e realizações do Entidade: I) 
Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 
geral. ~ Artigo 19 - Caberá ao Vice-Presidente: a) Participar ativamente dos 
reuniões de Diretoria, contribuindo com suas funções coletivos; b) Substituir o 
Presidente, em coso de seu impedimento temporário ou definitivo;' c) Substituir o 
Tesoureiro, no caso de seu impedimento temporório ou defini·livo, acumulando 
as funções sem acumular o seu direito de veto; d} _Manter o Conirole 
Administrativo, zelando pela produtividade . e qualidade dos serviços ou 
atividade da AssociGlçào; e) Contratação de pessoal e Controle interno/externo 
de Custos; f) Ma.nter sob seu controle fados os patrimônios do Entidade. quer 
sejam bem móveis ou imóveis, mate~riois de consumo. equipamentos, livros, 
discos, fitas, filmes, publicGções em geral; g) Implementar e supervisionar o 
p(ogromação Diário· do Rádio, responsabilizando pelo tre:Jnsmlssõo da 
ProgrGJmat;ão, bem como do qt:Jolidade operacional destas transmissões; h) 
Baboro.çõo do esbc:>co da Programação Diário e Mensal do Rádio Comunitário 
poro apre~entor ao conselho comunitario; i} Operalizaçõo dos instrumentos 
necessários à obtenção 'Cio Produção .. - Artigo 20 - Cober6 ao Primeiro 
Secretário: o) Secretariar as reuniões de Diretoria e os sessões de AG. lavrar e 
assihm, jun1omente com o Presidente. os respectivas atas; b) Preparar editais, 
convocações, circulares, correspondências sociais diversas. assinando-os 
juntamente com o Presidente; c) Mc::mter cadastro de associados atualizado; d) 
Manter sob o seu controle o documentação legalmente necessário dos 
funcionários da Entidaçje; e) Participar o!ivam_ente das reuniões de Dire1oric, 
contribulndo com <=J'S suas funções coletivas; f) Implementar o arquivo histórico 
da Entidade; g) Criação e montagem de produção ortfstica, cultural e de 
comunicação social; h) Criação de cenários, espaços e objetos necessário o 
consecução da produção ortísilco; i) Coordenar e supervisionar a e!aboro~o 
de material de divulgação da Entidade, bem como dos documentos de leitura .... 
obrigatório, como este Estatuto, Regimentos Internos e outros. - Arllgo 21 · 
Caberá ao Segundo Secretárl'o: q) Participar ativamente dos reuniões de 
Diretoria, contribuindo com as suas funções coletivos; b} Substituir o Prime'iro 
Secret6rlo em coso de Impedimento temporário ou definitivo. - Artigo 22 -
Coberá oo Tesoureiro: o) Manter sob· o seu controle toda o movimentação 
financeira· da Entidade; b) Supervisionar e. ter sob seu controle a escrituroçó 
contábií da Entidade; c) Apresentar os balancetes à Diretoria: d) Assinar, 
juntamente ou separadamente com o Presidente, os cheques para pagamento 
das contas diversas do' Entidodé, bem como os contratos ~ compromissos 
finnodos; e) Organizar o Programação Oiória e Mensal do Rádio Comunitário, 
bem como gerenciar seus espaços de utlllzaç0o com fins de apoio cultural 
potrocinio cultu~al de progr?mo~ levados. ao or; f! Co~troto~õ~ e desligamentb ( 
de pessoal. - Artigo 23 . A D1retona Execut1va reun1r-se-a. ord1nanamente. sempr~ 
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que possível o cada dois mes.es, em dota, hora e local por elo determinada e, 
extraordinariomen}e, e sempre que convocada pelo Presidente ou Vice­
Presidente ou pelo Conselho de Fundadores.- Artigo 24- O quorum mínimo para 
decisão nas reunioes da Qiretorio Executiva é de três membros. Em caso de 
empate nas processos de vot.oçã,o, o assunto deverá ser remetido à próximo 
reunião - ordinária ou extraordinória - onde tentor-se-~ó a solução do impasse. -
CAPÍTULO QUARTO - -rentes de Recursos para Manutenção - Receitas e 
Despesas- Artigo 25- A Receita da Entidade odvirá: a) Do çontribuição especial 
de qualquer Pessoa Físico ou Jurfdico. o titulo de doação, que ficará registrado 
em Livro Caixa com y alor, dota e Identificação do doador; b) Do coniriboição 
mensal dos associQdps; c} De verbos provenientes de subsídio oficial e do 
municfp!o; d) Ge patrocfJ1fos culturais do comércio local; e) De componhas e 
outras atfvioades desenvolvidos poro este tim: f) De apoio cultural da Ródio FM 
Comunilória; g} De smpré.stimos feitos à Associação; h) Subvenções; cuxmos e 
dotações. doações de qualquer Pessoa Ffslco ou Jurídica; i} Rendas patrimoniais; 
i) Arrecadação cohtrlputiva decorrente de taxas sociais e apoio cultural dos 
atividades de comunicaç·õo criddas pela Associação, com base nos direitos 
legais, permitidGls: peta Constituiçã.o da República do Brasil.~ Porágrofo Primeiro­
Serão rejei1ados ós doações de origem duvidoso ou de fonle ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade.- Parágrafo 
Segundo - Todos as doações serão analisados pela Dire1oria Executivo que 
poderá aceitá-las óu não, respeitando o disposto no parágrafo anterior .• 
Parágrafo Terceiro - Seró garantido aos doadores que o desejart~m o sigilo de 
identificação, que somente poderá ser quebrado por deçisõo do Diretoria 
Executiva, opós soHcitoç.ão por escri~o ou por torça judicial. -Parágrafo Quarto -
Os valores dos contribuições mensqis e taxas de manutenção e serviços 
prestados pelo Associação serão fixados pela Diretoria.- Artigo 26- As despesas . 
do Entidade. podem ser: a) Despesas op~racionais, tais como aluguel de bens 
móveis e imóveis, compro de equipamentos, discos, fitos, CO e OLitros; b) 
Pogomento de, mão-de-o.bra para Assessoria Técnica. Prestadores de Serviços, 
rhonutençõó e operação dos eqvipamenfos e fnstalações: c) Comissão de 
agenciadores de patrocínios do comércio local. em percentagem definido p~l 
Dir.etario; d} Patrocínios a projetos ou' atividades -com fins comunitórios; é) Outr~ 
despesas. - Parágrdfo Primefro - Nenhum membro da Diretoria poderó ser 
remunerado, e openos se a.dmltíro ao trabalho membros vo!un1orlos. - Parágrafo 
Segundo - Os só'Ciós não respondem pelas obrigações sociais não hávendo 
entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. - CAPÍTULO OUINTO -
Programação Mínima do Rádio FM Comunitário - Artigo 27 - Minimamente, a 
programoçãO da Rádio Comunitária deverá constar de: o) Tempo garonlido 
aos segmentos orgoniz-ados do sociedade para divulgação de seus trabalhos~ 
reivlndicoções, independent·e de quaisquer condições, observada apenas 
adequação çJe hororio no programação; bJ Reserva de espaço semanal poro 
programoçõo rofativa Q.e programas produzidos por pessoas das comunidades. 
·dentro das especificações técnicas definidos pelo Direito de Programação. Es~e 
espaço•deveró funcionar como Lobo.rotório Radiofônico; c) Proibição de uso d 
qualquer horór'io com fins político-partidário. exceto os de porticipoç­
i~uo!itórlo dos vários parl:idos com representação nos comunidades atingidas <Y.~"C\-

. Lia v .>us nr. 605- Galn;o Jpanema- CEP 75. O ·- r \o- Ooias -(064) 344~~X,e.~., \~ ~ 
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pela transmissão, cujo convite deverá ser felto pela Rádcom, por escrito, a lodos 
e protocolado. A exceção fico por conto do horário político obrigatório, no 
forma da lei; d) Proibição .de us.o de qualquer horário com fins refigiosos, exceto 
os de participação igualitária dos várias cqnvlcções religiosas representadas nos 
comunidades alingidas pela transmissão. A solicitação de espaço deverá ser 
feito por escrito à Dlretqria. ~ Parágrafo Primeiro-A produçõq independente de 
programas produzidos por pessoas do comunidade é de inl·eiro 
responsabilidade deste, não assumindo a Rádio pela responsabilidade civil ou 
penal dos conseqüências advindos pela difusão daquela matéria. ficando o 
Diretoria do emissora responsável .apenos pela fiscalização. - Parágrafo Segundo 
- A Programação Diário estará sujeito a alteração. coso seja solicitado pelo 
Conselho Gom;.;nitório e de progromacoo, quando aviso9o pelo menos 72 hs. 
antes da transmissão, devendo ser o motivo ser subscrito e entregue à Diretoria.~ 
CAPÍTULO SEXlO - Das condições para alteração das disposições Estotutorio e 
para a Dissolução - Podere ocorrer qualquer reformulação e a lterocoo dos 
disposicoes estotutaria do p~esente Estatuto. no todo ou em porle, desde que as 
alteraç·ões obedeçam e n:c1ntenha os objetivos principais da mesma Artigo 28 .. 
Em caso de di-;solução ·- A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por 
decisõo .da AC:·, convocado conforme o previsto neste estatuto - Parágrafo 
Primeiro- Ponto de Pau.to obrigatório no AG, convocado poro o dissolução do 
Enlidade, dcvcr6 s·er o prestação de contos, verificado pelo Conselho 
Comunitário, oi é o dato do Assembléia. ~ Parágrafo Segundo - Dissolvida o 
assocíoção, ·o roman~scente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidos, se 
for o coso, as q•Jot.as ou froções ideais referidas no parágrafo único do art. 56, 
será destinad0 ó entidade de fins não econômicos designado como aquelas 
definidas em /'· .. sembleio ou pelo comissao de dissolucao devendo o entidade 
que receber se: entidades dG ailvidadades afins, sempre de coró ter comunltório 
e principalmenl'3 sem fins lucrativos. Por deliberação dos associados em AGE ou 
perante a comi:>sao de dis~olucao1 podem os associados, antes do destinação 
do remonesce:de referido :)este ariÍgo, receber em restituiçõo, atualizado o 
respectivo vale·, os con:ri:,uições que tiverem prestado ao pa;rimônio do 
associação. -i .::~rógrafo T·~r-..:eiro - 'Dos Dividas -Coso haja d!vidos no dat<t ~o 
dissolução. est · deverão ·s•:·r pagas com a vendo do patrimônio, sendo d~?~ 
o saldo conf0rr ,g previs1·o ro ~ porógraro primeiro deste ari igo.- CAPÍTULO SÉTIM0 
~ Disposições C·~~roi.s e Tron~ i tórios - Artigo 29 - Nenhum associado poderá ser 
impedido de (·Y,ercer din2i ~0 ou fu :·~ção que lhe tenho sido legitimamente 
conferidc:>, o nc ) ser nos c:: ~os e pelo formo previstos na lei ou no estatuto. A 
Diretoria será C'! <Jito para n-.. -,ndato de quatro anos, cabendo a essa Diretoria e 
os sucessoras: c Registrar c prcsen1e Estatuto, no forma da lei; b) Estabelecer um 
plano de me' ,· para os primeiros ql;atro anos de exislência da Entidade; c) 
Organizar o :. d estro de as~ocioclos; d ) Montar e manter a emissora de 
R.odiodifusão l ·munitório ~v, :~ colocá~la em funcionamento; e) Associar-se à 
entidade esto·.; JO[ ou dislõ'I ~JI de Radiodifusão Comunitária caso decido o 
diretoria em · <ercicio;. ·r; Monter intercárnblo com outras entidades de 
Radiodifusão C : munitário ~ ·istente no Brasil e/ou em outros países; gj Eleger 
Conselho Corn 1ítárlo, pon ~n0ndotc de 4 anos, coincidente com o do dirctori . 
e promover ~leição dr C~)nselho Fiscal; h) Ajustar a Associação às leis, 

~~',;: •. J us nr. 605- lzin".ll;::mcma- CE.? ~~~:=e!!'ai·l~- Ooi~s -(06<1) 3442~Ú~·L 
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diretrizes- e normas dos Ré:dio~ Gomunifórias e a suo organização estoiutórlo. 
podendo. poro tonto, ·solicitar AGE afim de reformular o presente Estatuto. no 
todo ou em porte, desd J q'...le as alterações obedeçam e ~ontcnho os 
objetivos principais .do rríesn:;:1.

1 
.Noo poderá se dispensar a convocoçõo de 

Assembléia Geral poro re~-rrno esto·tutorlo e também poro ajustar o lei 
instituidora çlo !Servi.ço Q(;; l~o c.::oditusõo Comunitó1io o (Lei 9 .612. de 19 de 
fevereiro de 1.998, e. seus .r~gul·,rmenios e outros leis pertin'entes à matéria}. Não 
poderó alterar o Q·uo.dro d& Conselho de i=undodores do instituição e seus 
membros; i) Os sócios pro:i ic.~: ais liberais e técnicos. quando convocados pela 
Ass.ociaçõo poro prestar _-r .-; ,.os a enfidaqe. estas despesas destas lorefos 

' serão devldomerrte rer;~ .Jnc·r ·.:;dos otroves dos recursos angariados peia 
entidade. - Poró'grofo Prin :-:-:r'- • A Diretoria do Associação. após o c provação 
deste Estatuto, bem com~ F' -::onselho Comunilórlo e Fiscal. podere ser eleilos 
por voto de oclomaçõo .Jr r;: . os associados presentes .. A presente ol!erocoo 
estatutorio manieFo o qtL· ··I ·· etarlo. conselho fiscal e conselho comunilorio, 
com mondado ~revislp p· · .. ~ , :1cerrcmento em 13 de Abril de 2017, permilido 
moi~ umo ret:oncluçõo. Pc. ~: , Jfl'les do Ato do alteração Estatutário ossododos 
e sacies fundadores: (1) · , ;. ) Aparecido Rodrigues - (2) Rubens Peno • (3) 
8efnodete de Lourdes Per: - ! Maria Aparecido Rodrigues Fa!elros- (5}-Jveto 
Santana de esus - (6) · i·A~ . ; Aparecido de Oliveira - (7) Genice Aparecido 
Rodri ôes ( ) Andre Fe:-- · ~ortim- {91 Thois Aparecida ?ena- {10) Thiago 

Roto I P o~ ( ~ l Julio ~.-:. : .~ .~Ro:rigues. . 

~·~·:~:~:::~:~ ~~~........o..&i~~~/,,, - _.7?~ 
:z~ &;o c ,0/:úb =- -~ &&..d I <)..9:':1 w 

' \ . . 
.. ;]: .. .\'."·· .• ~'~ ~ : àg,...~~ ~ 
~~ ,g ODJij r, ' ·0· :~. ··-

~1± c . - ,;L:~ yk11r.:, 
~ J ~-------------------------------

Rua Aria Rosa de Jesus nr. 60;' ~ 

Era o que continha no referido livro • 
meio eletrônico. Emolumentos: R$ 8~ 

O referido é var:. 

Emolumentos: R$ 50,11 
Taxa Judieliria: R$ 11,07 

Total: R$ 61,18 

r: 

·1as do que fielmente extraí', o livro fica armazenado por 
Taxa Judiciária: R$11,42. Total: R$101,01. 

:· 1 dou fé. CaUdão, 17 de abril de 2015. 

~~- r 
Emilia Rosa Sa~io Alves 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIANDIRA -DISTRITO DE GOIANDIRA 
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVil., DE PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
' LIVRO: 15** TERMO: 13.161" 

N.OME: 
FLS. 69** 

"DIVINO APARECIDO RODRIGUES" · 

MATRÍCULA: 

1459200155 1965 1 00015 069 0013161 84 
DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO 
VINTE E UM DE ABRTI.- DE :MIL NOVECENTOS E SESSENTA 

MUNidPIO DE NASCIME O .E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 
NESTE DISTRITO.** 

MUNIC 10 DE REGISTRO E UNIDADE DA FWERAÇÃO LOCAL DE NASCIMENTO 
GOIANDIRA-GO. ** NADA CONSTA.** 

FILIAÇÃO: 
ROZALVO APARECIDO RODRIGUES- LAVRADOR.** 
D' ALZIR.A SILVEIRA RODRIGUES - DOlv:IÉSTICA. ** 
AVOS: 
ANTONIO El-IASSIM: RODRIGUES.'* 
D' .ANTONIA RITA DE JESUS.** 
JOAQUIM PAULINO DA SILVEIRA.*"' 
r>- CAROLINA MARIA DA SU.VEIRA. ** 

GtMEO 
NÃO.** 

NOME E MATRICULA DO (S) G!MEO(S) 
NADA CONSTA.** 

DATA DO REGISTRO POR EXTENSO. 
VINTE DE SETEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO . ** 

I NÚMERO DA DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO. N.:A.DA CONSTA.** 

I OBSERVAÇOESI AVERAÇOES. NADA CONSTA .•• 

DIA MÜ 
21 04 

ANO 
1960 

SEXO 

MASCULINO.** 

CARTÓRIO DE ~OISTRO ClVIL 
CINTHIA CINIRA '!ELES ABDALA QUEIROZ 
OFICIAL RESPONDENTB 

O CONTEúDO DA CERTIDÃO É VERDADEIRO. DOU FÊ. 
16/0412015· GOIANDIRA-GO. 

GOIANDIRA·OO -··. __ _,- ... __ ..._- ---- kn ttc.. ~'niY!.,~AílJ.,t_ Cktúl>, 
CfNTHIA C/NIRA TELES AãbãU§RôZ ;J 

Oficial Respondente 

~-,-,llllli:L,";JNiiHO DE NOTAI E REGISTRO DE PROTESTO 
GOIAI~tiiRA • GOIAa . 
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RE'PUBLICA FEDERATIVA DO~RASIL 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

COMARUA DE ARAXA 

MUNICÍPIO DE. ARAXA' 

DISTRITO DE ARAXA' 

Ce·rtidão de c ·asamento 

Ollolal do Reglste C1vll 

C f R TI f I CO que, àsfolhas 21&9il .do livro «B~ número 37a/f _____ e sob 

O B 
4 . 

númP.ro 1322 11 uonsta t(Ue no dia~v·inta e C1QCO (~)// , do mês 

_ ... ........... _.J.an.e.ir.oi/-.... _, ... ' ... :. __ .de mil novecentos e oitenta e l!re.~--'..l.3832LL._. __ 
às 20// horas, depois da b.abilttaçao legal conforme a lei,. 

receberam-se matrimônio· _HU.6.4i.f!S._I:~l --·--·.. ·----
----------fi1ho de _Y.al.ruwl'-"~a....._r_...P ..... en...,....a/._.L,__ _________ ~--

_ ...... ... --.. ···--··----·-·-·~ ....... - ... - .. e de D_~aria. das Dôras Peo,all 
----· _,_nahral ·4e And.relâ.nd-=-:i::.~;a&!L....toM!.:o:G~L"''J----------

_naacide e• vinte e cinco de jan~iro de mil~ ... 
~n.1~.Jl.8Ss~nta (25/QJ/1.96Q)lL . 

ti n. ~E tw:wss sumsa_ 
fllba de Joãó Bati ata Simões// e d• 

D. Maria da Gloua SimQQs// ____ llatoral de 

____________ ..,.A~~~oo.or .... a:a..xli...iâ;:&.....ll:tl;,wr.l...~:.l--:.·------n•solda em~e_s_~ · 

_.de...mgio de mil ncwec;:-.ntos sessenta e Jlm (?7/05/196l)// 

-----~-------• .qual pa11a assinar BEBNAD~TE ~.iLL~ E~ 
. .,; ____ _L,.__ ___________________ __,.._ 

O regime adotado foi o de __ _,c....,o..u.mwt.ulD.uh.u:ã:u.ol......ljuu..n.,...i..x.3l,Jiie._.r:.a:tS.coa-..l-'4g..s<~~b:s:e41n.õlsL/.L.I._--... ______ _ 

---·-·-· ---------------~-----.....:.~-
como tado •e vê do ato lavrfldo e atslnado nõ livro competeatet ao q11al me reporto e do• !& 

~ 

Obaervaçõea: CASAM.t:;NTO 1\l:.'I.IQIQ.SQ COM. Eç· .:.I l Q ç IY I L L~I F~E_:..t..k.J.llQ_ . _ .... ---~~~, .. ~,~ -
FQUN!::CI:OA NO ATO// ·----· 

'H rAZf 

Ct•vta Card•l!IO .Juntor 
OJ1'1CIAL 

Marlll~ CardC::UIO eorg•• 
I 

Arax6, 2.5 d•--l~a..,.n...,e""'i...,r....,Q:4L.c..l ____ de 19..:!::8~3:..___ 

I f~ OFICIAL \\ 
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/ REPÚBLICA FEDERATIVA OO~RASIL . . -

B STADO DE MINAS GERAIS 

COMA ROA DE ARAXA 

MUNICÍPIO DE- ARAXA' 

DISTRITO DE ·· ARAXA' 

-

Certidão de Casamento 
---------------------------------------------------

Oficial de Reglate Civil 

CERTIFICO q1:J:e, às~olhas ZhW ,do livro cB» número 37a/f ____ e sob 
( 

númtuo 132281/ ~onata 'IUe no d1a vint e e c:JI)eó (25)// do mêa 

____ jana1 r.a/.J-.. 1 ~~..!llll .n_o.v..e.cel}t.os _,_ .~J)ta e tres. (l.2.6.3J.U-- -
_ _____ ____ &a 2.0/1 horas, depoia da JlabUttaçllo legal conlorme a lei. 

reoeberam·se matrimônio· RIIB4NS PE;NA// 

_ _________ mho de _ValdemAr Pena// 

--~----·--·---• de D Maria das Dôres Penal/ 
• nat•ral 4le Andrelând-o.:;i~a~M~G!.-'L..c.'/ _______ :----

IUha ele João Batj sta Simões// 

D. Mari~ da Gloria Simões// ·~ 
e d• 

_11.atnral de 

----~-------.. A...,r;.c:~al.ilix~áL.-.,.I,;,mw·"u'----~- . · naaolda em~e sete 
, de maio de mil novecentos sessenta e um Cz1105/196J.)/L 

-----------------• .qual pa••• a11lnar BERNAD~l'E Di:j LOU"rlDE.S PENA., 

On~me~~~o~ ode __ ~c~o~m~u~n~h~ã~o~u~n~iv~e~rs~a~l~d~e~b~e~n~s~/ul~--------

-· ---· eomo t•do •e vê do ato lavrade e autuado no Uno competeate, ao qllal me reporto e do• fê 

Ob1enaçõea: CASJ\l{t!:NTO Rb!·:.~I~J!Q.~. § F% 1'0 CiviL, ~EI FEDE;-.A.L 1110. 
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«DESTINATÁRIO» 

I 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ~S EM MINAS GERAIS 

AVENIDA AFONSO PENA, 1270- TÉRREO (ECT)- CENTRO 

BELO HORIZONTE-MG 

CEP 30130-900 
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«REMETENTE» 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES- REP. LEGAL , 

ASSOC. RADIOF. COMUNJT. DE CATALÃO 

RUA ANA ROSA DE JESUS 605- lOTEAMENTO IPANEMA 

CAT-ALÃO-GO 

75705-080 
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MINISTÉRIO DAS ·COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Delegacia Regional de Minas Gerais 

NOTA TÉCNICA No 8447/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação no: 53000.059226/2012-25 
Processo de Outorga n°: 53670.000456/1998. 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Catalão, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitáija na localidade de Catalão/GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portària no 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, que estende a 
data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de Fadiodifusão 

· Q omunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta entidade, 
solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma 

' n° l/2011: · -

IV. Prova de que a 'P secretária (lvete Santana de Jesus) é brasileira nata ou naturalizada há mais 
de dez anos e maior oe dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou Certidão de· casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alfuea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 

f 

comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

V. CPF da 211 secretária (I vete Santana de Jesus). 

CONCLUSÃO 
4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

. documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas, soo pena de indeferimento do pedido Óe renovação e consequente extinção da autorização. 

' 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes Loureiro Gontijo, 
Analista Tec Ad.minis~tivo, em 24/04/2015, às 11:35, corúorme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 
89/2014. . 

Sel!•l Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado Regional do 
.t;\ Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em 24/04/2015, às 11:36, conforme · 

ass.ln•tllr.t LU 
eleWnlc.a art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~~~<:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~..JI~· infonnando o código veri~cador 0475017 e o código CRC 09C012CF. 



Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo - Centro 
CEP 30130-900 -Belo Horiwnte - MG 

Telefone: (31) 3222-9051 

Ofício n° 12486/2015/SEI-MC 

Belo Horimnte, 24 de abril de 2015 

Ao Senhor 

DIVINO APARECIDO RODRIGUES 

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão 

o a Ana Rosa de Jesus, n° 605, Bairro Ipanerna 

75700-000 I Catalão- GO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.059226/2012~25. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refrro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da 
Nota Técnica no 3724/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendêndas encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o praw de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga . 

. 
Atenciosamente, 

C .
1 
·....,..,.. Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado Regional do 

se1· O. Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em 24/04/2015, às 11:35, conforme 
auiMtu!. W art. 3°, DI, "a", da Portaria MC 89/2014. 
elell'6nl~ 

'-----"' N° de Série do Certificado: 1220966 



DESTINATÁRIO 
DIVINO APARÊCIDO RODRIGI,JES- REP.LEGAL 
ASSOC.RAOIODIF.COMUNIT.DE CATAlÃO 
RUA ANA ROSA DE JESUS 605 
~OTEAMENTO, IPANEMA 
75705-080 CATAlAO-GO 

~-

1 H O 4 9 O 2 8 9 6 •2 B R 
~pEREÇO PARA DeYDLUÇAO DO AR 
DELEGACIA REGION~ bo MIN"ISTtRIO DA~ 
COMUNICAÇOES EM MINAS Gl:RAIS-DRMCJMG 
AVENIDA AFONSO PENA 1.270 
lÉ~EO -SALA 001 êENT~e 
3013~ BELO !iORIZONTE-MG _ 

TENTAÍ"IVAS DE ENTREGA 

,. __/~- -:-h 

zo __/~- -:-h 
3' __/~- -:-h 

DECLARAÇÃO DE CONlei1DO (SUJEITO A VERIF O~ 

OF .12486f.!016/SEI-MC.PROC.53000.06922612012. 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ARIA DE CATALÃO; 
RADIQ LASER FM- 87,9 FM 

Te!: (064)-34423454 

Oficio n° O 14/2015 Catalão, 18 de Maio de 2.015. 

Ilmo. Senhor. 
MARCOS RICARDO DOS SANTOS 
D.D. DELEGADO REGIONAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
.Estado de Minas Geraís. 
Av. Afonso Pena, 1270, Sala 001- Centro- Belo Horizonte/MO . 

. CEP: 30139-900 
Belo Horizonte- MG. 

Processo no. : · 53000.059226/2012 
Assunto :Atendimento Oficio numero. 12486/2015/SEI-MC 
Objeto Suprimento de Pendencias ao Pedido de Renovacão de Outorga. o 

Prezado Senhor Delegado. 

Cumprimentando Vossa Senhoria cordialmente a ASSOCIAÇAO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE CATALÃO, pessoa jurídica de direito privado, 

entidade associativa neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr Divino Aparecido Rodrigues, 

brasileiro, portador da C.I nr 1_422528 SSPGO e C.P.F nr. 255.436.441-91, residente e domiciliado a 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605 casa 02- Bairre lpanema- Catalão- Goiás, vem respeitosamente em 
. ' 

atendimento ao respeitável oficio retro assim manifestando; 

I -Tendo sido detectado nos documentos envidados a falta de comprovação da- Prova de 

Nacionalidade da 2 Secretaria ( I vete Santana de Jesus)1 bem como o CPF da mesma. 

Em atendimento ao desiderato fazemos o envio dos documentos faltantes. 

Requer prosseguimento do ato renovatório 

Divino Aparecido Rodrigues 
Presidente 

Rua Ana Rosa de Jesus nr. 605- Bairro das Américas- Catalão - Goiás- Cep -75.700.000 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ... 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central -Térreo - Centro 
CEP 30130-900 -Belo Horizonte- MG 

Telefone: (31) 3222-9051 

Memorando no 1673/2015/SEI-MC 

Belo Horizonte, 22 de maio de 2015 

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga. 

~. Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado ~m face da entidade Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Catalão, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Catalão/GO, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve 
aplicação de sanção. 

o 
Atenciosamente, 

se•IJ Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado Regional do 
• li'- Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em 22/05/2015, às 11:54, confonne anlNlura L!J 

eletr6nlu art. 3°, IIL "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~~~i:::rc; A autenticidade do documento pode ser conferida no siie http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
..-:H.)Ur-!MIII:I~· informando o código verificador 0519249 e o código CRC E2051DA2. 

o 



ANA TEL \~om:.J \.tr/o.'\11 
Sistemas 

Interativos 

e Menu Principal "" SRD I menu ajuda • 

Cqnsulta Geral- RADCOM 
lderttificação do f:'edido RADCOM 

UF: GO 
Municipio: catarão 

canal: 200 
\ 

Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO 

Nome Fantasia: 

Q a 

Logradouro: RUA ANA ROSA DE JESUS 
Telefone: (61) 0000000000 
Situação: Entidade não possui débitos 

Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: lo167689sooo141 I• 

\ 

Razlo Soàal: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO 
Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
Pais: Brasil 

Logradouro: RUA ANA ROSA DE JESUS 

Distrito: 
Sub Disbito: 

Local Especifico: 

CNPJ: 01.676.895/0001-41 
Bairro: IPANEMA 

Número: 605 

Fax: Não Informado 

[ Pesquisar 

Cep: 75700000 
Número: 605 Complemento: Bairro: IPANEMA UF: GO 

Municlplo: Catalão 
Telefone: 61 0000000000 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 75700000 

Número: 605 
Município: catalão 

Distrito: SubDistrito: 

Fax: 

Logradouro: RUA ANA ROSA DE JESUS 
Complemento: Bairro: IPANEMA UF: GO 

Distrito: Sub Distrito: 

E-mail: Telefone: ~ lo4113385 Fax: c=J .._I ---~ 
~------------------------~ 

Dados da' Outorga 

Data Publica~o [OG/0912002 Contrato/Convên•o: L.:,_ ..:::.<...;;~:..::..::.~--' 

Número do Processo: ls36700004561998 

caixa: [:=J 
El Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 

Data Limite Instalação: 103/03/2020 

Fistel: [50011378107 

Sequêncla: c==J 

N° Ato Tipo do documento Órgllio Data Ato Data DOU Razão . Natureza 

Jsos I• J Portar ia v • I ,.,c 

119610 I• JATO v • f seM 

[193 I~ I Decreto Leqislatlvo v 4 lcN 

Autoriza 
v • 123/08/2000 I• lo4/09/2000 I Executar 

Serviço 

Autoriza o Uso 

4 fJur. v 4 

v 4 lo3/10U001 1• l1o;1o;2oo1 1- ~:diofreqüência 4 Jl éc. v • 

de RADCOM 

v • !os; o9/2002 I• [o6/09/20o2 I Deliber. do C. 4 I Jur. v • Nadonal 

Autoriza o Uso 



' I 

132150 I~ I ATO v ~ I SCI>1 v • 112/12/2002 I• I13/12J2oo2 

1119 I• J Portat iil v • j Mc v • 118/04/2005 1.~ 127/ 04/2005 

1142 I~ I Portaria v ~ ( r-1c v ~ 126/04/2005 1 ~ lzwo4;2oo5 

1156 I• I Por ta ria v 4 j Mc v 4 loJ/05/2005 I• 110/ 0S/ 2005 

1286 l oe J Porlar ra v 4 j Mc v 4 127/07/2010 I~ lut ol t2ou 

E1 Característica da Estação Instalada 

El Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 

E tidad , ASSOCIAC'AO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE lA TALÃO • 
n e. CNPJ/CPF(01.676.895/0001·41} 

Mun?dpio/UF: C'ATALÃO/GO 
Indicativo: rfC597 

Dia Início 

Joomingo V 4 

Dia Fim 

Jsábildo v ~ 

Hora Inicio 

] os:oo v 4 

de Jréc. v • 
Radiofreqüência ~ 
de RADCOM 

Multa oe j Jur, v • 
Multa 4 I Jut .v 4 

Multa~ JJur. v .. 

Multa 4 J Jur. v 4 

Situa~~~ . Entidade não possui 
.,...o. débitos 

Canal: 200 

- Hora Fim 

J 24:00 v 4 

X 

X 

<:)~~----Te.la•I=n=ia~·a.l _.l.~._=r=m~pr~im•i•r ~--------------------------------------------------------J 

o 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

53000.059226/2012-25 

Interessado( a): 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO 
(LASER) 

Em atenção ao Memorando no 167312015/SEI-MC, infonnamos que foram encontrados 
registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de 
Apuração de Infração - PAis e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 
abaixo: 

o 

. 

Descrição N° Processo 

'· 

Registr?.s de PAis 53900.013061/2015 
a h vos 

Registros de PAis 
concluídos 

(relação 53670.00064512002 
de antecedentes 

no SRD*) 

. 
Registros 

de PAis concluídos 
(relação 53670.001657/2002 

de antecedentes 
no SRD*) 

Registros 
de PAis concluídos 

(relação ~3670.00 1246/2002 
de antecedentes 

noSRD*) 

Situação Atual 

• Em trâmite; 

• · Processo aguardando análise da · documentação 
encaminhada pela entidade. 

• PAI encerrado. Verificar relatório 
do SRD (0597684); 

• Portaria no 119, de 18/4/2005, publicada no 
Diário Oficial da União de 227/4/2005 -
MULTA; 

• Infração: ter transmitido , publicidade ou 
propaganda comercial a qualquer titulo (data de 
ocoiTência: 30/1012001). ' 

• PAI encerrado . Verificar relatório 
do SRD (0597684); 

• Portaria no 142, de 26/4/2005, publicada no 
Diário Oficial da União de 29/412005 - MULTA; 

• Infração: ter transmitido publicidade ou 
propaganda comercial a qualquer titulo (data de 
ocorrência: 20/212002). 

• PAI encerrado. Verificar . relatório 
·do SRD (0597684); 

• Portaria no 156, de 3/512005, publicada no 
Diário Oficial da União de 10/5/2005- MULTA; 

• Infração: ter transmitido publicidade ou 



o 

Registros 
de PAis concluídos 

(relação 53000.031629/2008 
de antecedentes 

no SRD*) 

propaganda comercial a qualquer titulo (data de 
ocorrência: 13/3/2002). 

• PAI encerrado. Verificar relatótio 
do SRD (0597684); 

• Portaria no 286, de 2717/2010, publicada no 
Diário Oficial da União de 11/1/2011 -MULTA; 

• Infrações: Transmissão de public'idade ou 
propaganda comercial a qualquer 
título . e Desvirtuamento das finalidades da 
Radcom e dos princípios fundamentais da 
programação (data de ocorrência: 28/5/2008). 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Itamar 'Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em 09/0712015, às 15:17, cohfonne art. 3°, DL "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· infonnindo o código verificador 0597686 e o código CRC 8A3533A2. 

Minutas e Anexos 

Não Possuí. 



o 

o 

Certidão Negattva de lJebttos de .Keceltas Admllllstradas pela Anatel 

~ ANATEL 

CERTIDÃO NE~ATIVA DE bÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Página 1 de 2 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO DE RADIODiFUSAO COMUNITARIA DE CATALAO 
01.676.895/0001-41 ' 

Certificamos q'ue não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à sltuaç~o do contribuinte no âmbito desta agência, nãQ 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 19:08:56 do (;!ia 20/08/2015 (hora e Çata de Brasflla). 

Válida até 19/09/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:/ /sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/N adaConstalcertidao. asp?CNI;>= 1 & V ali daS i... 20/08/2015 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentificaçlo do Processo 

Número: 53000.059226/2012 Localidade I UF: CATALÃO/GO 

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CATALAO 

Aviso: 4 Publipação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 285 

11 A Entidade é uma: 

Processo 
f ssociação 

~· Quadro Diretivo da Associaçao ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone . 
. Maria Aparecida Rodrigues 438.1 09.501w49 1 o Secretário 13/04/2013 

Faleiros 13/04/2017 
- Bernadete de Lourdes Pena 360.732.966-49 Vice-Presidente 13/04/2013 

( 13/04/2017 
DIVINO APARECIDO 255.436.441-91 Presidente 13/04/2013 (64) 84271774 

RODRIGUES 13/04/2017 (64) 84271774 
(64) 84271774 

r--
lvete Santana de Jesus 227.505.921-00 2° Secretário 13/04/2013 

13/04/2017 
Rubens Pena 273.862.016-72 Tesoureiro 13/04/2013 (64) 84282828 

13/04/2017 (64) 34425544 

~- Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUIDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 04, 120 (SEI: 0015349) . 
2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 01 (SEI: 0673458) ' 
~· CNPJ válido e atual: f. 08 (SEI: 0015349) 
~-Estatuto: f. 19-32 (SEI: 0471654) 
§.Ata de eleição: f. 12-18 (SEI: 0471654) 

elatório Conselho Comunitário: 04·11 (SEI: 0471654) 
. Cópias ~os RG e CPF dos Diretores: F~. 02 (SEI: 0518558) e 34-52 (SEI: 0471654) 

CONSTATAÇCES: 
-

a. O processo.completamente instruído. 

CONCLUSÃO: 

Elaborada NT 18797/2015/SEI-MC, deferindo o pedido de renovação de outorga. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 

. 

31111812015 RAOCOM Pligina I dt t 



MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Delegacia Regional de Minas Gerais 

NOTA 1ÉCNICA No 18797/2015/SEI"MC 

Processo no: 53000.059226/2012-25 

Assunto: Renovação de outorga 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunjtária na localidade de Catalão I GO, por meio da Portaria n° 505, 
publicada no DOU de 04/09/2000, e Decreto Legislativo n° 193, publicado no DOU de 06/09/2002. 

o 
ANÁLISE 

2. O prazo de 1 O (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de Radiodifu.são 
Comunitária se expirou em 06/09/2012. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, 
apresentou seu pedido de renovação de outorga em 01/11/2012, à fi. n° 02, documento SEI (0015349), 
subscrito~ por seu representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 9.612/1998 e do 
subitem 20.2 da Norma no 01/2011 •. aprovada pela Portaria no 462/2011. O pleito da entidade é 
tempestivo, tendo em vista a Portaria n° 197,.de 117/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu 
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária 
até 3011112013. 

o REQUEREN1E 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão 

QUADRO DIRETIVO 

Divino Aparecido Rodrigues - Presidente 

Bernadete de Lourdes Pena- Vice-Presidente 

Maria Aparecida Rodrigues Faleiros - I' Secretária 

Ivete Santana de Jesus - 28 Secretária 



I Rubens Pena-: Tesoureiro 

\ 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 9.612/1998 e a Norma n° 
O 1/2011, Índicou a completa instrução do pedido, conformé check-list abaixo: 

o 

o 

1. 

2. 

~-

ITEM 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma no 
01/2011. 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 

ANÁLISE 

Ok, páginas 19 'a 32 do 
documento SEI 
(0471564}, processo 
53900.019718/2015-87 

Ok, páginas 12 a 18 do 
documento SEI 
(0471564) processo 
53900.019718/2015-87 

Ok, páginas 02 do 
documento SEI 
(0518558) e 34 a 52 
documento SEI 
(04 71564) processo 
53900.019718/2015-87 

que a emissora encontra-se com suas instalações e Ok, página 04 do 
~- equipamentos em conformidade com a última documento SEI 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo (0015349) 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 



5. 

6. 

o 

7. 

Ok página 
Certidão negativa de débitos das receitas administradas do~umento 

pela ;Anatel. (0673458) 

' 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Ok, página 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda documento 
- CNPJ, válido e atual. (001 5349) 

01 do 
SEI 

08 do 
SEI 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, páginas 04 a 11 do 
documento SEI 
(0471564) processo 
53900.019718/2015-87 

4. Existe apontamento quanto a processos de apuraçãq de infração atribuídos para a entidade, conforme 
informação da Coordenação de Análise de Denúncias, documento SEI (0597686). 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária postcmna-se pelo 
deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do 
feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerjmos, ainda, que o processo seja 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com préyia de análise 
individualizada pela Consultoria Jm;ídica nos termos do Parecer Referencial no 475/2015/SEI-MC (item 
26). 

À consideração superior. · 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes Loureiro Gontijo, 
• 0 Analista T.ec Adnúnistrativo, em 20/08/2015, às 15:14, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC assinatura W 

elelr6nlc.t 89/2014. 



•• ~!:~ 
eletr6nlca 
'------~ 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Delegado Regional do 
Ministé(io das Comunicações no Estado de Minas Gerais, em 20/08/2015, às 16:27, conforme 
art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
a~slnall,.;:. ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão ComWlitária, em 28/08/2015, às 10:37, conforme art. 3°, 

'--ele_IJ'6_n.J<.a __ J m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços ~e Comunicação Eletrônica, em 
31108/2015, às 11:17, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Emiliano José. da Silva Filho, Secretário Serviços de 
e Ç1 Comunicação Eletrônica, em 04/09/2015, às 16:56, confonne art. 3°, lli, "b", da Portaria MC aulnatura L!.J 

eletr6nlr.a 89/2014. 

Minutas e Anexos 

MINUfA 

EM N° XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Submeto à aprectaçao de Vessa Excelência o Processo .Administrativo n° 
53000.059226/2012-25, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
06/09/2012, a aptorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na loc.alida<;le de Catalão I 
GO. 

2. Diante do exposto e em observância .ao que dispõe Q art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional 

Respeitosamente, 



MINUTA 

PORTARIA N° XXXX/20XX/SEI-MC . 
de XX de xxxxxxx de 20:X.X 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.059226/2012-25 e n° 53670.000456/1998 , 
resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazü de dez anos, a partir de 06/09/2012, a autorização outorgada à 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Catalão I GO. 

o 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

. . 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER N° 475/2015 I SEI-MC 

PROCESSO No 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
' 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. o -
Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jutídica referencial, nos tennos da ON AGU 0° 55/2014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação . Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, sal.vo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1- RELATÓRIO 

1. 

3. 

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
tennos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos·serviços de radiodifusão. 

É o relatório. 

11-FUNDA:MENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para el~boração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos reJ?etitivos 
que sejam objeto de "manifestação juódica referencial 11

• Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CQNruR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORJENfAÇÃO NORMATIVA N" 55, DE 23 DE MAIO DE 20 lA. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, X1 e xrn, do 
art. 4° da Lei Complementar na 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo n° 
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação nonnativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei CoJ?plementar n° 73, de 1993: 



5. 

Q. 

7. 

8. 

9. 

I- Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de fonna expressa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada. manifestação. 

ll- Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os segui'ntes requisitos: a) 
o volume de· processos em matédas idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços admin\strativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer no 0041 ASM G/CGU/ AGU/20 14 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

Como se pode observar, a ON AGU no 55i2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da.CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação 
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitáf!.as. Ademais, segundo informações colhidas junto· à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serv~ços de Comunicação ~letrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jwídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJU~, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. -

II.ll. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da 
outorga; e (ü) cumprir as exigênc~as estabelecidas pelo Mipistério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013: . 

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 



14. 

de novembro _de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2ill da Norma no 1/2011- Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria no 462. 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. -

§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em cafáter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não sedio conhecidos pelo Ministério das ·comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 

' se refere o caput e que não atendam ao prazo referido oo·item 20.2 da Norma n° l/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

r- na hipótese do § 2° deste artigo; e 

li- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos tennos do art. 1°, §§ 2° e 3° da Portaria n~ · 

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores emp~cilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
no 55/2014. Assim, caberá à áiea técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora . 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administraoas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ válido e atual; ' · · 

( 4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
Ó teressada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no C3!í6rio de Registro 
de Pe~soas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1ill da 
Norma no 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infraç~es da entidade durante o pra~o de vigência da outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O d~cumento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da ~utorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidáde perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

P::m:>rPr .lttrrfif"n .d 7<'; \ln&iR?'>P.Q\) 



{9. 

20. 

21. 

23. 

Nesses cas9s, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o proce~so deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e dire.ti.vo da entidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na-Lei D0 9.612/1998 e 
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONWR em caso de dúvida jurídica, mediante fonnulação de consulta. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos li e .III, da Lei no 9.612/1998. Para essa 
finalidade, deye ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, Óos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor, carteira profissional; 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência pennanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira N acionai de Habilitação (CNH). 

O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Nonna no 
01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encanúnbar ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 
período da outorga tem por finalidade verificar a eJÇistência de sanção que impeça a renovação da 
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão. comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de fonna definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lade, havendo qualquer dúvida juódica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para.a análise da CONWR, n9tadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de .... irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. · 

27. PortaÍl.tq, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovaçãÓ deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso N acionai. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma no 01/2011: 



20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Nonna e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos 
e das. demais questões a. serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do 
processo para esta CONIDR e a análise juridica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvidajvrídica fundada, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

lU-CONCLUSÃO 

31. 

32. o 

33. 

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos · de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de fonna expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídicã fundada. 

À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

1 

1.1. 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL N2 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I 

DOCUMENTOS 
SIM 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Fls. 
I no 

NÃO 
do 
doc. 



I 

Declaração finnada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

2 conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 Certidão negatiya de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

4 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdícas do 
Ministério da' Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 

5 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às fmalidades da Lei n° 
9.612/1998. 

I 

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade doniirigentes. 

8 
Último relat6rio do ConseJho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. 

I 

9 Relatório de apuração de infrações. 

9.1 Foi aplicada, de fonna definitiva, pena de revogação de autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 

9.2 irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em 
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o . 
posicionamento da área técnica. 



o 

11120.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2 .. 615, de 3 de junho 
de 1998 . 

.[2121.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solic!tado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respéito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

f seil ~ l Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 



Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, fi, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvallio, Assessor do • seil .0. Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, lll, "a'', da Portaria MC 
1U$Inalu~ UJ 89/2014. 
elelr6nJ(.;I 
----"'No de Série cio Certificado: 4809944487027627816 

~~~··~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~·informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C. 

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 

o 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n!! 165512015 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

QSU NTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer N° 475/2015 como manlfestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de 
Semços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de 
radiodifpsão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, confonne autoriza a ON 
AGU n° 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trânúte nesta CONJUR ~evem ser analisados com base nos parâmetros 
definidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:3.6, conforme art. 3°, m, "b'\ da Portaria MC 89/2014. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
·informando o código verificador 0562688 e o código CRC BS2A7303. 

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37. 



1\fiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo n°: 53900.030496/2015-53 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo, 

~ I 
• Assistente Técnico, em 22/06/2015, às 11:54, confonne art. 3°, 111, "b", da Portaria MC 

an~nalur.a 
eletr6nlca 8912014. 

~~--.~~ A autenticidade ,do documento pode ser conferida no site. http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~E~· informando o código verificador 0565335 e o código CRC 9123.SFFD. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por denielle.silva, versão 4 por deniel le.silva em 22/06/2015 11 ;28:21 . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Aval iação 

DESPACHO 

Processo n2 : 53900.030496/2015-53 

Referência: PARECER Nº 475/2015 / SEI~MC- CUNJUR. 

Interessado: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária .. 

o \ 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o proce.sso em referência à Coordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária- CGRC -para as providências cabíveis. 

e·· Documento assinado eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite, Técnico CDT 
~"aJ:. ti!J Nível V- Atividades de Complexida~e Gerencial, em 22/06/2015, às 12:15; conforme art. 

'-'-te-lr6_11l_~ _ _, 3°, UI, "b", da Portaria MC 89/2014. 

,~~~i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ ·informando o código verificador 0565526 e o código CRC 74792606. 

-~ 

inutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por evandro.leite, versão 2 por evandro.leite em 22/06/2015 12:15:13. 



o 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Delegacia Regional de Minas !Jernis 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.059226/2012-25 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 201 5. notadamente quanto ao seu item '32 (cópia constante dos 
autos •. 0673552), utesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizndn 
pelo CONJUR, confonne lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer: 

~ 
- --·····-

\ 

PQCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação. assinado pelo representante legal 
da pessoa jurfdica interessada. 

' 

····- ·· ·-· 

I ·~ 
! 

NÃO i P ÁGTNA E EVENTO SEI 
! 

··-·- . 

X 

~}~----------~----------------·~~~~~----------------~ ~ 

!.1 O requerimento é tempestivo? 

Declaração Jirmndn pelo representante legal do interessada, atestando que a emissora 
1 encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última ! ! 
2 . autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parftmetros técnicos 

1 

x página 04 do documento SEI (.9Q!~349) 
trevistos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de ! 

,!funcionamento da estação. · ' 

3 Certidão negativo de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

l{ Comprovante de insc{ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicos do Ministério 
da Fattnda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 

! 

i 
I 

! 
I 
I 

' do interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualiznda do I 
Estatuto Social, adequado às finaUdades da Lei n• 9.612/1998. 

:l 
6 

Ata de eleição da diretoria em exercíc io, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicos 

. 
--1 Comprovante de nacionalid ~de e maioridade dos dirigentes. 

X 

X 

X 

X 

X 

8 
Último relatório do Conselho Co~unitá.rio, constituído nos moldb do item 21 .4.1 da . 
Norma ll0 1/2011 , sobro a programação veiculada pela emissora. 1 x 

r Relatório de apuração de infrações X 

página OI do documento SEI (0673458) 

I . páginas 19 a 32 do documento SEI (047 !564) 

' ; 

páginas 12 a 18 do documento SEI (04715~) 

I 

páginas 02 do documento SEI (0518:jitl) e 34 a 52 
documento SEI (~) 

I 

páginas ()4 a I I do documento SEI (04715~) 

r-! i dooomo"o SEI {0597686) 

I 

I 

: 
I 
; 



. 

I I 
9.1 Foi aplicada, de forma defmitivo, pena de revogação de autorização? X 

Eltistem outras situações que suscitem dllvidns quanto à reqovação, tais como a ' 
9.2 

ocorrência de infrações graves ou nllmero significativo de irregularidades que 
lt 

possam en!lejar a revogação da autoriz.açí!o? Em cnso afumativo, encaminhar os 
uutos paro a CONIUR com o posicionamento do área técnica. . 

,. 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maill, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunilária, em 28108nOJ5, às 
10:37, confonne art. 3", Ul "b", da Portolria MC 89/2014. 

i A autenlicidàde do documento pode ser conferida no site http://sci .mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0679848 e o código CRC 
lnl"~~· ISB303CF. 

Minutas e Anexos 

O Possui. 



MINIS1ÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo no: 53000.059226/2012-25 
Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão 
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Diante da instrução do processo no 53000.059226/2012-25 (nos termos do Despacho n° 
0679848/SEI), no qual a Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão solicita renovação de 
outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Catalão, estado de Goiás, encaminho 
as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis. 

o Brasília, 08 de setembro de 2015. 

Sel•l Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
•s~natu~ ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3°, 

"'e_~e_w_nJ<.a __ .., m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~~~nA autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
'i~~~lê~ informando o código verific~dor 070tJ574 e o código CRC 3A1CFFU.' 

Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM N° XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20:XX 

Excelentfssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.059226/2012-25, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
06/0912012; a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, para 
executar, sem direito de exclusividade, o ·serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Catalão I 
GO. 



·-

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUf.A 

PORTARIA No XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

o 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.059226/2012-25 e n° 53670.000456/1998 , 
resolve: · 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06/09/2012, a autorização outorgada à 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Catalão I GO. 

\ 

. 
Parágrafo úni~o. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro 'de 1998, 

leis subsequentes, seus regulamentos e normas complement~res. 

Art. 2° Este ato· somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



PORTARIA No 4371/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.6i2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.05922612012-25 e n° 
53670.000456/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de setembro de 2012, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DÉ RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO, para 
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Catalão I GO. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzira efeitos legais após qeliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Ü Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinádo eletrorucamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei•· O Estado das Comunicações, em 23/09/2015, às 20:36, conforme art. 3°, lll, "a", da Portaria MC 
uslnatu!. L!J 89/2014. 
eletrilniu 

'-----"' N° de Série do Certificado: 1237855 

'"'"""'"' .... -..,.._ .. ;;:i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
',!.._.r:J~I:I:"'::l~· informando o código verificador 0722315 e o código CRC SE2BA48A. 

o 



EM Nº 606/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

L Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.059226/2012~25, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
06/09/2012, a autorização outorgada à· Associação de Radiodifus~o Comunitária de Catalão, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Catalão I 
GO. 

J • 

Q Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
epública, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. / ' 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seiJ ,Ô Estado das Comunicações, em 23/09/2015, às 20:36, conforme art. 3°, m, "a", da Portaria MC 
DSU~lu: w 89/2014. . . 
elel/61\k.a 
----- N° de Série do Certificado: 1237855 

""X~A"'i!!l"~·~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
rut~~~'f:A ~lt.r=~~~· infonnando o código verificador 0722318 e o código CRC 16DEBA90. 



l'viiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

D_ESPACHO 

Processo no: 53000.059226/2012-25 

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão (laser) 

Assunto:Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Restitua-se o presente ·processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Ministro de 
Estado das Comunicações. 

Brasília, 10 de novembro de 2015. 

seil Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral de 
as~atu;,. ~ S.erviços do Gabinete, em 10/11/2015, às 17:30, conforme art. 3°, IIL "p", da Portaria MC 
elelt6nlu 89/2014. . 

' A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~a;i~~~j~. informando o código verificador 0815040 e o código CRC C173AD7E. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



PORTARIA N° 6168/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de feve~eiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.059226/2012-25 e n° 
53670.000456/1998 , resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo praw de dez anos, a partir de 06 de setembro de 2012, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO, para 
executar, se.rp direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Catalão I GO. I 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° ,9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art: 223 da Constituição Federal. I 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

•1 Documento assinado eletronicamente p~r ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, Ministro 
~~!~ ~ de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59, confçmne art. 3°, In. "b", da Portaria MC 
eJel/'6nla. 89/2014. 

' 
... a~~·~·i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~·informando o código verificador 0815753 e o código CRC 7D5E3439. 



EM Ne 776/2015/SEI-MC 

Excel6ntíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.059226/2012-25, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de , dez anos, a partir de 
06/09/2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Catalão I 
GO. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°; da 'constituição 'da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da . matéria ao 

O ngresso Nacional. ' 

Respeitosamente, 

,----.. 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

sel•l Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PE IXOTO FIGUEIREDO LIMA, Ministro 
• li' de Estado das Comunicações, em 01112/2015, às 09:59, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC " assinatura l!J 

elet.r6nla 89/2014. 

i A autenticidade do documento pode ser co.nferida no si te http://sei.mc.gov.br/verifica.hunl 
·informando o código verificador 0815756 e~ código CRC DEAOC1A7. 



N" 2J5, quarta-feira, 9 de dezembro de 2015 

PORTARIA 1'1" 6.160, l>t I' DE DELEMIJRO DE 2015 

O MINISTRO De ESTADO DAS COMUNICAÇ0ES. no 
uso de sua$ Rtribuiçtkls, conrormc o di,poS1o no m. 6•. Paríarofo 
Único, da Lei n• 9.612. de 19 de re\'e.reiro de 1998, e tendo ~m vi!UII 
o que consu dos P.-oceuos Admini<lrot1V05 n• S3000.0J I924/l012-66 
e n• SJ670.000S47111198. resolve: 

An. 1• Rcno\'ar pelo prazo de dez anos, a panir de 
2S/03/2012, o autorizaçilo outorvoda I Anocioçlo e Movimento Co· 
munit.6rio Rédfo Positiva FM, para t.Kt:cutar, Soem dircl\o de exclu· 
slvidade, o Serviço <je Radlodil'u.to Comuniliria. na locelidode de 
Planaltina de Goii5100. 

l'e.nigrwJo único. A IUtorlZiçl o reaer--se-4 pela Lei n• 9.612. 
de J 9 de fe,•ereiro de \998, ltl$ subsr:qurntes. ~us n:gutamcn(os e 
honnu complc-mcnta.rn. 

Art. 2' llst• ato 1011\enll> produdni efeitos lrgai< após de· 
libcraçlo do Congresso Nocionol. no• termo• do §3' do an. 223 da 
Cons,ituiçlo Fed~ral. 

1\rt. J• Esta Portlria entre em vigor na di.ta úe ~\la pu­
bllceçio. 

ANI>UIÍ I' IOUEIIIEDO 

rORTARIA N' 6.163, Dli: 11 DE DEZI!.I\IARO DE l0l5 

O O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕI>S. nc 
3u1s atributçecs, conrorme o dllop(!Jto no an.. 6", Pa.rágrara 
do lei no 9.612, de 19 ele r ...... ;ro de 1991. < lendo em vista 

o que tQn$UI Uot ProteSSOJ Adminis.t,.ri-vOJ n• .53640.001SS6/ 1998 c 
n' 53000.024276/2012-91. mtolvo: 

i\tt. I • R.enovor pelo pruo de du ettos. o portif ele 17 de 
meio ele 2012. o av\o~lo outotpc!IH A550<~1o C.ln1011ensc, 
para accutar. ICill d~íto de CA<Mivicfodc. o SeMço de Radio­
difullo Comuoiwio no locolidade do Mígvel Colnt<)ni!IA. 

Poripfo .lni<o. A autoriuçlo l'tC<Ne·i pela Lei n• 9.612. 
de 19 de fHmÍlo de 1991. lei1 JUbtcquc<ltCS. seus rogulamenu» e 
oonn11 complemenlaru. 

An. 2" Este ato som<1!\c produtiti efeitos legai• apó• de· 
libc~t.o do Conaresr;o Nacio<tol. n01 termo• do §3' do art. 223 da 
Constituiçlo F adorai. 

Art. Y esta ?ol1ari1 tnltw. c.m vigor na d'ala etc ! UI pu­
blicoçt.o. 

ANnRti. FICiUiotRf:nO 

PORTA lUA N' 6.162, DE I ' DE DEZEMBRO DE 2015 

O MINISffiO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso d:e suu atribui~ôes, ~onfonnC" o disposto no art. 6•. Parigra(o 
Únito, da lei no 9.61 2. dC' 19 de r~~ereiro de 199&. c tendo em visla 
o que consto dos Proc.....,s Adminlstrati\·os n' S3640.001l96/1119B e 
n' SJ000.008124/20 13-22, re!Oive: 

An. JQ Renovar pelo prno de drt anos, a p11tir de 21 de 
maio de 2013. a autoriuç.la outorg1d1 • Anociaçlo Comun~rie e 
Cuhurol Contamo do Capim Orosso, ~fi. eJCt't:l.ltar. sem direito de 
""cluslvidod<. o Serviço de Radiotlil'uslo Comunilária no locolidade 
de Capim Grosso/DA. 

Porigrofo unico. A outorluçlo reger-se-4 l"'lal.tl n• 9.612. 
de 19 de fevtreitO de- J 998, leiS lUbStqutnt.cs, 5CUI f~jUI8mCI"'tO! C 
nonnu comp)cmCTltlru. 

Art. z• C.~ ato somente ptoduzlrt efeltas leaals após de-

Qçlo do Ccmgmsu Nocionol. no• tcmtos do tJ• do art. 223 da 
itui~o Fedcnl. 

Art. )' E.s11. t"onaría erura em vigor na dali de Jua ptJ­

aç4o. 

ANORt FIGUt:IRfDO 

!'()!(]'AlUA N' 6.165, DE l' DE DEZEMBRO DE 201! 

O MlNIST~O DE ESTADO DAS COMUWICAÇÓES, no 
wo dr S1la> lllrilno~. conJ'onnc O d ilp(lstO no an. 6', r&Jiirsfo 
Onico. da !Ai no 9.612. de 19 ~. rtvrr<iro de 11198,.- em v!Jta 
o'!"" cons1o dGS Proccucs Adnolnl.ltratlvos •' SJ640.00012711999 e 
n" SJ000.02006312012-13. resolve: 

A~. I' Rrnovar pelo pruo de dez anm. 1 porúr de 09 de 
maio de 2012. o outorizaçlo 0111orpdt I ASSOCIAÇÁO COMU· 
NITÁIUA rARA PROGRESSO DA CIDADANIA Dll .5ÃO FRA)II· 
C(SCO DO CONDE. J'lrAI"' c.xct\1\ar, sem di~iro de exdusividade. o 
Serviço de Radtodifwsio Comuni"ri• na &ocalidade de Slo J.'renci1e0 
do CondeiBA. 

Por6groro ~nioo. A outoriZI(Io rean·se·ô pelo Lei n• 9.612, 
de 19 ele reverelno de 1998. leis sul>scquenl<!. seus regulomeniOS e 
normas comptcmentlre.J. 

Art. 21 E1te e.to 10mente produt.ir.6 tfeilns. lepis após dc­
liberoç•o do Consr<sso Nacional. ""' lrnnos do flo do ort. 223 da 
Consliluiçlo Fedcrol. 

Arl. 3' E$tl l'onu ia cnlre. em vJaor n• data de sua pu­
blicaçlo. 

ANDR!i riGUiliRI:DO 

Diário Oficial da União - Seção 1 

rORTARIA N• 6.166, DE J• DE DEZEMBRO IJE 2015 

O MINfS'fRO DI; ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, nn 
uso de suss atrtbuiçôest eGrt( nomu~ o d1JpoSIQ n.o ut. 6•. ?aríif'lllO 
Único, do Lei no 9.612. de 19 de [evcreiro de 1998. o tendo em ,.1.,, 
o que: tonsta dos l,roc:cssos Admini.slJ'Bth•oJ n• Sl640.DDI490f199& e 
n' S3000.0702H/2013·69, reool,•e: 

A)'l. I' Renovor pelo ~roto de du . .,os. t JMI~ir do 03 de 
r.,·erelro dr 2014. o outotizaçlo outorgado à ASSOCIAÇÃO CO· 
MUNITÁRIA CULTURAL DE TANQUE NOVO. pero urcutor, sem 
di~ilo de cxtlusividade. o Serviço de Re.diod.iruslo Comu"il4ria na 
localidade de Tonque Novo lllA. 

Petigrafo únh;o. A auloriuçlo rcgcr·K-Í. pela lei n• \).612. 
etc l9 de fcvcniro <IC' 1998. hrit subscqlK'nfcs. aeu' regul1mentos e 
normas complementares. 

Arl. 2' Ello ato somente produtir6 erelto• leaais após de­
liberaçl!o do Congresso Nacional, nos trrmos do §Jo do orl. 223 da 
Conitituiçlo F~deral. 

Act. 31 E.3ta Portaria entra em vigor ne data de aua pu· 
bli<açlo. 

ANDRt PJ:IXOTO fiGliEIREDO I.IMI\ 

PORTARIA N' 6.167, IJE I' DE DEZEMUII.O DE 1015 

O MINISTRO OE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
U$0 ~e SWIIS atribulç(k,, confonnc o díspo5to no an. 6', PaNsn.ro 
Único. da Lc:i nc 9.61 2. de 19 d( revcrtirc de 1998 .. ~tendo em vista. 
o qu< consta dos l'ro«s<as AdminiSiralivos n• SJ6710.000449111198 < 
n• S3000.0S9J5712013-93, ""'lvc: 

Art. 1' Rcoo-var pelo pruo de dez tnot. a panir de 17 de 
novembro de 201J. o outolizlçlo OUIOtBOd• I ASSOCIAÇÃO PON­
TAUNENSE Dll SlST!lMA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ­
RIA. pan. Qta~ter. 5Cm din:ito de cxclusivid,pd~, o Serviço de Ra· 
diodif..OO Comuniliril .. localidade de ronloliíio K;O. 

l'arlpofo úni<o. A ...ui~ r<..,--sc .. pela Lei .. 9.612. 
de 19 dt ft"Ctáro dt 1998, leis sublequ<1!1e>. seus T<IUlomeRtOS e 
normas complementtft'J. 

Art. 21 J::SI< ato somcn!c produoiri tfcito> legais op6s de· 
liberação do Congrnso Nocional. nos 1<111101 do §lo do an. 22J do 
Constituiçilo Federal. 

An.. Jt Esta Porwit t nthll r:tn ~i1or na da~ de a;ua pu· 
blicoçio. 

ANORf:. FIGUEtRbDO 

PORTARIA N' 6.168, DE t• DE DEZEMBIIO DE lUIS 

O MINIS'tRO Ól:: ESTAOO DAS COMUNICAÇ0F.S, nu 
uso de suu altibuiçOe&. conrorrne u disposto no art. 6•. Paráin~fb 
Únieu, da L.ei n~ 9.612. dC' 19 de fevereiro de J99&. c te-ndo c:m \'lata 
o que e<Htsta dos Proenooo Administmtivos n' 5JOOO.OS9226/2012-2S 
e n• SJ670.000456/1998 , resolve: 

Art. t• Rcnovor pelo pB<:o de d"' llllOS, • pa~ir do 06 de 
setembro de 2012, a autoriza~lo outorgada • ASSOCIAÇÃO Dll 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA Dt:. CATA!.ÁO, pora <>ie<Utar. 
«m dir<ito de exclusividade. o Serviço de Rodiodifoslo Comunlt6rie, 
no loc:alidadc ~e Catalio I GO. I 

Pttrigrafo tinico. A autoriz.oç4o rrs<r·s .. t pela !AI n• 9.612, 
de I 9 de (evetelro do I 998, leis MlbSCqUcnt ....... rcaulomen!Ol • 
nonnu çomplcmt:nhucJ. 

Art. 2• Este ato oomente ptoduziri ereitas lepl• •pó• de· 
liberoç4o do Congn:sso Noc:ional. nu• termos do fJ' do or1. 223 da 
Constituiçõo Fodcnl. 

Act. j• Esta Por1ari1 entra em vigor na data de aua pu .. 
blicaçilo. 

ANDRJ': FIGUCIRCOO 

I'ORT AR1A N' 6.169, U E I' Dt O EZEJIIDRO O € 1016 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAC0ES. no 
uso de- SWis atribu:içacs. conforme o dbpollo no an~ 6•. Plriararo 
Único. da Lei no 9.612. dt 19 de rcverciro de 1991, o tUldo em vi<to 
o que eonlla dos ~ Adminlstrotiros ri' SJ660.000SS 11199J t 
n" 5JOOO.D2911Jt/20tJ-31, ruol .. : 

AI\. 1 o RcnO"or pelo pniZO de dct """'· 1 portir de 21 de 
ogosto de 2013. o outorizoçlo outorgada 6 ASSOCIAÇÃO DA RÁ· 
DIO COMUNITÁRIA I..IUI>ROADE FM 92, 1 , para e• <OUI.Or, sem 
direilO de exc-tusiv,datfe, a Serviço de Radiodifu:.lo Comunltirit na 
locoltdadc do lbolibo/ES. 

l>atágnfo \mito. A au&orize.çlo reger-;e-i pe-la Lei n• 9,612. 
de 19 de {e\<ereiro de ) 99&, )eis sub~quentes, SC-US rta\ll411mtntOJ ~ 
normas cvmpfc:mentarc:s. 

Art. 2o Este: ato tomconre produzirá l:l(eitoJ le,ais ap6s de· 
liberEÇio do Conan:sso Nacional. nos termos do §)o do on. 223 do 
Conctjtuiçlo Federal. 

Art. 3o ála Po..C.ria entr• em vigor na date. de sua pu· 
blieoçlo. 

ANURf: FIG\Jf.tRr;DO 

!SSN 1671-l{)il2 99 

rORTARIA N' 6. 176, DE I 1 DE 111\Z.EMBRO DE 1015 

O MINISTRO DE e5TADO DAS COMUNICAÇ0CS. no 
uso de su11 atrtb~tçOcs. co,ronne o dis:pos,to r~o art. 6•, Pa.nigrafo 
Único. da Lei n• 9.612, de 19 de revereiro de 1998, e tt:ndo em vista 
o que <<>11.<11 do> Procmo> A~ministratil•os n• 53000.02576112013·63 
c n• S3710.000898/1998, resoiYe: 

Art. 1• RertOvar pefo prazo de dez lfiOS, D pa.rtir de 06 c;Cc 
ago11o do 201J, a autorizaçlo O<Jt<>rgada ~ ASSOCIAÇÃO COMU· 
NITÁRIA MATII.lNSE. Dll RADIODIFUSÁO. JMU11 cxocutar. sem 
dí~ito de e;w.clusividade. o Serviço de R.adiodifusio ContunilAría na 
localidade de Motios llarbosa/MG. 

Pll'llgroro ünico. A eutocluça., r<acr·S<" ..,,. Lo i n• 9.61 2. 
de 19 de fev~'ro dt: 1993, leis tubscquc:ntes. seus R.gulame~os c 
nonnu complc:menU~res. 

Art. 2' Este ato somente produzirá ofcítos lraais após de· 
liberaç~o do Congrnso )\lacionol. nos termos do §3• do att. 22l da 
CoiiJtituiçlo Federol. 

Art.. 3' fl~ Portaria tntra em vSgor na d11ta de sutJ pu· 
bliuçlo. 

ANDRE FIGU~IRJ:OO 

PORTAR! " N' fo,\ ,77, DE t' DE DEZEMOKO I>E 2015 

O MIN ISTRO DE ~STADO OAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de sua1 atribuiçOet., co"fo.nne o disposto no trf.. 6•. P.riarafo 
Únl<o. da Lei n' 9.612. de 19 de fevereiro de 11193, e tendo em vis!& 
o que conm dos Processos Administrativos n• 5]000.04()71 tnOIJ..-14 
e n• 538J0.0019111t991, reJolve: 

An. t' R••ovar pelo prazo de dez anot. a perlir de 30 do 
julho de 2013. 1 autorizaçlo oulofiada i ASSOCIAÇÃO CUI..TU.. 
RAl COMUNITÁRIA GAIVOTA, para u ecuur, scm õorrito deU· 
cl~vidtde, n Serviço de lbdlodífuslo Com.,.ai ria ~a locolidadc de 
Ubotubo/SP. 

l'maroro imico. A Ml1llri2oçlo reger-s .. , pela Leô tf 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998. leis 5\lbscqUCntcs. •= "'fltllomcntos c 
normas tomplancntarcs. , 

An. 2• Este 110 somente produziri d eilos ltpis tp6s de· 
liberEÇio do Congresso Naeiond, nos "'rmo• do i3' do ar!. 22J ~. 
Constituiçlo Federal. 

An. 3• E.sUII Ponari1 entra em vigor na d&ll. de JUa P"· 
blkoçl o. 

ANDRÊ FIGUEIREDO 

PORTARIA N" 6.!711, DE I' DE DEZEMBRO DE 2015 

O MINISTRO DB ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suu •tribuiçôcs. conronne o disposto no art. 6', f'lfijrafo 
Únito, da Lei n• 9.612, de 19 de (evereito de 1998. e lert<» em vi.sfa 
"que eon>tl dos Processos Administroti•os n• 53000.043819/2013·51 
c n• S3830.00187711998. resolve: 

Art. t• R•novar pelo prozo de dez lUtOS. a ~~~lt de 02 de 
<>utubro de 2013. a auturtzoçio ou\oJiado i ASSOCIAÇÃO DE DE· 
SENVOL.VIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOCIAL., ptnl 

executar, sem direito de exc:luslvid&de, o Serviço de RuJlodifuslo 
Comuni!Ario no lo<11litl.tde do Palmeinl O'O..Ie I SP. 

P1rigcafo ünic.o. A 11v1orfuçJ:o rcger·se..â pela Lei o' 9.612. 
de 19 de rcvCTCiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos t 
normAs tomplemenliRS. 

Art. 2' Este ato somentt prodLUirê ef~ito1 lesais após de· 
libcraçlo do Congmso Nncional. nos termo• do §3' do ett. 223 do 
Constituiçlo Federal. 

Art. ) 0 Esta Pona.ria et')Cra em vigor n1 data de sua pu .. 
blicoçlo. 

ANURÊ FIGUIIRf.OO 

roRTARtA N' 6.179, DE t' DE DEZEMBRO Dt 2015 

O MINISTRO DE llSTADO DAS COMUNICAÇÕES."" 
uso de '""' atribuiç&o.., ccnfonne o ollijtosto no art. 6", P1t4rofo 
Úoico, da Leô •' 9.612. de 19 de f......W de I 991. c lendo nn vi>to 
o q11< tOI\Stll elos l'rocesS01 Adinlnistmivos .. Sl000.007Q3l/201J-70 
• n' S3730.000S211t99!, moh·e: 

Art. 1• Renovar pdo pruo de dez IIIOSt e partir de 
22/t 1/2012, o autoriLJ~Çio oulo'!lado it ADF.COM • ASSOCIAÇÃO 
Dr. DllSENVOt,VIMENTO COMUNITÁRIO DE RUA NOVA, p&ra 

exc:eut&r. sem dirtito !ic: exclusividlde. o Stfftço de RadiocUruslo 
Comunit!r"' "" looalidade de lleltmii'B. 

ParignJo \lnjco. A autorizaçio re-gt-r...,c:--á pc:la ld n• 9.612, 
de 19 dt~ fevereiro de 1998. leis subsequ~:nles, seus rcgul~me.nlos e 
norrniL! complementares. 

An. 2' 6Sic 110 $Omen\e pro<ludrt ercilO$ lcgois após do· 
lilteraçlo do Conve"o National. nos termos do ~3' do art. 22J d1 
Constituiçlo Fedc:t~.l. 

Af\. 3• f:.sta Ponaria entra em vigor 1\8 data ti-: sua pu~ 
bllteçlo. 

ANDRÊ flOUI:IRI!OO 

f~r documcrtiQ pci\Jc xr ,·e:rUiatdo no endereço eletrônico http://www.in.p·..btllatli:iiade..hlml1 

pelo códigu 0001201SI 20900099 
Documento auJnado digitalmente con(onne MP nt 2.200.2 d~ 24/0&12001. quÇ inUilui • 

lnf,.estnnura de C""ves l'übtltas Dnnilcil'l. · ICP-IIrasll. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINIS1RO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE . 

DESPACHO 

Processo no: 53000!0592Í6/2012-25 

Referência: Portaria n° 6.168, de 1 o de dezembro de 2015. 
' 

/Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 09/12/2015, da 
Portaria n° 6.168, de 0111212015, do Senhor Ministro de Estado das Cqmunicações, restitua-se o 
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

o Brasília, 10 de dezembro de 2015. 

se•ll Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral de 

81~netu! ~ Serviços do Gabinete, em 10/12/2015, às 14:30, confonne art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 
eletr6nl(.& 89/20 14. 

"'.a;~-. ... ~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~· informando o código verificador 0873830 e o código ÇRC EAE5F960. 

Minutas e Anexos 

Q oPossui. 



13101/2016 :: SEI / M C - 0880434 - Despacho Interno :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.059226/2012-25 

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão (laser) 

- Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 
' 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 6.168, de 01112/2015, no Diário 
Oficial da UtÍião de 09/12/2015, que renova a outorga da entidade_para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Catalão I GO, consoante com o disposto no § 3° do art. 
223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.059226/2012-25, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

sei•J Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
• fi Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2015, às 13:3-I, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 

assl......,,., W 
etetr6nia MC 89/2014 . 

.-....D.. ... ,.....a.:.:~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

•· .. ~ infonnando o código verificador 0880434 e.o códi~ CRC C2581B23. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https:J/sei .mc.gov.br/sei/çontrolada-.php?acao=d.ocumerto_im primir _ web&acao _ origem=arvO!'e_visuallzar &id _ OOc:umento= 1068365&i nfril _sistema= 1000.-- 1/1 
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EM n!! 00072/2016 MC 

Brasfiia, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.059226/2012-25, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
06/09/2012, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Catalão, 
para executar, sem direito de exclusividade, ó serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Catalão I GO. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



Presidência d~ Repúbli~a 
C'ODOC/PROTOCOLO 

í 



PARECER No 475 /2015/ SEI-MC 

PROCESSO No 53900.030496/2015-53 
. . 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

I-RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
El~boração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 

· e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial . a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos tennos do que autoriza a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. , 

3. É o relatório. 

I~- FUNDAMENTAÇÃO · 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. . A ON AGU nP 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manif~stação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA~ 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e Xlli, do art. 4o da Lei Complementar n° · 73, de 1 O de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo no 56377.000011/2009-
12, resolve' expedir a presente orientação nonnativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar n°,73, de 1993: 



o 

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressÇl, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referençial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volum~ ~e processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celerida~e dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

Reférência: Parecer no 004/ ASMG/CGU/ AGU/20 14 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sbbre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
·verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à "renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Aiiemais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicétção Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por cohstituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos par:eceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

0.11. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
, contemplada na Lei n° 9.61211998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 

período, se cumpridas as exigências dest~ Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.61511998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 
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requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ü) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve · 
observar o disposto na Portaria n° 197~ de 1° de julho de 2013: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013,.por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que· não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma no 
1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 
14 de outubro de 2011, serão. conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua ·conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de . serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 2~.2 da Norma no 112011: 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 

11 - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedi4o de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da 
Portaria no 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se" apenas à conferência do 
cumprimento do prazo~ entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 

- hipótese d,a ON AGU no 5512014. Assim, caberá'à área técnica ~veriguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma no 0112011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: 

t 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que. a 
emissora encontra-se com suas instalações e· equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

' 
(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; ' 



(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
.Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.lffi da Norma n° 112011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confmne que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida· pelo Ministério das 
Comunicações. ~ 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e . 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE inStruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
n° 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos li e III, da Lei no 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emapcipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de màioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Nonna n°0l/2011: 

21 .4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de ~adiodifusão Comunitária . 

• 
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24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o pe'ríodo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-'se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 

·radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga óbj~to do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria no 329, 
de 4 de julho de 2012). · · 

25, Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se consta.tar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento. e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das 
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

' 28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma no 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio. pela entidade dos documentos listados nest~ 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se 
a correspondente autorização .. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões .a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada· aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a , 
remessa do processo para esta CONJURe a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III " CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestaÇão jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise 'dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda,- que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos tennos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida ê juntada aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCASBORGESDECARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL No 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada peló representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com- a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva lice~ça de funcionàmento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional ' de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. , 

Documentos atualizados reVelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou éópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei n° 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no · 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. · 

Comprovante de nacionaJidade e maioridade dos dirigentes. 
. I 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos mo]de~ 
do item 21.4.1 da_ Norma n° 11201 1, sobre a programação· veiculada 
pela emissora. 

Relatório de·apuração de infraç'ões. 
I 

Foi aplicada, de forma definitiva,. pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
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renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação 

, da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

ill20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Nonna, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

ffi21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das .Comurúcações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição .da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Documento assinado eletronicamente por 4-lan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor 
· Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria . MC 89/2014. 
~de Série do Certificado: 4809944487027627816 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
informando o código verificador0562S89 e o código CRC 133A832C. 

Criado por luças.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56. 
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